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NOME EMPRESARIAL:
VS AUTOPEÇAS LTDA

CNPJ/CPF:
60.557.586/0001-11

NÚVSRO DE CADASTRO LOGRADOUROtítulo CO ESTAQELECIMEWTO

RUA AVENIDA OORG1VAL PINHEIRO DE SOUSA14395 AGIAUTO

MUmCiPIO-UF NOME EDIFÍCIO N-ARTONUMERO N‘CEP COMRlEMENTOBAIRRO

1901 IMPERATRIZ - MA65913469 ENTRONCAMENTO

CÕD. JUNTA COMERCIAL TELEFONE● ABERTURA EAMAIL L-.teSITECADASTRO INSC. ESTADUAL

26104/2025 VSAUTOPECASIMP@GMAIL.COM (99)8405.152405(05/2025

CONTADOR; 100861120 - CENTRAL CONTABILIDADE

OUTRAS INFORMAÇÕESATIVIDADES DA EMPRESA

CODIGO CESCRICiO OAATIVIOAOE

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE
EMPRESA BAIXADA \ NAO

9864 452043/02
CATEGORIA i ISSQNÍ TLLl-

9885 4520-0/04 SERViCOS DEALINHAMENTO E BALANCEAMENTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES
TIPO ALUARA i LOCALIZAÇÁO

SERVIÇOS OE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES98SS 452043(05
ALUARAsamtArio Í SEM INFORMACAO

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES9903 4530-7(04
TiPoDEiss I VARIÁVEL

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR9904 4530-7/05
OPTANTE SIMPLES | SIML

MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS9913 4543-9/00 TAXA BOMBEIRO i

Ar EA M’ iCOMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES Aliu,

PtmcipJl
9929 4530-7(03 TAXA POLICIA i

I SOCIEDADE EMPRESÁRIA
NATUREZA jurídica |

i
10063 4732-6/00 COMERCIO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES

 LIMITADA
10064 4741-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA

RISCO SANITÁRIO I BAIXO

10067 474443(01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA OE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E ACESSÓRIOS10091 4763-6/03

COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PECAS E

ACESSÓRIOS
10174 47G3-6/05

10202 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COI4 MOTORISTA4923-0/02

10203 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,

MUNICIPAL
10204 4929-9(01

10503 771143/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES
10579 7732-2/01

10826 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

11649 RECONDICIONAMENTO E RECUPERACAO OE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES2950-6/00

11707 4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

1170B 4520-0/08 SERVIÇOS DE CAPOTARIA

11970 4541-2/06 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS11997 4541-2/07

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÁO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES13453 452043/01

SERVIÇOS OE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES18456 452043/06

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO £ REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES
18459 452043/07

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

CONDUTOR
18918 7719-5/99

19156 24.2 DEMAIS ATIVIDADES MÉDIO PORTE

SÓCIOS DA EMPRESA

101271236 HAROLDO DO VALE SANTOS

102114724 AGIAUTO
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

60.557.586/0001-11

NOME EMPRESARIAL;

V S AUTOPEÇAS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
HAROLDO DO VALE SANTOS

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 02/01/2026 às 14:24 (data e hora tí  e Brasília).

aboui blank 1/1



22/12/2025, 08:52 Certidão de Débitos
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SEC. DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-SEFAZGOf S 3

CERTIDÃO NEGATIVA N«: 0009862

Informações do Contribuinte

cOoiüü NOME DO CONTRIBUINTE

V S AUTOPEÇAS LTOA
CPF/CNPJ

102114724
eO.557.586/0001-11

NUUFRO BAIRROCOMPLEMENIÜENDEREÇO

RUA AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 19D1 ENTRONCAMENTO

NUMERO CEP NOME EDIEiCIOMUNtCIWO ● UF AP-OíSALA

65913469 IMPERATRIZ-MA

Informações do Requerente

NOME DO REQUERENTE HINALIOADEN» DE DOCUMENTO

09226683287 VS AUTOPEÇAS LTDA LICITAÇÕES

OBSERVAÇÕES

Data de Emissão: 22/12/2025

08:51:58

Hora de Emissão:
Validade: 20/02/2026

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA, a pedido da parte
interessada, devidamente inscrita nos dados acima, que se
encontra em situação regular perante a Fazenda Pública
Municipal de imperatriz, não constando débitos relativos a
tributos municipais, inscritos ou não em dívida ativa, até a
presente data.

Reserva-se á Fazenda Municipal o direito de inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal
(CTM) e prerrogativa legal estabelecida no artigo 149 da Lei Federai n° 5.172/1966.

Fica ressalvada a possibilidade da existência de débitos nâo abrangidos pela presente
certidão, como aqueles objeto de ações judiciais em andamento ou débitos que. porventura,
não tenham sido migrados na mudança de sistema.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

RUA RUI BARfWJSA ● (68) 96404-2^8 0ATAD6 EMISSAo-22;12í2025,08 1?à8

ht^s://imperatriz-ma. prefeiluramoderna.com.br/meuiplu/imprime_certidao.php? 1/1



Denominação Comercial

":HÍ

VinculaçãoNatureza Jurídica

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal
4530703-COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atividades Secundárias
2950600 - RECONDICiONAMENTO E RECUPERACAO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520001 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520002 ● SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520003 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520004 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520005 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
4520006 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520007 - SERVIÇOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

i

lítíi

1?^<1

X

Data de Início

26/04/2025
LOCALIZAÇAO(i-!Sf

Logradouro Número
tt

AVENIDA DORGÍVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901|t:9

II Complemento Quadra Bairro-Tirri,

ENTRONCAMENTO

^ Data de Cadastro Código de AutenticaçãoValidade
i
05/05/2025 31/03/2026 EHDW-H8AV

:

‘■;Ji Informações Adicionais



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: V S AUTOPEÇAS LTDA
CNPJ: 60.557.586/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:03 do dia 24/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/05/2026.

Código de controle da certidão: F57B.E2D5.5FAD.AA2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

60.557.586/0001-11

V S AUTOPEÇAS LTDA

AV DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901 / ENTRONCAMENTO /
IMPERATRIZ / MA / 65913-469

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:29/12/2025 a 27/01/2026

Certificação Número: 2025122906426426367839

Informação obtida em 02/01/2026 14:34:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



Página '1

PODER JITDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V S AUTOPEÇAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 60.557.586/0001-11

Certidão n“: 71420327/2025

Expedição: 24/11/2025, âs 08:36:22

Validade: 23/05/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que V S AUTOPEÇAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 6 0.557.586/0 0 01-11, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

: st . jus - br



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR ● INSCRIÇÃO 60.SS7.S86/0001-11

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 60.557.586/0001-11

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/01/2026, às 14:40:34, conforme horário oficia! de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/MDHC n* 15, de 26 de

julho de 2024, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 47PTY753ZH

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12504323085

Código de Validação: 7407a4c666

Data emissão: 05/12/2025

Data de validade: 05/02/2026

NOME: VS AUTOPEÇAS LTDA

CNPJ: 60.557.586/0001-11

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída{s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

<  b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):
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V S AUTOPEÇAS LTOA
CNPJ: 60.557.586/0001-11 NiRE: 21201699050 INSC.ESTADUAL; 12.903.674-9

Av. Doralvla Pinheiro de Sousa, n** 1901. Entroncamento. CEP: 65.913»469. Imperatriz - MA.

fi <â>\ EM: 31/07/2025BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA
o

rr?
.0

s EM R$ATIVO

150.000,00CIRCÜUNTE

150.000,00DISPONIBILIDADES

150.000,00Caixa/Bancos

150.000,00TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 150.000,00

150.000,00Capital Social Realizado

150.000,00TOTAL DO PASSIVO

TERMO DE RECONHECIMENTO

Reconhecemos como exatas as demonstrações financeiras representadas pelo Balanço Patrimonial de Abertura
levantado em 31 /07/2025.

Imperatriz- MA, 31 de julho de 2025.

\

V S Autopeças Ltda
Haroldo do Vale Santos
Titular administrador
CPF n“ 092.286.832-87Cluumir

V«.



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL17/11/25, 09:33
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.^ UA/2025/00002644
Nome; CLAUMIR LUCENA MOTA CPF; 613.705.173-00
CRC/UF n.® MA-011536/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇAO

15/02/2026

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 613.705.173-00 Controle : 6563.7818.8445.8759

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 2/2



■Sijil

mm PREFEITURAoasB ■nam
^oPEO;?3^

R MATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ::5 o
J9S'7c FIs.u

'■A
'●.O'
\0'

Atestamos, para os devidos fins e a quem interessar, que a eniprfess-
V S AUTOPEÇAS LTDA, localizada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,

1901, Bairro Entroncamento, Cidade de Imperatriz, Estado do
Maranhão, CEP 65.913-469, inscrita no CNPJ sob o 60.557.586/0001 -
11, forneceu e fornece peças e serviços para frota da Prefeitura Municipal
de Tailândia, inscrita no CNPJ 22.941.355/0001-18, situada na Avenida
Belém, n^" 105, CEP 68.695-000, Centro, Tailândia  / PA, englobando as
seguinte categorias de veículos; automóveis, caminhonetes, vans, micro
ônibus, ônibus, caminhões, máquinas agrícolas e máquinas de construção,
conforme constam as notas fiscais em anexo.

n'

Atestamos que o fornecimento de peças e serviços foram realizados
satisfatoriamente, cumprindo todas as exigências técnicas e qualitativas
previstas, não havendo em nossos registros qualquer fato que desabone a
conduta da empresa até a presente data.

Assinado de forma digita!
por CLÁUDIO AYRES DE

AZEVEDO:0422540 A2EVEDO:042254062S3
Dados: 2025.12.2915:56:21
-03’00'

CLÁUDIO AYRES DE

6253

CLÁUDIO AYRES DE
AZEVEDO

Secretário Municipal de
Administração Portaria n°

001/2025

Avenida Belém. S/N - Centro * CEP: 68695-000, Tailándia-PA.
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O.o.oP. M >RECEBEMOS OE VS AUTOPEÇAS LTÜA
4«4261 - FUNDO MUNICtPAL DE SAUDE

; Fomia Pagamç,rilto,:, CART ao de credito
DATA DÊ RECEBIMENTO {ioentificacAo e

OS PRODUTOS CONSTAKreS DA NOTA FISCAL IWTfCAOA AO LADO
Valor NFe: R$3.M0,tK> Data d« Emissão:

5;
■«i^025

20iS Fls.
■

assinatura do recebedor m
:t^ERIEn/

1 »■> ✓

áíícaCONTROLE bÕ FlSCiDANFE ÜHÍI
agíaiito . Documento Auxiliar da

' Nota Fiscal Eletrôrrica

0●ENTRADA

' 1 ■ SAÍDA

N® 20
SÉRIE 1

FL 1 / 1

1V S AUTOPEÇAS LTDA
, AVENIDA OORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901
.  IMPERATRIZ
TELEFONE: 99984051524

65913469
CHAVE DE ACESSO

> 2125 1150 S575 8600 0111 6500 1000 0000 2019 4438 6117

NATimETA DA OPERAÇAO

VENDA OE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
: COMSUlTAM/rCNnCiOAOENOKMTAl.OANF-< WMU HFT fA2EUOAOOV BA OI NO Sl ft CW AJJTOKIZAOQeA

www.nfft.fazanda.gov.br

'  INSCRSÇto ESTADUAL
129038749

:INSC EST sua. TRJBUTAAíO MOrOCOLD a AUTORlZ««AO oc uto
42125001^)605819 08/11/2026

CNPJ
606S7S86000111 08:21.-23

destinatário'/ remetente
NOMe’( RÃZiiÒ SOCÍAL

484251 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ENCÊREÇO

^AVBELEM -106
MUNIUPIO
TAILANDIA

, tel

OATADEEMISSAO

06/11/2025
;CATA saída
'06/11/2025

i CNPJ/CPF

i  10257028000162 . . .
CEPíbairro

:68695000ICEKTRO105
:in3CR1çAo estadualefone

(91)3222-2412

;uF ,«ORA OA .SAÍDA
08:21:16IPA ilSENTO

FATURA
rDoc. í

Vanc
V«o( l
CÁLCULO DE IMPOSTO

jVALOR ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CALCULO ICU3 fvALCm DO ICMS iBASe OE CALCU.O ICUS SUB

0,00
IVALORPIS ICM6REMET iVALORCOFINS , VALOR TOTAL DOS PROOUTOSS

0,M] O.OOj
'VALCm DO SEGURO I VALOR DO DESCONTO

0,00; 0,00 3.300,000,00: 0,00
VALOR TOTAL ÒÂ NOTAVALOR DO FRETE í OUTRAS CCSPCBAS ACESSÓRIAS iVALOR OO Ipl’ VT TRIBUTOS' ICMS DE5T

0,00 165,00O.OO]
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
‘R«AO SOCIAL

0,00; 0,00] 0,00 0,00' 3.300,00

‘ ÍRMETf TOR COÍÍTA
0-EMITENTE a-TERCElR08 .
1-0E8TINATAR1O #-SEM FRETE L_

■CÔCHGOÁNT ■PIACA UF CNPJCW

ENDEREÇO INSCnçÁO ESTADUAL: MUNiamo UF

ESP6CIE numeraçAoIMARCA PESO BRUTO reSO UQUIDO
0 12,9 12.9

I
DÁDÒS DQ PRODUTO'/SERVIÇO

MdfÕR P/^DA
VA7044Í7á

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SER

r
COLETOR ESCAP

VIDO NCMTÕH C8T CFO> UND'

'TlsíiTõõbí 0500}6To.i í~k:T
l^üssnsjlisoõ^e^üTj'

V.ÚNITARIO V.TOIAL BC ICMS V.ICMS V.IPI ALQICMS AUQIR ;

õTco ]
l  ‘0. on' í "ÍTcíj

0.00 0,00

0,00

QTÇe

lToo~|
" 1, õõl ~x .'i obV 0 b

2.200,00 2.200,00 ü,oo; 0,00
E 1. J.00,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFCMttLAÇÔES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
.Vandador ANDRE ARAÚJO TORRES
PadWo: 20003123961 T.Entrega: BALCÃO

FP:CARTAODECREDIT CONO: 1XCARTAO{V^
Entrada: R$0.00

Faturado; 63i vjvjessa silva ...

(910) Valorea do* ICMS em Oparaçoet imarKtaouas- ICMS inl^stadual UF aestino R$ 165,00 a UF remetente RS 0,00

I

NF-e emitida por www.üextotal.com.br



<:>.
os PRODUTOS C0N8TA^frES OA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

VaiorNFe: R$8.250.00 Data de Emissão; 12/'
RECEBEMOS DE V S AUTOPECAG LIDA
32219 - PREF MUN DE TAILANDIA
Fonna Paflam8nto:,FECHAMENT0_
DATA OÉ nECEBMOJTÒ idendficaç

P.M

; FlsJ9'f/ ’|ÍEAo e assiwtura do recebedor
1u-

.  ...ü

CONTROLE'DÒ FISCC\^'
:v

1DANFE uík

agiaiito Documento Auxiliar da
' Nota Fiscal Eletrônica

' 0 - ENTRADA
i 1 ● SAlDA

N" 21
SÉRIE 1

FL 1 / 1

1V S AUTOPEÇAS LTOA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901
IMPERATRIZ

TELEFONE; 99984051524

65913469

I

I
i

! CHAVE C€ ACESSO
2126 1160 657S 8600 0111 5600 1000 0000 2116 9864 9966 I

NATUREZA OA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

CiMSATA MÚ (CRTAk DA ^ mOHHOtíff. DA MFA2 AUTWAOOAA

WWW.nf8.fe2enda.qOV.bf
fROTOCOtO M AimXUZApAO OC ISO

421260041523491 12/11/2025 18:13:16
INSCRlÇAô E8TW3UAL

129036749
iNsc. EST. SL«. nveuTAmo CNPJ

60667686000111

DESTINATÁRIO/ REMETENTE^
ÍMOItt/RAZÁÔ social'

' 32219 PREF MUN DE TAILANDÍA
ENOCREÇO

_AyENIDABELEM
' MUMClPtO

TAILANDÍA

TÕaTA DfcfcMISSÂO

12/11/2026
CNPJICPF

22941366000118
CEP.BAPtftO iOATASAlOA

[12/11/2026
IHORA DA saída

18:13:09

I68695000106 :C£NTRO
●  r::r

UF IINSCRICAO ESTADUAL

ISENTO
: TELEFONE

PA

FATURA
Dm

Vvofi.

Vàk)r

CALCULO DE IMPOSTO

IvALOÍ TOTAL DOS PftOOUTOSS i

8.260,00

BASE DE OUr ULOICUS

0,00

VALOR DO ICM3
íBASE CALCULO ICMS SUB [VALOR I04S SUBSTiTUipAO

  0.00; ___

VALOR PiS ICMSREMET VALOR C«^N3

0.00 0.00 0,000,00; 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR 00 DESCC»ITO OUTRAS OESPESA.S ACESSÓRIAS VALOR DO IPl VÃLC« TOTÃL DÁ NOTÁV1.TR1WJTOS

j ICMSOE3T

0,00j_ 412,50
0,00.

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAOSOCwi    '

0,00 0,00 0,00 0,00 8.260,00

[CÒOIBOANTI FRETE POR CONTA
S-EHITENTE 2

PLACA Uf ICMAI/CW--□-tERCEIROS
1.0eSTINATARI0 >.«EM FRETE

I

jiNSCRIcÃo ESTADUALENDEREÇO município UF

EBPêClE [peso LIOUIDO[NUUERAÇÀO[MARCA PESO BRUTO0 0 ● 0I
X

PÁPbS 66 PRODUTÒ /'SER^ÇÓ _
fçâl^ _ OeyWÇAOOOW»'ÕDUTO)8ÊR\À^ '

SÊRVãCÕÕTÃGNÕSTÍCÕ'BÍCÕS6CB65
NCM/SH CST CFOP UNO

"yOOOOOOOOÍ OSOOjSAÓTpE^

'~~y'HOQd0CCÍÕl'Õ500^C<“pÊRV|'

I oóõoocoo] OSÕÓfwTjlÕft^ i7õ’^

QTOe

6,00”^

:,D0

VIP1 alqícms auqipi

0,00! ‘o.õõ I oroô] Õ7ÓÕ 0,00,i

V.CINITARIO V TOTAL 8CICMS VICMS

 í80,'ÕO 1.690,001
TTOCTOHE5

< SER97 SER\flCO LIMPEZA MANUTENCAO
WJECÁCTtCETRDNTCTT

r SERViCO DE ÜMPÊZÀ DO
INTERCODLÊR ' '

0,00 |_ _0,00 [£. 125,OOj 6.125,00 0,00) 0,00 } 0,00

í SSS183 0,0Ô1446,00!445,00 n.ooi 0,00 ^ o.oõT 0,0c

D/^qS ADICIONAIS
WFOW4AÇÔES COMPLEACNTARES

Nome Fantasia: TAILANDIA-PA
iVendadon WEZILEY COELHO (VENDEDOR)
Pedido: 20003128422 T.Entwg*; BALCÃO
(810) Valores dos ICMS em Operaçdes imofostaduais ICMS intôresladual ifl- deslioo RS 412,50 e UF remetente RS 0,00

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO
Entrada: RSO.OO

Faturado: 631 VANESSA SiLVA... '

L.
NF.« emitida por www.flextotel.com.br



PEOp

1^6 P. M

í2 FIsJW^ §

yo fo
ú.<ô'
Oâl

^●1
HECEBeMOS DE V S WJTOPECAS LTDA
32219 - PRÊF MUN DE TAILANDIA
Forma. P^amanto: FECHAMEr^o

DATA OE RECEBIMeíÃÕ IDENTIFICAC

08 PRODUTOS CWJOTWÍTES DA NOTA FlSCAl lN0lCAj3A AO LADO
Valor NFe: RS9.860.00 Data de Emissão: 12/'

e

22
Aa E ASSINATURA DO RECEKOOR

ilE 1

.  Cf>NTROl.E DO FlDANFE cx

agíauto ' Documento Auxiiiar da
i Noia Fiscal Eletrônica
!0-ENTRADA

j 1 - saída
i N“ 22
; SÉRIE 1

FL 1 / 1

1V S AUTOPEÇAS LTDA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901
IMPERATRIZ

TELEFONE: 99984051524
65913469

CHAVE OEACfcSSO
21261160 5676 8600 0111 5500 1000 0000 2217 0482 6983

NATUREZA DAOPERAÇAO

■ VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
COtSUI.TA AUnNTKUUOÜ NO POAtAU CIAKC4 WVMMFI. rAZlt<CiAaOV DO OU NOSrrC t>*SEfAZNjT<X2ACO>)A

i WWW.nfe.fa2enda.gOV.br

PKOTOCOLO OC AUTCMOAÇAO OE UtO
4212600416238B3 12/11/2026 18:16:36

MSCRIÇAO ESTADUAL
129036743

INSC. EST. SUB. TraeUTArao jCWPJ
160567586000111

DESTINATAriÒ/REMETENTE
N^/BAitô SOCIAL

32219 PREF MUN DE TAILANDIA
EHoàãòÇO

AVENIDA SELEM
MUMCIWO

TAILANDIA

DATA DE EMiSSAO
12/11/2025

j CNP.líCPP
I 22941365000118

jBAIRRO CEP DATA SAIDA

.12/11/2025
HORA DA SAIDA
18:15:28

I 68895000106 CENTRO ... .
TELEFONE IMSORIÇAO ESTADUAL

jlSENTO;PA

FATURA
Ooc
V«nc

V«la I I
CÁLCULO OE IMPOSTO
BASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS

,  0.00
I  VALOR DO FRETE |'"

o,oo]
TR/WSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
RÃitoaõ^"' “ '

<BAS€ OE CALCU

0,00 j
VALOR DO SEGURO VALOR DO DESC

LO ICMS SUB

0,00

VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO ÍVALOR PIS ICMS RFMET VAl.OR COFINS VALOR TOTAL DOS PRODUTOSS I

9.860,00
CWTO

   0,00^
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS ÍVALOR DO IPI

0,00

0,00 0,000,00
'/StOR TOtAL DÁ NÓTÁVt TRIBUTOS' ICMSOeST

0,00 Q.Wi 0,001492,50 9.860,00

[íSÒtCOANTFRETE POR CC«TA
0-EMITENTE

|14>E8TINATAr00 *-8£M FRETE
Z-TER(^OS

PLACA luF GNPJ/CPF
I0

fENDEREÇO iMuraciPio INSCRIÇÃO ESTADUALUF

FnÚmeraçAoIESPEOE jMARCA >PESO BRUTO PESOLiOUlDO
0 0 0

DADOS DO PRODUJO /JERVIÇO
CÓDIGO ●

; SERÍ'9
OESCRIÇJO DO PRODUTO I SERVIÇO _
.— rsÉRVÍCOWEVISÂÕ DCTSÍSTEMÁ
■'-'EIETRICO

NCM/8H CST CFOP UNO

[üOJÜJÜGcToiõÕISLOr |Íg.W[

 .”oOüf>boÓ'orÔ50’Õl6Ío7Í’iÊ'Ry’^~
.  ■ II II I I ' T-|

OTDE V.UNITAAIO VTOTAL 8CICM8 V.ICU6 V.IPI ALO ICMS ALiÒlP
rTT— “TH< .2-''iO,00 .J.ZSO.OO, 0,00. O.CG _ 0,00] 0,00

I8ER239  ■ SERVIÇO RECUPER
sér^cò^p/^cacTünidádè

■ ■ INJETORS

3.Te6,OQT"37Í06',QO] ‘ oTÕõT Õ7ÕÕ I ÕTÕoi
0,00 0,00

l^lÉlÉl.<^^l.l.ly

?.L14,OC 2.4-.<.00 i

1,00 [ 0,r.''iitóss''' ,.l,..l,.,ll>.

OpOOj Oaooj^o,
i.OO

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES «»)PL£MENTARES

Nome Fantasia: TÀIlANDIA-PA
Vendedor. WEZILEY COELHO (VENDEDOR)
Pedido: 20003128437 T.Entrefls: 8ALCÁO

FP: FECHAMENTO COND; FECHAMENTO
Entrada: R$0,00

Faturado: 63i vanfssa slva ...
;  (910) Valoro# Oo# ICM5 em Oporações imerestaduai# ICMS lotefesiaoual UF aastino R5 492,SCI o UF rametaríe H$ 0,00

NF-e emitida por: svww.fletdotal.com.br



“S PRODUTOS 0<»JSTANÍtS DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
484246 ' FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO-FME Valor NFe: RSS.MO.OO Data de Emissão

PS8*n»*!.nto; ÇARTM).pe CREDITO,
DASA DE R6CEBMENTO T(DEWI1FICACÁo 6 ASSINATURA 00 RECSBÍDOR

iu: Rs. 1
 .i.,

I
CONTROLE DÓ f1DANFE

agiaieto , Documento Auxiliar da
i Nota Fiscal Eletrônica

'0 - ENTRADA
; 1 - saída

! N° 15
SÉRIE 1

FL 1 / 1

1V S AÜ I UKtCAtó LIUA

AVENIDA OORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901
IMPERATRIZ

TELEFONE: 999&4051624

65913469
CHAVE DÊ ACESSO

i 2126 1060 S676 8600 0111 5500 1000 0000 1516 1836 8548

NATURKA OA OPERACAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
COM«uaA*UtU«T«CllMOeHOA3«T*i.O*Kr-« WWNflfAZtNOAaOVIlAOUMOliITtW SErAZMITOAtrAtiríU

www.nfa.fatentia.nov.br

i><a>iocou> oeautoaiucao 0( uKi
421250036241S62 04/10/2025

INSCRtÇAo ESTADUAL

129036749
INSC- EST. SUS. TRIBUTÁRIO CNPJ

60667588000111 11:64:10

DESTINATÁRIO / REMETENTE
■ NÔÍ«'/ RÁJÀÕ 8ÓOÍAL

484246
ENDEREÇO

AV BEL^M
UUNICIPM3

TAILANDIA

FUNDO M
CNPJ '

299B3367000154
■ "tTÉp"" '

68698000

DATA DE EMISSAO

04/10/2025

Wta saída

04/10/2025

:HORA DA SAIOA

|11:64:01

UNICIPAL DE EDUCACAO-FME
I BAIRRO
I

S/N ICfiNTRO
i

‘TELEFONE

■(91)9293-6147
INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO

lUF
iPA

FATURA
Dm.
V«nc,

Vaor
CÁLCULO OE IMPOSTO

SA^ DE CALCULO ICMSSÜS TvÀlOR ICMS SIASTITUlÇto

0,00 i

BASE OE CALCULO ICMS

  OjOO

7VALOR DO ICMS TvÃlOR TOTAL DOS PROOOTOSS

6.600,00
I VALOR PIS .  iCMSREMET VAL<»COF1NS

0,00;  0,00 0
ICMS DEST VI. TRIBUTOS

0,00   0,00 ■
TÕÍJTOAS DESPKAS ACESSÓRIAS^' 'jvALOH bõ IPI

1  0.00!

,00!
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOT DO DESCONTO iVÀLÓR rÒTAL OA NOTÁ

0,00 0,00 0,00 0,00 274,99 i 0,00 S.500,00t   .
TR/WSPORTAÒÓR / VOLUMES TRANSPORTADOS
.RAtAO SOCIAL ■TÔáõÍQÕ^ÃNTFRETE PI» CONTA

O^WITENTE
1.W8TINATARIO J.SEU FRETE
LÍiNICIPIQ

2-TERC&R08
I PLACA ■UF CNPJ7CPF

 g

ENDEREÇO INBCRIÇAo ESTADUALUF

TmarcaE»>ÊCIE nuueraçAo PESO BRUTO PESO uauDO
0  [

DADOS DÒ PRÕDUtÓ / ^RViÇÒ
ICÔOIOO OeSCRtçAOOO PRCXH/TO/SERVIÇO

4,177 4.177

’ Ncu;'^'~'cst‘ c#ôp"ijnd'

8439997'^] õ'5^64C<T PC I1DI.9027 8TP'~j ÀNErS MÕfÕRyTD '
V.ÚNITARIO VTOTAL BCICMS VICM6 V.IPI ALO ICMS M.IO IPQTOE

r
o: ^ i.20S,iil 1 "ÕTÕõlO.üCi j 0,00(

FCI;
BB753 O.SÓ' 04S33O25Í risoôlsin-i I Pci’

tAs)Aj~^ PC
TÍT833Õ2TI 0500^6404 1 PC)
, 8708^9901 OSOO 640<

aT0839g0j Ü5Ü0

PCi

BRONZE BIÊLA oiso
W

1,00 642,QC 642,00. 0.00 0,30 0,00 0,001 0,0iíltiTr nczsmssu m B.375.

  JUNTA MOTOR (COMPLETO)
"ÓCEE23D Õ-SofBRONZEMANCAL0.50 '
,‘71^4 ' ‘

I _

I BOMBA OLEO

O.ÚC'7' 0,00
"õ^oof~o.oe
0.00 [ o.s;

‘Õ7Ó7] o.ooli

i.oc 1. no.bs 1.710,55
anoss:
554,21

0,00 O.CD '  0,00
4“-'

1,00 554,21 0,U0

ó7oo
0,00 3,00

J,0C 812,17 812,17 O.Cõ 0, 00J.1171124 ~"j 84Õ99949| 0500 6TQ4~]~1»c]'BIELA MOTOR 0. 00]"571,9611,00 571,9fi 0,00 0,001

DADOS ADiCiONAIS
INFOroíAÇÔES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FME
Vendedor: ANDRE ARAÚJO TORRES
Pedido: 20003103667 TEntrega; b

FP:CARTAO DE CREDIT COND: IX CARTAO (V^
Entrada: R$0.00

Faturado: 63i vanêssa silva ...alcAo
(810) VeloiB» dos ICMS «ti OpwsçOes Interestaduais ICMS interastadual UF dastino RS 274.99 e UF remetente RS 0,00

NF-e emitida |>or: www.flextQtai.com.ljr



08 PHO0UT03 CONSTANTES OA NOTA flSCALIN13IC«3A AO LWXJ / P. M

V
iS

aiorNFe: RS2.100.CH3 Data da Emtsaâo; 1§/1$2026 inQU

íSfis.

REINEMOS D£ V S AUTOPEÇAS LTDA
4S42S1 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fonn# Pç«am«ntp: DEPOSITO EM CONTA
DATA DE RECEBIMSNTO ID»<nTFICMçAO E A

> 6

17
SSINATURA DO RECE8EDOR

' .^1 RIE 1

pf Ruefica <b■  CONTROLE 00 FiSCDANFE ym
agiauto Documento Auxiliar da

’ Nota Fiscal Eletrônica

■ 0-ENTRADA

1 1 - SAÍDA

N» 17
I SÉRIE 1
FL 1/1

1VSAUlUKtOMÜLlUA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA
IMPERATRIZ

TELEFONE:
659134

99984051S24

1901

69
CHAVE DE ACeSSÚ
212S 1060 5676 8600 0111 66001000 00001711 2831 6648

NATUWZA OAORERAÇAO

; VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
CWSUaAturaNTXMAMMOIOfimDANF» WAWMKP. «!>At»V.BBOUMO»(rt DAMFAZAUtORÍfAIXXIA

www.nte.fazenda.gov.faf

mOTOCOLO K Aim»IZAI^ M u«o

421260037064048 10/10/2025 15:28:25

INSCaçAO ESTADUAL

129036749

●ATM

INSC. 6BT. SUB. TKBUTARIO CNPJ
80667586000111

DESTINATÁRIO/ REMETENTE
nõmí/razAó social'

484251 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
END6Re'ço

I.AVBELEM -105
‘ MUNlClPiO
TAILANDIA

TELE

CNPJVCPf

10257028000162
:OATAO£EWISSAO

10/10/2026
WTASAjÓA
10/10/2025I

—ru;CEBMRRO

CENTRO

P

88695000105
FOrS

(91)3222-2412
INSCraçAO ESTADUAL
ISENTO

,UF ;horaoasaida
Í1S:28;16!pa

FATURA
Doc. 1  ■

IVtnc.
Valw

i

j:
CÁLCULO OE IMPOSTO

[bam de calculo ICMS sÚb I VALOT ICMB BUBSTíTUIÇAo’

0,00 >

0.00 ’

0,0
:OUTNAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,0

BASE OE CALCULO I04S
ilCMSRQ^ fvALORCOFINS iVALOR TOTAL DOS PROOUTOSS ‘

q^Oj  q,og^  __0,00 i 2.100,00
jhCMSDEST VI TOBUTOS

106,00

VALCm DO ICiAS rVALCR PIS

0.00 0.00;  ____
VALtW'do SEGURO vÃLc« DO DESCONTO

0,00
TR/^SPORTAOOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
áLàoSOClAL

rVALOR DO FRETE

0,00

0 i
 VALOR total'DA WTAIVALORDOlPI

0 0,00 0,00. 2.100,00

. FRETE POR CONTA
(FEMITENTE

. 1.QE8nNATARI0 »-MM FRETE
Ímlpiicipio

2-TERCEIROS jCCÒlQOAMT iPlACA lUF CNPJ/C»

XENOEREÇO INSCraçÃO ESTADUALUP(
L.

IespEÕe"I
InumeracAoMARCA f^SO BRUTO PESOLIQUIDO0 9.222 9.022

DADOS bOPRÕÓUTÒ/SèRVÍCÓ
coowo

. MB750
DESCaÇtó 00 PRODUTOSERVtÇO

rB0^A~8^5ÍjÁlNFERIÕf
DIAN1'EIRA(PEüuerJA) -

SUPERIOR

PiyÕ BÃNDEJÃlNFgRIOR " ™

i ^UBO^RODA DTÃNTWA7(kEFIL)
TÉRMÍnÁL ̂ RÉCÁo'cíÍRTO^”~

NCM/SH C8T CFOP WTO

fS7089COo]'ÓaDÕj64Ò<

,'8^8959'Õ’"Õ5'ÕÕ[S4CÍ "p:.,
['aTSèsiégFfüToõ mõT ^cT

'~T87’08SC94 0530;M0< j TcT

  1 870894»ür OSOOlMúlJ t^

.. - T~BUCHA¥Ã^EJÃrÍNF¥RlÕR'(Gli^NDETTB?Ô8SJÕõTõro'n]640« Ppc]

FCI:

v.üNiTAao v.totÁl'"bcicms” vicms'QTDE VIPI AL0ICU3 AUQlPI
7

I  0, õot7,00 i 102,8Í 20h,64 0,00! 0,00 0,00 I 0, :1Q

'W9Í2B~

[H99Í29
2,00 133, 96 267,92 0,00 0.00 0,00 0,OCX

0,00 j ~0,0Õ12,0C U7.27 294,SI 0.00 0,00 0.00

Ü,0Ò! 0,00 Q,00' 0,00 j C.OO jyx i , inrrsi::,;uxuBSCTCT:.iiwi'iiw
O.OOj 0,00 I 0,Ü0p_ O.OOf C,7'jj

2,1» 410,99 821,90'

2.00] 120,00 240,00

i  '0,’DOÍ^ 0,00 j 0,'üol
00 135,00; 270,00 o,on] 0,00

DADOS ADICIONAIS
IWORMAÇ^S OMiff^EAeNTARES

Nome Fantasia: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Vendedor: WEZILEY COELHO (VENDEDOR)
Pedido: 20003107625 T.Entrefla; balCAO
(810) Valores dos ICMS om Operações intórssinduas. ICMS interestadual UF rtoaiino R$ 105 00 e UF remeiente R$ 0,00

V"
FP:DEPOSITO EM CON7 COND: 01 D!A(VAREJ)Í

Entrada: R$0,00 j
Faturado: 230 ffrnanda DOS... i

I

NF-« emitida por www.flextotal.com far



H['CEBEMC.fitX

390389 - FEUX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamrnto
ÜAIADERtCEBlMENrO

VSAUTOPfcCASUrDA

IDENTIFICAÇÃO

06 PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FI8CAE INOiCADA AO LADO

Valor NFe: R$11.533,ooData de Emissão: 29/1
■éP. M i42

E ASSINATURA DO RECF0CCX»

lí FlsJfV5 ^--
CONTROLE DOFISCO\C^ 'r

!IE 1

DANFE  . /X

agiauto Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica
0●ENTRADA
1 - saída

. N° 42
SÉRIE 1
FL 2 / 4

1VSAUIUHtüASLiUA
AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901
IMPERATRIZ
TELEFONE: 99984051524

65913469
CHAVE DE ACESSO
21251260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4218 7979 0827

; NATUREZA DA OPEHAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
INSCRICÃO ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME ' RAZÃO SOCIAL

390369
ENDEREÇO

RUATAMANDARE
município
IMPERATRIZ

iNSC E8T SUB TRieUTÃRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

COHSU:'*AUTP<.TlC10intNOPO*rAtn«li:4« w/ff/nrc WJVfBOiJ ljOS4T*a»Sír«AjTO*Z.»OCÍI»
www.nfe.fazenda.nov.hr

NPJ

60557586000111
PROTOCOLO Ot «UtORIZACAa OC MO

421250047998016 29/12/2025 17:13:10

CNPJ/CPF

31666475000145
‘data DE EMISSÃO

29/12/2025
DATA SAIOA

'29/12/2025
BAIRRO CEP

i65913255010 JARDIM ORIENTAL

TELEFONE

9(99) 9151-9100
Vf ●INSCRIÇÃO ESTADUAL

125774907
HORA DA SAIOA

17:12:49MA
FATURA

VeiK.

^íAlculo de imposto
DECAICUiniCMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMC OU0 VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR PIS ICMS REMEI VALOR COFINS VALOR TOTAL DOS PROOUTOSS

VALOR DO FRETE VALOR OO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUt RAS DESPESAS ACESSORlAS 'Valor total'oà notáVALOR DO IPi iCMS DE6T I VI. TRIBUTOS
» !

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
WZÃO SOCIAL CÓDIGO ANT'FRETE POR CONTA

SÍMITENTE
1-OESTINATARIO 9-SEM FRETE
MUNICÍPIO

2-TERCEIROS
PÍACA UF :CNPJ.'CPr

ENDEREÇO
INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPFCIF NUMERAÇÃOMARCA PESOSRUTO PESO LIQUIDO

1
t

TT42:Z3CÕrü'5C0Í’ii43'., ' Sf
“TO?SÓOO; CSC'

 j ’3TÕÍ'Í<390Í «Uüj?.1 -iS

,405

?cT

W7 30Ò
5312124
PD1438

FILTRO OLEO
BIELETA
PASTILHA FREIO DÍANTÉIRA

-. 00 ■

Ç,jÔ"r 30, ÜO.

30, CO 3t-, 00 0. 0U| _0, OC
0,001 0,00

0.03 0,00, 0,C-'t
60, OOj

Í25,ÓC’

0, 00 0, 00 '

OC I 0,Ü.>> 0,Õq) C,0'i<

0,00

1oo[00

FCI;
GB27609
MH4185
●170
●»171

AMORTECEDOR TRASEIRO
KIT AMORTECEDOR TRASEIRO
COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO LD ' e-csaooc
COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO LE
ARTICULACAO AXIAL
SAPATA FREiO

87038000

088000

I fi 'r,88->0c
'099590

ã70a3C<-0

3.34, C^'

53, 00

Jli.CO

65,3,ÕCÍ

t06,0C.

ÕTÕÕF Õ. ÓV

O.OOj 0.00
0,CÕ' ' o', CO

0, ü 0,00

ó.W 0,00

 GOOQííOi'

z,co'
O, 00 o,co : 0,00

0, OO

3,0" I 0,0"

c,óo

3.00 [

0,0:

! 0'^0ÍJ ■':40o 0, ooí'
r.líMO': PCi :i,oc'

' ●:-ÓOCi54 0V rrp,; ’.,co i n, CO

?9,00,

● ii.ur

Te.ooj
K93077

MI370CP
 '●iOOO;».!' :,0',

3,00'

00 0,00 O.OC;
 0iC3-h4' :,oo ?269,00: ■,ÜC C',00 0,03' 0,00 O.OOi

FÜ

,^«^146140
.112693

ARL8840

FACOOl

6PK2865

ALAVANCA FREIO MAO
BIELETA DIANTEIRA LE
FILTRO AR
FILTRO CABINE AR CONDICIONADO
CORREIA ALTERNADOR

O.ÓOi8'r083C50; 050C ííLo

S 7 Ó89 0 r ojji50Õ] 5 405*
T j50C^'M05

9C CO 538.00 33ú,0 C,00 0, vO 0,00 C,00

^-7'“ ^  0,00’ ’■ 0 S8, 00 0,001 0, OC 0,00:

. ";; ,T .T● 842i2:,:c

84213550

; 40103900 .-!500if)40;

0')i^40
-,.Í

C' 4?., oc; o.oo; 0,50

b,00' 0,00

0-F'OÍ i:>7oo

0,00 C,0C: C,Çí!

0, -CC c-,Ôci C,00
rrp' 2 23, 00

i3?,úC>135,00
!C:.ir

0,00^ c,ob|PC l,C3 : 00
L.FCI:

10168
8245

MANGOTE SUSPIRO FILTRO AR

BUCHA BANDEJA INFERIOR (MAIOR)
TAMBOR FREIO TRASEIRO

3<-l'J3100 i-Kj 1,0 :o' 0,.'iC o,co r-, or
Ò,03

0, 00

OC

'’~c,ob461''C'50tl: CSCC- ,54:L-; 03 21 :j , 00 418, 00 f.o. 0, 30.i.
97083090 080Õr54'"HP21F 00 , 240, Cl. 480, OOj ■3, CO 00 0,00 , 0, C0>

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇi^S COMPLCMENTARES

Nomo Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido: 20003156620 T.Entregs: BALCAO

FP; FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: R$0,00

Faturado: 63i vanessa silva
'1S3ÍMPOSTO RECOLHIDO POHSUBST TRIB -Anexüdo
RICMS-SC/9/ - HC ST. 196,45 VL RET ST 3?.62 VL ECF' 0,00 VI. (ST + PROP.): 39.29

NF-e emitida por www.flextotal.com.br



HÈCEBEMC'; oe V S AUTOPEÇAS LTOA

390389 ● FELIX AUTO SERVIÇOS LTOA
Porma Pagamento; fechamento
DATA oe RECEBIMENTO íqentificaçAo e

08 PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAl. INDíCADa' ÃiTlÃÍ»

Valor NFe: R$ii.633.ooData de Emissão; 29/12/2025
NFe

N" 42

SÉRIE

 assinatura do recebedor

1

CONTROLE OÕ FiscolANFE

agiaut ÁJl^umãnto Auxiliar da
Fiscal Eletrônica

/Tpf ENTRADA
iry-saída

42
SÉRIE 1

FL 1 / 4

1V S AU i UHbUAb L! UA \

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO D

IMPERATRIZ

TELEFONE 99984051524 CHAVE OÊ ACESSO
21251260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4218 7979 0827

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSC EST, SUB TRIBUTÁRIOINSCRIÇAO ESTADUAL
jC

COlJSDITiJUItNTIOiDAOtHOFOHrJil.OANr» VWAVS«f r*2ENO*aOVh»

www.nfe-fazanda.nov-br
MO MTE OA Sltl^U.AUTORlZAUORA

129036749 NPJ
'60557586000111

FAOTOCOLO DC AUTOftlTAçAo DE USO

421250047998016 29/12/2025 17:13:10

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÍOSOClAi

39038S FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
município

IMPERATRIZ
TE

DATA OE EMISSÃO

29/12/2025

DATA saída

29/12/2025

CNPJ ■ CPF

31686475000145

;SAIHRO CEP

65913255010 ÜARDIM ORIENTAL

LEFONE

9(99) 9151-9100
:INSCRlçAO ESTADUAL

125774907
UP HORA OA 3AIDA

17:12:49.MA

FATURA

T —ii—D»c.

Vcnc

Valor

CÁLCULO DE IMPOSTO
8A6E OE CALCULO ICMS VALOR DO iCMS BASE DE CALCULO ICMS SUB VALOR ICMS SUBOTITUIÇAO

0,00

VALOR PIS VALOR TOTAL DOS PRODUT-

11.533,00

ICMS REMET VALOR COFINS

0.00 0,00.
VALOR DO SeOURO ' VALOR DO DESCONTO

0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

, VALOR DO FRETE

0,00

0,00 0,000,00 0,00
tCMBDEST VI TRIBUTOS VÁLOR" TOTAL DA NOTAOUTRAS CHiSPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 11.533,000,000,00 0,00

■RAZÃO SOCIAL 'jcÓülGOÀNT'FRETE POR CONTA
0-EMITENTE
i-DESTINATÁRIO 9-SEM FRETE

município

:-TERCEIH09
PLACA UF CNPJ.'CPF

 ^

ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO
0 56.64758,428

DADOS DO PRODUJp / SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

RETENTOÍ^OLIA
THINNER ^4030 1L

KIT ^MORTECEDOR DIANTEIRO
JUNT^ TAMPA VÀIVULA (KIT)

: ENGRENAGEM IA MOVEL

COOIGO

L72030

00454

LT90044

“l2643582

'430454S-

NCM.-SH csr CFOP UNO V.ÚNITARIO V.TOTAL BC ICMS V ICMS

C.TCj ;.,v;

c,oo' 0,Õ0

‘,,00! 0,C0

8/,00 8’, 'OO;

yoroõ'●1F, UC

.117,

341.'-'0 .ÍU.Ov:

■>,0Ôr Õ,ÕÕ
IZü.OO, 0,0C O.OD

4-^CÓf45.';0-

:í67õo'.
.●■r —

es.opj ',DC] c85. 00 C, 00

V IP’ ALQ ICMS ALIQ IPlQTDE

íToo i«qusn

● fl TOSfiOOP 050u'*40$,

Cl ?c !  V.OO

C.CO,!-C‘ 2, 00

iVÒO
C'.'

oc00 V, .PC
-Tr.

C, 3C ’ C, CC

Ç,CC C, 00

~Ó0 i oToci
Õ7Ô0’ 0, 00

i 9706905’,.) 0SÜL''.‘j4i.í:- 50

j 87r,S90.5T 050D5405 PC;

]~27101 9.32f 4Ò£ j Í,T '

^"ÃoiêSOOfj; JG,

1, 00 ,\ -IAMOLP1479 OLEO MOTOR 0W30
1220Ò173 RETENTOR VALVULA

4,00 .1, cn

C, ur;

ESCAPE/ADMISSAO (JG C/12UND)
OLEO MOTOR 5W30 SP (CX24/1LT)
CORREIa DENTADA
TENSOR CORREIA DENTADA
JUNTA TAMPA VALVULA

■ CARTER MOTOR
. RETENTOR POLIA

2932021,2596, COLA SILICONE PRETO LOCTITE
SUPERFLEOOG
PARAFUSO RODA

99553886

5549e7'Ól

25205813

55496719

5410N

555091^

3001240

1.00;

0,0C- 0,00 1 0,00

oTcC^ Õ7Õ0 I 0, oc
L,C(.' ” 0.00 ; f>1

; 20:0:932 000)|£405; 1?
'j&cx' V X IW ngsçygXw.

, 40103900 OSüOliíOf Pc:

[ 84B3.C0*3Í P::,1

£4Ólí9300j^
ÍIVÕSSOROÍ 05oH5405

ÍLltíÇsOCli 0590)540

'*:*2lV:õlo' Õ5Õ'>'54?5 PC

[ G£ül^540£;
PC

■  PC;

íMc,;

4,00' 236,00.

766,00

376,'00

ÍC2, 00

0,00 C.ju

0,00 0,00

o,dó b.oo

59, 00

7 66, 00

376,00

162,00

00

1,00 .

0, OC 0,OOj^ 'C.OO1,00 I

i,oo';

i, oj’"’’

’2’,"0Ò I

0,00 0,00

c'''õc| 'o,00
C:.^jOT'~7'.'Õ6 ^ :
o,oot c.ób

;
0

0

, oc 9,00 . 0,00.

0,0;'' 0,00 I 0,00

, vO c,oo' ò, òo

IfiO. oo

'270,"fiO

34, OÓT

160,0

270,00

í>8, oc

34, 00'

4ã,00i

102, ÓÓ]

:00ja4'05Í pcj

’ÕC|’5<Õ6]'
0500 5405: I>C.

PC '.00)

0,00;

0,00 oTdõ;ÕÔ454
5PK1680S
DADOS ADICIONAIS

THINN
CORR

0,00; 0,00...
0,1.O

0,00' 9,00

0,00l',00( 731015UO 2,0’1.. .
0,00ER PU 4030 1L 45,0033!12'.<

EIA ALTERNADOR I 4<no;j90' 102,00; 0,90. 0,00I, oc

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor; ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Entroga: BALCÃOPedido: 20003166520

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada; R$0.00

Faturado; 631 vanessa silva
(183) MPOSTO RECOLHIDO POR SUaST TRIB -Anex3do
RiCMS-SC/97 - 8C ST 196.45 VL RET. ST' 32 62 VL FCP. O.CX3 VL {ST + PROP )● 39,29

NF-ô emitida por: wvAv.flextôtal.com.br



iJAiNr£- I

I

ixciMarrc A!rxit.:w vo7k
kis;:al ELE^rRlvr^€^€fi9^sa '

-H>vs r» f.nn-:
Q ■

1 - :%a1DR

1  -
2125 1258 2481 5200 1465 5500 1000 5S6B 0111 2645 7609COBRA ROLAMENTOS 3 AUTOPEÇAS S/A

R JOAO LrSSOA,15S3

KnTRClHCAMEíirO IMPBRATRIt - KA N“ 000.556.801
Consulta ii« auttsntiCitUdi? rj."- porial i-.acional d-i tíK-H

wv.v.r:íe, t.izervla.qov. bf/potral ou no site d.i Sffaz Aucoriíadova

r fS»03-í20

ruue .(39) 210]-J6C0

05 P
SERIE: 1

FOLHA: ]yl

KAl.í-LtA -.1. -í-fcKA,'X.

Ví;D . MEH , ADg . RSC . TKR . MSR . SÜJ . SUB . TRI. CON , SB , 421250045173691 9/12/2025 BíSOilA:

58,243.352/0014-65!122089057

PSS?UíATXrIC-'(iSMBTEMTS

ír»s rasAí: fe.-,,-;*;. DA-A IK ímtssA:'

05/12/2:25

CA7A lü SNTRATA. íAlWi

60.557.586/0001-11>■.’ 3 Al7rC.Pi/-.:A.S LTliA

7I1-y>C*> >

í-HTRCHCAMra7't^
659:3-469AVTJJIDA IX>R';iVAl. de 1901

HOKA r« SAÍr-A(HfCííJlAt fc.i'.'A:;uAi

t129036749TMrERATRZZ
í

!'ATS!AA/Ut’PLlCAIAB

1 VAV.f VM,» o.-./:x:r:,:cArR : va*7!Hs:^^; VJUXJlrí-, ,A'U KA'n;pA.;4jr..;;ATAVCi-.-MtS—
IC/i:.. 2025 5 3). .66

i

OÁLCULO DO IMPOSTO
T

ia;-- rí. .-AL";;.' M,ÇS C£ TADTnr, iC!<S oT ■,'ADCR ce. t‘va .tr V«ü_"R fl ST VAt-tü T-?TAi. DOS rKT^m.; s'*:rT< 5''

_o,ooj
VAI/-R to SSUVPC

O.CPl0,000.00 0,00 333,86

AíTíBòPiACnr-T v-ysi-KDEST7V7-5 VAUi< ro ir: VAtOR "reTAt DA HOTA

o.ao;.',00 0,00 0,00 Ü,90: 333,86.

TRANSPORTADOR-'VOLUMES TRAUSPOaTADOS

’ RAlXr- fAI.

\
--X37- - \  ííírr? PIva í*.r. vfUrulc vr*'P IX,t COÍ'.tA

,V 5 AI-OOPECAÍ t,TDA ÍS^PH-OPRIC DBET 60.557.*85-7001-U

. fi;; ’n>ii;D rNST»!-,'!-, EaT-M-iA;,'ÜP

?í:-rAÍ«.- : PiiP-";'» NOCsRAlJi-;"Ah'.'A ir.-: ■u:r:

:,22o':, coo 2,320

DADOS DO FaOD!lTO/9Sa'.’IVOS

cíagp do Rmaj»-, NCM3H { r.i.:Oo.-ií»!;*!; ao^ Pradutos-'3»t»íos QTO : V. UmUrto V'4igi T<;14! B»sa Cale,
ICM3

IvaioílCMS: VaroMPi Aiiy I Aliq,
ICMS ,FI

\ 1v« i/54i-«Al'JAl«.!«l'£AGU« VISONCf. 87069100.: 06f- 5405 333,86 333,16PC

I

CÁDCULC 00 ISSQK

RASP 14: í'A:xvtíVAD-p TTTAl XS rgHVl'7-Jü ; VALTjt :c ;3â.«I

DADOS ADICrOfJAIÍi

:k? PMÍ..CI

;b-;.0 Penn 3.100- r>a~ / 587 00686 3420:-ICX5 p-aç)c> a-xitoiipadaireiitu pov Sívbst.

:D-5cr-irc 11.191 cip 29/O4/0C.05-N.:r.4« .".grupnrtac; i56655 00,12 556717 Ca.l2 Total

ÍC-o'ur0nC4 SBiA vi.» B.3n!;.3l-5/l ● rO>,R;iA,5  ● A-FIS a-OOFIN.S' C-.5T D-ICHS E-IPl-R: O.OC B: 0,00 Ct C,00

£. 0,0', E. Ç.OC Total

ICH.S õr Birr

Tiib.

●:,0v 0,00 4-Vendedor; KEKÍiAirDKS 587 ● K 3rtSe ICTíS ST RET 309,lü

iSSRVAM Si HSO-)



Illlllillllillllllllliilllllillllllllilllllllllillllilllll lllllillllllli
FISCAL ELETRÔNICA

0 - raTRADA

1 - SAÍDA

1  :
"WvT ilK ACESSí:

COBRA ROLAMENTOS B AUTOPEÇAS S/A

R JOAO LISBOA.1551

SHTROnCAííBBTO ● líírKRATRIZ

«59DI-X20

ror.o ! O») 2101-3500

MA

CSP

2125 1258 2483 5200 1465 5500 1000 5S70 4315 3496 7481

r 000.557.043

iÉRlEs 1

'OLHA: ] /1

Co-isulta de autencicidade iio porcal tiacicjuil d,i NF-e

WWW.nfe. íaziíiida,acv.br/pcrv.ai ou no site da Scfaz Aisícrizad-ora

líX.VJHMZ^ rs
' psírrtvolx» rp AVT^iZA';Ar r s

VMD,MEK.ADQ.REC,TER.MER,SUJ.SUB.TRI.CON.SB.
421250045387269 10/12/2025 11:18:14;-<i(i>cn:cAg EaiAtCA!, :2iF»; I

122089057
58.248.352/0014-65

DBSTINATARIO/BBWeTEHrE

I Kl«S-'BAZl') SÜCIAi. CTrj-‘-rf DATA r.R ■^lísAV'

S AUTOPEÇAS I.TDA 60.557.586/0001-11 10-'12/?025
; KJrSRSVr- 1ba:rro/oistr:tc li fa.-n!ACA.'s*;t.«A

AVENIDA D0R3IVAL PXJ3HEIRO DE SO ETJTRCNCAMENTOl 65913-469'
.M.TíIClriC,

Th'KA r-S SAÍHAIIÍSCÍdCA'’ AÍTAT-VAI-ilF

XWERATRIZ lyyjynosoai MA 129036749
FATüRA/DUPLICATAS

FATVW.-OCM/TCArA 5VB.TIKBJT'' VAtím KAlVRA/CVfLICATA ! '.«irr-íano vnaR F6'TWU... ;:0PL: CATA VIBir!:CWr; VAU P001' 17/12/2025 192,17

.1.
cALCOLO 00 IMPOSTO
BASg Í>S rALOn/> DO ICS« VALOR DO JCVK BA.48 r-P dAi/^AC ISPW g-r VAVX'R SP tCM.» sr '/Ai/,y íTf sr VAJ.-f ir-iAL .Ví vnc

0,00 0,00 Q.oo; 0.00 0,00 192,17
VAIÜK no FPBrB j VAIXÍ DO SSCVRP OASPPjrT'' rr.JfüSAS AV-ESS-tlIÍAS VAU'-* K< tPt VAIO» TOTAI, CA RDTA

0,00| C.OP C,00: 0,00 c.oo 192,17

TRAMSl'OR'rADOR/VOLOMK.9 TgAN3PQRTAOOS
RAiAo srx?:«. «nrVrttn p-it cojy.a ■JF rjiv ■

V S AVTTOPECA^ ltta

IÍKDESETP

4  PROPP.IO DEST 60 597,506/0001 11X
WKi i'i'; I  INSCBlCfc ESrApí-A!., VF

V
ÍVIRvriDALÍS.^ [ e.-:p6p;k I íUiRCA Pr-'-': tÍATrx,ynDW.vw:- PBSC BFV.TO

1,000 0,62S.0,728

DAbOa DO PRODDTO/SBRVIÇOS
CMtgo Do ProJuiD !

Doscíiçâa do» ProdulCi.Set\íçus NCMSH I cíT . c»o* I u^ VaioriCue VíloMPl Aiifj. Aliq i
ICMS IPI

QTO V. üniiano Vilo> Totil Bbs« Caie
iCMS

SXVXCSIW V»lC4716-ROLAM£VrO-SKP 5<10S ■ PC84S2109C 060 193,17 192,17

I

I
i

I
j

CXLCULO do I8S0M
ÍKSPPlViC FP.-NMIPM, iVAl/VH T-TAL 006 SBPVVCOSI i DASE t.B -At.r.^íq ISSiH ' VALCP SP JSÍTJ

I
I

DADO.S ADICIONAIS

iSPCRWVÇÍM CCMPLMJr-AKE-S
BOO Peso Diqicailo: 0,100 597 / 587 006864 507 9-1051: ancecipadarcence por Subsv ,

RESSSVAf»! AC PISCO
Trito.

Decreto 21,191 de 2fi/O4/2005-HoC,is ívan^iadas: 557C43 10.12 555655 08.12 556717 08.12 556001
G9.12 556907 09.12 556942 09,12 SS6952 09,12 ToLAl: 2.119,86-A Cobrança Bord vía Bar.cSria-
KA.NCERSQN-A-PIS P-CQFINS C-STD-ia4S E-IPI-A: 3,17 h: 14,60 C: 0,00 D: 0,00 E: 0,00 Totai:
17.77 - 9,25 %-vendedor: HlKKAlrtJE.'; 587 - M-Baae ICMS ST RET 191,11 104S ST R£T 31,69-



c.

agiaut.o
P. M , V
7777* C

CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

m 648.00 97,20 97.20 142,56 648,0031 1,04
124 910.Ü0 436,80 136,50 136,50 200,20 910.00

125 1 16.40 116.40 170,72 776,00776.00 372.481

126 15.00 7.20 2.25 2,25 3.30 15.004

127 82.00 12,30 12,3039.36 18,04 82,00
1

128 64,65431.00 206.88 64,65 94,82 431,00

129 94,95633,00 ■y 94,95 139,26303.84 633.00
130 56.00 26.88 8,40 8,40 12.32 56,00
131 51.00 7,6524.48 7.65 11,22 51.001
132 44.00 21,12 6.60 6.60 9,68 44.00
133 57.00 27.36 8,55 8,55 12,54 57,00
134 837.00 125,55401.76 125,55 184,14 837,00
'35 3.399,00 1.631,52 509.85 509.85 747,78 3.399.00
136 333.00 ■y 159.84 49.95 49.95 73,26 333,00
137 862.00 129.30413,76 129,30 189.64 862,00
138 1.477,00 221,55708.96 221.55 324,94 ! .477.00
139 5.997.00 2.878,56 899.55 899.55 1.319.34 5.997,00
140 3.618.00 1 .736.64 542,70 .542,70 795.96 3.618,00
141 229.00 'y 109,92 34,35 34,35 50.38 229,00
142 333.00 ~) 159.84 49,95 49,95 73,26 333,00
14.3 333.00 159.84 49,95 49,95 73,26 333.00
144 370.00 ■y 177,60 55.50 55,50 81.40 370,00
145 190.00 *) 91,20 28.50 28,50 41.80 190,00
146 489,00 234,72 73.35 73,35 107.58 489,00

115.00147 1 1 5.00 ■> 55,20 17.25 17.25 25.30
148 31,00 16 14.88 4,65 4,65 6,82 31,00
149 6.855.00 3.290.40 ■028,25 1.028,25 l ..508,10 6.855,00
150 775.00 1 372,00 116.25 I  16,25 170.50 775.00
151 782.00 1 375,36 1 17,30 117.30 172,04 782.00

766.00 367.68 1 14.90 ]  14,90 168,52

152,68
766,00

●53 694.00 333.12 104,10 104.10 694.00
154 34.00 ●7 16,32 5.10 5,10 7,48 34.00
155 105.00 .50.40 15,75 15.75 23,10 105.00
156 108.00 ■) 51,84 16.20 16,20 23,76 108,00
157 1  16.00 55.68 17,40 17,40 25,52 116,00
158 130.00 ■y 62,40 19.50 19.50 28,60 130.00
159 157.00 2 23.5575.36 23,55 .34,54 157,00
160 95.00 45.60 14,25 14,25 20,90 95,00
161 1 37,00 4 65,76 20.55 20.55 30,14 137,00
162 293,00 140,64 43,95 43,95 64.46 293.00
163 84.00 4 40.32 12,60 12.60 18,48 84,00
164 758.00 363,841 1 13.70 113,70 166,76 758.00
165 142,00 68,16 21.30 21,30 31,24 142.00
166 86.00 12,9041.28 12,90 18,92 86.00
167 125.00 60.00 18.75 18,75 27,50 125,00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA. 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO



CNPJ: $0.557.586/0001-11, INSCRIÇÀO ESTADUAL: 12.903.674-9

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 177/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DH PEÇAS PARA A FROTA DE
VEÍCUIOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

PRFOAO ELETRÔNICO N° 030/2025

DATA DE ABERTURA: 08/01/2025, HORÁRIO: 09:00 lioras

NOME DA EMPRESA: V S AUTOPEÇAS LTDA

CNp7 N° 60.557.586/0001-11. INSCRIÇÀO ESTADUAL N" 12.903,674-9; INSCRIÇÀO MUNICIPAI.; 14395

ENDEREÇO : AV, Dorgivai Pinheiro de Sousa. iF 1901, Bairro: Enironcamento.Cidadü: Imperatriz, Estado do Maraiihüxi
CEP: 65.913-469

TELEFONE: (99) 9 98465-9814

E-.MAIÍ/ vscontratos254Fgmail.com
NOMF,: Haroldo do Vale Santos NACIONALIDADE: Brasileiro ESTADO CIVIL: Casado. PROl-lSSAO: Administrador dc

CPI-N" 091286.832-87. RG n" 041.628.812.011-4 SFSP/.MA

F.NDEREÇO; Rua Coroiiei Mamiel Bandeira, if 2307, Bairro: Centro. Cep; 65.900-010, Cidade; imperalri/.-MA, telefone: (99) 9
DADOS BANCARIOS:

B.ANCO DO IWASiL
agencia 554-1

CONTA CORRENTE 488-X

FAVORECIDO: V S AUTOPEÇAS L TDA

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

I.OTF 11 - VEICUí.O: 01 CAMlNHAO BASCULANTE IVBCO 150 E21 ANO 2018.'2019

100,00%22,00%48,00% 15,00% 15,00%
R$ UNT. DA

PROPOSTA

VALOR

UNi FÁRlO R$
B) CUSTOS

OPERAÇIONAIS

C)LUCRO
PRESUMIDO

D) TRiBirros

DIVERSOS
ITEM QTD A)CUSTOS

.3.00108 3.00 0.661,44 0.45 0,4530

.3.34.00109 73.48334.00 160,32 50,10 50.101

450,00110 99,00450,00 67,50216,00 67,506

438.00II I 96,36438,00 210,24 65,70 65,706

648.00112 142,56648,00 311,04 97,20 97.20

266.00iI3 58.52266,00 127.68 39.90 39,90

189,00114 41.58189,00 90.72 28.35 28,351

529,00115 1 16,38529,00 253,92 79,35 79,352

576.001 16 576,00 126.72276.48 86,40 86.402

117 168,52 766,00766.00 367,68 114,90 114,90
30,00118 30,00 6.6014.40 4,50 4,506

61,00119 13.4261.00 29,28 9.15 9,15
120 48,0048.00 7,20 10,5623,04 7,202

121 82,0082,00 39,36 12.30 18,042 12,30
30.00122 6.6030,00 4.5014,40 4,501

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



os PROCUTOE CONSTANTES OA NOTA EISCAL INDICADA AO LADC
VaiorNFe: R$7.152,ao Data de Emiss8o: 30/12/2025

NFôRECEBEMOS OE V 8 AUTOPEÇAS LTOA
34237 ■ UMBERTINO NERES DE ARAÚJO

Forma Pagamento: carjcira
DATA Dt HECEBIMENTO IDENTinCAÇÂO L

N° 50

SÉRIE
URA DO RECE0EDOR

1

CONTROl-E DO KlSCO

P.M DANFE
^ I Documento Auxiliar da
3DI Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA

>/, 1 - SAÍDA

m
1

agiau
V S AUIUHtUAS LIUA )

AVENIDA DORGIVAL PINHEIR<

IMPERATRIZ

TELEFONE. 99984051524

SÉRIE 1

FL 3 / 3
Cl lAVE DE ACESSO

21251260 5575 8600 0111 S500 1000 0000 5016 7048 9740

r.oRKiii T* Airfr».Ticin*.v pcptai. w w.» -/m-* wr e ruruat oov bb oi> no iitr o* stfu autobi?Arx>iw

www.nfe.fazenda.Qov.br

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSC^IçAO ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME; RAZÃO SOCIAL

34237
tNC^EÇO

RUA DUQUE DE CAXIAS
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

INSC EST SUS TRIBUTÁRIO C

UMBERTINO NERES DE ARAÚ

iWTOCOLO t* AUtOWÍAÇAO Bt UÍO

; 421250048111881 30/12/2025
NPJ

60557586000111 11:26:36

DATA W: ÊMISSAO

30/12/2025
CNPJ/CPP

09349340100JO ●? —
CEP iDATA SAIQASAIRRO

.30/12/2025
MORA DA SAtOA

11:26:01

65910150VILALOBAO322
INSCRIÇAO ESTADUAL
235187

UPTEUEPONE

9(99) 8191-7564 MA

FATURA
Ooi.
Veiic;

‘Ál.CUL.O DE IMPOSTO

BASE OE CALCULO ICMS VALOR DO ICWS VALOR TOTAL DOS PROCKJTOSSVALOR ICMS SU8STITUIÇAO V/Ü.OR PIS ICMS HEMET . VALOR COPINGBASE DE CALCULO ICMS SUB

-4-
OUTTWS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI ● VALOR TOTAL da notaICMS DÊ8T Vi, TRIBUTOSVALOR DO SEGURO VALOR 00 DESCONTOVALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL 'cèDlOO ANT PLACAFRETE POR CONTA

0-EMiTENTE
1-DESTINATAR(0 »-SEM FRETE

MUMCIPIO

2-TERCEIR08
:UF ;CNPJiCF^

0

INSCRlÇAO ESTADUALiUEENüÊRtCU

NLfMRRAÇÃO PESO LiOUlOOPESO BRUTOESPECIS MARCA

c, ocj

o,ooi

■pc]' 0.00 , 0,00 0,00 :,L0:56, o: 112.00,6706*452 OOCO 'Ji'* j, r.o ,680517 ARTíCULACAO AXIAL

FCT-

O.OCl Õ.Cúj 0,00“Toseoüol 050^5405’ 322, CO- 0,00■.6:,cc2, 00PC;503271 PIVO BANDEJA SUPERIOR

. FCl:

"T2.00j^

;‘9.ox

o,bo'' 0,00

ó,00 0,00

0,00 0,00 I 0,00.

0,00 o.cTj’ e.oc
0, 00, 0,00 ' C,00

166,00,

,00‘54

P70?8000i 05L0 5405 KL 4,00

:, od;
2, C 0 '

0112610

NKJ1450

8960372

:  BUCHA BANDEJA SUPERIOR

COiFA HOMOCÍNETICA LR

REPARO PINCA FREIO DIANTEIRA
C/PiSTAO

SAPATA FREIO

j

T fç-
Ç7i'SS99'. '!5CC|Í>4':>0
670S699C! 030CTi40r> PC!

i
366,00 0,90 O.Ov

o.dof 0. OC r 0, .50 C,C0a706j0‘);' i í*di 269, OC269,0r1, 'c ;MT370CP

fCl;
670650*0' Õ6Õ?64C-'. i'r:,I

: 67033000 05006405 tci

C.CO, O.vCü,üü' 0,00

C.COj o.co

f). 00

c.ôdr ó,v^ c.r-';
95, C: 190,00:2, ÜO ;HG222B

^^D3'970
TRAVA PASTILHA FREIO
DISCO FREIO DIANTEIRO 464,;,oo 232, CL

FCl;
60, ;>0- o,õo[ 0,^>c c.oo 0,00' c.c-■ 4MÍ9990I 050(^5405; 2,00 7", i'0TCBORRACHA BARRA ESTABIL12ADORA

DIANTEIRA
CILINDRO RODA TRASEIRO LD/LE
COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO

MBX296

õ,oc
Õ7ÕÕ} 0,00

,97353090 0Í0íl54C5:

T870S9950 050dj5405 fC

r

:, ÜO '

ó!,0lí
-rrrr.-í.

126, OOl

61,'od:

T26,Oo"

C,00- 0,00-00;

0,c'Ô” 0,00 3,00

C3554

BCR3528

DADOS ADICIONAIS
INTORMAÇOES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia; UMBERTINO
Vendedor; MARCOS FERNANDO MORAES MARTINS

T.Entrcga; BALCÃO

F

Pedido; 20003157109

I

COND: 30D!AS(VAREJ
Entrada: RSO.OO

Faturado: kji vanessa silva .

P:CARTEIRA

NF-e emitida por; wvw.fiextotal com pr



RECEBEMOS D£ VS AUTOPEÇAS LTDA
34237 - UMBERTINO NERE5 DE ARAÚJO
Forma Pagamento: carteira
DATA DE RECEBIMENTO (IDENTIFICAÇÃO E

03 PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAt. INDICADA AO LADO
Valor NFe: R$7.iS2.oo Data de Emissão: 30/12^202$

NFe

N® 50

SÉRIE
lEBEOOft

1O
ò.

CONTROLE 00 FISCONFE4O

agiaifto (’
%

^mento Auxiliar da
tJi Fiscal Eletrônica

^^NTRADA

j^/sAlDA
° 50

1V S AUI ('PLCAS LIUA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE Sd^SA
IMPERATRIZ

TELEFONE: 999S4051524

O'

6591 SÉRIE 1
CtíAVT; DE ACESSO
212S1260 5S7S 8600 0111 6500 1000 0000 5016 7048 9740FL 2 / 3

NATURE2A DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCRIÇÃO ESTACXiAl.

129036749
INGC EST, SUD TRIBUTÁRIO C

AOttNnClCMOF-MOACAfAl -«VW/NliFFAZfNOltíOvSSOUNOÍITin* «eFAr AIJTOUIZAOOFACCASUi

. www.nfe.fazenda.gov.br

I woTOca-OoeAUTomzAciooEUso

1 421260048111881 30/12/2025
NPJ

60557586000111 11:26:36

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCAL

34237 UMBERTINO NERES DE ARAÚJO
ÉNCCREÇO

RUA DUQUE DE CAXIAS
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ
TEtíPO

DATA OK EMISSÃO

30/12/2025

DATA saída

30/12/2025

CNPJ/CPF

09349340100

CEPBAIRRO

65910150VILA LOBAO322
INSCRIÇÃO eSTADLLM.

236187
HORA DA SAIOA

11:26:01
NE

9(99) 8191-7564

UF

ÍMA

FATURA

1
1

Doc

Veno.

Valer

CALCULO DE IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PROC-L(BASE DE CALCULO ICMS SUB VALOR tCMS SUBSTITUIÇÃO VALOR PIS iCMSRgMET VALOR COFINSBASE OE CALCULO 1CM3 VALOR DO ICMS (
, VALOR TOTAL CXA NOTAICME DEST VI. TRIBUTOSVALOR DO FRETE : VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VAlOR do iPi

TR/^SPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANT PLACA , CNPJ/CPF, FRETE POR CONTA

; 0-EMITENTE
t-DESTINATARIO 9-SEM FRETE

2-TERCÊIROS

UF

 j

INSCRIÇÃO ESTADUALUFENDEREÇO município

PEGOLIQUICONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPEClE MARCA

1 2TlOi290^'j500;S4:^5-

I 97Tá3'/scI Jíii)?'”s4yí.! PC

171 o.üo!0, cu7, 00 0, 00
4,M[ 26,00

■;04,Ü0920796: SL20| OLEO 20W50 SL SUPER
C341Í CILINDRO RODA TRASE 0,00 I:': .V-:, 006S, .'0IRA 2, OC

FCI:
00o.oo; 0,00

'cTÕõ; 0,0' ^ 0,00
C,P0 0,00 I 0.00:

0,00
c,co

2,00 '
i,oo:
i,00 :

4S,00
86,30:

■ 45, bo:

03, C/000454 140: 0500 5405’

j 40l6530oj 0500 540b
! S7n8.ib40: 0500 JÍOS; F-

P

P

1

 THINNER PU 4030 1L

bW100201E ■“] IGREJINHA RETÊNTÒR VOLANTE
f ClU^RÕ*MÉSTRE FREIOC2075

C!

ãi', oof 0,00.3:!
0, 00145, 0

FCtr
õTo^õ^

'c^oo

"iss^TõT
934, 30:

0,03!'s7Cê9990. bsOO 5405

rHviTMflüÕír üSÜl? übl

3. 03

0,</v

oii’.*; 0,'.'v

0  3,00les.oc1,00 ;RK3066

SP072

503322'

CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM
AMORTECEDOR DIANTEIRO
PIVO BANDEJA SUPERIOR

fC;
T í),00' cc p 2, C" 1 41

    __ i. . .
67C'«&0Òõr bé-o'54' 0.30.t4«. jC174, J32,00 ‘PC;

FCI:
^300,00 0. 003‘)ft, 0:33,"7STCjbOOO ü60C-'540í: 2,CO503320 PIVO BANDEJA INFERIOR 1

FCI;
oo|_

3]oo] 0.00
0,000.

■:.,oo' 0,03

"'Zoo' õ^oc

lis.oci U'.' .64,0' I2,0097O860D0 050a,54!!KBUCHA BANDEJA INFERIOR

J_BUCHA BANDEJA SUPERjOR
"'BÍELETA DIANTEIRA'LD

BIELETADlANfU^LE
i MANGOTE SUSPIRO FILTRO AR

BUCHA BANDEJA DiANTEi^
BUCHA BANDEJA DIANTEIRA

0112609
01126Í0
5312692
5312693
10168
LT80263
F3B4476

C,C0"STvSeOOOr050C-í:-40b 42.03

7 3,”00~

vZoZ

4,00

T,'oc ’

'3
1,00

Xob i
T,‘'õò’

rC

?'í^
0, 30 C,30

0, 3-C;0,

0, OiT■n87098000 05ÜD5405
- sE=t=rr:i .

0, CO00.
87088000 üSOO|S40S, P"

’' 3Vl -'31U0( 50ÕI5433 PCi

1^ 87086000': 3500 5475 PcJ

TíOlóSIOC 3500 54051 Pc'

0, 'O0, 300, ■

0,00 0,‘Jp| 0,00:

0,03

O.Cv

3,00', 3'i21

0,01^:i457, no

35,00

■0

;r- - 0 0,00;0,06 0,00, C'’3, 00:j, 30

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: UMBERTINO
Vendedor MARCOS FERNANDO MORAES MARTINS

T-Enti^a: BALCAO

F

Pedido: 20003157109

COND: 30 DIAS (VAREJ
Entrada: R$0,00

Faturado; 63i vanessasilva...

P: CARTEIRA

NF-e emitida por. www.flextotal.com.br



NFeos PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA. PISC^íNDICADAAO LADO
Valor NFe: R$7.ib2.oo Data de Emissão; 30/12/2025

RECEBEMOr, DE V S AüTCMtCAS U DA
34237 ● UMBERTINO NERES DE ARAÚJO

Forma Pagarpento: carteira
DATA OE RECEBIMENTO ioentificaçAo e as

N° 50
sinatura uo hecebedor SÉRIE 1

CONTROLE DO FISCO
DANFE

agiauto
Documento Auxiliar Oa
Nota Fiscal EleVônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N° 50
SÉRIE 1
FL 1 / 3

1
VSAUlUPtCASLIÜA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA

65913469IMPERATRIZ

1901

TELEFONE; 99984051524
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5600 1000 0000 5016

WWW».»^ OOvaB

NAlUHtZA UA UP6RACAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCHIC^O gSTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NCWE < WAO SOC'AL

34237
ENDEREÇO

RUA DUQUE DE CAXIAS
município

IMPERATRIZ

CINSC ÊST SUB TRIBUTÁRIO

UMBERTINO NERES DE ARAÚ

www.nf9,f«enda.qoVit3.f

PBOtOCOtO O* Mnomíiçio C* l»0

421250048111881 30/12/2025
NPJ

60557586000111

[CNPJ' CPP

09349340100
JO

CEP ;OATA SAijl»^

~30/1^25
8AIRRO

65910150VILA L08AO322
INSO^lÇÁO eSTAOfJAL

235187

MORA DA SAiCA

11:26:01
ÜFTELEFONE

9(99) 8191-7564 MA

FATURA
EkX

Jenc

valo-

>^ALCULC-DE IMPOSTO
BASF Oe CALCULO ICMS VALOR ÍX> ICMS

- J

BASE DE CALCULO ICMS SJB ’ VALOR ICMS ãjBSTiTUtÇÃO

0,00

VALOS TOTW.OOS PRODLTOSS

7,152,00

ICMS RGMET VALOS COFINJVALOR PIS

0,000,000,00 0,000,00
VALOR DO SEGURO ● VALOR DO DESCONTO

0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
razAo social

0.00
VAlOR DO FRETE

0,00

VALOS TOTAL DA fJOTAVI.TRIBUTOF,OUTtTAS C«SPE5AS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI ICM6M3T

7-152,000,00 0,000,000,00^

CÔDIOÒANT PLACA ur ,CNPJ.'CPFFRETE POR CONTA
«●EMITENTE
1-0E8TINATAR1O 9-8EM FRETE
município

2-TERCEIROa 0

INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO

PESO LIQUIDOPE80 BRUTONlIMFRAÇÁOESPÉCIE MARCA
56,74857,0640

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
cOdigo
CT8T4K3

DESCR ÇAO OO PHODLTO . S

KIT DISTRIBUIÇ

VIPI ALQ ICM6 ALIC IPIV.ÚNlTARlO V.TOTAl BC ICMS V.ICM5

0, oo"’ 0,OCH.\,0C-FL.Oo

NCM/SH CST CFOP UNO QTOEERVIÇO
j; 0,00 0,cç“■IfeSSOSOÃO

fCI- I!'-,0'-: 5,●í í,f)0‘  0,00TS,';-)UB0147 BOMBA DAGUA
KCI:

37.i,00' 0,00 ■ r.,00, u,0C, ruor

0, oo" "Õ,ÓÓ f 0,1.;

5,00 c,oo' o,gu

0,00

5,00.513,00

9,0C

0261029 OSOO 5405

SOCÍÔíÔi
j-on;PC'95492916

HB4216360
503320

SENSOR FILTRO COMBUSTÍVEL
FITMSOLANTE 20MT
PiVO BANDEJA INFERIOR

:0uPC:2306,3200 l, C"
1

0.00| 0,00366,00:193,00-2. 008Ti^8800G. C3nc'::,4;.i

FCI:
!13, OÒ^ o,c;i 0,00 o,uo0,c-’'iT4,oo;2,50C50C vnoi; PIVO BANDEJA SUPERIOR 9 i>.H'80'503322 ■  (

FCI:
502“,2 5, ''O1,0? 1FCrKIT CONECTOR 6 VIAS 44:ví:TE7786

FCI:
0. C-.0, 00

!.',00,;i
0.21,oj;

i 45.00

105, o-r-

20C,'ÕC!’

,040.;?i32OLEO 20W50 PREMIIJM SL CX 24X1
TRAVA PASTILHA FREIO DIANTEIRA

LAM0AT0046
.1 ■0 0. l' 1,,00 !, our-oBlovo. .5‘‘ ●4OS00526 1 õ „j

(JG)
1,00 0, 05 O.OCCl 00113,CO 113,0005. S70930S0I 5500. 540r. F<:^ SAPATA FREIOFI91CP

FCI;

.^405
O,0L' 0. 0, 000, ooj o,oc104.5.''2f, 50● snii.looVELA IGNlCAO BKR6EDBKR6ED

FCI:

DADOS ADICIONAIS
INI ülWIAÇOFS COMPLEMEN TARES

Nome Fantasia: UMBERTINO
Vendedor: MARCOS FERNANDO MOFWES MARTINS

T.Entrega: BALCAO

F

Pedido: 20003157109

COND: 30 DIAS (VAREJ
Entrada; R$0,00

Faturado; 63i vanessasilva .

P; CARTEIRA

I

NF-e emitida por www flextotal com,br



RECPBFMOS DE

390389 - FELIX AUTO SÈRVICOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento
DATA DE RECEBIMENTO

VS AUTOPEÇAS LTDA

IDENTIFICAM^^

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA PISCAL INDICADA AO LADO

Valor NFe; R$ls.262,ooDate de Emissão: 29/12/2026
NFe

N" 43

SÉRIE
MI

lEBEDOR

<a 1

3O0tí,2
 FIS*:

CONTROLE DO FISCOANFE

agiautw,^
: fff. rcumento Auxiliar da

j^Mota Fiscal Eletrônica

yjJ'/-ENTRADA
- SAÍDA

/ NM3
SÉRIE 1

FL 6 / 6

1<yV S AUIÚKtCASLIÜA

AVENIDA DORGiVAL PINHEIRO DE sNí§A 1901
65913489IMPERATRIZ

TELEFONE' 99984051524
CHAVF DF ACESSO
2126 1260 5675 8600 0111 5600 1000 0000 4310 5228 4273

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MEI^ADORIA AO CONTRIBUINTE ■ SME/ SMF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME r RAZAO SOCIiM.

390389
'ENDEREÇO '

RUA TAMANDARE
município
IMPERATRIZ

FATURA

INSC. gST SUB. TRIBUTÁRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

T

SONSU-.T* AUtEN'IClO*Df NO IK3ÍTAÍ I5* «WA'NfC r«ENCi* OOV6H 00 feO S(^£ í* »fWAOlnqi/ÍOOSA

www.ttfe.fazBnda.qov.bf

NPJ

60557586000111
PROTOCOLO K AUTOlUZACAa OC L«0

421250047998211 29/12/2025 17:13:51

DATA OE EMISSAO

29/12/2025

;data kaida
29/12/2025

HORA OA saída

17:13:23

CNPJ.'CPP

31666475000145

Bairro cep

65913255010 JARDIM ORIENTAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

i125774907
ELEFONE

9(99)9151-9100

UF
I

jMA

TOoc

Venc.

Vaiai

CÁLCULO DE IMPOSTO

SASE oe CALCIA.O ICMS VALOR OO ICMS BASE 06 CALCULO ICMS SUS VALOR ICMS SUBSTTOIIÇAO ICMS REMET VALOR COFINS VALOR TOTAL DOS PROOtVALOR PIS

VALOR 101 AL DA NOTAVALOR DO FRETE ; VI TRIBUTOSVALOR DO SEGURO VALOR OO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR OO IPI ICMS DEST

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
razAo social CÓDIGO ANT ; PLACAFRETE POR CONTA

0-EMITENTE
1-OESTINATARIO «^EM FRETE

Í-TERCE1R08

■UF CNPJ/CPF
 q

: INSCHIÇAO ESTADUALeWIEREÇO UFmunicípio

s
nümeraçAoESPEC1E PESO LIQUIDO. PESO BRUTOMARCA

.1..
’o,rõl D.óo

0/ 0" .0,or. .c, 00
c.oo;
0.30'

;5312685
55406357
00454
2942514

BIELETA DIANTEIRA LD/LE
CORREIA BOMBA OLEO

£ JHINNER PU 4030 1L
1'COLA SILICONE PRETA 85G

0, uo
õ, õn

5'roF800c-; 0EC0,.sí05: rc- ^0 8M, OC,lí-5 ll;

2KI.OO .■yf.dúiiCSOO.£-;OS P:

I 38:T2T4cTo£C;c'5405~ P;

i,0C

i,'ocT
1,0C

0,00 C, OC- D,, CO46,CO; 6, CO' 03

i/j<1,00 0,00 co,oo;1 ●1,00:43S' Sfi, 0032Í41C10, oco:

FCI:
~,oo]98553886

r5410N
OLEO MOTOR 5W30 SP (CX24/1LT)
CARTER MOTOR

:●< 1.0' 0,6, 00 ■●>0,0'  :.'í:0:jl3í 050C..--4-1?! ;

|Í1063‘)SD, 0500,.'>405^ 0, 1? 0.i.or.i Ci, 0561,D'1,00 161,0.', I„

DADOS.ADiClONAIS
INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Entrogo: BALCÃOPedido: 20003156583

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: R$0,00

Faturado: 631 vanessa silva
i183)MPOSTORCCOLHiOOPORSUBST TRIB -AnexSdo
RICMS-SC/97 - BC ST 54,36 VL RET. ST 9.90 VI FCP'  0 00 VL (ST - PROP ) 10,88

NF-e emilida por www flextotai.coni.br



RfeCEBEMOS np V S AUTOPEÇAS -TriA

390389 - FELiX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento
CM TA OE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E

OS PRODUTOS CONSTASTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Valor NFe; R$16.252,ooData de Emissão: 29Í12/2025 NFe

N® 43

SÉRIE

 ASSINATURA DO RECE8E00R

i

 -V.

CONTROLE DO FÍSCOANFE
fcumento Auxiliar da
E Físca! Eletrônica

ENTRADA
SAfDA 1VSAÜIUHhüASLIÜA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE\9fcfSA
IMPERATRIZ

TELEFONE:
69G134

99984051524

43
SÊRiE 1

FL 5 / 6

69
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273

NATUREM DA OPERAÇAo

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE ● SME/ SMF
INSCRIçAo EGTADUAi

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME .'RAZÃO SOClAi

390389
ínmreço

RUA TAMANDARE
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

FATURA

INSC EST SUB TRIQUTÃRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

T

«»«SilTAàüieNlX(2*tJt NQ TOUTAl, OA Hl.» WWVíNft fALS'*OAC,OV6l* 0>/WO HTÍ CH SEfAZ AyTOBÍAnOAA

www.nfe.fazenda.Qov.far

NPJ

60557586000111
AMotOflOLO » AurawrAçAo oe uso

421250047998211 29/12^2025 17:13:51

CNPJ ! CPF

31666475000145
' ' CEP“

,6691325S

'DATAOe EMISSÃO

29/12/2025

DATA SAIOA

129/12/2025

BAIRRO

:jARDIM ORIENTAL010
ELEFONE

9(99)9151-9100
INSCRIÇÃO ESTADUAL

125774907
UF HORA DA saída

17:13:23MA

Doe
TI—

Veot

'VAltM

^^LCULC DE IMPOSTO
DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS 8ASE DE CALCULO ICMS .BUO VALOR ICMS sussrn jiçAo VALtW PIS ICMS REMET . VALOR COFINS . VALOR TOTAL 008 PRODUTDSS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO . VAL «í DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO !P1 VALOR TOTAL DA NOTA! ICMS OEST ● VI. TRIBUTOS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

CÓÃGO ANTFRETE POR CONTA
0-ÊMITENTE
1J3E8TINATARIO Í-SEM FRETE

MUNICÍPIO

Í-TCRCEIROS
T'PLACA UF CNPJ,'CPF

0

ENDEREÇO

jlNSCRlCAO ESTADUALUF

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃ! PESO BRUTO PESO LtOUlDO

■  ●i.í.
ST, CO'

GLP292902O2 «RETENTOR í.o;f.s3oe' 0. ,1 F'●! 9“,00! T,0C 0,00 0,00 T,OK
GLP29290202 «RETENTOR T:S1Ó9310 ??■' 1,00 '● «T.CpC OC- :, C’C ó. OC- C'.oo; 0,00. o,cvOK ±

MG6QB

VKM4793

ZL3393

6PK2870

CANO DAGUA
POLIA TENSOR AUXILIAR ESTRIADO
POLIA TENSOR ALTERNADOR
CORREIA ALTERNADOR

'■/Síssvcj osnofüioíi:

s4«3SCÍ0' osorÍMiTr-;
, 4;''.0:2Vc' I..AO0 5.Jf;6 '

'..90

PC 5 J.e.co.
S57cÕ'

J.'S 0,ú 0,00 0,00' O.OC

O.CO 0,00* o,oc

O.OQÍ 0,00 1

0,00: .':-,ooi (.,00

00

0, 00

o','oc

'I
} 55, 50

ls7cc'i
H6,g0í

0ln?c 00 05,00 0,05

0,001;,soi ;4h, c-
íFCI:

245B898B
12644510

^,^625215
2764

TENSOR CORREIA ALTERNADOR
TENSOR CORREIA DENTADA
CORREIA DENTADA

87í$990C iOiOlOO PC 1,00 FS9,C0

FC4, .'0

A58,00

c04, 00

5TC,'00"

0 3, Õ?
Sirõõí

0,00 0,00 o,co; 9,00 0,00:
101540.-■

CI20ÓÍ r'5C!Õ[I-4C.s"

0.500^5405

! 34S35070- T
ij,oo: o,co  o,oo; 0

P 0,00’
0,00 0,09 ; 0,’.í9

0.00 , O.Oú

0,00! 0,00 0,90

00

5- 00 0.9G!0-': 0,00

0, 00
.L_POLIA TENSOR ALTERNADOR 845350: :,oo

-.00

3.í,00

<>:. oc;
.',00,
o.òüj

5PK1051ELAST GORREIÂ ALTERNADOR
M317274 AMORTECEDOR PORTA

0, OC
MALA

BUCHA BANDEJA DIANTEIRA
BUCHA BANDEJA DIANTEIRA

BUCHA BANDEJA^IANTEIRA
RETENTOR POüÃ"
PASTILHA FREIO DIANTEIRA

099 KC. 00 62,00 ■-24, vO 0,09 0, 00 3,00,' C,Ü0 0,0!

ó.ooj
0,00. 0,00 ' 0, :●>.

o,ro- 0,00 9,0.;

9,00 j ji, OC

",coj o.ooT
V, oo: 0,00

90

C, 90

MB1289

HB1288

MB12B9

05909SIST

PD1696

97C8BC00 0500:...
è?'J9Ü 05001.5405

540.5 PC. OCj 47, 00

F4,'Õ’c

47, OOi 0, CO
:'-À

4(S,00. .',o’or’r-c 00 00

, 0708áO0C ●●.r-00,5405

4o: 6’>:íO(3|
’  !VCè9S90’'o5CO;540-

(ti 54 0(.'3

●Jv2,0<! o:. 94, 0,
P.C' 1,00 I8j,00|

l&é.óo’

103. 0C| 0,00 0,00

0.09

;
PC I.OC lfi = ,90 0,

DADOS ADICIONAIS
INF0RMAÇ(5E5 compi.embniares

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANOREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido: 20003156683 T.Enirega: RALCÃO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: RSO.OO

Faturado: 63i vanessa silva .
(183) MPOSTO RECOLHIDO POR SUHST TRIB Amt 3 do
RlCMS-SC/97 ● BC S1 54,36 VL RET ST S,90 VL FCP. 0,00 VL {ST ♦ PROP.). 10 88

NF-e emitida por www.fiextotal.com.far



■ RECEBEMOS DE VS AUTOPEÇAS LTDA
390389 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: FFCHWi^ENro
DATA DE RECE8ÍMENTO '■IDENTIFICA

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
_ — _ Valor NFe: R$15.252,ooData cJe Emlasfio: 29/12/2025

NFe

N® 43

SÉRIE
BEDOR

1

CONTROLE DO FISCO'ANFE
[jumento Auxiliai da
«ota Fiscal Elelfônica
6 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1VS AUiüKtCAS LlUA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE s5l
IMPERATRIZ
TELEFONE 99984051524

659
1901

; SÉRIE 1
FL 4 / 6

13469
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273

NATUREÍA DA OPGRAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE ■ SME/ SMF
INSCRIÇÀO eSTAOUAL
129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOMERAZÃO SOCIAL

390389
ENDEREÇO.

RUA TAMANDARE
município
IMPERATRIZ

INSC EST. SUB TRIBUTÁRIO ■C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

: CONSLtfAAUTtNTItiMOe «O l»OII7»í 0» Uf-r «VWW H'|! MDÀ OOV iHOL 'JO »lU tU Rfí»í »UTOfllZ*l>00»

www.iTfe.fazenda.aov.br
NPJ

60667686000111
,  AliOTOCOlOOEAVTORIZACAOHlUSO

I421250047998211 29/12/2025 17:13:51

DATA 0£ EMISSAO

29/12/2025
CNPJ / CPF

31666475000145
CEPBAIRRO TTATA saída

29/12/2025
HORA OA saída
17:13:23

65913255010 JARDIM ORIENTAL

INSCRIÇÀO ESTADUAL
125774907

TELEFONE

9(99)9161-9100
UF

MA

FATURA
Doc.

Venc
Vilor

CÁLCULO DÊ IMPOSTO
BASE C« CALCULO ICMS VALOR DO tCMS BASE DE CALCULO ICMS SUS .VALOR ICMS SUBSTITUIÇAO ICMS f«MET VALOR COFINS VALOR TOTAL DOS PRODUVALOR PIS

VArOR TOTAL OA NOTAvalor do frete VALOR DO SEGURO . VALOR DO DESCONTO OUTR.AS DESPESAS ACESSÓRIAS VAL<^ DO IPI ICMS raST ■ VI -miSUTOS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
HAZÀO SOCIAL CÓDIGO ANTFRETE POR CONTA

0.EMITENTE
l^rESTINATARIO 9.SEM FRETE

2-TERCEIROS
PLACA CNPJ ' CPfur

 g

('endereço INSCRlCÀO ESTADUALUFMUNICÍPIO

ESPÉCE numeraçAo PESO LIOUIDOPESO BRUTOMARCA

TRACAO
COLA SILICONE PRETA 85G2942514 T;

.●‘0|S45.‘> 0, OOj

0. Oüi
S. DÓI

'T, ooT
257ciÔ'” ' ú.oo;

S',C"

45, OO'

c.oo C,Ç'iÓT, JO.i:i4ic:ç 0,

FCI;
●■j.OC; 5.4.0'

0,ÜC 1 sT.OO ~0,0C

3,00: 0,0,' C,0'''

C, 00

0,0Í

0, C0‘ 0,00

381:2iAO' C60D640S ?C;

■ÍSU3 300~ C50Í^£4 3ír;

PC2710C0 OSÕCS-IOST >(;;

PCI

L-:,

00454
555Õ9Í57
905S3886
ETE5177

JHINNERPU 4030 1L
~‘rétentor polia

I OLEO MOTOR 6W30 SP (CX24/1LT)
kÍT CONECTOR 4 VIAS

45,00i,00 i

i,'õç'
4,00 j

iroo

135, 00

2?4,00

155.00

0,01.

56, 0'.'

25, 00;

FCI;
o.óoí 0,00 'JI, oo'l u,033, 003, 30PD1434 26'5. or.PASTILHA FREIO DIANTEIRA ●37083090 05fiC/54ílS

C.:'0r.‘5405' Fcl

PCj

1

265,üO

FCI:
Uti,’ocí'[«80657 .●''"aív,vL0, 00; 0, oo‘ ARTICULACAOAXIALLD/LE T4'>, 30;, 07ü9?452i ;, Cü

FCI;
I,SC: 420,30

i,oo' ISO. 00,

, s4Ç350!)o'

' 'J 6543200^'ÕiõÕ'5405
fl 70ft9«90- 0,500 5405 ;

?70-j3330: 3.500.5405’

r
C,.;0 L,0ü

0,50 C,3C

O.OU' 0,C0VT8630
0986594501

420, üOjTENSOR CORREIA ALTERNADOR

SENSOR ABS DIANTEIRO LD
COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO
TAMBOR FREÍO^

.10,00 0.00

121,00 ' 0,^ ■, GO

S‘»C', Otl

o", oo! >Í0C’

I.
G,00 C,0C

O~00 ó’, 00 Õ,0G
[BCR352B
BD3971rs

1,00 , 121,00!

516,002, 00 2SB,00

FCI;

J^76'9?C90' r*500|5405
3,000,00 0,0000o.oc25f,C0 236, 00M1370CP i.OOjSAPATA FREIO

FCt:
0,6o 0,30 7.0G'

●  O, oo” ' o7c6 ] ^1,00
0,o6[ 0,00

~ "6 .CÓO.OC'

254,0066,00,

●: -:í,C0

4,0098553888

5410N

DADOS ADICIONAIS

OLEO MOTOR 0W20 SINTÉTICO API SP
cartermòtÔr

71Ci532 0500 ^-lO: !.T

;ci,oo1,00rc3708?9'>I)

n
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Entrega; BALCAOPedido: 20003166583

FP; FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: R$0,00

Faturado: 631 vanessa silva
(1B3) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST TRIB. ● Ar»x 3 do
RICMS.se/97-BCST 54,38 VL RET ST 9,90 VI FCP. 0,00 VL (ST ♦ PROP.). 10 88

NF-e emitida por: www.flextotal.com.br



PtCESEMOS 06 V S AUTOPEÇAS LTÜA
390389 ● FEUX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento

iDENTIFICACii^DATA DE RECEBIMENTO

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA PtSCAi. INDICADA AO LADO
Valor NFe; R$i5.262.ooData de Emissão: 29/12/202S

NFS

N° 43

SÉRIE
E ASSINA :EBEDOR

1

CONTROLE 00 FISCO●ANFE
agiaut ■ocumento Auxiliar da

Mota Fiscal Eletrônica
*0 - ENTRADA

1 - SAtDA
N° 43
SÉRIE 1
FL 3 / 6

1V S AUlUHtUAti LIUA
AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE
IMPERATRIZ
TELEFONE- 99984051524

6591 CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5S75 8600 0111 5600 1000 0000 4310 5228 4273

NATUSeZA UA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSC TsT sue, TR1BU1ÀRIOiNSCRlçAO LSTAOUAl. C

V  'A A Uu T KnaAUi HO MOR TAL DA flf ● VAVA» MFC  T /L2ENOA DGV «R O J HÒ <)7C DA IL£ FA2 A'J rCACAOORA

www.nfe.fazenda>oov.br
PROTOCOLO oe AirtORlTAvAO Of LWO
421250047998211 28/12y20251290^749

NPJ

60557S86000111 17:13:51

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME ; RAZ/\0 SOCIAL

390389
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
MUMCIPtO

IMPERATRIZ

FELIX AUT
:DA'rADtEMiSaAO
29/12/2025

DATA saída

29/12/2025

CNPJ ' CPF

31666475000145O SERVIÇOS LTDA
CEPrSAlRSO

ijAROIM ORIENTAL 65913265010
INSCRIÇAO ESTADUAL
125774907

:uF HORA DA saída

17:13:23
TELEFONE

9(99) 9151-9100 IMA

FATURA
Dor
VAnc
'Jaiut

.^AlCULO de IMPOSTO
-ASE DE CAICIJLO ICM6 VALOR DO ICMS BAGE DE CALCULO ICM3 SUB VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR PIS : ICMS REMET VALOR COFIN8 VALOR TOTAL DOS PRCDÜTOSS

VALOH TüTÁl'DÁ not aVALOR DO 6HETE OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASVALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO VALOR DO IPl ●VI TRIBUTOS' ICMS DEST

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO GOOAL FRETE POR CONTA

O.EMITF.NTE
l-OESTINATARIO «-SEM FRETE

MUNICÍPIO

3-TERCEIROS
.OODKJO ANT l'LACA UF CNPJ/CPF

0

IENDCRF.ÇO : INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCA PESO UQülOO

iSfl, oVsME370CP 8TÍ.8 3G90I OMOÍJíOS 1,00 ■SAPATA FREIO 2.;?, ocPC C.OO; 0,OC .  C.OOi 0, oc.

FCI:

0,0c': 'cTco’;BD3971 TAMBOR FREIO ●e-1090 ● ;<)T,oc 0,70'

MJ:
Z13393

Z13420

00454

260S3326

12471S86

POLIA TENSOR ALTERNAOOR

POLIA TENSOR AUXILIAR ESTRIADO

THINNERPU40301L
ROLAMENTO SEMI ARVORE '''
RETENTOR SAiDA EIXO DIANTEIRÀ"
TRACAO
PIVO BANDEJA SUPERIOR

ic

●>-i<i3í)C-10| 050!:|e4-Jí
,  33:1ÂMoT

K> 00 <>, ouí , vO

izõToci ' ;
OL.CO

80, Oúi

H?, Oüi

C

0

●,

80,00

«ô’, L''.'

c. 00. c,i c ● 0, '0

2, co I

i,00

?c .OO 0, oc :,Z'r :',0C|

■i, OG G, OG ,

n,50: r,,cc’^
0, Oül

,00! 0,00ib.úÇ] O.C',-

0.

ü.COj 0, ''0

,  ■i4£25010- 0500
’’’ 4T'Í6j,3C-C 050Cj

.4'05 0,00

0,00,00

'C ofi, «r/'I
;*:t -PC54' l, 00 i

,'8'8Õóo'^ÍOC'5405 ' T'503322 . 00 l',00: I), 01, 0,00 0,00 ; 0,00;—1
fCI:

0, oo| ●),00 0,00 '"o,JO;204082072 OLEO FREIO DOT6.1 500ML {CX 12X1) 70000 05DCj54C? : 0,CO ; 90, fi O-"ÍO 0, 00i- i
FCI:

2422.06.06.3 PARAFUSO RODA DIANTEIRA
MB1296 BORRACHA BARRA ESTABIIIZ

pci ●'J,00| C,0(,

0,00' -0,C'J

TO C50C ÍS4CA 4,00

.55,00

4b, 00

●!C,gÔ'
●1, 00 ‘J,U01

ADORA
DIANTEIRA

rÀMORTECEDOR DIANTEIRO

0600,5405■ 45’69')i<U 0,00 y,CG

GL13703 1,00 ' 0,00 0,00i,0' :-T0,00; . PC 0, í-O ■0,

FCI: a26053326

12471586
J2C,00

196.001
ROLAMENTO SEMI ARVORE

RETENTOR SAIDA EIXO DIANTEIRA
j &43250ÍO

"^*40169200 :

0500 f.4 PC 4, 00 BC. 00 V, 00 0,00

0,00 10 0,002,00 95, CO 0,00' C, Oü 0, 00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTAKLS

Nome Fantasia: FEUX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEÜS SOARES BARBOZA
Pedido: ?0003156S83 T.Emrega; BALCÃO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO!
Entrada: RSO.OO

Faturado; 63i vanessa silva
(’83)MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST TRI8 -AnsxSdO
RICMS-SC-9/-BCST .54.33 VLRCT ST S.90VI FCP. 0 00 VL (ST * PROP I 10.68

NF-b emitida por. wvwvflextotal.csDm.br



RECEBEMOiDE V S AUTOPEÇAS !.TOA
390389 - FEUX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento
DATA DE RECEBIMENTO

IDENTIFICAÇÃO^

OS PR<XJUT08 CONSTANTES DA NOTA FiSCAi. INDICADA AO LADO

  ValoPNFe: R$l5.262.ooData de Emissão: 29M 2/2026
NFe

N“ 43

SÉRIEco 1..
—V-

o CONTROLE OÓ FISCOANFE
agiauto ●

%

 Fls. ! Di iento Auxiliar da
●iscai Eletrônica

^>/NTRADA
^^A(DA 1V S AU I UKbGAbi LI UA \

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOU:
IMPERATRIZ
TELEFONE; 99984051524

6591
43

SÉRIE 1
1901

3469
CHAVE DE ACESSO
21251260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273FL 2 / 6

NATUREZA CA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
INSCRITO ESTADUAL
129038749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME ' RA2ÃO SOCIAL

390389
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
município

IMPERATRIZ

INSC, EST sue. TRIBUTÁRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

CONSUL^^AAU^NTlOlDAOí MOTOHWDAH‘4 VAVWNre VOA COV B» I5U HClOPr í!* SI-fAÍ AUTO»ÜÍAr>09i

www.nfe.fazenda-oov.br

NPJ

60557586000111
ppOTocoio ee autorsaç Ao d( uto
421250047998211 29/12/2025 17:13:51

DATA DE EMISSÃO

29/12/2025
DATA saída

29/12/2025
HORA DA SAIOA

17:13:23

CNPJ j CPF

3166647S0ÚÚ145
CEPBAIRRO

65913255010 JARDIM ORIENTAL

TELEFONE

9(99) 9151-9100
inscrição estadual
125774907,MA

FATURA
Doe.
Veoc
Vtlor

j

CÁLCULO DE IMPOSTO
SASE CALCULO ICM5 VALOR DO ICMS 8ASE DE CAlCULO ICMS SUB VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR PIS ICM9 REMET VALOR COFINS VALOR TOTAL DOS PROOU '

VALOR TOTAL OA NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR OO DEGCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPl VI TRIBUTOSICMS DEST

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTFRETE POR CONTA

0-EMITENTE
1-OESTINATARIO »-SEM FRETE

município

2-TERCEIROa
PIACA CNPJ íCPFUF

 q

.inscrição ESTADUALENDEREÇO UF

ESPÉCIE PESO LIQUIDONUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO

FCI;

|^fiTOB>SÍ82j ●●
..1.OC6S0632 .U<i, OüjARTiCULACAO AXIAL LO/LE 129, PO 0,00! 0-DO- ã :  PC 1,

FCI:

● c4Zi99S9i óí.bojs.4

[Tíz! 2 TOO! õsÕrilojTõl
'"êíilllíTCi' C500’S405; PC

; 2TÍ0T932! CSÕ0|Í4'J5 ; LT

SToèTOsb: 0S0CÍS4

' .'5 I

PC

PC

T2,C0“'

13,00

£2,00"

C33017
lh283
JFC207/3
5W30APISM
ALK600
98550549

[MION ~
'Tssossist

I

FILTRO AR
.  FILTRO OLEO LUBRIFICANTE

j  FILTRO COMBUSTIVEL
] OLEO 5W30 DIESEL SINTÉTICO 1LJ_

KIT ROLAMENTO RODA DIANTEÍRA"
. otiO MOTOR 0W20 SÍNTETICO^““
' CARTER MOtOR

RETENTOR POLIA “

0, OC02,00 O.OOj

iio;
0,00;

0, 001,C')

!, OC
-JJ

0,1)0

0,00 ; 0,00

●,00

0, 00

J, 00

0,00

C, Oí

UO

0, ,1') ,19, CUII
0,'’0' ',00:0i, 00

7,00 £7,00]

Icl , Ü! ,1

399,Cn,

rE^C;!':

223,00[
127’, bc7

'i0£,0C.
202, OcI

C, 03,0,CU
—T*

0, OC,

:, 00 it■te
j, CO ’> 27101P32 QSOOíFIOS ,

87089990' 0500’540.f'

.57,00

127', bc;
4, no I

ri' ' 0, jO0, Oü.

O.OoLj^OI.
0, OÓ

0,00

0, 03

C, OC

ü,0<‘.

00

0, -''019S,00'

'262,0c
66, ÓgÍ"

4C36'3>70 0SCO.540: i, 00
r,-íT5i

059113IST RETENTOR VOLANTE

[2942514 COLA SILICONE PRETA
40160300 OSOCÍSHOSi ■.,no.""I.

J. 7.1 86G ' 3Ci4ioi;i : ■0 S40£ ?c 1.00

FCI:

O.üoj 0.7-

0, Cl

00454

NJH24575S

680632

4j,v0! 0, OCi 56U214Ü: 1,00'

1,0c ,

1,00 ’

0,00.

●ób]' o,'6c’
n,

0,

THINNER PU 4030 1L

'  JUNTA HOMOCINETICA COMPLETA JiTosgggb:
JT7Cõ94‘)2’ Oifo'540£ ?cl

, 3708sonb" oscójs-ioj PcF

,£j0j640.£| 1’Cj

isãb|54'b£r“pc)
.i

ARTICULACAO AXIAL LD/LE

.  PIVO BANDEJA INFERIOR

4.5, 00

0.066, OOi 1.066,30 ' t
P, 000,00Ü.C.)129, 30125,C<-|

FCI:

I), OP j P,0C'3,00 , U.03;503320 , :á-.,0Pi ', 70l163,00,1, ÜO

FCI;

DADOS ADICIONAIS
INFORM.4ÇÔES COMPIifc«=J4TARES

Nome Fantasia: FELiX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Entf»ga: BALCÃOPedido: 20003166583

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: RSO.OO

Faturado: 63i VANESSA silva ,

i

(183) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST TRIB -AnexSco
RICMS-SC/97 - BC ST. 54,38 VL RET. ST 9.90 VL FCP' 0,00 VL (ST PROP ) 10,88

NF-e emitida por: www.flextotat.coTi.br



Hfil-fcüfcMüt; DL

390389 -FELIX AUTO SERVIÇOS LTOA
Fonmi Pagamento: ffchamfnto
DATA Dfc HíiCfcBIMÉNTO

V S AUTOPHCAS LTOA

tOENTIFICACAO

OS PRODÍÍTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAt INDiCADA AO lAOO
Valor NFe: RSi6.2S2,ooDat8 de Emissão: 29/12/2025

NFe

N“ 43
E ASSINATll

SÉRIE 1

CONTROLE DO FISCONFE

agiauto
imento Auxiliar da
Fiscal Eleirônica
NTRAOA

1AiDAV S AUlUPhi;AvS LIÜA '

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE

IMPERATRIZ

TELEFONE. 99984051524
CHAVE DE ACESSO
212S 1260 5575 8800 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273FL 1 / 6

NATUHfe-ZA DA OPERACAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

inscricAo estadual
129036749

DESTINATÁRIO I REMETENTE
NOME / RAZAO social

390389
ENC3ERPÇC

RUA TAMANDARE
UiJNlCIPIO

IMPERATRIZ

INSC.EST sua TRIBUrÁRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

C0NÍUtT»»urFNTlOC»0e NaK*rALOA N'« AW/.S'C fAiENrwOOVRBOüNOSIICPASCFAÍAurOfliZAOOlU

www.nfo.fazenda.aov.br

FW>rocoi.o oe *u<orizaçAo oc u»o

421250047998211 29/12/2025
NPJ

60557586000111 17:13:51

CNPJ ●' CPF

31666475000145
DATA OE EMISSAU

29/12/2025
,DATA SAIOA
:29/12/2025
TORA OA 3AIDA

17:13:23

CEPBAIRRO

65913255010 JAROIM ORIENTM.

INSCRIÇÃO ESTADUAL
125774907

TELEFONfc

9(99)9151-9100
UF

MA

FATURA
OOt

VOOC
Vator

,^Al CULO DE IMPOSTO
-Aat DE CAlCULO icms

0.00
VAI. VALOR ICMS SUQSTiTUIÇÃOGR OO ICMS DASE DE CALCULO iCMS SUB VALOR PIS ICMSREMET VALL» COFINS VALOR TOTAL DOS PR0CHJ10SS

0,00
VALOR CX3 SEGURO VALOR DO DESCONTO

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
razAo social

VAI OR no FRETE

0.00

0,00 0,00 0,00 15.252,000,00 0,00
OUTRAS DE.SPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPl V! TRIBUTOSICMS DEST

0,00 0,00 0,000,00 0,00 15.252.00

COOIGOANTFRETE POR CONTA
OÍMITENTE
1^)e8TINATARIO 9-3EM FRETE

MUNICPlO

2-TEHCE(R08
PLACA UF jCNPJ/Cf^

0

ENDEREÇO INSCRIÇAO ESTADUALUH

LSPECIt NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO
0 91,541 I 89.511

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
cDoico
H»n00856

CU2400S

71434AN

WR191

0348167

DESCRIÇÃO CX> PRODUTO ' S

FILTRO OLEO L
ERVIÇO NCM SH CST CFOP UNO V l^ITARIC V TOTAL BC ICMS

c^oòf
V.iPl ALO ICMS Ai IO IPl

Ó,0>00

OrDE

1, zo

VICMS

UBRIFICANTE (REFIL)
FILTRO CABINE AR CONDICIONÁDÕ“
JUNTA RESFRIADOR OLEO
FILTRO AR
AMORTECEDOR TRASEIRO

:í299'- 40 46, '.'j; 0,80 . C,ü0

Õ.úO

'.0

OíOi,; i405

ÕHe4200C GtC-c'

íSBOOo] 0.SQÕ|640.‘> pci

..I 2.: 0 f;

3i7,C-ot 0, 00;

0, 00
.ii%T,Oi

ss7.'ç
c-.oc c, oc 0, i' ,●I ;- -

2,00:
:‘í

OA, :;0 o.ooj 0,00
0,'boj cTóo

8,00 <1

g,Tc; o7ôcJ^ o ■
297,00 ■4-001

FÜ'

“TChBOOúj üàor/áÁcÁr' pr
-?;4TÕ"ÍÕT'Õo’.^0:' ■405

0441482

2942514

KIT AMORTECEDOR TRASEIRO
COLA SILÍCO^NE PRETA 85G

SK. 00!7,00 00 o,co 0, 00 C,C0j 0,
c7’õc 0,1,00: 6S,O0 C,Q0e!> 0, CO 0,00 00.

FCL

>É^,3454
ATRDE0077

C.OOjTHINNERPU4030 1L
OLEO 80W GL4 GEAR CX 24X1
ROLAMENTO LATERAL COROA

RETENTOR TAMPA SELETOF^_
FILTRO COMBUSTÍVEL
FILTRO COMBUSTÍVEL
«ROLAMENTO

:-o, ;.c-: 45.SOI OvPL 0,0Ô 0, 00'

0, oo'

●j

: 27:0i29v 0 ■VÍ.ÍVÍ 0,l/Gi

0, 00 0.00

00 1a, Ov; 0,00 0,0Ü2

29749

98WZ7289AA

FCD0785

JFC207/2

■3LP456036

:C,Í4CC●MS2103 j| C 04, ,301.0.' :,Ü0í
r ■■4C:L730C' OtOO Í40.C PC , <)C i 90, v8' 0, ov 0, 00 <1. 00 0, 00

1s4c:.ívo. .00(54 05! PC 1,00 ‘,00. 5D,0ü 0,00. c,

0,00*^ ' 0,00

■C ■ 5, cc ■01

C.ooi0.50»54 0r>4:í230' I.OC- ;i3,oo

22C,00
30,00^PC 00 i,0Ç

i 94825010! ;00 5405 27.0.00'p:: I.ÜO 0,00 Cl i',00 V, 00

OK

0, ool,07284BRAGP RETENTOR LATERAL CAIXA lOO-í-íOS' FCj 4o:f930o; 0'í 13,00 30, 00; 0,00 . 0,00 U.OO' o,'-.)1

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COAÍPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor; ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T-Enlregai BALCAOPedido; 20003156583

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: RSO.OO

Faturado: 63i vanessa silva
il 03) MPOSTO RECOLHIDO POR SU8ST TRiB -An®x3 0O
RICMS-SCr9/-BCST-54,30VLRET ST 9.90VLFCP O.CK) VL (ST ♦ PROP ). '-0,83

í

NF-e emitida por: www.flextotai.com br



E5ECE8EMOSDE

390389 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: pechamento
DATA DE RECEBIMENTO

V 3 AUTOPEÇAS UTDA

identificaçA

OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA HSCAL INDICADA AO LAtXI

Valor NFe: R$-n.479,00Data de Emissão: 29/12/2025
NFe

N° 41

SÉRIE
UEDOK

1<s
P.M ● °

CONTROLE DO FISCONFE3

agiauto^,^
:  FISi ffÍ3»umento Auxiliar da

^(ía Fiscal Eletrônica

/v«y ENTRADA

^'^-SAlDA
/ N“ 41

SÉRIE 1

FL 4 / 4

1O'V S AU I UPbCAS LI L)A

AVENIDA DORGtVAL PINHEIRO DE S<51

IMPERATRIZ

TELEFONE: 99984051524

65

1901

91341
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5576 8600 0111 5600 1000 0000 4113 8605 1287

NATUREZA ÜA OPCRAÇÀO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE ■ SME/ SMF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME RAlSO SOCIAL

390389^ FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO

Í^UA TAMANDARE
i município
IMPERATRIZ

INSC. E8T SUB. TRIBUTÁRIO C

T

C<»SULT*Al;TE>fr-CO»DtNOPORTAtOANF« *V«W AFf FVtWMOGVS» OU NO »-!EOASÍf« A<irO»iZUX*A

www-níe.fazendajiPvAr

,  PftOTOCOLOOeAUTOBIZAÇAODEUSONPJ

60557586000111 29/12/2025 15:41:49421250047971132

DATA OE EMlSSAO

29/12/2025

DATA saída

29/12/2025

CNPJ/CPP

31666475000146

CEPBAIRRO

65913255010 JARDIM ORIENTAL

INSCRlçAO ESTADUAL

125774907
HORA DA SAICA

15:41:27
ELEFONE

9(99} 9151-9100

lUF

MA

FATURA
Doo

I
i/enc

Vfllor

CÁLCULO DE IMPOSTO

BASE DE CALCULO ICMS ' VALOR DO ICMS

J

VALOR lOTAL DOS PROD-, BASE OE CALCULO ICMS SUB .VALOR ICMS SUSSTiTUiÇAo ICMS R6MET VALOR COFiNSVyu.OR PIS

VALORTÒTALÔA NOTAICMS DEST VI TRIBUTOSVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR OO DESCONTO OUTRAS DE3PESASACESSORIA5 .VALOR DO IPI

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAÕSOCIAL ●CÓDIGOÁNT PLACA CNPJ.-CPFUFFRETÍ POR CONTA

O-EMfTENTE
IOEBTINA1AHIO 9-SEM FRETE

2-TERCE(R08 g

INSCRtÇÍO ESTADUALUFENDEREÇO lAJNICIPIO

PESO LIQUIDOnumeraçAo reso BRUTOESPÉCIE MARCA

FG:
o.õoí O/^O ' C-,00
0,00 o,oc

orsiii 'L -0

c.co

5.00

"  361i2-i4oVÓsÕ^4ij5r>l-|'”
8’ú'$9S9C 05CC,5405 LT]

~'j'40ie-5?C& 05Cc[í4«T V;]

0,00.
0,00J^THINNERPU4030

'■ OLEO 75W90 ZC75 SYNTH TUTELA
SEMí SlNTETiCÕ GL5 iLT
RÉTENTÒR SÁIDA EIXO DIANTEIRA
TRACAO _
ROLAMENTO SEMI ARVORE

1L 00;40,00

6?, O'.'

46.004S4
75W90 f3,oo:i,oo;

o,or5.;°4,00|57, GC-'2,00 ,12471586
T c, 000, 000,G-50, ■‘j

0, oc|
i'õe,óc' c,ooj '1,0'j

172,00

■'2,00'
.5--.

2, .>c: ee.oc
3fc,o'r:
51, oc

8<S250lCj 050L 5405 tC
8’088?90” 050C 5405 PC:

  ,.11.-1-
9'’08SOOO C.50C 5405 TC!

26053326
NKJ157S
0112603

r7. -'.'0 '.:i0,2. 00

2. 00

COtFA HOMOCINETICA LR
BUCHA BANDEJA INFERIOR

Oíio,J0,

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANOREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Entrega; BALCÃOPedido: 20003156489

COND: FECHAMENTO I
Entrada: RSO.OO

Faturado: 631 vanessa silva

FP: FECHAMENTO

NF-e emitida por. www.nextotai.com.br



RLCÜÜEÍMá OB

390389 ● FELIX AUTO SERVIÇOS LTOA
Forma Pagamento; fechmíento
OATA DF RFCÇBIMEN70

VE AUTOPEÇAS LTCV^

IDENTIFICAÇÃO

QS PRODUTOS CONSTANTES ÜA NOTA FiSCAl. INDiCADA AO LADO

Valor NPe: R$ii.479.ooDatadeEmi8âao: 29/12/2025
NFe

N“ 41
6 IECE8EOOR

SÉRIE 1

CONTROLE DO FISCONFE

agiauto
bumento Auxiliar da

[a Fiscal Eletrônica
ENTRADA I—

1VSAUlUHtCASLIUA ’

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE

IMPERATRIZ

TELEFONE. 99984051524

SÉRIE 1

i FL 3/4
CHAVE nr ACESSO
21251260 557S 8600 0111 55001000 0000 4113 85051287

j

N.-,TUREZA OA OPtftAÇAü

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCBIçAO ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOMF I RAZAO SOCIAL

390389
eNOEREÇO

RUA TAMANDARE
município

IMPERATRIZ

INSC eST, GU8 TRIBUTÁRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

COKSLl.tA*ylENr!CiOM)£ NO fOnrA;.PA WW\Vf(rEr«C>iO»aOVSfllíuHO»l!U>A*fc»ArA'JTC"17ASO«A

www.nfB.ia2efida.aov.br

PROTOCOLO DE AUrLWUAC^L) IK MO

421260047971132 29/12/2025 15:41:49
NPJ

60557586000111

DATA DE EMI5SÁO

29/12/2025

CNPJ / CPF

3166647S00014S
1

CEPBAIRRO DATA saída

6S913255 29/12/2025JARDIM ORIENTAL010

INSCRIÇÃO ESTADUAL

125774907
,UFTELEFONE

9(99} 9151-9100

MORA DA saída

15:41:27MA

FATURA

Doc

V»nc

Valiii

^^ÁLCULO DE IMPOSTO
JASe DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE Oe CALCULO ICMS SU6 VALOR ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PTTODUTOSGjvalor pis ICMS REMET VALOR COFINS

VÁÍ,6R'T0TAL DA NOTAVALOR OO FRETE OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO tPI ■ ICMS C*ST VI TRIBUTOSVALOR OO SE3URO , VALOR DO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RA7ÁO SOCIAl CÔOlOO ANTFRETE POR CONTA

0-EMITENTE

t-DESTINATARIO 94EM FRETE

município

2-TEHCEIROS

PLACA
jUF ,!»IPJ: CPF

0

INSCRIÇÃO ESTADUALFNDFREÇO ■ Vf

NUMERAÇÃOFSPEOie PESO BRUTO PESO LiOUlDÜMARCA*

c.òoj oiiTOAi,n« 0,0Cj c,uoCUBO RODA DIANTEIRA (COMPLETO) ..S50,;'0|
PC PÍ, 0,L'C

X

FCI:

97946545

97357492

2942514

BUCHA JUMELO (GRANDE)

BUCHA JUMELO (PEQUENA)

COU SILICONE PRETA 85G

34, jQ J.CO: 0, CO

.'.cò- o,co

o,co~ óo

C,0Ci o,ot'

0,'ocj'
0,00. o,oõ o,oc

C, 00 ü,00Ift.OO T6,C0UT.->' 4,.'L

3;.143CUL' OSCí/ílií i,O0 ● 5b,70í6, iC.FC' I

Fü-

12625490

12625418

e.;:'99ii99 usOOfâíCi’

S7TS9V9Cj r,:

?';V8?Ü’c'*F50^Í4 J.V ,

■ 0

J, OO'

0,00

RETENTOR COMANDO

RETENTOR POLIA

OLEO 75W90 ZC75 SYNTH TUTELA
SEMI SINTÉTICO GL5 1LT

ROLAMENTO SEMI ARVORE

^ROLAMENTO SEMI AWÕRE

JUNTA HOMOCINETICA

MANGOTE RESPIRO MOTOR

■  PODA TÊNSOR CORREIA DENTADA

BIELETA DIANTEIRA LD

ARTICULACAO AXIAL LD/LE

í,oo :<(/, 0'T ,00 ',0.'

Í,')Q ‘

3,cn

:24, oc ●3, 00 ■0,00 0,00) 0.■'* * -?■,,00. 0,00

224, OO,i
7 5W90 fi 3,0CpJ

0, 00 C, 00LT

26053326

^^6053326
lL1576

909580

2547

5312692

680632

● fi-íí260U j 0500;í- i

4S2“J610l 0500-54 1 b

87Õi?VjO' CSCC>"Í4 it

400,51290! 0000.54 50 ●

frôlU' C5ÕO 045S

I8&0ÕÕ' 0500 045O-

87085402' 0500^5410'

94'

2,00 ■ fi 6, OC: L'': lUOOl 0,00 .■>, 00

●J.ooi

pl

96,00;00 0, oo] 0,00
357,05’ o,l>? Õ^óo

8ó,0i C,00’ 0,0j

357, 0,00;

o,Tol
*o,'õ^r

●TPC,

0,00 [ C!,T;0
õ. 00 ? O,.50

2,00

Tiocj
l.õò'
1,00 j

39,00 19, 00^ C, 00; 0,g0
c.ooi b,o«
0» OC 0, C'*

rc! i:.i, 00' :i2,co.

Sí,Cl’ iS.OO, 0, 00

0,00;

PT

0, 00127, -’0 129. CO .'■"j 0,00 0,00p;-

FCI;

c.ocj 0,0cC,;’C1 '7 a, GO C, OC335646 TERMINAL DIRECAO LD/LE :  S‘0S749C 155 PC 11 0 iC|

FO;

0,00 0,0056,05 Í>6,0'1 0, 00 0,00 0,0041010 050C5405 !,Cü2942514

DADOS ADICIONAIS
COLA SILICONE PRETA 85G t Z'

INFORMAÇÔKS COMPLEMeNTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Podido: 20003556469 T.Enlrega; BALCÃO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: RSO.OO

Faturado; 631 vanessa siLVA .

I

NF-e emitida por www fiextotaf.com.pr



NFeRECEBEMOS OE

390389 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento;, fechamento
DATA Oe RECEBIMENTO

V S AUTOPEÇAS t.TDA

I0ENT1FICAC&O

03 PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FI3CAI INDICADA AO LADO

Valor NFe: RSii.4?9.ooData de Emissão: 29/12/202S
N°41

SÉRIE
E A8SIN

1

CONTROLE DO FISCO
(^DANFE

ugiaut |cumenlo Auxiliar da
Ita Fiscal Eletrônica

I ENTRADA
' SAlOA 1VSAUlüHtCASLIUA '

AVENIDA DORGiVAL PINHEIRO Dl

IMPERATRIZ

TELEFONE 999B4051S24

0 4^
SÉRIE 113469

CHAVE DE ACESSO
212S 1260 557$ 8600 0111 5500 1000 0000 4113 8505 1287FL 2 / 4

CCMSui-XAUTfcHllClCAOt HO HOaW.OUNI'., WVcW -Jf6 fíZEHO» OOV BR Oü t40 »crc P» SCf*Z AJTOOlItP^A

i www.nfe.fazenda.oov.br
mOTOCOLO Ot AUTOR12ACAO Ci UBO

' 421260047971132 15:41:4929/12/2025

NATUREZA DA OPERAÇÍO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCRIçAO ESTADUAL

129036749
INSC EST.SUB TRIBUTÁRIO ICNPJ

60557586000111

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME ' RAZAO social

390389 FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
município
IMPERATRIZ

T

DATA OC EMISSAO

29/12/2025

DATA 8A1DA

29/12/2025

MORADA saída

15:41:27

CNPJ'CPF

31666475000145

JCEP '
659132S5

BAIRRO

JARDIM ORIENTAL010
INSCBIÇXO ESTADUAL

125774907
●UFELEFONE

9(99} 9151-9100 MA

FATURA
Doc
Veiic

Vsloi

CÁLCULO DE IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PROOlICMS REMET VALOR COFINSBASE DE CALCULO ICMS SUS VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR PISBASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS

VALOR T01AL OA NOTAV5. TRIBUTOSOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI ICMS DESTVALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTOVALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
razAo social CNPJ CPFPLACACODIOO ANT ●UFFRETE POR CONTA

IJ-EMITENTE
1-OESTINATARIO 3.SEM FRETE

i MUNICÍPIO

a-TERceiRoa í ^

INSCRIÇÃO ESTADUALUF
ENDEREÇO

PESO LIQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOESPÉCIE MARCA

450, Oc'

7.4?., l6431.5CR-:í 0500 5105 ,

643.'5C90 0, oo0,45C,GOPC:25205813
25204526

TENSOR CORREIA DENTADA
TENSOR CORREIA DENTADA
(AUXILIAR)  '
PARAFUSO (C/PORCA/ ARRUELA)
íV^BRACÁDEiRA

,a.
ivr 0, s- .0-G0,00242,OOi C.i,0

 ...

■^1.M140G 0.k-G'5<IO.í

T^7'08499ü, 0.5ü0.'.405

I  I G.CO

0, 30,

0,1,'CiiP'2424,00GLP286800
GLP456045 0,030,9,‘.,00 ■

OK
ú, ÓC0,00 0,00 ● 0,00

■!,oF30■.,Cí.

TO, OOi 250,OOj
Wí, GO"

4,00 ;5'5521090 OSOl’6405^ROLAMENTO SEMI ARVORE
RETENTOR SAtOÃ EIXO DIANTEIRA
TRACAO

8561
12471566

T
4:iS93O0! :.oo-0, 009T, OC2,PC

0,00 < 0,00G, 0044,.'.'■0;22,00'2, OC>00.5405' PC;'  BORRACHA BARRA ESTABIÜZADORA
DIANTEIRA
OLEO 75W90 ZC76 SYNTH TUTELA
SEMI SINTÉTICO GLSiLT

:  PÍVO BANDEJA SUPERIOR

4Cm599íí:-MBX296

0,000,030,00|63,00eo,o-'j1,0Í': ST0?9?19375W90 !
0, 000,000, IJS'’'226, ú-0226,00,4,CO

j Í1TO89Q00; 0500j.5
05 PC503322

FCI: 0, OC<■, cr, j0, 00243,00,8T0P800D* 0500'SíOb. 1,00 . 243,00PC-PIVO BANDEJA INFERIOR503320 I

FCI;
oõ*" ' 0, 00 0,C, 30dsoõí^icr 0

" "y"FTCrOO'!'' C90, OOj29Ó, oO1,00 :PC.  SAPATA FREIOMI370CP
FCI; c,0,00

0,0'!

0,00

03r-, 00

0,0?
3á6,443,0321 6TG>?90CÕrc-50C;

4CÍ6S3Õo'' 050?5405i FCl

■ 40169990 0.50'; 5405 PC

r::AMORTECEDOR DIANTEIRO
IGREJINHÁ^RETENTOR VOLANTE
BUCHA FEIXEMOLATRASEIRA

GH3768
^M10020^E
0112060'

DADOS ADICIONAIS

0)00! "o,'o0 ~.00;
0,óc 0,00 0,00

8B, 00'b8,00

Vdvf38

1,00

0,0076, 002, 00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor; ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Enlrega: BALCÃOPedido: 20003166469

COND; FECHAMENTOr
Entrada: R$0.00

Faturado: 63i vanessa silva

FP: FECHAMENTO

NF-e emitida por: www flextotaI.com br



RtOtBEV.OS [)F

390389 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento
DATACCRSCÊBIMENTO

'ySAUTOPECAS lTDA

IDENTIFICAÇÃO

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDtCADA AO LADO

Valor NFe: R*li.4r9,ooData de Emissão; 29/12/2025
NFe

N® 41

SÉRIE
E AS

1

CONTROLE DO FISCOFE
to Auxiliar da

I Eletrônica

1V S AUlUHbCAS UÜA \

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOI

IMPERATRIZ

TELEFONE: 99984051524

65 SÉRIE 1

FL 1 / 4

91341
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1Q00 0000 4113 8605 1287

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME RAZÃO SOCIAL

390389
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
MUNlClPlO

IMPERATRIZ

INSC ESr SUB TRIBUTÁRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

'

COASU.T* AuTtüTiCiaAoe i*on»A;. DAsr.. wwiv nu fAíeucA oov o« no srs oascpaz alturiíaooka

www.nfe.fazenda.qov.br

NPJ

605575860GÔ111
PROIOCOIO De AUTOIBIAÇAO M UiO

421250047971132 29/12/2025 15:41:49

‘ CNPJ'CF¥

31666475000145
DATA DE EMISSÃO

29/12/2026
BAIRRO CEP DATA 8AIOA

29/12/202565913255010 JMOIM ORIENTAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

125774907
 TELEFONE

9(99) 9151-9100
ÜF HORA DA saída

,15:41:27MA
A.

FATURA
Ooc

V«1C

JíÚfif

^^pÁLCULO DE IMPOSTO
ÜA3E DE CALCULO ICMS VALOR DO ICM3

1
1A

BASE DE CAI.CULU ICMS SUB VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR PtS ICMSREi^T i VALOR COFiNS VALC« TOTAL 003 PRLTDLfTQSS

0,00 0,00
VALOR DO SEOURO VALOR DO DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VA.OR DO IPl

0,000,00 0,00
ICMSDeST VI TRIBUTOS

11.479,00
VALOR DO FRETE VALOR fofÃL'DA MOTA" ‘

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 11,479,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CODIGO ANTFRETE POR CONTA

O.EMITENTE
1.0EST1NATARIO B-SEM FRETE

município

2-TERCEIR03

KACA UF CNPJ.-CPF
 ^

k
ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUAL<UF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOMARCA ,PESO LIQUitXT●PESO BRUTO
0 50.925 50,753

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
CÔOIGO

CB416CPA
DESCRIÇÃO OO PRODUTO / S

SAPATA FREIO
F.RVIÇO NCMíSH CST CFDP UNO

■ r''S3C9. ~ ?c\

V UNITÁRIO V TOTAL BC ICM.S V ICMS

iTi,çç|" n,D0 0,fi0'

V IPI ALO ICMS ALIO IPl

í.,óTÍ 'ç, !'C.Ov

oTta

FG:

'|'btOS9990 Tj30Ò;í40S j X-C,

Í?17<!09Xj rCÍ

o.aof üiüõ'TC7092

VCS37P

55498703

05909S1ST

DS1664

37755

GP33273

;P33272

rDl0739

A302

TAMPA RADIADOR

CONEXÃO RADIADOR
CORREIA DENTADA
RETENTOR POLIA
SENSOR FASE
COXIM cãSTbío inferior
AMORTECEDOR DIANTEIRO LE
AMORTECEDOR DIANTEIRO LD

TERMINAJJIIRECAO LE
COIFA HÓMÔCINETICA LC
JUNTA TAMPA VALVULA
OLEO MOTOR 5W30 SP (CX24/1LT)
THINNER PU 4030 11
COLA SILICONE PRETA 85G

íS.Ovi, 00 <1S, 0

T?4,o:i

133, OL

13 3,’07

0,00; 0.00 0,00

o,co] 0
o,cõ^ ”

0, 0^
o,’’oo''

ó7oo^
c.oc.

■'

o

0

●.3Z,0C:1.00 ,00 0,00 0,00> 0,00I

; 4C10j9CC O0OCV.04CÍ, 1,00 "sj,or .oc

0, oc

0,00

T. cio'-.-.y4-, 169300 050AÍ403 ?C 1,00 18»,00 ●J, Cl*.

KV08'»OO0rõ’&ÕÕ'.047‘; i>C

âc3i-o<)a r>. :,oo :33, f)C

ZZÍI.OÓ

V.C-J’ o.i.y ; 0,00

,00 ’’ 0.00. 0,00| C,O0:

_ 0^0 "õ,"cõI'’~"o,‘i;d
;T* 0,00 "c-^òd'' o.cOl

o,o?1 ~õ,oo ● ; c.oij' c.osj o,oc.

0,00

0.00
.1

0,00

0,00 0,00 ’ 0,doí 0,0s' *Õ,'íK;

o,oci| 0,00 I '.,óô' a,òo'| 0,00
C.oo' o', 00 ■ ■ ■’ ■ ' "0,00- 3,00* 0

o.ocj
O.lic] 0, OO ‘ 0,00

o,oo' “Õ7ÕÕ

0, 00

●0,00

ifí., do’00

900, 00’

31.1,30

' 71,00

104,

15:0,00

; 8'.’Z8&930 0500 f-C

87085990 0510 5405 ?C

8.'C859VlI( 950') 5455 ?Ç

1, CO

i,Cu

9(i0,00;

n,":-1, CO

j S7089990 OSOCj5}'-.5; vC
' 4C1F9300, 050C'J4.':?. rc'

1, CO ■

1,00;

oróõT
3.70

55496719
98553886
00454
2942514

150,00
íd'. 00

45,CC

oV,,”õõ

a710i?32Í 05005405 Lí 300, 5,

135,0-'

' '●.«.OO-

; ,C:.

G,oõ’ :, -.)o ç.’■ 39UZ140 0500 5405 FÇ

 ‘ 3Z14-:010 0.'00 540.'-' rc' ■-,50 0,00 ●c, -:o.

FCI:
5410N CARTER MOTOR 4')089990; OòOC-li-l-.-C XC 10!,00 181,00 5, CO1,00 0,Cí'-

DADOS ADICIONAIS
INFDRUUÇOtS COt<«>lfeMFNJAHHS

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDR6Y MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido; 20003156469 T.Entreaa: BAl.CÂO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: R$0,00

Faturado: 631 vanessasilva .

NF-ô emitida por wvAv.flextoial com.br



NFoos PffOOíHOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INdCAOA AO UOO
Valor NFe; R$7.373,oo Data de Emissão; 30/12/2025

RECEBEMOS DE V S AJTOPECAS LTDA
34237 - UMBERTINO NERES DE ARAÚJO

N“ 47

SÉRIE

Forma Pagamento: carteira
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

1

-

<^\
CONTROLE ÒO Fisco

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

^7 ● 1 - saída
N“ 47
SÉRIE 1

FL 3 / 3

1
VSAUiUKtCASLIUA

AVENIDA DORGIVAL PINHEI

IMPERATRIZ

TELEFONE 9998405152

SOUSA

<o6i
CHAVE DE ACESSO

2126 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4716 2208 83604

CONJUir» AurEwrCiO»nE NO TOSTAI n*Nf<! -AfWrtNtEI M( N5»OOVB9i->UN(:iS:TlOA3fFAÍ*í,TORll»DORA

www.nfe.ia2enda.QOV.br
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSC. eST SUB TflimJTÀRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL C ARÚTOOOIA K AUrORlüAÇAO K IMO

421250048096442 30/12/2025129036749

NPJ

60557586000111 10:27:31

DESTINATÂRiO / REMETENTE

NOME / RAÍÃÓ' SOCIAL DATA DE EMISSÃO

30/12/2025

DATA 8AIOA

i30/12/2025

HORA DA saída

10:26:31

CNPJ ICPF

0934934010034237 UMBERTINO NERES DE ARAÚJO
ENÕEREÇO

RUA DUQUE pE CAXIAS
município

IMPERATRIZ

TELEFO

CEPBAIRRO

66910150VILA LOBAO322

INSCRIÇÃO ESTADUAL

■236187
UFNE

9(99) 8191-7564 MA
I

FATURA

Doc
!V«no

Vului L

CÁLCULO DE IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PROOUTOf! BASE M CALCULO ICMS SÜB ' * VM0R ICMS SUBSTITUIÇÃO ICMS REMET VALOR COFINSVALOR PISBASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS

VALOR TOTAL DA NOTAVI. TRIBUTOS
jOUTRASCSSPeSASA(^SORIAS VALOR DO IPI ICMS DESTVALOR DO reSCONTOVALOR DO FRETE VA1.0R 00 SEGURO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL ■ CÓDIGO ANT CNPJ .'CPFPLACA UFFRETE POR CONTA
0-EMITENTE
I-DESTINATARIO S-SEM FRETE

município

2-TERCEiROS g

INSCRIÇÃO tSTAOUALUF
ENDEREÇO

rcsO UOUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCAeSPECIE

Ç,.''0| C,C0 i 0,00Ç,0C, 0,0ÚK-1,00.101,001.00 IÍ016S3C0. 0500(£il0S i PC12471586 RETENTOR SAIDA EIXO DIANTEIRA

TRACAO _
●  THINNERPU40301L

CÍLINDWÕ^ÒDA TRASEIRO Lp/LÊ~

T~bucha bandeja"süpíríõr~'
PIVO BANDEJA INFERIOR

‘,00.
J 3aíl2KU 05ÕÔ'5A0S

"TãTõsJOSv; 0 toc| 5405

o,oc;
C,"oi,

0, 00

0, 00
r

0, C'.4S.00Í

112,00' ’

ibà, CC.

42 4, !10

O.OC

0, OC

0,00 0,001 0,00

O.C^r C,0V

0,00 ' 0,00

0,00

0,00

1,0'J

2,00

00454

C3554 ■

0112610'

503272

j.

ATOâíOOGl 05Õ?b40i!
S3,Ü0■ PC

42,00
.. ■

4,0Q“C

O&OC 5405 PCj87~üÍè0C0
212,002,00

FCl;
0,0'j;O,00

0,pcl 0,00 i

I.'.W0‘54CÍ.

,540,5

0. l'"v0, :K'.Ov: 1.14, PO

;5”,co

●.02,00

34,00

3 50, 00

1,00í COIFA HOMOCiNETICA LR

VALVULA TE_RMOSTATICA

RETENTOR SAIDÂliXO DIANTEIRO ! 4016930C 550^5405,
TRACAO

[630062RSC3 ROLAMENTO SEMI ARVORE
RETENTOR COMANDO

02509BREF ~f RETENTOR VALVULA (UND)

“sensor Nível COMBUSTÍVEL

NKJ1450

000032

6497“

J_54822 01O: oViOoiSioÇ;
> 40ie9300l 050C.L405;02178BRAÍ5S

, 4016930ÕT 0500 5405-

I/P8126

-4
í.,oõj o.r.p

 o7oO 0,00 C.,0 0,00!0,00:

1,00 ●

l.CO : :02,oo;PC;

í>
0,00' í,00, 0,000,00 0,00

0,'ooj 0,00

O.OiV 0,00

'oíoo: 0,00

303103,00

'í.OOj

3, 00 ;

«T>, 00

PC'
0,00 '0. 0075,00;

717.1;/

 PC.
;  '‘.OOt 'T;..-0,6,00| -■ -.1. FC

■ 9ÓÍeÍ029‘ 050.. 5405 PC

8, OD

1, ÚO ■I
O.ÕC' C, 000,00r.i, 00í:;,oo'

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Nome Fantasia: UMBERTINO
Vendedor: MARCOS FERNANDO MORAES MARTINS

T.Entrefla: BALCAO

F

Pedido: 20003156964

COND; 30 DIAS (VAREJ
Entrada: R$0,00

Faturado: 63i vanessa Silva..

P; CARTEIRA

(183)MPOSTORF.COLHlDOPORSUeST TRIB -Anex3«)0
RICMS-SC/97 - 8C ST' 105,21 VL R£T ST 19,15 VL FCP. 0.00 VL (ST ♦ PROP.). 21.04

I

NF-e emitida por www.ftextotal.com.br



NFe
PRODUTOS

Khí-F.eEMCSCt V f, AUTCJPECAÍlTDF _
S4237 - UMBERTINO NERES DE ARAÚJO

Forma Pagamento: CARTEIRA ,
DATADCBECfcBIMeMO IlOeNTlFlCAÇiO E AS

N°47

SINATURA DO RECEBEDOR 1SERtE

● ' P
.y: -V
ca CONTROLE 00 FISCO) ANFEP-M .

í ̂\%JOÍí'
■i^umento Auxiliar da
Qda Fiscal Eletrônica

^^NTFtADA
^/SAÍDA

1.S
VSAUIUHECASLIUA ’

AVENIDA DORGIVAl. PINHEIRO Dl

IMPERATRIZ

TELEFONE

NATURfcM rjA OPEWAÇAü

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
INSC. EST SUB TRtaUTÁRIO

;OUSA
134

99984051624

inscuiçAo fstadual

47Fo

SERIE 1

FL 2 / 3 0111 5500 1000 0000 47I6 22Ô8 8360

*,llENTX:0*eE EA«F-. ^ N» r FMCNOAÜOV Wl OU SO HT£ tMKÍWAurOWIAOW£0WJ'.-1

www.nfe.fazenda.oov.br

>«OTOeOLO (* «urOBlZAÇiOOe uso
421250048096442 30/12/2026 10:27:31CNPJ

60557586000111129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
/ RAZ40 SOCIAl

34237
ENDEREÇO

RUA DUQUE DE CAXIAS
município
IMPERATRIZ

UMBERTI

DATA DE EMlSSAO

30/12/2025

DATA 5AI0A

30/12/2025

DA SA®A

10:26:31

CNPJ > CPF

09349340100 I
NO NERES DE ARAÚJO ●1

CEPBAIRRO

VILA LOBÃO i65910150
i“322

jlNSCRIçAO ESTADUAL
'235187

!UFTELEFONE

9(99)8191-7564
I'MA

FATURA
Oo-;
Vcik:

CULO DE IMPOSTO
OACe DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS

VALOR TOTAL DOS PRODUT08SICMS REMET VM.OR COFIMSVALC« ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR PISBASE DE CALCULO ICMS SUS

VAlWTÕTALQA NOfAVI TRIBUTOS
;OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS iVALOR DO IPI ICMS DE6T

VALÜH ÜO SEGURO VALOR DO DESCONTOVA-OR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

rafAo social
CNPJ .-CPFCÓDIGO ANT PLACA UPFRETE POR CONTA

0-ÊMlTENTE
1-OÊSTINATARIO 9.SEM FRETE

MUMCIPiO

Z-TERCEIROa 0

'INSCHIÇAO ESTADUALUF
ENDEREÇO

'f^so uauroo■PESO BRUTONUMERAÇÍOMARCAESPÊOE

c
0«0Õ] 0,00!

ioibc- o,oo'

0,00 ’ 0,000,30i! 2iC, IIOOSOOlSflC- PCI ílt, ●'●X. COPASTILHA FREIO DIANTEIRAPD1512 I

FCi:
'  o.ucij 0.000,u0)VD, 00●-■C:: 3íi.1,00,90329"O9 0?.JC,5í0L r:.-

#SENSORGLP456157

SENSOR
0, lO C-,0C; ú, 000,0J<Ã0,00aio,oj.i. vio(JVÕÕ3C90 fi SC0'S;0S FC . 1DISCO FREIO DIANTEIROBO3608

FCT:
ü,CC 0,00 0,00

c. ; o o,-'ió c,c-:
ri-v-Tosíio bv’b'í-10? Fcí

.O j^-FOO 54‘’-:- ■

AT'.F9;*ã'o (●●ÇOOSíOF rC

pr.f.

4’.’003”r,o v;.ui[5jD5 r-c,

;  .,.70«S9V0^0Á0P '>4Pf;. FCj

0,00 o,co

O.ooj oTÕO

93, cu

12, 00

93,00

00:

1,00TERMINAL DIRECAO LD

ADITIVO RADIADOR ORGÂNICO ROSA
CX/12 1LT
COXIM MOTOR LD

BOMBA VACUO

OLEO MOTOR 5W30

CABO COMANDO CAMBIO
SELETOR/ENGATE

6PK1200ELAST CORREIA ALTERNADOR

N99622

103004

MB1259

55503109

-50

\C0j 0,00 j 0,00 0,00* 0, H
■VdÒT .v.oo

o,oo! o,co c,DC, '.'..yj

■>0 í , j-i,00

OT

^'7.00- o,oT
'T' :

:2i,úo221.0'J

".14 V, TÕ'

56,CO

’ 4;v',obf'

1, y>

:7oo
4, JO '

;■ :o‘‘
.^«3396

i ,04'’, 00

_ 4:>4,or.;

íioVciij O.OOj 0,00

■<,cõí : 0,00 o,oc c, oc49, CO43,i;c1, 00,:í99?0i .'■:.OCP540:'I

PCI: o,õÕT 0I 0,00; C,0C

0,00 0,00’ C,Cf)

0,00, o.óo' í',:3,

0,00 o,oc^

o, OT

i
0, 00;

c > c*

S4,00

222,OC

'! i, OC-

4-0(>‘
0X932|^C.'-.’OL4O5, :,T

●STÜÕcT ÒVjO S4Õ?; i C

■ 8"bÕB0Õo' D0>'0 54l/6

OLEO 20W50 PRÊMIUM SL CX 24X1

KIT ROLAMENTO RODA DIANTEIRA

BIELETA DIANTEIRA LE

COIFA CAIXA DIRECAO

ROLAMENTO SEMI ARVORE

LAMOAT0046
0,00 0,00U’1,0C

lt, OC

2'T, OO'

10!. oo"

J,0C-

1, CO

:,oo

ALK600

5312693

880136

26053326

0.00' 0,00

f),C0j 0,nÓ'

■

■T, OüFc;'●Jiisoyyo coc-.j:-!',.-.
VÕ'~ÕÍ0C MOL

DADOS ADICIONAIS

INf ÜHMAÇÔES CCMR.EMENTARE3
Nome Fantasia: UMBERTINO
Vendedor; MARCOS FERNANDO MORAES MARTINS

T.Entrega; BALCÃO

F

Pedido: 20003156964

COND; 30 DIAS {VAREJ
Entrada: RSO.OO

Faturado; 631 vanessa silva

P; CARTEIRA

.183)MPOSrORECOLHIDOPORSUBST TRiB -Anex2<}0
RICMS-SG/97 - BC ST 105,21 VL RFT ST. i9,16 VI, FGP, 0,00 VL (ST » PROP.) 21,04

NF-e emitida por: www.nextofâl.com.br



os PRO0U7O8 COMSTANT6S OA NOTA FISCAL INDICADA AO LMXl

Valor NFe: R$7.373,oo Data de Emissão: 30/12/2025
NFeRECE9EMOS DE V ü AUTOPEÇAS LTDA

34237 ● UMBERTINO NERES DE ARAÚJO
N° 47Foima Pagamento: çartejra

DATA DE RECeeiMENTO 'iDENTlFtCACAo EBEDOR
SÉRIE 1

COI^ROLE 00 FISCO

ANFE

agiaut
Icumento Auxiliar da

bla Fiscal Eletrônica

-ENTRADA 1 1
1

V S AUIUPhCAtí LIUA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE S

IMPERATRIZ

TELEFONE. 999B4051524

6 SERIE 1

FL 1 / 3

69T
■ CHAVE Dh ACESSO

212B 1280 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4716 2208 8360

COtrtULTi AU^íffriCIM3f. NO I^ITAL C* Kf< WWW >iCe 'A2t'IOAOOV B» OU HOSIT6 5A I6»*T »MTQi|,yoo»A

www.nfe.fazeiida.nov.br

NATUREZA OA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE ■ SME/ SMF

INSC eST sus TRIKJTÁRIOiNSCRIçAO ESTADUAL. C rnoTOcoi.o D£ autorizacAo oe uso

421250048096442 30/12/2025129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE

nome/razAo social

34237
ENDEREÇO

RUA DUQUE DE CAXIAS

município

IMPERATRIZ

UMBERTI

NPJ

60557586000111 10:27:31

DArADEEMlSSAO

30/12/2025

j CNPJ/CPF

09349340100NO NERES DE ARAÚJO
CEP DATA RAtDABAIRRO

30/12/202565910150VILA LOBAO322

INSCRIçAO ESTADUAL

;235187

HORA DA 6AIDA

10:26:31

UFTELEFONE

9(99)8101-7564 MA

FATURA

Ooc.

V«n<v

VbIoi

CÁLCULO DE IMPOSTO

BASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS
VALOR TOTAL DOS PRODUTO

7.373.ÜV

.  ICMS REMET , VALOR COFINSBASE DE CALCULO ICKrs’^B’~^VALOR ICMS SUSSTITUIÇAO

0,00

VALOR PIS

0,000,00 0,00

ICMSDEST VI TRI8UTOS

0,000,00

VALOR oo SeOURO ' VALOR DO DESCONTO

0,00
VALOR TOTAL OA NOTA

VALOR OO IPIOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASVALOR OO FRETE
7.373.000,000,000,00 0,000,000,000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL
CNPJ / CPFCOOfdOÃNT UFPLACAFRETE POR CONTA

0-EMITENTE
1-OE8IINATARIO 9.seM FRETE

MUNICÍPIO

J.TERCEIROS

INSCRIÇAO ESTAtXiALUF
ENOERECO

PESO LiauiDOPESO BRUTONUMERAÇAOESPÉCIE MARCA
42,1943,4240

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

CÔDIOO

00454

OESOTIÇÃO DO PRODUTO ●'

THINNERPU40

V.lPí ALO (CMS ALICIPIV10TAL eClCMS VIGMSV.ÚNI TARtONCM/SM CST CFOP UNO

5 ; 1 40 5

■"15:010' ÕÍÕLl54v5> k
T

QTDESERWÇO
H)●v,0C●li. ■1-●Q

1301L

2932021,2596, COLA SILICONE PRETO LOCTITE
SUPERFLEX 80G

; MANGOTE FILTRO AR PEQUE'N0

VELA IGNICAO BR7ESD

ir
:  fi .o"' 0,v0C, 000, 00>3S,00:5i,0C‘1,00'  ■»

c.'.-.0,0, lO0,00!●loõ, 00:40c,00-:,üo40091100, üi.C«>:S40i ●

● 85ir.OCÕrÔ0^i1O5

PC
I10100

[¥r7ESD
li, í.O●:.20,00.●1, 10

FCI; ●V C,0C●  O'-'00ISi.OO,oc:,oo5Ü443000- CiCC PC
CABO VELASCG102

FCI: IT" 0.0''1,00;cc,0:4184,00lOívioizec csoOsSíoí
90469582; 93j CORREIA DENTADA

~TÉNS0R CORREIA DENTADA ,

JUNTA SAIDÃESCAPE

Z12770

10921F1

000,00 .10, 00C, 50Iijfc, 00

'ÍT'õ’0

ÓO, 00:1., 0'.' I. . "84821010.
0,00 I14, LO401ê??0Q

FCI: ■1. 01

c7ooj
3,00.

ü,03j O.OC ^ O, .;:
r,00 í 0,0

26,0C

Ts,cí

26, 00.1,09 ;4 1193C0 0500;54Ci

'íõifiO.tOÔ' 050(35405

í..
JUNTA COLETOR ADMISSAO

'  JUNTATAMPÃVALVULÁ

JUNTA CABECOTE

10223KB

593880

B2331

0, 00i5,or1,00

i.co

PC:
o,oc3,0000?.S7,00●f;'Í535 PC401,19300

1^'
FCI: 0.00

'ÕTSí
0,0.-1.0 :P90. ■23G,;, 000503 5406 !‘J X

CARCACA VALVULA TERMOSTÁTICA

CORREIA ALTERNADÓR

MANGOTE SUPERIOR

-L
308943 _
24581174'

93275563

Cíi ■3,<-*00, OO0^5405 Pcl

00,5405 F'C f

7.0.5,0025.5,00'1,0!■ 50103900'
0,01... 30,tC:00, O/OCOCi

L75,OCjJ:,ooCf' 40091

DADOS ADICIONAIS

INfORMAÇOES COMPl^MENTARES
Nome Fantasia: UMBERTINO
Vendedor: MARCOS FERNANDO MORAES MARTINS

Pedido: 20003156964

F

T.Entroga: BALCAO

COND: 30 DIAS (VAREJ
Entrada: RSO.OO

Faturado: 631 vaneSvSA SILVA

P; CARTEIRA

{183) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST. TRIB -Anex. 3 CO
RlCMS-SC/97 - 8C ST 105.21 VLRET ST 19,15 VL FCP: 0,00 VL (ST ●, PROP ! 21.04

NF-e emitida por www fíextotal com.br



-CCCSEMCVi OE V S AU10>'tCAS LTD*

390389 -FEUX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento; fechamento
Data df rfoesimsnto IDFNTIHCACÂO E

os PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDiCAOA AüIaDO

Valor NFe: RSli.S33.ooData de Emissão: 29/12/2025 NFe

N° 42

SÉRIE

 ASfi

R M .

lEDOR

1

CONTROLE DO FISCONFE

agiauto J ^ ̂
Ót ^C^

hento Auxiliai da
-iscai Eletrônica

TRADA
^<J^AÍOA

^SÉRIE 1

FL 4 / 4

42
1V S AÜIUHbUAb L1UA \

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SÜOCA
IMPERATRI2

TELEFONE: 99984051524

65913-
CHAVE DE ACISSO
2125 1260 5576 8600 0111 5600 1000 0000 4218 7979 0827

NATUHCiA OA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
INSCRIÇÃO SSTADUAL

129036749

DESTINATÁRIOREMETENTE
NOME ’ RA2ÃO SOCIAL

390389
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
município
IMPERATRIZ

INSC EST. SUB TRIBUTÃRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

T

CONSUi.TAAineST>OH>ACeHC!PO«T« DA »!>■♦ 'A^VWHfÊ ‘ATfc-ÍOAOOVÍROVtirpaTCCASrfAZAjroAÍAOOlW
wvw.nfe.fazeiida.oov.hr

NPJ

60567686000111
nWTOCOLO DE AUICWIZAÇiO OC USO
421250047998016 29/12/2025 17:13:10

CNPJ / CPF

31666475000145
' CEP

65913255

DATA CS EMISSÃO

29/12/2025
DATA saída

29/12/2025
BAIRRO

010 JAROIM ORIENTAL
ELEFONE

9(99) 9151-9100
INSCRIÇÃO ESTADUAL
125774907

UF HORA DA SAIÜA
17:12:49MA

FATURA
DiK
V»n(.-
V^Kn-

^^LCÜLO DE IMPOSTO
●'SF DE CALCUIO ICMS VALOR OO ICMS BASE 0£ CALCULO ICMS SUB VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR PIS ICJASREMET VALOR COFIN6 VALOR TOTAL DOS PROOUTOSS

VALOR DO l-RETE VALOR DO SEOURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IP! VALOR TOTAL DÃ NOTA● VI. TRIBUTOSICMS DEST

TRANSPORTADOR / VOLUMES I RANSPORTADOS
RA/ÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0.EMI TENTE
UlEâTINATARIO »-8tM FRETE
município

2-TERCEIROS
COOiGO ANT PUCA UF ■CNPJ/CPF

0

ENDEREÇO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

E«»CCIC MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

5287
; 8482302o] 0500-5- ?clPOLIA TENSOR AUXILIAR ESTRIADO 00 :.co:xoo.tic; 100, oc n. oc 0.00

rci:
1Z64220Í
05909SIST
0204032339

!RETENIOR POLIA
RETENTOR POLIA

OLEO FREIO OOT4 500ML {CX20X1)

T-ce;b-í05 PC' OR, CC! 59, CC- 0,00 0,00

o.-^õj
O-OOi 0,C(<

0,00
r- '

C-,00 o,oci

D-1. (.:■f C, 00 0,00

l/,ü0>‘*190000 ti. 1,05 - 20. 26, OCi'0' 0,00 :,oo1
ICi.

DADOS ADtClONAIS
INFORMAÇ(!^S COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido: 20003156520 T.Entrega; BAI.CAO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: RSO.OO

Faturado: 63i vanessa silva ,
083) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBS1 IRIE) -A-iftx3tio
HICMS-SCW - BC SI Í9S45VLRET ST 32.62 VLFCP 0.00 VL (ST + PROP )● 39

1

NF-e emitida por. www.flextotal com.Dr



RECEBEMOS DE

390389 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento
OATAOeRECEBIMÈNIO

V 3 AUTOPEÇAS LTOA

IDENTIFICAÇÃO

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Valor NFe: RSii.533,ooData de Emissão; 29/12/2025
NFe

N“ 42
E RECEBEDOR

ÇoPEO/f^S
P.M.'a

SÉRIE 1

^ CONTROLE BO FISCODANFE

agiautoí* Fis.^f"- ^
ècumento Auxiliar õa

fta Fiscal Eletrônica
ENTRADA
SAÍDA

42
/ SÉRIE 1

FL 3 / 4

1V S AÜIUPtCAb LIÜA >
AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE

IMPERATRIZ

TELEFONE 99984051524

USA

CHAVE OE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4218 7979 0827

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME ’ RAZÃO SOCIAL

390389 FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO

RUATAMANDARE
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

INSC EST SUB TRIBUTÁRIO C

T

' coNSUt.TA»i;teNri:!DAOC(íai>ôBTAi.OAN‘-« wftVNPErAicuDAGOVRSouiosirrciAXSfAiAiiroBi/Arxw

www.nfe.fazenda.Qov.br

PROTOCOLO 06 auiorliacAo oc ino

421250047998016 29/12/2025 17:13:10
NPJ

60557586000111

'DATA 06 EMISSÃO

29/12/2025

DATA OAIDA

29/12/2026

HOSA DA SAIOA

17:12:49

CNPJ.ÇPF

31666475000145
CEPBAIRRO

65913255jardim ORIENTAL010
luF INSCRIÇÃO ESTADUAL

125774907MA
ELEFONE

9(99) 9151-9100

FATURA
Ooc

V*nc. ;

Valor

CÁLCULO DE IMPOSTO
BASE DÊ CALCULO ICMC VALOR OO ICM3

X

, BASe oe CALCULO ICMS SUB VALOR ICMS SUBSTinjiÇÃO VALCW TOTAL 008 PBODU .VALOR PIS ICMSREMET VALOR COFINS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO V! TRIBUTOSOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI ICMS DEST

TRANSPORTADOR / VOWMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CÓOIQOANT PLACAFRETE POR CONTA

0-EMITENTE
1-OESTINATARlO «-SEM FRETE

■MUNICI“lO

2-TERCEIROS
UF CNPJ/CPF

 q

ÍI.NSCHIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

ESPÉCIE NUMERAÇÃO PfcSO LIOUIDOPESO 8RUTOMARCA*

'  oí/OC^.AíosMI370CP l.COi 0.C‘O: O.cCSAPATA FREIO V, OCj.)● fa .OL 316,OC| 0, liL-TC

FCI:
‘  o|’oôl222,CCTPD1533 ●^,00' 0, OCPASTILHA FREIO DIANTEIRA ‘ «Tooaggoj OSOOIS-IUS ?r

i  pc

222, ti'l ■II)

FCi:
■3, 'j: í j,oo'

>, 00

.r 3,0C;

0, 00

0, .‘0

V

0,00

j_12644510 TENSOR CORREIA DENTADA
'"167SHP260HT ' CORREIA DENTADA
KS317
PD1533

, KIT CORREIA DENTADA
PASTILHA FREIO DIANTEIRA

V, U<’

|co| C,00
C, 0?

o','oõ
00

er.4, oo.
"21,00

Ç,1,00

i,oo';
i,c;i '

1,00

I
:í,0í'0r)'f.405 32:,0ü

41é,00
; 4Ü1C1200 PC

Í’40103PÓ0 0S'y£.';f405Í'

|~ÍTn$yjoo' cison ‘ in)''-' pcí

?●: ●Jlé.üO

222,00

O'-

0, 00:o, OO:272,00

FCI:

X_KIT CONECTOR 3 VIAS I 3544j200- 0'5Ô0j£-l0S'!’

i S4822C1Ü 0Í)00 S-IOS'

I (  0. üõ:ETE5718 ■0, oo; G,o: ●J, 001 , oo : :c, 00 20,CÍ!jPC! ■■ 'l

FCI;
65.00Í <;,üül ó,oo o,oo; ●','■-0 ^00.LH176523 é£,C0,POLIA TENSOR ALTERNADOR i, 00 .PC.

FCI:
1,00 , 021,00!

22. ÕO

oico O,t0
n.oo!

FOOOBL2431SE; POLIA ALTERNADOR
BORRACHA BARFIA ESTABILIMDORA ● 40-.60V4r' osòo'í40B =:●
DIANTEIRA

.‘j48.5')010 O5C0Í54O5 TC

MB1296

FILTROCOMBUSTIVEL

MANGÕTE SJJSPIRO FILTRO AR
0580314362 MODULO COMBUSTÍVEL

'-,00 0,00 0,00.151,00

●4 4.00; CO0,00 c-, oc

0,00 ' o.ooT 0,00' y,oo‘

0,lO
-.|r-

0'.' ■ 0,000,00

5421y0íi9 05í'0Í'5405* p:-T ■^'3, M4101718
10168

125,!'l!

177,00

' ’ S40,0üi

2, UÚ í;'1,00|

0, 0^
17'',00,

níirôcT
500:5403

I 04133010] 0500‘5400’

39173100 1, 00 :PC

0,00 0,00 C, 70 0,0Cj 0,ü0|1,00

FCI:
õ, o’cÍ
-rs * U

0,00Í 0,00
i

54 835011)'Ci.30'5405 0,00 0,00?5,0085, 00.'Z13393 POLIA TENSOR ALTERNADOR 1,00PC, s

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARB02A

T.Emrega: 8ALCA0Pedido: 20003156520

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO!
Entrada: R$o,00

Faturado: 631 vanessa Silva
(1S3) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST. TRIB - An«x 3 dü
RlCMS.SC/97 - BC ST 196,45 VLRET. ST 32,62 VLFCP: 0,00 VI. (ST 6PRÜP.) 39.29

NF-e emitida por; www.flextotal.com br



■ífCEBEMt..: Dfc V S AUTOPfcCíiS LTDA

390389 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento

OATADERECEBlMCNTO IDENTIFICAÇÃO E

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FiSCAL INOICAOA AO LADO

VatorNFe: Ríli.533,ooData de Emissáo: 29/12/2025 NFe

N“ 42

SÉRIE
 ASSI SEOOR

P M .

agiauto fâ fisí^/?

1

CONTROLE 00 FISCONFE
Dw iirênto Auxiliar da

fiscal Eletrônica

O^^TRADA
'  /^WAlDA

1VSAUlUHbCAS LlUA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE S0^6A
IMPERATRIZ

FELEFONE; 99984061524

NATUHbiA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

129036749

DESriNATÁRiO / REMETENTE
NÜW£; RA2ÁO SOCIAL

390389 FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
FNrreReço
RUATAMANOARE
município
IMPERATRIZ

FATURA

O*

65913<

INSC K6T SUD TRIBUTÁRIO C

T

42
SÉRIE 1

FL 2 / 4
CHAVt DF ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4218 7979 0827
CWSULTA AUT€NTlCIC»Of t»0 POAT*l. M AWrtMTe 'A2Í-IDA OOV BA &J IjOSI^ M Hf*2AUTOAl7»iXJAi

www.iife.fa2enda.nov.br
NPJ

60557586000111
PROTOCOLO AUTORIZAC Ao DE USO

421250047998016 29/12/2025 17:13:10

CNPJ/CPF

31666475000145
DATA tXI (ÍMISSAO

29/12^026
DATA SAÍDA

29/12/2025
horã da SaÍda
17:12:49

BAIRRO

JAKDIM ORIENTAL

CEP

65913255010
ELEFONE

9(99)9151-9100
iUF íNSCHIÇÃO ESTADUAL

125774907MA

O-MT

Vínc

V«l0(

^■e^VlCULO DE IMPOSTO
●‘SE DE CAI Ctfl_0 (CMS VALOR OO ICMS ilASE OE CALCULO (CMS GUB VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR PIS ICMS REMFT VALOR COFINS VALOR TOTAL DOS PROCHJTOSS

VALOR DOFRCTE VALOR OO SEGURO VALOR OO DE.SCONTO OUT RAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR Dü IPl VALÍ^ TOTAL^DÃ NOTAICMSDEST VI TRIBUTOS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL I FRETE POR CONTA

0-EMITENTE
1.0ESTINATARIO ».SEM FRETE

município

2-TERCEIROS

CÓDIGO ANT Pi.ACA iOdPJ, CPFUF
 5

Í-NDEREÇO
INSCRIÇÃO ESTADUALUF

espfr.is NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO

«7300

53Ã2124

PD1438
tjTO»':

FILTRO OLEO
BIELETA
PASTILHA FREIO DiANTÉtRA

çJí>4r I.íjO ' 0, L

0,00! A, 00

03 0, 3-'-. i. .:'aán=.— .
00 í fO. ÕÕiOSCO SÃ'.'.- ●?J 3'.', 0I>

i:e,"coí'

53,00

1:1,001rif

P. 03

0,00.' 0,0c ; o)&3

●J, v‘;
r"SP' Ç5>PÇib4'..: ?c; 00 1?5, 00 ü,:

FCI;
GB276O0

MB4185

3170

im
N93Ó77

AMORTECEDOR TRASEIRO
KIT AMORTECEDOR TRASEIRO
COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO LD

COXIM AMORTECEDOR TRASEIRO LE f
ARTfCULACAOAXIAL '
SAPATA FREIO

6tÍ8,'50'8/OdfeOSr, 05ríC>:3405

87Á'8800Cj 0500*
97C-8SPOC'"o?.

s-cssoooT

05

'(^5405

sboísíbíi

"Ô^oo! ”0, oc'

0,00 0,00

0,00 0, o'b

C,P0j
03 '

0,00 O.OP

o.tiõ! o.oc) c,b:

Ti 00 0,ÜC

ü,i'o u.oo 0,00' c,ocj &,oT
0,00 ● tj.coi

0,0 fi

0, 0,0c C,3L
0,00 0,03! 0, 0,00

loe, oc
●

57089500 oécC-TíP?

PÇ 1.C7 í:i,T’C'

:íi,üc
"^8,7 0Í

●  l’C 1 ::: ,cc.'

~i Cl 09, no

TiTTõõFMI370CP
57ÇP309C- O.SOvj543 1 - CO :.ÍÓ3, OC

FCI
^'Í146140

--U2693

ARL8840

FACOOl

6PK2865

ALAVANCA FREIO MAO
BIELETA DIANTEIRA LE
FILTRO AR

FILTRO CABINE AR CONDICIONADO
CORREIA ALTERNADOR

■I '0S3C50, 05CC -S43:>

sTióaboojTsõofb-io.T
500Í51Ü5

r8-;2i

:,oo;
:,'co

9.38,00

.S8Í f;C

d'., 00

'”'Í'J.'bür

93é, 00

.56,0-'

0,00:

0,00

3,00 0.00 ■, ,0f.

c, 00 oTõõl^ TT-io ●' o,~r
C.^c" ' cToo"' t,0c
0,00 0, òc"' c,oo!
C-,C0' o'^ob’’ C^OO

0.00

0,(.li3 0,00

0, oc
. ê4i:.’9$c i

i 43:o39cb' ,
i iciffdc

PC, i3, 30

; . 00 nh.cc .35.00 O.OOt 0.00

FCÍ:

10168

8245
MANGOTE SUSPIRO FILTRO AR
BUCHA BANDEJA INFERIOR (MAIOR)
TAMBOR FREIO TRASEIRO

rT, ççi

426, 00
_c

480, 00;

;r' 3<-ll'.UCO 510 543.1 1. 0! ;’’7, 00; 0,10 C.OOi

-■ '-'«-ül c,'oõ

>1,00 c, oc3

ÍTT'■CO ●.'.5Ç064.:-b

87085090' ●3'>';ÕTÍC-1Ç5
:,03 213, C'

?4-:,cc;

0,0.1l T'HP21F
0,’cp]

00 : j, 00 0,00 0,00. 0,CP„.L,

DADOS ADICIONAIS
INFOPMAÇÓ6S COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANÜREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Podido: 20003156520 T.Entroga; BALCÃO

FP; FECHAMENTO COND: FECHAMENTO!
Entrada: RSO.OO

Faturado; 635 vanessasilva
M83íMPOSTORFCOLHIDOPOnSlJBST TRID -AnexBòo
RiCMS-SC^S/ ● 8C ST. 196 45 VL RKT ST 33 62 VL FCP 0,00 VL (ST ♦ PROP.i; 39,29

NF-e emitida por www.flextotal.coin br



HtCEBEMC'^ [3E V G AUTOPtCAS LTDA
390389 ● FELIX AUTO SERViCOS LTOA
Forma Pagamento: fech/wento
DATA Oe RECEBIMeNTO IDENTIFICAÇÃO E

08 PRODUTOS CORSTANTES DA NOTA FISCAL (NDiCAOA AO UOO

Valor NFe: R$ll.S33.ooData de Emissão; 29/12/2025
NFe

N® 42

SÉRIE

:8ED0R

0 o 1

PFM".

agiau toíí
Va V

VSAUlüKhüAbLlUA ^/SMDA

AVENIDA DORG

O

imento Aux

IVAL PINHEIRO DE SO^A 421^01

IMPERATRIZ fiSai^L SÉRIE 1

TELEFONE: 99984051524 ! PL 1 /4t
I

CONTROLE ÕO Fisco

iliar da
Fiscal Eletrônica

NTRADA I 1
1

CKAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4218 7979 0827

. i

^WTÜRE2A OA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSC EST. SUB. TRIBUTÁRIOINSCRIÇAO ESTADUAL C

CChSIÍLT» AJ têNTICia»£)E NOPOHI-Ík O* Nf ● W/At N'»- HiSMOA OOV

www.nfe.fazenda.aov.br
NCttTtOA Íll'AZA^t3C>l2ASO>iA

129036749
NPJ

60SS7588000111
MtOTOCOcO Df MIT0«I7AÇ*0 OÍ UtO

421250047998016 29/12/2025 17:13:10

DESTINATÁRIO / REMETENTE
' NOME! RA2ÁO SOCIAL

39038C
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
município
IMPERATRIZ

FELIX AUT
DATA OE EMISS-to

29/12/2025

,DAI A SAIOA

29/12/2025

RORA OA saída

17:12:49

CNPJ/CPF

31666475000145O SERVIÇOS LTDA
CEPBAIRRO

6S91325S010 :JAR0IM ORIENTAL

TELEFCW6

9(99) 9151-9100
●INSCRiÇAO ESTADUAL
126774907

ur
MA

FATURA
Doc,  |p,.

Vwie
Vaiar

CÁLCULO DE IMPOSTO
feASE £S CALCULO ICM3 VALOR OOICMS

0,00 0,0
VALOR TOTAL DOS PftOOU'.^ ''BASEDECAICULO ICMS SUB VALOR ICMS SUBSriTUIÇÁO

0,00
VALOR PIS ICMS REMET VALOR COFINS

0
VALOR OO SEOURO ' VALOR DO DESCONTO

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
rÁzAO SOCIAL

VALOR DO FRETE

0,00

0,00 0,000,00 11.633,000,00
ICMB DEST VI. TRIBUTOS VALÔR TOTAL DA NOTAOUTRAS UfcGPCSAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 11.533,000,00 0,00

JcOdigo WfFRETE POR CONTA
0.EMITENTE
1.DESTINATÁRIO 9.SEM FRETE
município

2-TEfiCblH08
PLACA ÜF CNPJ ●● CPF

 j

ENDEREÇO INSORIÇÁO GBTAOUALUF

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÁO PESO BRUTO .PESO LIQUIDO0 58,428 56,647
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
CODICO

172030
00454"
LT90044
12643582
4304S4S'

LAM0^1479
122ÕÕÍ73

DESCRIÇÃO DO PRMHJTO /

RETENTO^O
SER\^ÇO NCM/SH CST CFOP UNO

600 54TI3

j 3Sr.? 140' dSOtjs^Lb' PcT

' 87üíieOUO 05-00"^Ê<06,

; 87Õ85*'J9Ci S

[87085890 0

J^Tai sai'’'Õ.S70jS4

' 40169700' 0500,'.B4

.. ,!Si

PCI

'05405 PCI

JG.

V.ÚNITARIO

8>,Gü-

BC ICMS V ICMS

c,ooi

J,'CÚj 0,C'-
■7, üC' 0,üü

0,05

V IP: ALQ ICMS ALIQ IPIQTDÊ

Í,ÒÕ
V TOTAL

ST.OOÍ'LIA
"THINNER 1^4030 1L

KIT AMORTECEDOR DIANTEIRO
JUNTÀ TAMPA VÁLVULA (KIT)

.  ENGRENAGEM IA MOVEL
OLEO MOTOR 0W30
RETENTOR VALVULA
ESCAPE/ADMISSAO (JG C/12UND)
OLEO_MOTOR 5VV30 SP (CX24/lL-n
correIa DENTADÃ”" '
TENSOR CORREIA DENTADA

j 0,00 ●;,Ú05,
rr

2, Üf) 45. ÜO,

.1i2, OOI

9i', OC 0, OOj
jÔ-00 Ji2, 00' Ov

■  rr.:;' v;. ' *
141.00 Ml O.OOj O.CC

i,Co’ 0,00 7, CO o,i'.'0 0, oc

-0,00 .00

i,oc; 45, CO

120,00

8 5,00j cToTf 0
0,50 c

.0, QO,
r;.' -TK

,,C- 0,00

C.UO 0,00

.15,00 .CO j

5,05 ■
t'- ,

1.00 j «5,00

99553886
55498703

!25205813
55496719
541W
55509TI7

● 27!ci: 932í 0505' fiÜ5 4,00 ' 5<l, 00 538, OC 0,00; 0.00

O.OOT 0,00

o,d’o'

0, 5jj

0, '.tíi

0,0.

0, 05 _0, “vI

, 4-5!039C0| 05u0:.540£

oJai.íOAdrõVjTfTj^-iO'; p

S' 'óí. oc. c, cc C.CC

C,00 , / '

C 00 6", uo; ....
37A,00, oc, e, 00- 0, s'l

[^0:69300;JUNTA TAMPA VALVULA
carter motor
RETENTOR POLIA

, 2932021,2596 COLA SILICONE PRETO LOCTITE
SUPERFLEX^eOG
PARAFUSO RODA3001240

.545. PC 162,00

167. 05

:r',
IfcO. 50,

●, -r -
! 570688.40!' 5.>,d5’«.4Ô.5~" PC 0,úC 0,00 0,00

0,75 '.'.Ov

1,00 C,0ü. 5, 00

c-o; 69300; 0500Í&4: PC^ 00 , 07-

34.0G|

2": 270,00 G,05i

7, ■) ■( 5,0'.i 0, CO:141010' 0607 j  ?C 2,00 h^, 00 0,00 0, '0

;,oo '. ò, PCi

5,00 c,oe~i 0, ol'

0,00 5,00 0,9c: 0,00

0,00 5,00

0,00[Õ0454
5PK1680S
DADOS ADICIONAIS

, THINN
: nieitOO; OS0OiS4Ob

I 3S:i2I40j ObOCpiÕ?]

L_!£i :'4,op

45,óol
4,0’; r',05 0, 00

' f
ERPU4030 1L

correia ALTERNADOR
Pí 00 0. 00j

401Ü.3S031 !.'á"0 540,8 PC 02,00 l;'.l 0, 00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Êntr»s«: BALCAOPedido: 200031S6520

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: R$0,00

Faturado: 631 vanessa silva
(183) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST TRIB -AnexSdo
RICMS-SC/97 - BC ST 196 45\ARET ST 32 62VLFCP 0,00 VL (ST+-PROP ) 39,29

NF-e emitida por www.flexlotal.com.br



coNTSO;.E DonscuD AN FEIDENTIFICACAO 00 EMITENTE

AMAZONAS DO BRASIL COM E REPRESENTAÇÃO LTDA Occumento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica
C ● Entrada
t- í»íi.'d«

Nr. 000.341.796

SÉRIE 001

m
BR 010 KW 1356 - MARANHAO NCVO

IMPERATRIZ ● MARANHÃO Fone: <09)2101-8889 Cep:
65903140

Chave da Acssko de NF-a pare conkulta de autenticidade no cits www.taronda gov hrNatureza da OneracAo

VENDA MERC AOQ OU REC 30 SJ ST-SUBSTITUIDO
E&tanoA iiTíV2AtTrt6ütiii»

NAO TEM

Inuy.çác' r«»íii.»l

121S05936

21.25.12.01.27.520.900/0120.55.001.000.341.796.175.917.165-1
Numero do Protocolo NF-E

421250045773068 - 2025-12-12T12:45:43-03:0001 275.209/0001-20

ÍlPSriN*TAW<>WFMrTPSTÊ'
ümn da EmiHssíioCNP.I ■ CPFmifiM I Razão Social

60.557.586/0001-11 12/12/2025V S AUTOPEÇAS LTDA
CEP D.iia da SaídaBnitr(i'D'SCnlnEndereço

OORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N‘1901 NO. 0

^ P. M CL\

65913-469ENTRONCAMENTO
HwaInschçáo Estadual

129036749

UFFont»/Fa>

(0099) 9170-2081

Mumcluio

IMPERATRIZ MA

FATURA
341796/03 -12/03/2026- 230.77341796/02 -12/02/2026 - 230,77341796/01 -12/01/2028- 230,77

CALCU,Q DO IMPOSTO

Base de Cálculo do ICMS j Valor Tola! ol 'rotiulüsáese de Cálcuio do ICMS SutKlilu cáo Valo- do ICMS SubsiiluicáoValor do ICMS
692,30 :0,000,00

0,000,00 I
Valor TuisicaNMaVaio' ctóiPiDesconto Oiilr.K, DrtSfiesaR ac.ucsoftisVakx do Frete Valor do Smiur.a

632.30 I
0,000.000,00 0,00 0,00 I

TRAÍtSPORTADORVOlllWFS TRANSTADO.S
T

I Razão Social

' AMAZONAS OO BRASIL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

UF CNPJ/CPFPlaca de veículoI Códtoo ANTTFrsiu t>or conta

0 - Emaunie
1 Oestinolório

0 01.275.209/0001-20KOZ3102 MA

WMumcioio

IMPERATRIZ

Inscriçto Esinduãmeo

121505936MA10-KM-1356 0

Peso LioukJc

4,65

Peso Bruto

5,11

NgineracáoQuantidade Marca

Diversas

Esoócto

6

DADOS DOS PRODUTOS /SERVC.OS
W5BR5IS TSKcmciBHírFWiT
PRODUT

TCa’ "ino :renFse" ■Bwr
ICMS

Tsrnmr VAtÒR
UNITÁRIO

ww
TOTAL

g'5T ] CFgPTDWff'sirre/SCTViçfl tbcww VALOR
1CM6

OUANT
IPIIPI ICMSEMB

O.OD 0 00 IO.DO 0,00St.Sl) O.SO 0,000.00 B2.S01APTM6 APrtM- ULTRODEAR í4?-rr*is seo S40S IIN
0.000.00 0.0040,30 O.OD O.QOUN 0,00 4S.30>80904 S40S 1PSOSB4- FILTRO S6PAR4DOB ACUIVDlESEL

ASR333- PILTKO UE AR 8P.CUNDAHI0

HMieS- WOTORRX FILTRO HURAULKO

060
0.00 0.00 0.00 0.000.00 0,0003.001 0,00 03.00ASR223 S483 UN«4219900 060

D.OB O.OD 0.000,00 0.00244.00 0,001 0.00 244.004W363 3405 UN«42I49M! 260
0,000.00 0.00 0.0089,60 0.00 0.0460,60I 0.00MAP120 MAPI 20- MOTORFIX ELEMENTO FILTRANTE OO AR «42t»9»S 6406 UN060
0,00 0,000,00 0.00 0.00168.00 8.001 D.OO 168.00LFM2 LF682- FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE $406 UNf I21?>VS 200

LãLCULQ DQ.lSSCaü Valor do ISSQNBass de CôU.i'’u do ISSQNItiountâo Mumtioa- Valor Total UtiK Servictifei

Reservado ao fisco3ADc^^:; AniniriNAiR
InlOTTnaçôes Complementares

VEND: 2853 OP. 3 358 CONC.. 31-AGRUPAMENTOSEO: 11847155 FANT.: AGIAUTÜ (FAVOR
CONFERIR A MERC NO ATO DA ENTREGA COM A TRANSP..PQIS NAO ACEIT RECLAWACOES POSTERIORES) -
(PRAÇA DE PAGAMENTO - GOIÂNIA ● GO) I

8UMT TR« rONF W-141 13FC 1971<fl3KiCMSrMA «PROT iCUS 41Í08 E :.7.-10)

NFERecebemos de AMAZONAS DO BRASIL COM E REPRESENTAÇÃO LTDA os Produtos da Neta Fiscal ind.cados ao lado
i Emissão; 12/12/2025 Destinstsno: V S AUTOPEÇAS LTDA Valor Tu 000.341,796

SÉRIE 001
FL:1/1

tai; 592.30

. Oats do Recebimento Identificação e Assinatura ao Recebedur



CONTROLE DO FiHCOÍDENTIPiCACAO DO EMITENTE

AMAZONA n DO BRASIL COM E REPRESENTAÇÃO LTOA

BR 010 KM 1356 ● MARANHAO NOVO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica
0 ● FrHrAnii

Nr. 000.342.011

SÉRIE 001

mIMPERATRIZ ■ MARANHÃO Fone: (99) 2101-8989 Cop;
65903140

Chave de Acosso da NF-e para consulta de autenticidade no sHe www.fazenda.gov.brNalüfoza da Otwracéo

VENDA MERC AOQ OU REC 30 SJ ST-SUBSTITUÍDO

Tríí^íõTiSJõüprõõíCEã^KÃPiÕ

NAO TEM

Inunclc Etucuei

121505936

21.25.12.01.27.520,900/0120.55.001.000.342.011.130.986.228-8

01.275.209/0001-20

Numero do Protocolo NF-E

421250046125425-2025-12-15117:19:51-03:00

V b^STWAiARia-nEMttENrT

nome ● Ra^ao Socia^ ICNPJ íCPF Data da Emiâssâci

60.557.586/0001-11 15/12/2025S AUTOPEÇAS LTDA

CEPBavrorDisInlo Data d.1 SaldaEncereO)

DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA N-ISOÍ NO. 0 65913-469 15/12/2025ENTRONCAMENTO

UF Inscrição Estadual
129036749

HofFone.'Fa>

(0099) 9170-2081

MunciDic

IMPERATRIZ

5 FIeííP^- èm

MA

FATURA

342011/01 - 15/01/2026 - 95,00

CALCULQ DÜ IMPOSTO

Basa de Cálculo do ICMS
04

Base de Cálculo óo ICMS Subsliljicão Valor do ICMS SuOstrtuicâo alof TcValor Oc ICMS
0,00 0,00 95,000,00 0,00

válor df) ÍPiValo' fio Freie Valív (1:, I Uuir.is besnesas acessonas ValorDescoDlu
95,000.00 0,00 0,000.00 0.00

TRANSPORTADOR.VOI IIMFS TRANSTAPIOS

íuV;  Oódico ANTT | Placa de vnteulo CNPJ'CPFRarâo Social Freie txw conta

0 - Emnerite
1 ■ OeMionUtr-o

0 KOZ3102 [ MA; AMAZONAS 00 BRASIL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTOA 01.275.209/0001-20

ÜFMuiüctwo in&cnçAa Estadual

MAO-KM-1356 0 IMPERATRIZ 121S05936

iNumeracüo Poso Bruto

1,35

Pofto Líüuido

1,20

Quantidade Marc.i

Diversos

Esoécie

1

DAOOS nos PRODUTOS /SFRVir.OS
■T55BHJ5-
FNtOOLIT

DESCraÇU DO PHOAUTOIURV1CB ORBT T QÜÃHT
^  EM8

W5R ■[«>?«:■. '
TOTAt

"BisE-
ICM8

CâT' CFOP íotrVALOR
ICb«UNITARK) IPt ICM8 IPI

jAPrsec o.«oAP7««e- FtLIRO DE *A «42I9-3V.» S40S UM »S.(» 9S.M B.»0 0.00060 OJIO 0.00 0.00 0.00

I

I

I

CÁLCULO on issnN
Inscncao Murilr.ioni TVakir Total úos Serviccisl Base de Cálculo do I8SQN Valor do ISSQN

>Anns AnirtnNAis Reservado au íisco
Inlüimações Complemenlares

SEQ- 11fl.St916
CONFERIR A MERC NO ATO DA ENTREGA COM A TRANSP ,POIS NAO ACEIT.RECLAMACOES POSTERIORES; -
(PRAÇA DE PAGAMENTO - GOiANIA- GO)

VEND.. 2ftS,3 OP. 3.356 FANT ● AGI.AUTOUONÜ.: 3t AGRUPAAiENTO (FAVCR

KüBi:!. IK.a CONF AN-í .!1 rjFC is /'«Oí RCLtó.WA (*>ROI )CW5iH)8P97,MC)



Identificação dn Emitente

DISTRIBUIDORA DE I.UBRií^li^lfllEs

RODOVIA 6R-310- 165
IMPERATRIZ-MA-as

)
DANF~e

Documento Auxilias da
Nota F.vscal

Alvorada ENTRADA

1SAIOA
2125 1220 1736 2300 0173 5500 1000 0564 7411 8213 1131Telofone; y“i52M8#A

FaX'. I

E-mali: l' FL 1 of 1
.'cnsuitd de àuteritÁcidâdr; no portal. r.aciDr.al q«

'» . ,facenda . qo'- /[.'c r L..\ id ?■'!
VfTKDA OE MíiRCADORiAS SUJEITA AO RK^IL Dl IIDO

12 436414-4 2ü 173 623/0001-73 421250046422400 17/12/2025 11 54:04.._1
DESTIMATÁRTO/REMETENTE

VS AUTOPEÇAS LTDA 80.557.586/0001-11 17/12./2025

AV DORGfVAl. PINHEIRO DE SOUSA 19Ü1 ENTRONCAMENTO 17/12/2025

65913469 IMPERATRIZ 99 8405-1524 MA 129036749 11:3?
FATURA
N'

CALCULO DO IMI>OSTO

-.-.■i.iv .'l! CAÍí..(..'. i;.-; Si val;í- d;; i-t.-';
0,00 0,00 0,00 0.00 278,90

'. '.i

0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 278.9!)
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

co; V-
9 - Serti Erete PC 1234 MA

0 9,610 9,61

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

2.í6l
Z-íS-*
211<

'ALGA AKX35;!2T - ACf-9r:ç/'TACSur: - C-1202^
VVCGA f-AP2«Z4 . ARL4H-1 hLP-tí6’ -CSOIÍM
WEGAFCilSdil WK"q .GI04-7 . PSÜ4.7
WEGAW0121 - P.SL5A - Í.ÜAS - W7C0.3

TÕÜ
84219999
84212.3CI1)
8421999S

f>i>n 5405 ÜM « 12,25
29.2‘j
10,00
13.BO

61.25 O.UO OcO
O.Oil

oor
060 540E UN 14C.26

30,00
41,40

o,on
0,00

O.UO
ü,ü0
Ü.OÜ

ü.ik;
O.Oj
0,0!i

U.íi-'
o.oc5405 UN 3 0.00

06(1 5405 UN 3 0,00 0,00 0 OC
Fn rc^ SRS? uT(55I

i

ERIDO
'.f

■^CÁLCULO DO I.^ISON
f—r. m-:

DADOS W31CTONAIS

V"

I
I
I

I

A



DANF-ej.í.j.iirtv'*” amiceni:®

DISTHIBUIOORA Dê LUBRIFICANTES ALWüKMJ/

RODOVIA RROICI- ÊNTRONCAfAENIO-
IMPtRA'R12 MA 6S91:í46ü

Docximânto Auxiliar da

Nota Fiacal

0 - ENTRADA

J  - SAÍDA

N». 56060

SÉRIE 1

1
2125 1220 1736 2300 0173 5500 1000 0560 6012 0924 1113reiotc.no 993520^8^7

Fax:
E-mail: FL 1 of 1 Consulta de auCenLicidade D portal nacior.ai da

'●JF-g WWW .nfe . faz^n ia . ^ov .br/porta J
VENUA DE m RCADORiAS SUJEITA AO REGiWE DE S.T. - SUBSTITUÍDO

’2 4:lM14-4 20.173.623/0001-73 421250044627421 04/12/2025 13:54.41

DE.ST INATÁR lO/REMETENTE

V S AUrOPI-CAS Í.TDA 60.557.586,'0001-11 04/12/2025

AV DORGIVAl PINHEIRO DE SOUSA

- P. M ● ?
ENTRONCAMENTO1901 04'12/:

.ií;
65013469 IMPE:HA1RI2 199 8405 1524 MA 120036749

FAtURA

70]
2

CALCULO DO IMPOSTO
-.vs.

0,00 0.000,00 0,00 1.20
V..: JS

0.00 0.000,00 0.00 0,00 189,20
TRANSPORTADOR/VnUTNES TRANSPORTADOS

nTAC-

9 - SBID PC 1234 MA

-vSirs,' (M, i:- jLi;;
2.98 2.980 0

..,J3ADOS DO PRODUTO/SEHVIÇOS

WEOA rC02C>76 - RSC43e ● WKái?
WEOA WOH20; ■ PSH02S - 02H^4884

640b UM ? 46.05
H5..5I1

33,7(1
95,60

000 0,0084219399
84212300

Q6Ü 0,00 0,00 0,00
342b 060 5405 JN n.oo 0,011 0,001 (uia O.CKi

F(I rCS? 5T5Ü1 UTS5

  . ● ■

üiEW
. 1- ri.n,çu'

CALCULO DQ ISSQN
INS'." '

*DAD05 ADICIONAIS

I

//



Documenr.o Auxiíiat ria

NoKtt Fiscai

DÍSTRiB.JIDCr-'A LiE LUBRIfiC.At-ITRS Al\ ORAO-

HODOVÍA&R-OIO . 165 - EKÍRONCAMeNTO -
IMPERA ?H!2 - MA - 6Ô9134&)

AívofQdo 0  - ENTRADA
11 CAiü/.

2125 1220 1736 2300 0173 5500 1000 056a 5719 4595 61S1Telafon*. 393528484V
Fax
Eniall:

N” 56457

SERIE 1 rL 1 oí 1 na-i 1. orf.alConsulta d--’ aucentii?:! dacsc nc j:
'iF-s >wv.'. T c - f »ve-nu3 . v . b- - oocT a

VFNÜA Cu MERCADORIAS SUjEíTA 5.T -SUBSlhUIPQ

Zío.C' -1 414-4 20 173 623/0001-73 17/12/2025 09-18:09»■ P.Mcs
4212500*16367989i._y!

' úfe..-.! ;ri«'ÍAKXO/'HEM>;TENTE
f'

17/12/2025-● S AU-QPFCA-5 1 TDA 00 557.586/0(301-11

jENTRONCAMEMTO 17;12/20?6AV DORGIVAL PtNhElHC DE Sü

09:01:913469 IMPERATRI2 09 8405-1524 MA 129036749

FATURA.-
■Jrr

;5*.=-

CÁiCOI.0 DO IMPOSTO
~T

lUR 00UOOo,ec 0,000,00
T

409.000.00●0 00 0,00 0,000,00

TRAMSPORTADOR/VOÍÜKES TRANSPORTADOS

MAPC 12349 - Sem Fiete
4.

19,5019.500f!

DADOS r>0 PRODDTO/.SERVIÇOS

0,1)0o.o u.C'.'I'.Ü0 0.00409,00 409,00271019.12 5405 ÜD3132 lüB U.:P 'URbOFSS2CiLTS 'ív^40 oeo
Fi1 rüõS" 5155! íITo

EM 7fl f 'i si /m ZL
OlBtnhuidors ae Lubrificantas AlvorídiI

I
1 \
i

I

(
i

.J

CXlCUI^O do
■'""1_1i A

DADOS ADICIONAIS

i

I



Ictentlficaçào do Einxtânt<s

JPA DISTRIBUIDORA DE PECAS WJTOMOTIVAS

RODOVIA BR010 KM601 GALPAO 11 - S/"N -

BACÜRI ■ IMPERATRIZ - MA - 65916206

DANÈ--e
Documento Axutiiiar da

Nota Fiscal

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N® 26914

SÉRIE 1

1 CHAVE ve AC-RÜSO

2125 1209 3581 1400 0344 6500 1000 028© 1413 8165 4623
Telefone; 3931990968

Fax;

c-mail; ;ar.i-S:rofôiP FL 1 de 1 Consulta de autenticidade no poLtal nacional da
NF-e www.nfe.facenda.gov.br/porcal

agüTDli<dqra.^jr;.S!:
KATCSEi;» DE írEnAC*-'

VENDA DE MERCADORIAS SUJEITA AO REGIME DE S.T, - SUBSTITUÍDO

:v5,-3'.cA;. EirAcvAi

128CW8C»7

;kpc. Esr, X tsiiwtario

09358114000344

rr:

421250046813419 19/12/2025 12:58:17

DESTINATÁRIO/REMETENTE

■iCÍC ’Mk:- iX-.M.

76,1 VS AUTOPEÇAS LTOA

DATA DA EMIStiO

60.557.586/0001-11 19/12/2025

RATA :>A WfTAAOV/SfctilAcoMrnwKSiro &A:Kfu://D:3TfíiT0

AV DORGIVAL HINHtlHO üb SOUSA ENTRONCAMENTO1901 19/12/:

:h“cí'i<;aC' rjiTA:x'hi líÕR^P.‘Rí T«í*tor,«'VA:

65913469 IMPERATRIZ MA 12903674999 35253432 1

PrU
FATURA r>:fís3^V»ftí

144)1/23
VWw N*

232,00 2
V»oc Vftisr

232.00\ 0^*02/26

CÁLCULO DO ÍMPOSTO
SAÍS St. C/.LCliDÍ Sl VAt,CK DO tOC SUBSTITTICDVíÜAS6 CE C.ALCVU! DC ;olS ST.vau:k X :ois

0,00 0,00 0,000,00 ,00

vAi.OB r<; :pi:-a nsr.Tt VACOR » J>E3C«ITO ovTK-3 :-BSPESAí .fci;: 'ríis'j VÃCSRCSVAl*r. PC SE'i'JRC

0.00 0,000,00 0,00 0,00 464,00

TRAWSPORTAbOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
CCDICO A-fTT <.Ui'J/CrFp:a.v, [O vtrcuT,* !iTícciíj.

'ENTREGA

RSETt to» CCUTA

0 - Remelente MA

lK3CR!,;Ao £5TAd;'a;.;  ‘●/ccvws ]<;;sic}PTD cr

MOTO ENTREGA, S,'N -

rr.'.o ilouTt.v

0,10

●■.CASTIDACE '«P<A tiliNERACA,; I-ESO RÍOTO

0,101 1

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

nescA.-vX? rc :-pon.t.'.',',i;r’/ícovodiftí' Nv;m/-su csr ci/rjF iJKt' >21 n V. Kif4. V, TC>TAt ICHÍí V, i;”M» V. m Ai;?. m
AMORT OT UNO VIVACE LD S/ BAR-10/14

HG4137a
IVA> 0.00%
vlymiS»» 0.00

WfjnsSt-0.00% acionssi» 0 no

464.002431B 5405 UN 464.00 Õ!(5Õ87068000 260 0.00 0.00 o.oc1 000

THl nsüff SRÜI DTCff

CALCULO DQ I3SQN
VALT/. TOTAL Xf f.WVTÇOS K-ASE rv. CALCUU- CE :;;s2N VALOR PC, ;.';ooN

DADOS ADIClÜNAIS

■V*'I.-ÜDWIATTEr Wn.fOÍRI
.V! cND. : .ft/,'*i
CO.UD.PAOX: Bf;:. .j0/1.c DXTS
r.-.iMENTE AC:-;i?AKOJ DFVOLUCOB.^í COM PP17/XA AUTCR:?.ACA0 E NOTA FISCAL DL DKVOLUCAD
:■

nOKA DO PZriOC:

TIIIAGC LIRA PEDIDO: :i0C::C5'í3ft5:.T - TRA-NSVENDA:
NÒHE tAIíTASI/A: A.GIAUIO

.SÍRVAOO AC vrs<T>

Powcrd by
O TOTVS



DOOMOrro AUX,T'uIAR DA NOTA
FISCAL BLETF&IXCA< >ntni<»

fín ;h«iVe 35 AcessftC - EI-JTRADA

i - SAÍDACOBRA ROÍAMENTOS E AUTOPEÇAS S/A

R JOAO LISBOA,1SS3

BNIROaCAHBSTO - IMPERATRIZ

!  «5903-120

<991 2101-3S00

MA

CEP

Pon«

2125 125fl 2483 5200 14fiS 5500 1000 5572 2111 0622 0713

N“000.557.221

SÉRIE: 1

FOLHA: 3/1

Consulta cie aucenticiiiíii.ie no )x>rtal nacional da NF"fl

viww.nfe. íazencla gov.br/portal ou no site da Seíar Autorlzadora

NATilMZA 3S OriR/CAC PPOTOCSL-I l)B BK USO

VND.HER.ADQ.REC.TER.MER ÍN.SB. 421250045582387 11/12/2025 U;30:0S-

isscBiçlo BSTArau. ■j\tsr cc SURST. tr:b’.tãr:o ."NP,:

rg- P-M ÍP;  122089057
58.248.3S2/0014-8S●i

DSSTINATÜRIO/RBMRTBSTB

; íf'>-í-.'liAlAO SOCIAL s .-'ATA i:í s«;ssS"ííiPw’/c?r

i V S AUTOPEÇA.? LTOA 60.557.586/0001-11 U/12/2025

DATA rf KÍ.-IW^/SfttlíAI SMBIUfCO BAIRR-VriSTRITC CE?

A’/ENIDA t»SGIVAL PIHKSIHC DE SOUSA? E23TRCNÍ»MF!1T0| 65013-469
K.T«c}p:n RK8'PAX iubcriçAc eataovai. HOIIA DE SAÍDAUF

i IMPERATRIZ !99)917020ei KA: 129036749

PATCIRA/DUPLICATAS

 1> fATURA/liSIfLICATA VKKCIMBKTO VAIZ* FATJRA/PtlPí.lCArA i VAUIRVAins FAr/RA'ÜiJPLin,\tAj VtCICI‘«2,T') vsiciKncc001 18/12,'2025 333.86

cílcolo do imposto
liSASÍ te CM/R.»LD to nw VAl/í» BO ICW ?A.TS DS CALCULD ICMS ST VAI.OK TlTAt 019 PACC.TOSVAL"^ CC l‘-M» êT VALOR PCr ST

0,0ü 0.00 0,00 333,06-0,00 0,00
V.M/Mt PC PRSTS VAU;a vO SIKLTiO SG5PK>AE ACSSSORIASuksctaw: VALCR CO IPI VAI/SR TOTAL PA W5TA

II0,00 C. OOi c-.oo ool0,00

TRANSPORTAPOR/VOmHHS TRAMaPORTADOS
RAZlO SOCtAL oftmao A.VT7por conta Pl«i-A <*:. valoulo UF

V S AUTOPEÇAS L7DA 4 - PROPRIO DE.5T 60.557,5P6/00G1-11
ENPKRIiÇO :.NSCPIClO SSTAIWALrancíPir. UF

GSpãClIiCUATItACH mPffiKAyí'.'MARCA Físr Lícuircpíuí:) wn*)

1,000 2,2zr2,320X

DADOS DO PRODOTQ/SBRVIÇOS
TCÔCÍ90 ao PmdiKO Dascflçao aos PioauioA/ssivços NCW8M ■ CST ar D V. Unilílio! VaiofToiBl paseCilo VolOflCMS VtInriPl

iCVB ic^ Ali.^ '
iPt ●

CfO» UN

TVR1754? 1254?-RADIAÜ09CiEAGUA-Vlsa)S{)E 8708910&! 060 333,865405 1 333.86PC

(

I

I

I
I

CALgOLO DO I8SQM
IRSCRICAO AS.UÍCIPAI. ■ SAtB CB 0Ál/.VL/> ÍSSiiHi VAJ/W TCTAL COS SKÍ.VtCPS : yA:,CK PO tSSOR

DADOS ADICIONAIS

IRPrFMAgSES UCKrLfWBKTARSS

BOe peso Dlgltadot 0,lü0 537 557 O06a65336i-ICMS pago antecipadamente por Subst. Trib.
Decreto 21.191 d« 28/04/2005-Noias J^mpadasr 5S665S 08.12 556717 08.12 556301 09,12 556507
09.32 556942 09.12 557043 10.32 Total; 2.069,,ia-A Coin-aiiça serd via Bancâria-HANEL-A-PXS H-
COPINS C-.5T D-I04S S-IPl-A; 0,00 B: O,CO C; 0,00 D: 0,00 E; 0,ü0 Total: 0.00
vendedor;

0,00 4-
FERNA-NDES 587 M-Eaae ICM.S ,?T BET 399.OS tCM.? ST RBT 66,27-

RKSCTUAr.-' AO FlS.tO



IllllllllllllllllTOCSJMorro AxníihiM< ca jjcta

FISCAL SLZTHÔÍIICA '

c*K^vs r»●: ■ j^nKADA

l - S/ViCA

1
2125 1258 2483 5200 14«5 5500 1000 5574 3210 3701 9702C08RA ROt ^-.TOS AUTOPEÇAS S/A

R JOAÜ USBOA,1553

KNTHOSCAKRNTO ● IXPERATRIZ - MA N“000.557.432

SÉRIE; 1
FOLHA: 1/1

C<insul»a !Je .^ar:on^ i-julade nri portai nncicnai da
●www.nfe.fazefiJa.gov.br/portai ou no srt;e cia .Swfa?. Autorizaricra

CBP ! ÍS903-120

yona ! (991 2101-3600
I

fncr'/nic i,s AVrCRiiACAc- CE 1'soNA.'V.h.'.:.

4212500457$$066 12/12/2025 lli56:36Í■VKD.HER.ADQ.RKC.TER.MER.SUJ.SUB.TRI.CON.SB.
● i..' AICAo iSTA" 'A. I:kíc. tsT. c:- soasT. t?. dllJ

Se.248.3S2/0014-6S122089057

O
2ES7IKATAR£0/RSH2TEMTB
'  Ví HAZJll

_
JiArA -JE g«isM,r/CN"

60.557.586/0001-11 12/l2/2'.'25V  A'JTGfECA.S niA
' lATA ru ssrrpiíA .“AirA!C.TSJ.C

AVailUA UIWKVAI. FIMÍEIRT) CK SOJSA, Í90: . sjrrRotioj^EJJTO

:ü.csi<-Ãc eâtãLuÃÜ
65913-409

H2RA re SAtrA

1
.●«.●RAA

.;99?917020R'. WA 129036'’49IMriJÍATKrZ
-1-

PATORA/DÜPLICATAS
T.  CCPLIVATA ●ÍAIÍIR 7ATVKA.-CJPLIEArA ■.nafciracro■.15l.'tKK!.-TV ■ ?ATVHA(i.yFl,I-i\TA VAÍaIRVÍMElf^rS

001 19.’12.'2025

X

OALCOLO 130 IMPOSTO

K :c«s
(V..

; W,E rs fAtíf,-..-. lOKS ?T; vAicn ro icos ; VA!.".« :●>' ; >w ST ■●'AI/iE PCV ST VA.V.Í» WA rp-jrtrr^

7.00- o.oo!o.oci O.OOi 0, Cr

. CRSFIWAS ACtó.V-^Í.X-S●/a:. » fíETE -,'AUR r- .IKJWfl ; VAC.-.-R r--. .Ti'J ●.'AtOA TOtAI. CA IlOTA.-KÍCS-JfTv

0.70IC.OC 0,00- 0,90: o,oo; 171.75

íwANSPGRTACUK/VOI.UMBa TRANSPORTADOS

'razA'; íc";a-. ■ cftcioo AMrr Pla'T» A'; VaSüC'.: r;p j coit-J/orFPinr.e per crAili

V a a'jtci-k:í.-; ltt. 60.657,986/0C01-:i'FROPRI-0 DEST4

i»r- jui IS.!*-«X;JD C3TAPCAÍ.w.TJroífco ● OF

:.r .TA' F tafiTTE FB.SOKARCA FkS-; tS-.T-l

1,300. 0,495 0,395

OAOOS 30 PRODOTO/SERVIÇOS

’ CCuJigci 00 Piidu<o Cesc.nçío dOA Produtos.'S»rviçn> MCMSH Ctt c»OF;s,rí . OTO V Unitsno . VílofToial Sos* Cole
ICM5

Vsloí ICIAS VolCf ipl ; Aliq AIrq. 1
tPI

84621010: 0JB37i-F-'t<i<9r-Roi>*‘kMa-vt«noR
●«loI .SF n* 13'2012. Nr fXI Q42fl44F-

I 706F-46E9-M)47-84B5548S8O18

560 540S j PC' 171,75; 171.:'51

1

I

I
j

i

i
CÁLCULO CO Í.-ISÜN

;ki - -.cfi II. ., A! iUSS CK -Xoc-Jlo;.s .si.rví;-o:. - VALÍR Dv 18S0>*' IS.SiN

PATOS ADICIONAIS

● KíkiÍWAÍj.'; a.' H

● BCi Fe.fO Pigitado; C.iOC S97 354 n96M06i6f5-2C>l£ pago ar.tecipadairenre por Subec. Trib.

inecreco 2i.l?l dt 2H / 04/2005-Nol-ws AarupaJae; S57Q43 10.12 557221 11.12 55737.3 12.12 5574.Í2

;:2.:2 556655 06.12 5S6717 06.12 55CH-31 09.12 5569C7 09.1? 6S5942 09.12 Total.- 2.682,iC'-A

jCüOiaiica aerJ via Sdr.c-iria-CCR:VA.‘l A-PTS B-COFIMS C-ST D-ICKS E-lFl-A: 2.Si B li.05 C: -9,00

í  D: O.üO Ei 9,00 Total:

;ICJ*S ST RÍÍT 29,16-

9,25 %-y«nded->ri- braiidao ai«.e'i;a ss-sase t.ok ,6t ret 174,13



ICoã»tt9M
1 DÜCOMEHTO AUXH,i;a( PA NCTA ●

FTSOAL ElLTHi^JICA

if A-,-Ess:,-C - EÍ-TKADA

I - SAlDA

1
COBRA R01AKSNT;>S S AUTOPSCAS S/A

R JOAO tISBOA,15SJ

EKTROBCAÜBÍlTO IMPERATRIZ ● MA

ai25 i258 248J 5200 H65 5500 iOOÜ 5573 7319 4400 1752I

N" 000.557.373

SÉRIE: i

FOLHA: i/i
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FOLHA: 3/i
tsw.csTic: rs Acrr;P.ia/,ufc: o* üso. NATCf-SZ/. cs ,TSaA,'lC'

42125004S086922 8/12/2025 I4il0s44SSVÍID . MEK . hVQ . REC . TER . MER . ÜUJ . SUB . TRI .O
I QOvtssT, receorApis!_:k.Ossca: !AC.

SB.24S.352/OOU-6S0.O122089057 A-■ P. M *  iftr.RÍTIKXrlRtCi/flíMKTK.STV

;:-.;-'c rAZ,’v;- k';ux t/.TA 1» a^ijiíafcwNW.''nr-e

60.SS2.586/0001-11 08/12-2C'25

lATX :e Cnt-ATA/SXjCS

V S AirrCFF.CAS LTDA
-T-

ClÂ?RS“/Dli'7FÍTt> lvP'i' >.v;,KKSsr'

.'í'/ 65911-46*;SNT5..2Kí'.Ta<n'lTO( AVIilíIDA DOF.GIVAL r-XtOIKIEC) DE .Sf.ir.SA, ISO!
<Õ

IH/OCfÃ': EiTXr:'Xt Hcõui ^r í-ATrA●«.TITCÍf'* 'T

'99Í9170208:, 129036249.■4A,:W“BPATPr2

RATÚ-RA/Utri.I CATAS

r'/ ! rAP.-AA.-tC.PtrOATA ●.●EI'lKKNrCC ●!MASVCBA/t.i.Tl.lCATA VAl.Ti'rtr r,- XCPtCUXTX 2i.;i’3Jtro sacmstrcVAUll.
233,47-00] '.5/12/2025

CXLOULO 00 IHPOSTO

PAS2 CE 'An-'u- aA.5s e« CAir”io -oa st v;ua;a ro i,.~.= ít w.^s rcT- »T —-rx:. !V'SC '/Xi/CK VG 1C>U-

0,00 0,00 0,Q0 C.OO, 2.00 2?3,47

; VAtOR TOTAt CX >CTA:ss:<0r:as
^ ■■

●■«K-E ●.-hu:n SKXVP : ci-ccwrc; '/Ai'S r°:

0.00 0,000,00: C.OO o,co; 233,47

TMNSPORTXtOR/VCI,í>U:S TRAS8PORTADCS

CÍÓlDC Am"' TAL Tic.f jvr Tlnrfi ii> vn. ●JT

V  ii AL'iOí‘}uV.XJr> L*'!^ 4 - PROPRIO PEST íiO.5fi?.S36/OO0X-ti

M*TNI^Í»!0 iripfRTci'^ SSthS^JAL

ausTíu..'!'- IE30 tlíCTCX'E.'A tE?0 ?rtTC>

I..i.OOti G, 5.32 0,412

DADO.S ISO PRCDtrtO/SERVIÇOS

CMigodu PnMiülo CBi.íriçac ilns Ptoluíps.^SBMços j NCWSM ’-.*T QTD i V. Ur.iisríB ; ValorTiilnl; 1'K j Caie.
ic«;

ValnrlCW». VxIatiPi Ai-q
■  (CMS

Alia. ,
IPI .

Í4S2501C 060^405 ' PC^
t

I'*?21635U(» 7a/OJ5UOÜ-r 2jr594-RClAMfNTO- IN 1 213,47 213.4?’
J

CAtCtlLO PO ISSQH

cujtítcA; '●«ic.px:. ( '.Ma.? TC-TA:, ;>2.9 SBCV1-7--S axis 3g -Azj.vi,r. :ss.;í: vAicR a; :»sc«i!
I

DADSa ADICJCNAI.S

:n.—.pMAviM ccn!--.aKKctrxKi.í

DOC Fesf Digitadc.

Dccretn 2i.]3: cie 28. j4/2005-Nota8 .A3nn>-*-ia«● 555555 08 12 Total:

0.100 50" / S87 OOC061Ci3í!C-i;.>í.S payo atir.ecipad

RPl^l/RVXCr AO PtSC^

firnence por Sutot. Trifc,

411,01-A C<tl'r-»n-7a .jerá via

3,as B: 17,'.'4 C. 0,00 D: 0,C0 K: 0,00

K-Haee 1049 ST RET 255. 14 ICMS ST RZT

aar,cár;...-A;®PEV-A-?I.S B-ai9IÍJt C-ST D I.->ÍS E-IPI-.A;

Total- 21,59 - 9,25 V Voiideõcr ?ER:.7wNDES 087

42,-3-



Illllllllllllllllillillll I: cxjcxjMEJro auxiuar da mota
FliíCAL ELTTHCÍJZCA*  * *j *>«»

rmv?EÍ^TKADA 1  :
COBRA ROÍAMKMTOS E AOTOBKCAS S/A

» JOAO 1.ISBOÀ, 1553

SNTRONCXMKNTO - IMPERATRIZ - HA

!  55303-130

(99) 3101-3Í00

CRP

Pone

2135 125B 24S3 5200 1465 6500 lOOC 5569 4210 5533 4362
í "

N”000.556.942

SÉRIE: 1

FOLHA; 3/i

Coiisuita t.le auteiitíciciacie ro pc-rt-il li/icionai da ?l”-e

wvrf.nffi. fc«2er.cia-gov.br/porTAl cu no site d*i Seüaz AiitorizadorA

X
KA7:'R£SA ?B OrBíAÇA, DB MiTCRtíAÇA-''

VND . M5SP.. ADO ● P-SC . TER . MER . SUJ , SUB . TIU . ÇQN ,_S. 42125004S26143B 9/12/2025 16:ll!33

:ksckscA.-j sstaruai.

^PEO/fSS

*  S

"O.
IP
ò

j 122069057 58.248.3S2/0014-6S

dbsti.natXrio.'rkkbtsntb
gOClAl

V S ACTOPECAS ÚTDA 60.557.586/0001-11 i^9/12/2025
rU*.j D.TWET aR^naO/^TPTRl?r' rA :,B

A\T£NIUA OQF.aXVW^ PINHE.TRO HR SOOBA, 1901.
I■«.ICÍFS'^ ;«SCTUCÍk7 E.-5rM-JA;-●IP

; IMFERArai-/ (99)?1"02081 Í4A 129036749

PATDRA/DQPI.ICATAS

fATÍ!RA.-tx;?Ln'>TA : vR;c:i4a,~'j W.fík j PAnlKA/MirLICATA VKUiSí ! PArtíBA-TOiT-Jcy.TA VEtJcrKBwr-' VA13I’VTeicinuw7;>
001 16/12/2025 660,12

CÁLCDLO DO tHPOSTO
‘ >A,»B ne CAi-c-n.í. ik : je» '.●AÍ/7K m ICHS BASK SK CAl-CVt^ ICKS ST VAt<>s iK r.^Rs sr ; -JH.-.H vr ST

66C.12'o.ac 0,00 0,00 0,00.
VAU* i>; fsrrs : Iir.írííAS K.'S$ifftKsvau:» SC SSG-JKO PEífCCSfTÇ VALCK TOT«. BA MPTA

20,00 ü.oc: 0,000, 00 0,0''

TRAHBPORTATOR,'VOLOMBS TRAJfSPORTADOS
r iiA,’.AC SCCiAl* I  sm-.\ ria.TS .lo vftSti

\ fi o.55'’ S86,'v051-i:V S AUTCPECA5 LTPA PROFRIO DEST

ms aítaí'-:xi.■ SNT.-WKTO ^f;N;r.■ítlO UP

J.
MPfcCIP ● ín«rH»cl'-' í tHAAO fiKO navrc )

400S.500|:, oor

DADOS DO PRODDTO/.9KRVIÇOS

Ccdigo tio Pmoolo *i"1 !
IP!

ValoriPI AliqBas* Cslf
Cí*

V»i(,< ICMScro. , . OTO V Üiiitiiiu Valm TnlalDescn^ao dos Pmtiuics/SaMCos MCUOH CJT

*
PH!0260« 84822090 260 1ÔS,03 660.12802608-SS200c,-'437-»QLAW;NTO-MeBT 5405 i PC

I

I

I

I
CALCULO do ISSOM

! :ss7Ri';Ãc >*íbicipa:. I BASí' C« -.'Al~JLC 15SvK VAki,v TX:VAJA* r.TAl, U)9 BKÜVJOCS

I

DADOS ADICIONAIS

:«P:>|,MAC3SS “OPPSEMEKTAltB.?
BOO Peso Dlgit.ido: 0,100 587 / 38' 006SS4051.5-"CMS pago anteoipadsirer.t« poi' .5ubsr

Decrese 21.391 de 23/C4./2005-Mota« Agrupadas; 5566S5 08.12 556717 08.12 5.56B01 09.12 556907
09.12 Tor.al; 1.54i,35-A Cobrança awrá via BancAria-A-PIS B-CX>f:n.5 C-ST d-ICMS E-j:f>r-A.

r>0,17 C: 0,00 D; 0,00 E; 0,00 Tocai; 61.06 - 9,23 V-Vend«aor - FKWJA:4DE.5 587 - K-Bdae

i :C4S .5T RET 7:3,2? ICNS £T Rir 1.31.64-

Trib.

10,6

! B.

«KS.PVAU') M'.

?

I



JJAÍ-JJJÍi

II
r'

■ lXy'JMESrC AUXILI^iK Lív KCTA

FISCAL EXJrr&il.-ICA
C<9Ê9r4ai

'■●ixVK M
C  ● KKTKATA

: - nAíriA

1
2L25 1258 2483 5200 1455 5500 lOOO 5568 0111 2645 760S

COBRA ROLAMEWroS B AÜTOPBCAS 3/A

R .!OAO Lr?SOA,1553

BHItíClKCAÜEHia

"Bf

IMPBIOTRIZ - KX

r  hS«<!J-220

:  ●
N”000.556.801

SÉRIE: 1
FOLHA: i/l

C-.^ytui?.a (J< d:;«iiticid=<de f>grt3l i-^ciasa'. d-i MF-e

wv.v.r.;«.fnzcn:iB.33v.bv/port.il ou r.o fi ite ds Bctaz Au!:orii;ad.';i.i
(33) 2101-J60S

●;u. r.ü Aírri«!i«KÍ', n:.x. ..-i;.', .u .u-kx;/.

421250045173631 9/12/2025 B:50!24● 'irj . .●■1ER . AOg . REC . TEP MSR , SüJ . SUB  . TRI. COJ-J. SB .

ÇciPEO.çg. i j .À’-

50.248.352/0014-65122089057
P. MoRBSrHWrXKIO/BBMETENTB

ir^e-y*.Lk-- f. nxTx i'E tn:!sk-CNt.T/VSF

09/12/2:25

rs csfrf7Cí..';-ftl;*
-

60.557.586/0001-11●> At/r.FE--:*.'; LT-TA
 1

í w.írko.djítr:'.'; ÜEt

KNTfiOHCA;4E3iTO|AVENir-A niOKI.-VA!. riKHFIT?2’ t)S .SCJ):?.. 1901, I

I K SAlt.-AKTWJAl:a:

ríA 1290367491 T.-ítEPATRIZ

I'ATÜKA/UI’P1,ICATA6

vn; ■ikSio.;VAbíR-y.'. '● 1. ●■ i:->. ●:í:' 'ímcí'; KAri'PA.:u;:.;rArA ' /f.';.-Xr
IC--12/2/25 n;,8s

i
CÁL/ULO DO IMPOSTO

ex'í OE 'j.;/7yLii loví mt VAi-TK rc i-k; ar'/«.'> CO vAi/ií rcTAi. ov> i-a:-'.;...

0.000.00 0,-;0 0,00 333,8fii
. "«●m-v? ArrxsOt-iASVAIZ-R vAUP :o rr: ; VAUr* Kt»i, VK HOTA

!0:, 00 0.00 0.90 333,86

●TRASSrORTACOH/VJLOMtS TWAiJÍPORTADOS

: RAi.6 ■ , Pl.n-a ;i; VíL::;ilt: or ; -:7:p,:"rpp

V  ALCX'!>ECA:' i.TI/A =ROPRIO OEST 6O.S57,i0€/.:OOl-i:

. W EPBC' ■ Jf

; 'An:r-ÍK. ■í ri,- rir.íív f.^MEXAvA.; rp“:> i.£o;!ZK'■AAVA

1.00'’ 2. 320l , 220.

DADOS no PRí>DOTO.-'FRB.VI(;-OS

Cê<l'0t> PwOum I
;i  NCKtSH i OfPrfXluíD^.'3*rrfço\ -i<u.  . QTD ' V. Uniláilii Vjlüi T'.la! basa CbIc

(0U3
i Valoí ICM4 Va ut IPI ! Aiiq. i Alia. !

iCMS ‘ ;Pl ;

VR1754? I25'l/-('«)lAt.X>K[>eAUJA-V[SONOf. \ 1.S70Í9190 060Í 5405 j K 333,86

i

i

;

oAlcooc do issgK
xxay :,s :-1t,or.-TAD lOS ÍÍRV!','!J,S I v;a3.’i' ;c ,ííc«

DADOS ADICIONAIS

-£5?P-''A’>' ac nsO)
HÇ;f>

●● 687 00686.3428: - ti>iç {.açjo AiiteoipAriaraei.vt' por Sutat Trib.

55G717 CO.12 Tor.lii "'il 09 A

O.C: B; 0,C'0 C: C.OO

FKÍCNAIÍCklS 5“7 H Fiíise XCKC ST RET 3S‘>,05

jSGCOS 09.

.

;s«cr^U' 21.19 df 23,'04/0C'0S-íJct.AB

CobraSKl Afli vil BincAi-iA-rW-JIAwS-A-HS S-COFIKS C-FT i)-ICRS E-IFl-A

C: 0,00 E, 0,00 Tovai C.OC 0,00 1-Vtndeüor

:trs sr Fjn- gg ^



iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiifiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii imFISCA:. tSUSTSÔNICIA● >1 ■> F|<<<

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

rWAVS SS AI.-SSSO1
COBRA ROLAMSNTO9 S AUTOPEÇAS S/A

R JOAO r.ISBOA,lSS3

IKFBRATHIZ

!  65903-120

rona : 09) 2m-360D

BNTROHCAM8HTO KA

CEP

2125 1258 2483 5200 1465 5500 1000 5570 4315 3496 7481

r* 000.557.043

:ÉRIE: 1
'OLHA: 3/1

Consulta de autenticidade no portai naciciMl da NP-e

'*'H-Fí.r.te.£aíer.da.gcv,br/portal ou nc site da Sefaz Autorizaífoia

IWTURBZA tK CPKü»ví:> I
I  RB AVT0KJ2ACÍI' t t yj.o

VMD.MEK.ADQ.REC,TER,MER.SUJ.SÜB.TRI.CON.SB.
42125004S367269 10/12/2025 11:18:14

iNâO!:gSt E.-iTADIMI, SVBST, TRJSyrÁRTO ●:nrj

112089057
58.248.352/0014-65

debtinatXrio/rbmstbhte
rs;.«ji/*Azjte .sotiAJ.

j rsru/.trf r.\TA : r sy.usÃJ
s AirropECAs i.tda 60.557.586/0001-11 lí),■'12/2025

i f211-BIS'.
PAtRKC/rlSTRlTC I -:k:-

A’/ENIDA DORSIVAL, PINHEIRO DS SOú^SA, 1901,
OítECNCAMEWTOj 55913-469;

;W!MCÍ PIO fo-rarfAi.ilF i  rs SAÍ&A
I
1 TPrERATRlZ

Í99191702001 (●IA; 129036749

PATORA/DUPLICATAS

fATv^.'20PI,ICATA I!●-■KNCIMEKt" VIUW  PMVR*.'K’PL'I''ATA ! '/wrrNHirT'; I FATiniA/r-jpi,: cata ')tüc;:eiMT<V VAUP001 17/12/2025 192,171

CAOCOLO DO IHFOSTO

&A4S SE rALCUtO K JOtS '●)AJ>‘JÍ OO :£>IK BAíE CE ●TAUXIO ST ■/ALos ac ;cKs st í VAUÍR ECP ST va;.-:» r-CAt W.i í-ROtATSS

0, 30 0,00 0,00 0.00 192, !'■
WAWR m PPBTB '-■ALcs rc SEOLur, DBSCOSTC rWPSPAS ACBSS-lRlAS VAlíTl H) IPT VAIO* TOTAt DA warA

0,00 0,00 0,00 192,170,00 C, 00

TRAtISPQRTAPOa/VOLCTMSS TRANSPORTADOS*
c(i‘VX' hirr-j ' riir-.^^/rppFreti* psr ;:i:u!í. i'lacn ic UíltMlc ■JF

. V s AtrrcPECP^ ltda 4  PPCPP.IO DE-ST 60.5^7.586/0001-11
ajfEPEtO w,wrír:o IN&C»IC)lC> ESTAI''-A1.I>F

ÍCAITiriW.VV^ «.■ÍP&.UE j «AR-tA . .S’-MZPAV9,C pfsc ar:

1,000 0.628.'.723

OADOa DO PRODDTO/SERVIÇOS

Cfttilga do Pmdciio Ooscrtçâo dos Pro(1ulC5.'5oiyços NCMSH ! CIT : cro» | u», Valor IPi Alifi. Aiiq
;  icie iPi

QTO V. Unilôito I Valor TolaI Basa Cale
ICMS

Valor ICMS

SÍCVAC4714 197,17’V*C471ti- BOUAWÉVrO-SKF 84S71090 060 ' 5405 PC 1 192,17

I

r j

CALCOI-O po issati
|VA1,CR TTTAl r>iS <BEV:C0íi iHSCaitfio w.n:.7iPAi, BA.5E rs tjLlyCCKl la&ÍSI vAi>3R DO ;s.“oe

DADOS ADICIONAIS

:SR'PMAC6K.S (XMFtEMKKTARP.S

BOO Peso Digicarlc: 0,100 S37 / 587 006a64S079-ICMS pago anCecipadaiReiite por Sulíst. Trib.

Decreto 21.191 de 29/04,'200S-Nota« Agiiqpadas; 557043 10.12 556655 00.12 556717 00.22 556801

09.12 556907 09,12 5S6942 09.12 S56952 09.12 Tctal: 2.119,86-A Cobranca Eorl via Dancâria-

WAKDEESC«-A-PIS B-COFIMS C-ST D-ICMS E-IPI-A: 3,17 B; 14.60 C; '3.00 D: 0,00 F:

17,77 - 9.25 4-Vendedor.

■3,00 Totdl:

FERMATÍDES 587 - M-Base lOiS ST RE7T 191,11 iCWS ST RFl' 31,69-

hESERVACO AC PISCO



agiou
CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

434.0095.4865.1065,1040 434.00 1 208,32

31,90 145.0021.7521,7541 145.00 69.60

59,62 271.0040,6540,6542 130.08271.00

68,64 312.0046.80 46.8043 2 149.76312.00

12,98 59,008.85 8,8544 28.3259.00

8,55 8,55 12.54 57.0045 27,3657.00 T

168,96 768,0046 115,20 115.20768.00 368.64

22,35 22,35 32.78 149.0047 149,00
o

71,52

204,00 204,00 299.20 1.360,004S i .360.00 652.80

49 57,15 57,15 83,82 381.00381.00 2 182.88

50 67,65 67,65 99,22
■> 216.48 451,0045 1 .00

28,50 41.80190,00 28,50 190,0091,20
,■) 24.90 24.90 36,52166.00 0 79.68 166,00
53 25.05167.00 ~> 25.05 36,74 167,0080.16
54 1 1,85 17.38 79.0079.00 ●> 37.92 .85
55 78,10355.00 170.40 53.25 53,25 355,00
56 27,15 27,15 39.82 181.00181,00 86,88
57 28.80 28.80 42,24192.00 2 92.16 192.00
58 1 1,70 1  1,70 17.16 78.0078.00 37,441
59 14.85 14.85 21.7899.00 99,0047.52
60 184,201.228.00 184,20 270,16 1.228,001 589.44
61 46,95 68,86313,00 150.24 46.95 313,00
62 47,40 47,40 69.523! 6.00 151.68 316,00
63 163,65 163,651.091.00 523.68 240.02 1.091.001

PRA/Á) 1)1. VAI.IDADH DA PRÜPOS TA H DE: 60 SLSSKN TA DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA

apreskntaçAo.
Imperairiz - .MA. 15 dc janeiro de 2026,Assinado de forma digital por

HAROLDO DO VALE
SANTOS:09228683287
Dados: 2026.01.15 11:39;07 -03'00'

HAROLDO DO VALE

SANTOS:09228683287

V S Al^TOPIiÇAS I.TDA - CNPJ N" 60..^57.586/00ül-l 1
IIAROI.DO 1)0 VAi.H SANTOS - i'l I Tí.AR ADMINISTRADOR

RG n" Ü41.628-812.0U-4 SHSP/MA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO OE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ ~ MARANHÃO



y^0PE0/f3^
P. M OÍP

O2

IV

%
O

>
'

<hlôNPk 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9Ri

69 457,00 1 219,36 68,55 68,55 100,54 457,00

LOTE XX - VEICULO: 01 CITROEN/AIRCROSS STARTMT ANO 2018/2019

48,00% 15,00% J 00,00%15,00% 22,00%

RS UNT. DA

PROPOSTA

B)CUSTOS

OPERAÇIONAIS

C)LUCRO

PRESUMIDO

D) TRIBUTOS

DIVERSOS

VALOR

UNITÁRIO RS
ITEM QTD A)CUSTOS

316,00 316.00151,68 47.40 47,40 69,52

2 2.993,002.993,00 1.436,64 448,95 658,46448,95

3 42,24 192.00192,00 8 92.16 28.80 28,80

193.004 193,00 28,95 28,95 42.4692.64

457,00100.545 68,55 68.55457.00 ■? 219,36
94.0020.68)4,10 14,106 94.00 6 45,12
94,0020,6814,107 94,00 45.12 14,106
60.0013,209,00 9,0060.00 28,806
60.0013.209,00 9,009 60,00 6 28,80
60.003,209.00 9,0010 28,8060,00 6
60.0013,209,00 9,00n 60,00 6 28,80

109,00
51.00

23.9816,3516,3512 109,00 6 52.32
1 1,227,657,6513 51,00 1 24.48

54,001 1,888,10 8,1025,9214 54,00 i
315,0069,3047,2547,2515 315.00 9 151.20
362,0079,6454,30173,76 54,3016 362,00

51.001 1,22
1 1.22

7.657,6524,4817 51,00
51.007,657,65i8 9 24,4851,00
59,0012,988,858,8528,3219 59,00
59,0012,988.8528,32 8,8520 59,00
73.0016.0610,9510,952 35,0473,00
45,009,906,756,7521.6022 45,00 2

103,0022,6615,4515,4549,44103.00 623
103.0022,6615,4515,4549,4424 103.00 6
619,00'

362,00
136.1892.8592.85297.12225 619,00
79.6454,3054,30173,76126 362,00

429.0094.3864.3564,359 205.9227 429,00
l .269.00279,18190.35190,35609.1228 21.269,00

57.0012.548,558,5527,3657.00 929
63,0013,869,459.4530,2463,00 230
51.001 1,227.657.6524.48231 51,00

201,0044,2230,1530,1596,48.32 201 .00 1
201.0044,2230.1530.1533 1 96.48201,00
43 i ,0094.8264,6564,65206,8834 431,00 9

315,0069.3047.2547.25151,2035 315,00
423,0093.0663,4563,45203,0436 423,00 2
630,00138.6094.5094.50302,4037 630,00 1

45,009.906.756,7538 45,00 21,604

44.009.686,606,602 21,1239 44,00
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

244.50 244.50 358.60 ! .630.001.630.00 782,40

278,52189.90 189.90 1.266.0023 ■>1.266,00 607.68
278.52 1.266.0024 189,90 189,901.266.00 607.68

} 1,2225 7,65 7,65 51.0051.00 -I 24.48
9,6826 6,60 6,60 44,0044.00 ■) 21.12

27 7.95 11.66 53.0053.00 ●> 7.9525.44
28 7,95 7,95 11,66 53,0053.00 -> 25.44
29 18.30122.00 58.56 18.30 26,84 122.00")
30 18,30 18,30 26.84122.00 0 58.56 122,00
31 3.00 0,45 0,45 0,6630 1.44 3.00
32 101,25675.00 101,25 148.50324.00 675.00
33 387,00 58,05■) 185,76 58.05 85,14 387.00

\^4 579,00 86.85277,92 86,85 127,38 579.00
35 475.00 71.25 71.25228,00 104,50 475,00
36 6,00 10 2.88 0.90 0.90 1.32 6.00
37 6,00 10 2,88 0,90 0.90 1,32 6,00
38 51,00 7.654 24,48 7.65 11,22 51.00
39 422.00 63.304 202,56 63,30 92,84 422,00
40 76.00 2 36.48 11,40 11.40 16,72 76,00
II 98,00 ■> 14.7047,04 14,70 21,56 98,00
42 99.00 14,8547.52 14,85 21.78 99.00
43 94.00 4 45,12 14,10 14,10 20,68 94.00
44 I 56.00 23.4074.88 23,40 34,32 156.00
45 171.00 2 25,6582.08 25,65 37,62 !7i.00
46 1 .409,00 211.35676,32 211.35 309,98 1.409.00
47 238,00 35,70114,24 35,70 52,36 238,00
48 190.00 28,502 91.20 28,50 41.80 190.00
49 190,00 2 91,20 28,50 28,50 41,80 190,00
50 73.00 ~i 10,9535.04 10,95 16,06 73.00
51 57,00 27.36 8,55 8.5.5 12,54 57,00
52 57,00 27..36 8,55 8,55 12.54 57.00

145,00 69.60 21.75 21,75 31,90 145.00
54 82,00 2 39.36 12,30 12,30 18,04 82,00

270,00 129,60ss I 40.50 40.50 59,40 270,00
56 290,00 9 139.20 43.50 43,50 63,80 290.00
57 290,00 2 139,20 43,50 43,50 63,80 290.00
58 116,00 55,68 17,40 17,40 25 ..52 1 16.00
59 105.00 50,40 15.75 15.75 23,10 105,00
60 1,365,00 204,751 655,20 204,75 300,30 i..365,00
61 70.00 33.60 10.50 10.50 15,40 70,00
62 81.00 38,88 12.15 12.15 17,82 81.00
63 402,00 192,96 60,30 60,30 88.44 402,00
64 459,00 220.32 68,85 68,85 100.98 459.00
65 166.00 9 24,9079.68 24.90 36,52 166.00
66 168.00 9 80,64 25.20 25,20 36,96 168,00
67 44.00 4 21.12 6,60 6,60 9,68 44.00
68 457.00 68,551 219.36 68,55 100.54 457.00
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

768 152,00 2 72.96 22,80 22,80 33,44 152,00
769 526,00 252.48 78,90 78,90 526.00i 15,72
770 1.233.00 2 591.84 I84.95 184.95 271.26 1.233,00

771 1.233,00 2 591.84 184,95 184,95 1.233.00271,26
772 366,00

0
175,68 54,90 54,90 80,52 366,00

773 378.00 378.00●7 181,44 56,70 56.70 83,16
774 2129.00 61,92 129,0019,35 19.35 28.38
775 3.390,003.390,00 2 508.501.627.20 508,50 745,80
776 903,00T 135.45 198.66903.00 433,44 135.45

903,00777 198.66903,00 2 433.44 135,45 135,45
479.00778 105,38479,00 2 229.92 71,85 71.85
450,00
303,00

99,00779 67,50 67,50450,00 2 216,00
66,66780 45.45 45.45303.00 0 145,44

234,0051.4835,10 35.101 12,32234,00 ->781
539.00118.5880.85258.72 80,85782 539,00 2
125.0027,5018,75 18,75783 125,00 4 60,00
179,0039,3826,85 26.8585,92179,00784 4
269.0059.1840,3540,35129.12269.00785 4
204.0044,88

55.88
30.6030.6012 97,92786 204.00

254,0038,1038.1012 121,92787 254.00

LOTE XIV - VEICULO; 01 AMBULANCÍA TOYOTA HILUX ANO 2013
100.00%22,00%15,00%15,00%48,00%
VALOR

UNITÁRIO RS
D) TRIBUTOS

DIVERSOS
B)CUSTOS

OPERACIONAIS
C) l.UCRO

PRESUMIDO
R$ UNT. DA
PROPOSTA

A)CUSTOSQTDITEM

462,00101,6469,3069,30221,76462,00 4
462.00101.6469,3069,30221,76462,00 4T

306,0067,3245.9045,90146,88306.00 43
1U5.ÜU23,1015,7515,7550.40105,00 24
105,0023,1015.7515,7550.40●>105,005
431.00^94,8264,6564,65206,88431,00 26

4 1,009,026,156,1519,6841.00 27
114,0025.0817,1017,1054,72114,008
114,0025,0817.1017.1054.7229 114,00
339,0074,5850,85

50.85
50,85162.72■>339,0010

339.0074,5850.85162,722339,0011
339.0074.5850,8550,85162,72212 339,00
43,009,466,456.4520,6443.00 413

387,00
621,00

85,1458.0558.05185.76'>14 387.00
136,6293.1593.15298,08621,00 215

496.00109.1274,4074,40238,08496,0016
209.0045.9831,3531,35100,32209,00 217
209.0045.9831.3531,35100.32209,0018
110,0024,2016,5016,5052,80110,00 219
96,0021,1214.4014,4046,0896,00 220

457,00100,5468,5568,55219,36457,00 221
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

13.42 ól.OO9.15 9,15723 29.2861,00 n

15,30 15,30 22,44 102,00724 102,00 48,96

3,60 3.60 5.28 24,00725 24.00 1 1,528

22.95 22,95 33.66 153,00726 153,00 2 73,44
33,66727 22,95 22.95 153.00153,00 2 73.44

728 285,30 285.30 418,44 1.902,00912,96! .902,00
729 33,00 33.00 48,40 220,00220,00 105.60
730 251.25 368,501.675,00 2 804,00 251.25 1.675,00

32.85 32.85 48,18 219.00219,00 T 105,12
732 3.071,00 460,651.474,08 460.65 675,62 3.071,00
733 61.00 4 29.28 9.15 9.15 13,42 61.00
J34 354.00 169,92 53,10 53,10 77.88 354.00
35 4.0527.00 20 12.96 4.05 5,94 27,00
736 27.00 20 4,05 5,9412.96 4.05 27.00
737 376.00 180.48 56.40 56,40 82.72 376.00
738 356.00 53,400 70,88 53.40 78,32 356,00
739 700,00 105.004 336.00 ! 05.00 154,00 700.00
740 1.187.00 0 178.05569.76 78.05 261.14 1.187,00
741 804.00 1 385,92 120,60 120.60 176,88 804,00
742 272.00 T 130.56 40.80 40.80 59.84 272.00
743 402.00 60,30192,96 60,30 88,44 402,00
744 241.00 36,15■> 36,15 53.02 241,00
745 943,00 141.45452,64 141.45 207,46 943.00
746 86.00 4 41,28 12,90 12,90 i 8.92 86,00
747 154.00 ●) 73,92 23.10 23.10 33,88 154,00
748 2.550,00 o 1.128,00 352.50 352,50 517.00 2.350.00
746 26.00 3,904 12.48 3.90 5,72 26,00
750 296.{)() 142.08 44.40 44.40 65,12 296.00
751 178,00 ■) 26,7085,44 26,70 39.16 178.00

Ha 2.076.00 996,48 31 1.40 311.40 456,724 2.076,00
/53 1.537,00 737.76 230.552 230,55 338.14 1 .537.00
7.54 1.537.00 230,55737.76 230.55 338,14 1.537,00
755 3.393.00 1.628.64 508,95 508,95 746.46 3.393.00
756 179.00 2 85.92 26.85 26.85 39.38 179.00
757 ] 79.00 ■> 85,92 26,85 26.85 39,38 179,00
758 247.00 37,05118..56 37,05 54.34 247.00
759 675,00 7 324,00 101,25 101.25 148,.50 675.00
760 1.360,00 7 204,00652.80 204,00 299,20 i .360.00
761 1.179.00 176,85 176,857 565,92 259.38 1 .179.00
762 162.00 4 77.76 24,30 24,30 35,64 162.00
763 679,00 325,92 101,85 101,857 149.38 679.00
764 988.00 148.207 474.24 ! 48.20 217.36 988.00
765 155,00 4 23,2574,40 23,25 34.10 155.00
766 95.00 4 14.25 20.9045.60 14,25 95.00
767 592.00 2 284,16 88.80 130,2488,80 592.00
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

678 18U00 12 86,88 27.15 27.15 39,82 181.00
670 132,00 63,368 19.80 19.80 29,04 132.00
680 73,00 4 35.04 10.95 10,95 16,06 73,00
681 64,00 4 30,72 9.60 9,60 14,08 64.00
682 33,00 4 15,84 4,95 4.95 7,26 33,00
683 33,00 4 15,84 4,95 4,95 7,26 33,00
684 361,00 173,28 54,15 54,15 79,42 .561.00

685 176,00 4 84,48 26,40 26,40 38,72 176,00

686 382,00 2 183,36 57.30 84,04 382.0057,30

1.672,00687 1.672.00 367,842 802,56 2.50,80 250.80

688 1.017,001.017.00 223,742 488,16 152,55 152,55

89! ,00689 196,02891.00 2 427.68 133,65 133,65

940,00206.80690 940,00 141,00 141,002 451,20

4.330,00952,60649.50691 4.330,00 2 2.078,40 649.50

172,0037,8425.80692 82.56 25,80172,00 2

172,0037,8425.80 25.8082,56172,00693 4

136.0029.9220,40 20,4065.28136.00694

1.959.00

1.504,00

450.98293,85 293,85●> 940,32695 1.959,00
330,88225,60 225,60696 721.921.504,00

7.317,001.609,741.097,551.097,553.512,16697 7,317,00
158,0034,7623,7023,7075,84698 2158,00
145.0031.9021,75 21,7569,60699 145,00
252,0055,4437,8037,80120,96700 252.00 2
142.0031,2421,3021,30o 68,16701 142,00
226,0049,7233,90

39,75
33,90702 108,48226,00 2

265.0058.3039,75127,20703 265,00 9

198.0043.5629,7029,7095,044704 198.00
229,0050,38

62,04
34.3534.35109,92705 4229,00

282,0042,3042,30135.362706 282.00
26.L0057,8639,4539.45126,24263,00 2707
225,0049,5033.7533,75108.00708 225,00 4
399.0087,7859,8559.85191,529709 399,00
457.00100,5468,5568,55219,369710 457.00
490.00107.8073,5073,50235,20490,00 4711

34,007,485,105,1016,3234.00 24712
36,007,925,405,4017,2836,00 24713

202,0044.4430,3030.3096.96202,00 9714
148,0032.5622.2022,2071,04148,00 2715

2.007,00441 .54301.05301.05963.362.007,00 2716
1.354,00297.88203,10203,10649,921,354,00 9717
1 .354.00297.88203.10203,102 649,921.354,00

317.0069,7447,5547,55152.16317,00 9719
367,0080.7455.0555,05176.16367,00 2720

1 ,780,00391 ,60267.00267.00854.401 .780.00 9721
52,001 1,447,807,804 24,96722 52,00
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CNPJ: 60.557.586/0001-11. ÍNSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

93,94 427.0064,0564,05204,96l!4 427.00

69,52 516,0047.40 47,40151,681 15 316,00 4

582,00128.0487,30 87,301 16 582.00 -> 279,36

32,5622.20 22,20 148,007i,ü4117 148.00 4

68.20 310.0046.50 46.501 18 148.80310.00 ■>

4.623,!5 3,15 21,001 19 21.00 "> 10.08
40,05 58.74 267.0040.05120 2267,00 128,16

43.006,45 9,46121 6.4543,00 ■) 20.64
6,60 30.004.50 4,50122 14,4030.00
3,96 18.00123 2,70 2,7018,00 8,64
3.96124 2,70 2.70 18.0018.00 4 8,64

22,35 22,35 32,78149.00 149,0071.52

LOTE Xlll - VEICULO: 02 MICRO ÔNIBUS IVECO BUS iO-190 ANO 2025

15,00% 15,00% 22,00% 100,00%48,00%
R$ UNT. DA
PROROSLA

B) CUS10S
OPERACIONAIS

C)LUCRO
PRESUMIDO

D) LRIBUTOS
DIVERSOS

VALOR

UNITÁRIO R$
ITIÍM QTD A) CUSTOS

650 31,80 31.80 46,64 212.00212.00 101.768
651 2.040.00 ~y 306.()() .306,00 448.80979,20 2.040,00
652 370.00 55.50 81.404 177.60 55,50 370,00
653 394.00 189.12 .59,10 59,10 86,68 394,004
654 791,00 ●> 379,68 1 18.65 118,65 174.02 791.00
655 26>4,00 39.60 39,60126.72 58.08 264.004
656 97,00 4 14,.55 21.3446.56 14,55 97,00
657 L36.Ü0 12 20,40 20.4065,28 29,92 136.00
658 136.00 65,28 20.40 20,40 29,92 136,00
659 174,001.160,00 2 556,80 174,00 255,20 1.160,00
660 1.160,00 174,00556,80 174,00 255.20 1.160.00
661 1.1 13,00 o 166,95534,24 166,95 244,86 1.113,00

1^ 166,951 . 1 13.00 T 534,24 166,95 244.86 1.113,00
õ3 11 1 .00 53.28 16,65 16.65 24,424 1 1 ! ,00

(i64 67.00 10,0532,16 10,05 14,744 67.00
665 3.093.00 8 463,951.484.64 463.95 680.46 3.093,00
666 892,00 4 133,80428,16 133,80 196,24 892.00
667 150,00 4 72,00 22,50 22,50 33.00 150.00
668 152,00 22,80 33,4472,96 152,004
669 744.00 2 i  11.60 1 11.60 163,68357.12 744,00
670 2502.00 240.96 75.30 75.30 1 ! 0.44 502,00
67] 1 .379,00 ■> 206,85 206,85 303,38 1.379.00661.92
672 804.00 385.92 120.60 120,60 176,88 804.00
673 1.979,00 7 296.85 296,85 435.38949.92 1.979.00
674 305.00 7 146,40 45,75 45,75 67,10 305.00
675 .568.00 2 272.64 85.20 85,20 124,96 568.00
()7(> 762,00 4 365,76 1 !4,30 ) 14.30 167,64 762,00
677 759.00 2 364,32 113.85 1 13.85 166.98 750,00
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

69 394,00 1
189,12 59. i 0 59,10 86.68 394.00

70 238,00 114.24 35.70 35,70 52.36 238.00
71 94.00 2 45,12 14.10 14,10 20,68 94.00
72 103.00 49.44 15.45 15.45 22,66 103,00
73 1.476.00 708,48 221,40 221,40 324,72 1.476.00
74 12,00 4 5,76 1.80 1.80 2,64 12,00
75 104.00 4 49,92 15.60 1.5,60 22,88 104.00
76 331,00 2 158,88 49.65 49,65 72.82 331.00
77 56.00 ■> 26,88 8,40 8,40 12,32 56.00
78 282,00 ! 135.36 42,30 42.30 282,0062,04
79 202,00 96,96 30,30 202,0030,30 44,44
80 186,00 186.0089,28 27,90 40,9227,90

186,00 ^81 186,00 89,28 27.90 27,90 40,92
82 507,00 507.00243,36 76,05 1 1 1,541 76,05
83 295,00 2 64.90 295,00141.60 44.25 44,25
84 297.00297,00 2 65,34142.56 44,55 44,55

666,0085 146,52666,00 319.68 99,90 99,90
21.0086 21,00 4.6210.08 5.15 3,15
21.0087 4,6221,00 32 10,08 3.15 3,15
61,0013,4288 61.00 1 29,28 9,15 9,15

290,0089 43..50 63,80290,00 139,20 43,501
457.00100,5490 457,00 1 219,36 68.55 68,55
434,0095.4865,1091 434.00 208.32 65,101

3,000,660.45 0.4592 3,00 1.446
3.000.660,4593 10 0.453.00 1,44
3,000,660,4594 3,00 12 0.451,44
3.000,660,4595 3,00 iO 0,451,44

21,004.623.1596 21.00 12 10.08 3.15
482.00106,0472,30 72,3097 482,00 0 231,36
482.00

68,00
106,0472.30 72.3098 231,36482,00 2

14.9610,2010.2099 32,6468.00
283,0062,2642,45135.84 42.45100 283,00
289,0063,5843,3543,35138,72289,0010! 2
307,00
297,00

67.5446.05 46,05102 147,36307,00 2
65.3444,55142,56 44,55103 297.00

298.0065,5644,70 44,70143,04104 298,00
283.0062,2642.45 42,45135.84105 283,00
289.0063,5843,3543,35106 289,00 138.72
288.0063,3643,20 43,20107 288.00 7 138,24
286,0062,9242,90137,28 42,90108 286.00 2
286.0062,9242,9042,90137,28286,00 7109
355,0078.1053,251 10 53,25355,00 2 170.40
352,0077.4452,8052,80168.96352.00 7

3.040,00

778,00
668.80456.Ü0 456.00112 3.040,00 1.459.20
171.161 16,701 13 1 16.70778.00 7 373,44
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

6.062,00909.30 909,30 1.333,6424 2.mj66.062.00

23.32 106.0015.90 15.9025 106.00 50.88

25,08 1 14.0036 17.10 17,1054,72114,00
19.05 27,94 ] 27.0027 19,0560,96127.00

29,92 136,0028 20.40 20,40136.00 65,28

120,00 176.00 800.0029 120.00800.00 ! 384.00
30 468.60 468,60 687,28 3.124,003.124,00 i.499.52

819.0031 122,85 122,85 180,18819.00 T 393.12
32 82,80 82,80 121,44 552,00552,00 264,961

33 8.6.65 125,62571.00 -» 274.08 85.65 571.00
34 85,65 85,65 125.62 571.00571.00 -> 274.08
35 1.240,00 186.00 186,00 272,80 1.240,00595.20
'6 185,70 272,361.238.00 i 594,24 185,70 1.238,00
37 28.3590.72 28,35 41.58 189.00189,00 ■)

i8 43,50 43,50 63,80290.00 139,20 290.00
39 300,00 ■) 45,00 45.00 66,00 300.00144.00
40 302,00 -) 45,30 45,30 66.44 302,00144.96
41 "> 44,40 44,40 65,12296.00 142,08 296,00
42 79,00 37.92 11,85 11,85 17,38 79,00
43 31.35 31,35 45,98209.00 2 100.32 209,00
44 94,20628.00 301.44 94,20 138,16 628,00
45 18.75125.00 2 60.00 18,75 27.50 125,00
46 11,2251,00 6 24.48 7,65 7,65 51,00
47 27,72126.00 60,48 18,90 18,90 126,00
48 18,90126.00 18,90 27,72 126,0060,48
49 442,00 212.16 66.30 66.30 97.24 442,00
50 121 .50810.00 121..50 178,20I 388,80 810,00
51 810.00 121,50 121,50 178,20 810.00I 388,80
52 57.00 2 8.55 8,55 12.5427.36 57.00

Kl 23,10105,00 2 50.40 15.75 15.75 105,00
.>4 191,00 2 28.6591,68 28,65 42.02 191.00
55 31.65211.00 2 31,65 46,42101,28 2! 1,00
56 ! 99.00 29,85 29.85 43.7895.52 199,00
57 o195.00 29,25 29,25 42,90 195.0093,60
58 49.95333,00 1.59.84 49,95 73.26 333.00
59 75.00 1 1.25 16,50 75.006 36.00 11,25
60 0.15 0,15 0.22 1.001.00 10 0.48
(>] 6,15 6.15 9,0241,00 6 19.68 41,00
62 36.15 36.15 53,02 241,00241.00 1 15.68
63 26,40 120,00120,00 57,60 18,00 18,00
64 122.00 2 18,30 18,30 26.84 122,0058,56
65 16.95 24.86 113,00113.00 1 54.24 16,95
66 9.15 13.42 61.0061.00 29.28 9.15
67 126.00 27.72o 60,48 18.90 18,90 126.00

32,3468 147,00 22.05 22.05 147,0070.560
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CNPJ: 60.557.586/0001-11. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

373 78.00 3 37.44 11,70 1 1,70 17,16 78.00
374 151,00 1 72,48 22.65 22.65 33,22 151,00
375 226,00 12.48 3.90 3.90 5,72 26.00

376 45.00 45.0021.60 6,75 6,75 9,9016

377 11,00 50.0050.00 24.00 7.50 7.50

30.00378 30.00 4 14.40 4.50 6.604.50

30,00379 4,50 6,6030,00 4 14.40 4.50

30,00380 4,50 6.6030,00 8 14,40 4.50

19,004.18381 19.00 32 9.12 2,85 2,85
114,0017,10 25,08382 17.10114,00 54,72
114.0025.0817,10383 17,iO1 14.00 54.72
1  14.0025,0817,1017.10384 54,72114,00 1

1 14.0025,0817,1054,72 17,10385 114.00
301.00

1.149,00

66,2245,15144,48 45,15386 301,00
252,78172,35172.351.149.00 551,52387

1.445.00317,90216,75216,75693,60.388 1.445,00
1.360,00299,20204,00204,00652,80389 1 .360,00

LOTE IX - VEICULO; 01 ONIBU.S MBB 1313 ANO 1087

i 00,00%22,00%15,00%15,00%48,00%
VALOR

UNITÁRIO RS
D) TRIBUTOS
DIVERSOS

C) l.UCRO
PRESUMIDO

B)CUSTOS

OPERAÇIONAIS

R$ UNT. DA

PROPOSTA
A)CUSTOSQ'Í'DITEM

5.00i.lO0,750,752,40305,00
195.0042.9029,2529,2593,60195,00
575.00126,5086,2586,25276,00575.00 43
579.00127,5886,85

364.95
86,85277,924579,004

2.433.00535,26364.951.167,842.433.005
967.00212,74145,0514.5,05464,164967,006

i .408,00309.76211,20211,20675,841.408.007
538.00118,3680.7080.70258.24538.008
603.00i 32,6690,4590,45289,44603,009
466,00102,52

106,04
69,9069,90223,68!10 466,00

482,0072.3072,30231,361482,0011
31.00

40,00
6,824,654,6514,88612 31,00
8,806,006,0019,20240,0013

24.005.283,603,601 1,52214 24,00
675,00148.50101.25101,25324.002675.0015
762,00167,64I 14,301  14,30365.76■>762.0016

12,002,64! ,8ü!,805,76412,0017
29.006,384,354.3513,92429,0018
30.006,604.504,5014,40■?19 30,00
29.006.384,354,3513,9229,0020
40.008,806.006,0019.2040,0021
42,009.246,306,3020,16422 42,00
4 1.009.026,156.1519.68123 41.00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469. IMPERATRIZ-MARANHÃO



^0 PEO/?
P. M

O●  n

agiaut-o
oo

Cj

>

CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

76,65 1 12.42 51 ),00328 76,654 245,2851 1.00

152,25 152,25 223,30 1.015,00329 1.015.00 487.20

7.485.10 5,10 34,0016,32>30 34.00 6

57,15 57.15 83.82 381,00331 -y 182.88381.00

332 83,82 381,0057.15 57.15381,00 1 182.88

31,68333 21.60 21.60 144,0069,12144,00 4

334 19,80 19,80 29,04 132,0063,36132.00

335 9,4643.00 6,45 6,45 43,0020,64

4,50 6,60 30.00.136 30.00 14,40 4,50
T

137 5.00 -> 0.75 0,75 1,10 5,002,40
338 6 22,20148.00 22,20 32,56 148,0071,04
239 330,00 14,40 4.50 4.50 6,60 30,00
'10 !  16,00 16 55.68 17.40 25.5217.40 1 16.00

.341 30.00 lü 14.40 4,50 4,.50 6,60 30,00
342 ló 10,56 3,30 3,30 4,84 22.00
343 29.00 6 4,3513,92 4,35 6.38 29.00
344 124.00 18.601 59.52 18.60 27,28 124.00

.34.'' 12.00 3 5.76 1,80 1,80 2.64 i 2,00
346 232,00 34.801 11 1,36 34,80 51.04 232,00
.347 277,00

T
132,96 41,55 41.55 60,94 277,00

348 190,00 28,504 91.20 28.50 41,80 190,00
349 274.00 ■> 41,10131.52 41,10 60.28 274.00
350 345.00 51,75●> 165,60 51,75 75,90 345.00
351 í 54.00 23.1073.92 23.10 33.88 i .54.00
.352 190.00 16 28,509 i .20 28,50 41,80 190,00
353 373,00 ●7 55,95i 79,04 55.95 82,06 373,00
354 190.00 28.5091.20 28.50 190.00
355 394.00 59.10189.12 59.10 86,68 394.00
356 41 .00 2 i 9,68 6,15 6,15 9.02 41.00

1^2 99.00 14,8547.52 14,85 21,78 99.00
.,58 182.00 2 87.36 27,30 27,30 40,04 182,00
359 108.00 ■7 51.84 16,20 16,20 23,76 108,00
360 219,00 3 32,85105.12 32.85 48,18 219,00
361 57.00 2 27,36 8,55 8,55 12.54 57,00
362 51,00 1 24,48 7,65 7,65 1  1.22 51,00
363 1.325,00 2 198,75636,00 198,75 291,50 1.325.00
364 127.00 60.96 19,05 27.9419.05 127.00
365 85,00 ■> 12,7540,80 12,75 18.70 85.00
366 261.00 6 125,28 39.15 39.15 57,42 261.00
367 231,00 ●) 1 iO.88 34,65 34.65 50,82 231,00
368 2.020.00 2 969.60 303.00 303.00 444.40 2.020,00
369 278,00 133,44 41,70 41,70 61.16 278.00
370 846.00 l 406,08 126.90 126,90 186,12 846.00
371 268.00 *> 128.64 40.20 40.20 58,96 268.00
372 I  15,00 3 55,20 17,25 17.2.5 25,30 I  15.00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

283 ] .008.00 483,84 151,20 151.20 221.76 1.008.00
284 574.00 275,52 86.10 86,10 126.28 574.00
285 285.00 1 136,80 42.75 42,75 62.70 285.00
286 516,00 247.68 77,40 77,40 1 13,52 516.00
287 147,00 70,56 22,05 22,05 32,34 147.00
288 2.094.00 1.005,12 314,10 314.Í0 460,68 2.094.00
280 153.00 73,44 22,95 22.95 33,66 153.00
200 641,00 19,68 6,15 41.006,15 9,02
291 23,00 i i,046 3.45 3.45 5,06 23.00

292 1,00 360 0.48 0.15 0,15 0,22 1.00

293 78,00 ●> 37,44 1 1.70 17,16 78.001 1.70
294 1 . 163.00 1.163.004 558.24 174,45 255,86174,45
295 54,00 10 54.0025,92 8,10 8,10
296 25.0025,00 10 12,00 3.75 3.75 5.50
297 318.0069,963 i 8.00 ■> 152,64 47,70 47.70

262,00298 57.64262,00 39,30 39,30I 125.76
160,00299 35,20160,00 24.00 24,006 76.80
204,0044.88300 204,00 97,92 30,60 30,60

1.818,00399.96272.70301 ■> 872,64 272,701 .818,00
888,00195,36133.20 133,20302 2 426.24888.00
254.0055,8838,10 38,10303 254.00 4 121,92
1 14.0025,0817.10.^04 17.101 14,00 54,724
58,0012,768,70 8.7030.5 27,8458,00 4

980,00215.60147,00 147,00306 470.40980,00
222,00

96,00
48.8433,30 33,30307 8 106.56222,00
21,1214,40 14.40308 96.00 4 46.08

368.00
368.00

80,9655,2055,20176,64368,00309 4
80.9655,2055,20

55,20
176,64368.00310 4

308,0080,9655,20368,00 176,6431 1 4
634,00139,4895.1095,10304,32312 634,00
479.00 ●105,3871.8571.85229.92479,00 ->313

1 ,967.00432,74295,05 295,05944.161 .967,00314
254,0055.8838,1038.10254,00 121,92315 10
254.0055.8838,1038,10121.92254.00316 o

274,0060,2841,1041.10131.52274,00 2317
556.00
122,00

122.3283,4083,40318 266,88556.00
26.8418,3018,3058,56122.00319 2

164,0036,0824,6024,6078,72320 164,00 ■>

125,0027,5018,7518,7560,00321 125,00 2
514,00i 13,0877,1077,10246,72322 514.00

4.915,001.081,30737.25737.252.359,20323 4.915,00 2
229.0050.3834,3534.35109,92324 229.00 2
202,0044,4430,3030,306 96,96325 202,00
638,00

514,00
140,3695.7095,70306.24638,00326 1
113,0877,1077,10246.72514,00327 0
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

49.50 225.0033.7533.75238 I08.00225.00

] 48.72 676.00I0I.40ÍÜK40239 676,00 324.48

I3,86 63,009.459.4530.24240 63.00 30

514,00113.0877.10 77.10241 246.72514.00

1.558.00233,70 342,76233.70242 1.558.00 747,84

149,38 679,00101,85 101,85243 325,92679,00

103,84 472.0070.80 70,80244 226.56472.00

252.78 1.149,00172,35 172,35245 551.521.149.00

32.78 149.0022.35 22,35246 149.00 71,524

712,95 712,95 1.045,66 4.753,00247 4.753.00 2.281.44

142.56 648.00248 97,20 97,20648,00 "I 31 1.04

iA9 258,00 378.40 1.720,002.58,001 ,720,00 825,60

19.58 89,0030 89.00 13,35 13,354 42,72
25\ 8,40 8,40 12,32 56.0056.00 4 26,88

252 62,25 91,30415,00 8 199,20 62,25 415,00

253 16..50 16,.50 24,201 10,00 4 52.80 1 10,00

254 2.086.00 312.90T 1 .001.28 312,90 458.92 2.086.00

255 33,75225.00 6 33.75 49,50 225.00108,00
2.56 97.80652,00 3 12,96 97.80 143,44 652,008

257 121,80 178,64812.00 389,76 121,80 812.006

258 305,00 45.758 146,40 45.75 67,10 305.00
259 5! 9.00 ■> 77.85249.12 77.85 ! 14,18 519.00
260 1.706.00 255,90818.88 255,90 375,.321 1 .706.00
261 1.32.15881.00 422,88 132,15 193,82 881.00
.362 543,00 81,451 260,64 81,45 1 19.46 543,00
263 937.00 4 449,76 140,55 140.55 206.14 937.00
264 1 .071.00 514.08 160.65 160.65 235,62 .071,00
265 634,00 9.5,10304,32 95,10 139.48 634,00
266 1 . 163.00 2 i 74,45558,24 174,45 255.86 1.163,00

1 .360.00 1 204.00652,80 204.00 299.20 i.360,00
,68 96.00 4 46,08 14,40 14,40 21 .12 96,00

269 747.00 T 112.05358.56 i 12,05 164,34 747.00
270 1 ,389.00 6 666.72 208,35 208,35 305,58 1.389,00
27i 1 .445,00 216.75693,60 216,75 317.90 1.445.00
272 556.00 16 266.88 83,40 83.40 122,32 556.00
273 25.00 4 12.00 3.75 3.75 5,50 25,00
274 0.50 6 0,24 0.08 0.08 0,1 í 0,50
275 458,00 68,704 219.84 68,70 i 00.76 458.00
276 ! 62,00 2 77.76 24,30 24.30 35.64 162.00
277 196,00 6 29.40 29,40 ‘13.1294.08 196.00
278 133,00 6 63.84 19.95 29.2619.95 133.00
279 4,00 10 1 .92 0,60 0.60 Ü.88 4.00
280 280.00 2 134.40 42,00 42.00 280,0061,60
281 140.00 2 67.20 21.00 21.00 30,80 140,00
282 204.00 2 97.92 30.60 30.60 44.88 204,00
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

m 930,00 2 446,40 139.50 139.50 204,60 930.00
194 1.657,00 2 795.36 248,55 248,55 364,54 1.657,00
195 126,00 0 60,48 18.90 18.90 27,72 126.00
196 34,00 4 16.32 5,i0 5,10 7,48 34,00
197 120.00 4 57,60 18,00 18,00 120,0026,40
198 36,00 6 17,28 5,40 36.005,40 7,92
199 1,00 4 0.48 0,15 0,15 0,22 1.00
200 3.00 4 1,44 0.45 3,000.45 0,66
201 19,00 9,12 2,85 2.85 19.004,18
202 29,00 12 13.92 6.38 29.004.35 4,35
203 ■> 44,0044,00 21.12 6,60 6,60 9,68

73,0016,06204 73,00 35,04 10,95 10.952
289,00205 63,58289.00 4 138,72 43,35 43,35
267.0058.74206 267,00 128.16 40.05 40,054
267.0058,7440,05207 267.00 4 128,16 40,05
859,00188,98128,85 128,85208 859,00 4 412,32
274.00

1.374,00
60,2841,10209 2 41,10274.00 131.52

302,28206.10 206,10210 1.374,00 2 659,52
479,00
252.00

105,3871,85229,92 71.8521 l 479,00 2
55,4437,8037,80212 2 120,96252.00

1.395,00306.90209.25 209,252!3 1.395.00 669,60
795,001 74,90119,25119,25381,60214 795,00 o

2.814,00619,08422.10422.102 1.350,72215 2.814,00
2.181,00479,82327,15 327,151.046,88216 2.181,00
5.041.001.109.02756,152.419,68 756.15217 25.041,00
1.415,0031 1,30212.25212,25218 'I 679,201.415,00
! .248.00274,56187,20187,20219 599,041 .248,00

373,0082,0653,9555.95i 79.04220 373.00
76.0016,721 1.40li,4010 36.48221 76.00
24.005,283,603,6011,5224,00 4
63,0013,869,459,4530.24223 63,00 4

9.001.981,351,354,32224 9,00 4
54,0011,888,108,i025,92225 54.00 4

156.0034,3223,4023,4074,88226 156,00 4
121,0026,6218.1518.1558.08121.00 4227
60,0013,209,009.0028,8060.00228 4
«0.0017,60!2,0012,004 38,40229 80.00

! .015.00223,30152,25152.25487,202230 1.015,00
43,009,466.456,4520,64231 43,00 ●7

1 17.0025,74i 7.5517.5556,162232 1 17.00
82,00i 8,0412,3012,3082,00 2 39.36233

6,001,320,900,902,88234 6,00 2
51,00l i,227.657,652 24,48235 51,00
91,0020,0213,6513.6543,682236 91.00

160.0035,2024,0024,0076,80237 160,00
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CNPJ: 60.557.586/0001-11JNSCRIÇA0 ESTADUAL: 12.903,674-9

4.000,60 0,60153 1,924,00 6

0,88 4.000.600.60!54 4.00 6 1.92

97.02 441.0066,1566,151.55 211,68441,00

192,94 877.00131,55 131.5515(» 877.00 420.96

13.429.15 9,15 61.00157 29,2861,00

16,06 73,0010.95 10.95158 73.00 35.04

25.52 1 16.0017,40 17,40159 1 16.00 55,68

44.22 201,0030.15 30,156Ü 201.00 96.48

!6I 30.45 30.45 44,66 203,00203,00 97.44

162 31,65 31,65 46.42 21 1.00211.00 101,28

163 295,00 44.25 44.25 64,90 295.00141.60

41.85 41.85 61.38 279,00279.00 133.92

277.00 41.55 41,55 60.94 277.00132.96
166 28.95 28.95 42.46 193.00193,00 92.64

167 219.00 32,85 32,85 48,18105.12 219.00

168 42,75285,00 136,80 42,75 62,70 285.00
169 28.35189,00 90,72 28,35 41.58 189,00
170 108,00 16.205),84 16,20 23.76 108,00
171 333.00 159.84 49.95 49.95 73,26 333,00

172 56.10374,00 179.52 56.10 82,28 374.00
173 436.00 209.28 65.40 65.40 95.92 436,00
174 81 1.00 389.28 121,65 121,65 178.42 81 1,00
175 526.00 252,48 78.90 78.90 1 15,72 526.00
176 867.00 416.16 130.05 130,05 190,74 867,00
177 867,00 416,16 130,05 130,05 190,74 867,00
178 952,00 142.80456,96 142.80 209,44 952,00
17Q 529.00 253.92 79.35 79.35 1 16.38 529.00
180 132,00 19.8063,36 19,80 29.04 132.00
181 855,00 410.40 128.25 128,25 188.10 855,00

30,00 14.40 4.50 4,50 6,60 30,00
.83 61,00 29.28 9.15 9,15 13.42 61.00
184 56.00 26.88 8,40 8,40 12,32 56,00
185 56,00 8,4026.88 8,40 12.32 56.00
186 51,00 24,48 7.65 7,65 1 1,22 51,00
187 51.00 24.48 7.65 7.65 1 1.22 51,00
188 63.00 30,24 9,45 9.45 13,86 63,00
189 67.00 32,16 10.05 10.05 14,74 67,00
190 66.00 31.68 9,90 9.90 14,52 66,00
191 66.00 31.68 9.90 9.90 14,52 66,00
192 66,00 31,68 9.90 9.90 14,52 66,00

LOT K Vlii - TRA fOR: 02 MASSEY FERRÜSON 4409 C'GRADE ANO 2023

48,00% 15,00% 15,00% 22,00% (00,00%
RS IJNl'. DA
PROPOSTA

B) CUSTOS D) TRIBU rOS
DIVERSOS

C) LUCRO
OPERACIONAIS I PRESUMIDO

VALOR
UNITÁRIO RS

ITEM QTD A)CUSTOS
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

]Ü8 109,00 1 52.32 16.35 23.98 109.0016,35
Í09 109,00 1 52,32 16,35 16,35 23,98 109,00

110 109.00 109.0052.32 16,35 16,35 23,98

I II 122.00 18,30 26.84 122.00l 58,56 18.30

1 12 29.00 6.38 29.0013.92 4,35 4,35

56.001 13 12,3256,00 26.88 8,40 8,40

61.00114 9,15 13.4261,00 29,28 9.151

83.0018.26í 2,4583,00 39.84 ! 2.45115

63.0013,869,45116 63,00 30,24 9,45

67.0014.7410,05117 67.00 10,051 32,16
4.111.00904,42616.65 616.651 18 1.973,284.1 1 1.00

13,002.861,951,951 19 13.00 6 6.24

12,002,641,80120 8 5,7612,00
lü.üü2,201.50 1,504,80121 10,00 12

4.000,880,600,601,92122 124.00

8,001,761.201,203.848.00123 6

8.001.761,201.203,848.00124 6
9.001,981.351,354.329,00 2125

397,00

1.051.00

87,3459.5559.55190,56126 397.00 1

231,22157,65157,65504,48127 1.051.00
68,0014.9610.2010.2032,641128 68,00
60,0013,209.009,0028.8060,00 1129
70.0015,4010,5010,5033,6070,00130

33,007,264,954,951.5,8433,00131
84,0018,4812,6012,6040,3284.00 l132
90.0019.8013,5013,5043,20133 90,00
181,0039,8227,15

51,45

27,1586,88181,00134
343,0075.4651.45164,641343,00135
202.0044.4430.3030.3096,962202.00136
202.0044,4430,3030,3096,962202,00137
105.0023,1015,7515.7550,40105,00 1138
556,00122,32

20.68
83,4083,40266,88556,00 1139

94.0014,1014,1045,1294,00140
967.00212,74145.05145,05464,16141 967,00
312,0068,6446,8046,80149,761312,00142
339.0074.5850,8550.85162,72339,00143
345.0075,9051,7551.75165,60345,00144

4,000,880,600,601,92124.00145
4,000,880,600,601,9264.00146
4.000,880,600.601.9264,00147
4.000,880.600.601,924,00 6148
4,000,880,600.601,926149 4,00
4,000-880.600,601.924,00 6150
4,000,880,600,601,9264.00151
4,000,880,600,601.924,00 6152
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

63 289.00 138,72 43,35 43,35 63,58

62,70

289,00
64 285.00 136.80 42.75 42,75 285.00
65 297.00 142,56 44,55

87,30

44,55 65,34 297.00
66 582.00 279,36 87,30 128,04 582,00
67 107.00 5 i .36 16,05 16.05 23.54 107,00
68 108.00 1 51.84 16.20 16,20 23.76 108,00
69 534.00 256.32 80.10 80,10 117.48 534,00
70 142,00 3 68,16 21.30 21.30 31,24 142.00
71 157,00 3 75,36 23.55 23.55 34,54 157.00

168,00
72 168.00 3 80.64 25.20 25,20 36.96
73 125,00 3 60.00 ] 8.75 18.75 27,50 125,00
74 i 97.00 3 94,56 29,55 29,55 43.34 197.00

198,00 3 95.04 29,70 29.70 43,56 198.00
76 109,00 52,32 16,35 16.35 23.98 109.00
77 3.426.00 i.644,48 513,90 513,90 753,72 3.426,00
78 636,00 305,28 95,40 95,40 i 39.92 636,00
79 653.00 313.44 97,95 97,95 143,66 653,00
KO 714,00 342,72 107.10 107,10 157,08 714,00
81 489,00 234.72 73.35 73,35 107,58 489,00
82 48,00

31,00

23.04 7.20 7,20 10,56 48,00
83 14.88 4.65 4,65 6,82 31,00
84 61.00 29,28 9,15 9.15 13,42 61.00
85 61.00 29.28 9.15 9,15 13,42 61,00
86 388.00 186.24 58.20 58,20 85,36 388.00
87 392.00 188.16 58.80 58,80 86,24 392.00
88 372.00 178..56 55,80 55.80 81,84 372.00
80 1.284.00 616,32 192.60 192,60 282,48 1.284,00
00 155,00 ! 74,40 23,25 23,25 34,10 155.00
91 234.00 1 12,32 35.10 35.10 51.48 234,00

178.00 85.44 26.70 26.70 39.16 178,00
●’3 2.824,00 6 1 .355.52 423.60 423,60 621 ,28 2.824.00

04 56.00 26,88 8.40 8,40 12.32
42,24

56.00
05 192,00 92,16 28,80 28,80 192,0096 291.00 139.68 43,65

28.35
43.65 64.02 291,0007 189.00 90,72 28,35 41,58 i 89,00

08 174,00 83,52 26.10 26.10 38,28
41.80

174.00
99 190.00 91.20 28.50 28,50 190,00iOO !  16,00 55.68 17,40 17.40 25.52 1 16,00101 385.00 184.80 57.75 57.75 84.70 385.00
102 4.540,00 2. 179,20 681.00 681,00 998.80 4.540,00
103 457.00 219..36 68,55 68,55 100,54 457,00104 453.00 217.44 67.95 67.95 99,66

34,32
453.00

105 156,00 74.88 23.40 23,40 156,00
106 i 26.00 60,48 18,90

19,35
18.90 27.72 126.00

107 129.00 ●> 61.92 19.35 28.38 129,00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

!8 83,00 1 39,84 83.0012,45 12,45 18,26

19 115,00 25,30 115,0055,20 17,25 17,25

160,0020 160,00 76,80 35,2024,00 24,00

13,0021 13.00 1,95 1.95 2,86! 6,24

141.0022 67.68 21,15 21,15 31,02141,00

171.0037,6223 25,65 25,65171,00 2 82,08

193.0042,4624 2 92,64 28,95 28,95193.00

370,0081,4055.50 55,-5025 177,60370,00 2

457,00

187,00

100,5426 68,55 68,55457,00 2 219.36

41,1428,0528.0527 187,00 2 89,76

174.00

333.00

38,2826,10 26,1083,5228 174,00
73.2649.95 49,952 159,8429 333,00

75.0016.5011,2511.2530 36,0075.00 6

171 ,0(137.6225,6525,6582.0831 171,00 6

171.0037.6225,6525,6582,0832 171.00 2

307,0067,5446,0546,05147.3633 2307.00
484,00106,4872,6072,60232,32234 484,00
5()6.{)01 1 1.3275,9075,90242,8835 506,00
171.0037.6225,6525,6582,08

75,36

171,0036
157.0034..5423,5523,55157.00 837
390.0085.8058.5058.50187.20390.0038

623,00137,0693.4593.45299,0439 623.00
623.00137,0693,4593.45299.0440 2623-00
105,0023,1015,7515,7550.402041 105.00

3.237.00

3.161,00

712,14485,55485,551.553,763.237,0042

695,42474,15474.151.517,283.161,0043
3.123.00687.06468.45

127.65

468,451.499.043.123,0044
n5\.oo187.22127.65408,48851,0045
439.0096,5865.8565,85210.72439.0046
171,0037,6225.65

28.35

63,60

25,6582.08171.0047
189.0041.5828.3590,72189,0048
424,0093,2863,60203,52424,00 149
775.00170.501 16,251 16,25372,00I50 775,00
784.00172,48I 17.60I  17.60376.32784,0051
769.00169.18115,351 15,35369,1252 769.00
695,00152,90104.25104,25333,60695,0053
867.00190,74130.05130,05416.1654 867,00
958,00210.76143,70143.704.59.84958.0055

1.049,00230,78157,35157,35503.521.049,0056
1.049.00230.78157,35

143,70

127,.50

1.57,35503,521,049,0057
958,00210,76143,70459,84958,0058
850,00187.00127,50408,00850.0059
963,0021 1,86144,45144,45462,2460 963,00 1
869,00191,18130,35130.35417,1261 869,00 1
295.0064.9044,2544,25141.60295.0062

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
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CNPJ: 60.557,586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

0,660,45 0,45 3.0032 1.443.00

1.230.00270,60! 84.50 184,502^9 1.2.30,00 590.40

363,0079,8654,45 54,45300 363.00 174.24

72,60 330,0049,50 49.50301 3.30,00 158.40

51.75 51.75 75,90 345.00302 345.00 165,60

54,15 54.15 79.42 361.00.303 36 i .00 173,28
304 58,35 58,35 85,58 389,00389.00 186,72

305 30,60 44,8897.92 30.60 204.00204,00

306 31.95 46,8631.95 213,00213.00 102,24
307 29,85 29,85 4.1,78 199.00199,00 95,52

308 32.55 32,55 47,74 217.00217.00 104.16

.09 32,252! 5,00 32,25 47,30 215.00103.20

,() 49.50 49,50 72,60330.00 ")
158,40 330.00

311 64,05 93.94427.00 204,96 64,05 427.00

312 14,10 20.6894.00 45.12 14.10 94.00

313 14.1094.00 4.5.12 14,10 20.68 94,00
314 1,8012,00 1,80 2.64 12.005,76
315 0.604.00 1.92 0,60 0,88 4.00
316 10.00 1,50 2,204,80 1,50 10.00
317 48.00 7,20 7,20 10,56 48.0023,04
318 4.122.00 618.301.978,56 618,30 906.84 4.122,00
319 i 06.00 15,9050.88 i 5.90 23,32 106.00

320 295,00 141.60 44.25 44,25 64.90 295.00

L01'H VII - TR.ATOR; Ol MASSBY FBRRUSON 292 C7GKADE ANO 2010

48,00% 15,00% (5,00% 22,00% 100,00%

R$ UNT. DA

PROPOSTA

B) CUS TOS

OPERACIONAIS

C) LUCRO

PRESUMIDO

D) TRIBUTOS

DIVERSOS

VALOR

UNITÁRIO R$
ni-M QID A)CUSTOS

29.00 1 13,92 4,35 4,35 6.38 29,00
-) 5.ÜÜ 2,40 0.75 0.75 1,10 5.00

108.00 16,205! ,84 16-20 23,76 108,00.>

4 44.00 21.12 6,60 6,60 9.68 44,00
5 41.00 6,1519,68 6,15 9,02 41.00
6 48.00 23.04 7.20 10,567,20 48,00
7 108,00 51,84 16,20 16.20 23,76 108.00
8 432,00 64,80207.36 64.80 95,04 432,00
9 13.00 6,24 1.95 1.95 2.86 ! 3.00
iO 295.00 44,25141.60 44,25 64.90 295.00

I! 968,00 145,20464,64 145.20 212,96 968,00
12 501.00 75.15 75,15240.48 110,22 501.00

13 642.00 96,30308,16 96.30 141,24 642,00
14 826,00 l 396,48 123.90 123,90 181.72 826.00
15 1.143,00

1 171,45548.64 171.45 251.46 1.143.00
16 3.237,00 2 1.553,76 485,55 485,55 712.14 3.237,00
17 75.00 1 1.25 I! ,25 16,5036,00 75,00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

253 213,00 213.006 102,24 31,95 31,95 46,86
254 3.900.003.900,00 1.872,00 585,00 585,00 858.00

108,00255 16,20 16,20 23.76108.00 51.84

76.0016,72256 11,40 11.4076,00 12 36,48

295,0064,9044,25 44,25257 295,00 o 141,60
172,0037,8425,80 25.80258 172,00 82,56
376,0082,7256,40259 180.48 56,40376,00 l

838.00!84,.36125,70 125,70260 838,00 402,24
144.0031.6821,60 21.6069.12261 144,00 3

200,0044.0030,00 30,0096,00262 200,00 3
150.0033.0022,5072,00 22,503263 150.00
152,0033,4422,80 22,8072,96264 152,00 3

rs200,0044,0030,0030,003 96,00265 200.00
190,0041.8028,5028.5091.20190,00 3266
109.0023.9816,35

40.05

16,3552,32267 109,00 3
267.0058,7440,05128.16267,00268
275.0060.5041,2541,25132,00269 275.00 3
275.0060.5041,2541,25132,003270 275,00
97.0021,3414,5514,5546,563271 97,00
109.0023.9816,3516.3552,323272 109,00
552.00121.4482,80

171.30

82.80264.96273 552.00
1.142.00251,24171,30548,161.142,00 1274
190.0041.8028..5028,5091,201275 190,00
618,00135,9692,7092,70296,64618,00276
618.00135,9692,7092,70296,64277 618.00
105,0023,1015,7515,7550.40105.00 1278

1.992,00438,24298,80298.80956,161.992,00 6279
I 7 i ,0037,6225.6525,6582,08171.00 2280
817,00179,74122,55122,55392,16817.00 ->281
333,0073,2649,9549,95159.842333,00282
489.00107,5873,3573,35234,72489,00283
294,0064,6844.1044.10141.12294.00284
189.0041,5828,35

30,60

28.3590,72189,00285
204,00

189.00
44,8830,6097,921204.00286
41,5828,3528.3590,72189,00 1287

1 ,138,00250,36170,70170,70546,24288 1.138,00
8.001,761,201,203,8468.00289
11.002,421.651,655,283211,00290
57,00

61.00
12.548,558.5527,3657,00 1291
13,429.159,1529,283292 61.00

63,0013,869,459.4530,241293 63,00
54.0011.888,108.1025,92294 54,00
865.00190,30129,75129,75415,202865,00295
330.0072.6049,5049,50158,40

14,40

1330,00296
30.006,604,504,50230,00297
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CNPJ: 60.557.586/0001-11.INSCRIÇAO ESTADUAL: 12.903.674-9

54,30 54.30 79,64 362.00213 362.00 i 73,762

56,85214 56,85 83.38 379.00'}
I8l,92379,00

2L5 56,85 83,3856,85 379,00] 81.92379.Ü0

827.42216 1.805.28 564.15 .564,15 3.761,003.761,00

217 163,46356,64 1 11.45 743.00743.00

218 13! .40 131.40 192,72 876.00420,48876.00

2i9 45,90 45,90 67,32i 46,88 306,00.306.00

220 13.80 13.80 20,24 92.0092,00 4 44.16

2 60,48 18,90 18,90 27,72126.00 126.00
'>''0 0 73,80492.00 236.16 73,80 108.24 492.00

223 100.65 100,65671.00 322.08 147,62 671.00

^24 21,75145.00 69,60 21,75 31.90 145.00

866,00 129,90 129,90 190,52415.68 866,00
226 T 43,65 43,65 64,02291.00 139,68 291,00
227 2291.00 43,65139.68 43,65 64.02 291.00
228 31.00 4 14.88 4,65 4.65 6,82 31.00
229 2,7018,00 8,64 2,70 3,96 18,00
230 18,00 4 2.708,64 2.70 3,96 18,00
23 l 2,7018,00 4 8.64 2,70 3,96 I 8,00

L011-: III - M.AQülNA; Oi PATROL 845-B CASE-: ANO 20I4

48,00% 15,00% 15,00% 22,00% 100,00%
R$ UN I . DA

PROPOSTA

B) CUSTOS

OPHRAÇIONAIS

C) LUCRO

PRESUMIDO

D) TRIBUTOS

DIVERSOS

VALOR

UNITÁRIO RS
ITEM QTD A)cus ros
232 31,00 14,88 4,65 4,65 6,82 31,00
233 489,00 234,72 73,35 73,35 107,58 489.00
234 307,00 46,05147,36 46,05 67,54 307,00
235 43.00 2 20,64 6,45 6,45 9.46 43.00
236 859,00 412,32 128,85 128,85 188,98 859.00

i?7 3.072.00 1 ,474.56 460,80 460,80 675.84 3.072.00
J8 2.602,00 1.248,96 390.30 390,30 572,44 2.602.00

239 51.00 2 24.48 7.65 7.65 1,22 51,00
240 59.00 28,32 8.85 8,85 12,98 59,00
341 76,00 36,48 11.40 11.40 16,72 76,00
242 303,00 45,45145.44 45,45 66,66 303,00
243 409.00 -I

61.35196.32 61,35 89,98 409.00
244 108,00 2 51.84 6.20 16.20 23,76 108,00
245 761.00 365,28 114.15 i 14,15 167,42 761.00
246 4.659.Ú0 2.236.32 698.85 698.85 1.024,98 4.659,00
247 7,705.00 1.155.753,698.40 1,155,75 1.695,10

202,40

7.705.00
248 920,00 441.60 138,00 138.00 920.00
249 61.00 2 29,28 9,15 9,15 13.42 61,00
250 293,00 140.64 43.95 43.95 64,46 293,00
251 1 16.00 ●) 55-68 17,40 17,40 25,52 116,00
252 78,00 6 37,44 11 .70 1 1.70 17.16 78.00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA. 1901 ENTRONCAMENTO
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CNPJ: 60.557.586/0001-11JNSCRIÇÂ0 ESTADUAL: 12.903.674-9

168 399,00 191.52 59.85 59,85 87.78 399.00
169 342,00 164,16 51,30 51,30 75,24 342.00
!70 246,00 1 18.08 36.90 36,90 54,12 246.00
171 90,00 1 43,20 13,50 19,80 90,0013,50
172 149,00 71,52 22,35 32,78 149,0022,35
173 181,00 1 86,88 27.! 5 27,15 39.82 181.00
174 101.00 2 101.0048,48 15,15 22,2215.15

175 105,00 105,001 50,40 15,75 23,1015,75

94.00i76 94.00 2 45,12 14,10 14,10 20,68

107.00177 107.00 2 23.5451.36 16,05 16,05
178 53,24 242,00242,00 2 36,30 36,301 16.16

9.24 42,00179 6.30 6,3042,00 2 20.16

2.998,00659.56449,70180 1.439.04 449,702.998.00
295.0064.9044,25 44,25181 141.60295.00 1

204.0044.8830,60182 30.6097.92204.00
1 87.0041.1428,0589,76 28.05183 1187,00
191,0042,0228,65 28,65184 91,68191.00
212.0046,6431,80101,76 31,8018.5 212,00
286,0062.9242,9042,90186 7 137.28286.00

15.003,302,25 2,254 7,20187 15,00
2.237.00335.55 492,1433.5..55!88 1.073,762.237,00

10.3,0022,6615,45 i 5,4549,4418‘1 1103,00
293.0064,4643,9543.95140.64190 293,00
487.00107.1473,0573,05191 233,76487.00
363.0079,8654,4554,45192 1 174,24363,00

3.000,660,45 0,451,44193 103,00
3.000,660,450,451.4410194 3.00
3,000,660.450,451.44195 3,00
3.000,660,450,458 1.44196 3,00
21.004,623,153.15)2 10,08197 21,00

636.00

626,00

67,00

137,7293,90 93,90300,48198 2626.00
137.7293.90 93,907 300,48

.32,16

199 626.00
14.7410,05 10.05200 67,00

316,0069,5247,4047.40151,68201 1316,00
147,0032,3422.0522.0570,56202 147.00 1
I55.00.34.1023,2523,2574.40203 7155,00
202,0044.4430.3030,3096,96204 202,00 1
277,0060,9441,55 41,55132,96205 7277.00
294.0064,6844,1044,10141,12206 294,00 1
330,00

343,00
72,6049.5049.50158,40207 2330.00
75.4651,4551,457 164,64208 343,00

288.0063,3643,2043.20138.24209 288,00
378.0083.1656,7056,70210 181,441378,00
298.0065,5644,7044,70'y 143,04211 298,00
306,0067.3245,9045.90146.88212 306,00 2
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CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

123 648.00 97.20 97.20 i 42.5631 1.04 648,00
124 910.00 136,50436.80 136,50 200,20 910.00
125 776.00 i  16,40372.48 116.40 170,72 776.00

126 1 5.00 7.20 2.254 2.25 3.30 15.00
127 82,00 12,3039,36 12,30 18,04 82,00
128 43 1.00 64,65206.88 64,65 94,82 431,00
120 633,00 94,95303.84 94,95 139,26 633.00
130 56.00 8.4026.88 8.40 12.32 56.00

5 i .00 24.48 7.65 7.65 1 1,22 5 i ,00
132 44.00 21,12 6.60 6.60 9,68 44.00
133 57.00 27.361 8,55 8,55 Í2..54 57,00
134 837.00 125.55401.76 125,55 184,14 837,00
i5 3.399,00 1.631.52 509,85 509,85 747,78 3.399,00

136 333.00 -) 159.84 49.95 49.95 73,26 333.00
137 862,00 413,76 129.30 129,30 189,64 862,00
138 1 .477.00 221,55708.96 221.55 324,94 i .477.00
139 5.997.00 2.878..5Ó 899,55 899.55 1.319,34 5.997,00
140 3.618.00 1,736.64 542,70 542,70 795.96 3.618,00
141 229.00 109,92 34.35 34,35 50.38 229,00
142 333.00 2 159.84 49.95 49,95 73,26 333.00
143 333.00 o

159.84 49,95 49,95 73.26 333,00
144 370.00 i 77.60 55.50 55.50 81.40 370,00
145 190.00 2 91.20 28,50 28,50 41.80 190,00
146 489.00 234,72 /.'>.j5 73,35 107.58 489.00
147 ! 1 5.00 55.20 17.25 17.25 25,30 115.00
148 3 1,00 16 14.88 4,65 4,65 6.82 31.00
149 6.855.00 3.290.40 1.028,25 1.028,25 I ..508,10 6,855,00

775.00
150 775.00 1 372,00 116.25 1 16,25 170.50
15! 782.00 375,36 1 17,30 1 17.30 1 72.04 782.00

766.00 367.68 1 14.90 1 14.90 168.52

! 52,68

766.00
●:'3 694.00 ! 333.12 104.10 104,10 694.00

154 34.00 -> 16,32 5.10 5,10 7.48 34.00
155 105.00 2 50.40

51,84

15.75 15.75 23,10 105.00
156 108.00 ■) 16.20 16,20 23.76 ! 08,00
157 I  16,00 2 55.68 17.40 17,40 25,52 1 i 6,00
158 ! 30.00 ●5 62.40 19.50 19.50 28.60 130,00
159 157.00 75,36 23.55 23.55 34.54 157,00
ICO 95.00 -> 45.60 14.25 14,25 20.90 95,00
161 137,00 65,76 20.55 20.55 30. 14 137.00
162 293,00 140.64 43,95 43,95 64.46 293,00
163 84.00 40.32 12.60 i 2,60 18,48 84,00
164 758.00 1 363,84 1 13.70 1 13,70 166.76 758.00
165 142.00 68,16 21,30 21.30 3! .24 142.00
166 86.00 41.28 12,90 12,90 18,92 86.00
167 125.00 60.00 18.75 18,75 27.50 125,00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65.913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO



P. M .

agiautoí?><Ô

CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I77/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES MA

OBJETO; CONTRAIAÇÃÜ DE EMPRESA PARA R)RNí-:ClMENTO DE PECAS PARA A FROTA DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRHN lES MA.

PRFGAO ELETRÔNICO N" 030/2025

DATA DE ABERTURA: 08/0I '2025, HORÁRIO: 09:00 horas

NOME DA EMPRESA: V S AUTOPEÇAS LTDA

CNPJ 6().557.586/000M I. INSCRIÇÃO ESTADUAL N“ 12.903.674-9; ÍNS(’RlÇAO MUNICIPAl.; 14395

ENDEREÇO : AV. Doi^ival Pinheiro de Sousa, n“ I901, Bairro: EmroncametUo.Cidadc: Jnípcralriz, Estado do Maranhün
CEP: 65.913-469

TELÍTONi;: (99) 9 98465-9814

E-MAil,: vscontrato.s254i'gmaü.coni
NOME.: T-laioldo do Vale Santos N.ACIONAl.ID.ADH: Brasileiro Í;S IAIX) CIVIL; Casado. PKOHSSAO: Administrador de

CPEN’’ 092.786,832-87, RG n‘’ 041.628.812.01 !-4 SESIVMA

ENDEREÇO; Rua Coronel Manuel Bandeira, n® 2.307, Bairro: Centro, Cep; 65.900-010, Cidade; lmperalrí/-MA, leldinie: (99) 9
DADOS BANCARÍOS:

BANCO DO BRASIL

.AGÊNCIA N° 554-1

CONTA CORRENTE N° 488-X

FAVORECIDO; V S AUTOPEÇAS I. IDA

PLANILHA DE CQMPOSÍCAO DE PREÇOS

LOTF. 11 - VBICUl.O: 01 CAMlNHAO BASCULANTH IVr.CO 150 E21 ANO 20!8.-'20l9

100,00%22,00%48,00% 15,00% 15,00%
VAL.OR

UNirÁKIORS
DIFRIBUTOS
DIVERSOS

RS UN'!'. DA

PROPOSTA

B)CUSTOS

OPHRAÇ.IONAIS

C) LUCRO
PRESUMIDOA)CUSTOSITEM QTD

3.00 ̂0,660.45 0.45108 3.00 1.443ü

334.00 ■73.48.50.10 50.10109 334,00 160.32
450.0099,0067,50110 450.00 67,50216,006
438.0096,3665,70210,24 65,70438,00 6
648.00i 42,5697.2097,201 12 648,00 311.04
266.0058.5239,90127.68 39,90113 266,00
189.0041.5828.35 28,3590.72114 189,00 2

529,001 16,3879,35

86,40

79,35529,00 253.92115

576.00126,7286,40276.481 16 576,00 2

766,00168,52114,90367,68 M4.90117 766,00
30.006,604,50 4,5014.401 18 30,00 6

61,0013.429.15 9,15119 29,2861.00 o

48,0010,567.20 7,20120 23,0448.00 2
82,008,0412,30 12,30121 82,00 39.362
30,006,604,504,50122 30,00 14.40

AVENIDÂOORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO



CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ I77/2025

PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE

VEÍCULOS 0 MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/2025

DATA DE ABERTURA: 08/01/2Q25, IIORARIO: 09:00 horas

NOME DA EMPRESA: V S AUTOPEÇAS LTDA

CNPJ 60.557 586/ÜÜÜl-l l. INSCRIÇÃO ESTADUAL N° I2.903 674-9; INSCRIÇÃO MUNICIPAL: I4395

ENDEREÇO AV. Düfjjival Pinheira de Sousa, n° 1901. Bairro: EnUoncameniü.Cidadii: imperatriz. Eslaclo do Maranhão
CEP: 65.913-469

TELEFONE (99) 9 98465-9814

E-MAIL. vscüniratos255f;t’mail.com
N( )ME: Haroldo do Vale Santos NACIONALIDADE: Rra.sileiro ESTADO CIVIL: Casado, PROFISSÃO: Administrador de

CPFN“ 092.286.832-87. RGn'’ 041.628.812.01 M SESP/MA

ENDEREÇO: Rua Coronel Manuel Bandeira, 2307, Bairro: Centro. Cep: 65.900-010, Cidade: impcratriz-MA. telefone: (99)9
DADOS BANCARÍÜS:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA N“ 554-1

CONTA CORRENTE N'' 488-X

FAVORECIDO: V S AUTOPEÇAS LTDA

Pl.ANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PRKCOS

15.00%48.00% 15.00% 22.00% 100.00%

RS UNT. DA

PROPOSTA

B) CUSTOS

OPERAÇIONAIS

C) LUCRO

PRESUMIDO

D) TRIBUTOS

DIVERSOS

VALOR

UNITÁRIO RS
ITEM QTD A) CUSTOS

I 462.00 4 221.76 69.30 69.30 101.64 462.00

2 462.00 4 221.76 69.30 69.30 101.64 462.00

3 306.00 4 146.88 45.90 45.90 67.32 306.00

4 105.00 2 50.40 15.75 15.75 23.10 105.00

5 105.00 50.40 15.752 15.75 23.10 105.00

6 431.00 2 206.88 64.65 64.65 94.82 431.00
7 41.00 2 6.1519.68 6.15 9.02 41.00

114.00 2 54.72 17,10 17.10 25.08 1 14.00

9 1 14.00 54.72 17.102 17.10 25.08 1 14.00

10 339.00 2 162.72 50.85 50.85 74.58 339.00
1 1 339.00 2 162.72 50.85 50.85 74.58 339.00
12 339.00 2 162.72 50.85 50.85 74.58 339.00

13 43.00 4 20,64 6.45 6.45 9.46 43.00
14 387.00 2 58.05185.76 58.05 85,14 387.00

15 621.00 ■> 298.08 93.15 93.15 136.62 621.00
16 496.00 i 238.08 74.40 74.40 109.12 496.00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

209.0045.9831.35 31.35100.32209.0017 2

45.98 209.0031.35 31.35100.3218 209.00 2

IIÜ.OO24.2016.50 16.5052.8019 110.00 2

96.0014.40 21.1214.4020 2 46.0896.00

100.54 457.0068.55 68.5521 2 219.36457.00

358.60 1.630.00244.50 244.5022 782.401.630.00

1,266.00278.52189.90 189.9023 1,266.00 2 607.68

278.52 1.266.00189.90 189.9024 1.266.00 2 607.68

51.007.65 7.65 11.2225 2 24.4851.00

6.60 6.60 9.68 44.0026 2 21.1244.00

11.66 53.0027 53.00 2 25.44 7.95 7.95

53.0028 53.00 2 25.44 7.95 7.95 11.66

29 2 18.30 18.30 26.84 122.00122.00 58.56

30 18.30 18.30 26.84 122.00122.00 2 58.56

31 3.00 30 0.45 0.45 0.66 3.001.44

32 675.00 101.25 148.50 675.00324.00 101.25

33 387.00 2 58.05 58.05 85.14 387.00185.76

34 86.85 86.85 127.38579.00 ●> 277.92 579.00
35 71.25475.00 I 228.00 71.25 104.50 475.00
36 0.906.00 10 2.88 0.90 1.32 6.00
37 6.00 10 2.88 0.90 0.90 1.32 6.00
38 51.00 4 7.65 7.65 11.2224.48 51.00
39 63.30422.00 4 202.56 63.30 92.84 422.00
40 76.00 36.48 11.40 16.7211.40 76.00
41 98.00 2 14.7047.04 14.70 21.56 98.00
42 99.00 2 47.52 14.85 14.85 21.78 99.00
43 14.1094.00 4 45.12 14.10 20.68 94.00
44 23.40156.00 2 74.88 23.40 34.32 156.00
45 25.65171.00 2 82.08 25.65 37.62 171.00
46 211.351,409.00 1 676.32 211.35 309.98 1,409.00
47 238.00 35.701 14.24 35.70 52.36 238.00
48 190.00 2 28.5091.20 28.50 41.80 190.00
49 28.50190.00 ●) 91.20 28.50 41.80 190.00
50 73.00 2 35.04 10.95 10.95 16.06 73.00

57.0051 27.36 8.55 8.55 12.54I 57.00
52 57.00 27.36 8.551 12.54 57.00
53 145.00 1 69.60 21.75 21.75 31.90 145.00
54 82.00 2 39.36 12.30 12.30 18.04 82.00
55 270.00 40.50129.60 40.50 59.40 270.00
56 290.00 ■> 139.20 43.50 43.50 63.80 290.00
57 290.00 2 139.20 43.50 43.50 63.80 290.00
58 1 16.00 55.68 17.40 25.5217.40 1 16.00
59 105.00 i 50.40 15.75 15.75 23.10 105.00
60 1-365.00 204.751 655.20 204.75 300.30 1,365.00
61 70.00 33.60 10.50 10.50 15.40 70.00

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



P. M . 9,

FIs

CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRÍÇÀO ESTADUAL: 12.903.674-9

8I.0U17.8212.15 12.1538.8862 8I.0Ü 1
402.0Ü88.4460.3060.30192.9663 402.00 1

100.98 459.0068.85 68.85220.32459.0064 1
36.52 166.0024.90 24.9079.6865 166.00 2
36.96 168.0025.20 25.2080.6466 168.00 2

9.68 44.006.60 6.6067 4 21.1244.00
457.00100.5468.55 68.55219.3668 457.00 I
457.0068.55 68.55 100.5469 457.00 I 219.36

PRAZO DF. VALIDADE DA PROPOSTA É DE: 60 SESSENTA DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA

Imperatriz - MA, 14 de janeiro de 2026.

HAROLDO DO

VALE

SANTOS:092286

83287

Assinado de forma digital

porHAROLDO DO VALE
5ANTOS;09228683287

Dados: 2026.01.14

12:07:46 -03'00'

V S AUTOPEÇAS LTDA - CNPJ N“60.557.586./0001-! I
HAROLDO DO VALE SANTOS - TITULAR ADMINISTRADOR

RG n“ 041.628.812.011-4 SESP/MA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO
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tNPVWWCiSS r.«PL*WCCW!E?
BOO Pf?Bo Digítacic.- 0,1CO 587 / 042 0068684841  ● :OíS page ar.t“cipadairA5nte pt>» Subse. Tril^.

r^creto 21.191 dp 28/04/2005-Kocao <\grtcã(íãs. 557705 lo . 12 Tccai . Sr.’’.35-A Coijs AR-;a nerS via |
r>ancÁrÍA-AKDP£Y-A-?IS S-COFHÍS C-ST D-ICI4S E-IPI-A; 4,22 B: 19,43 C: 0,00 C‘- 0,00 E 7,00 ;
Tof.al; 23,65 ● 9.25 % ●Vt,,id£.,dcr. ● (1,’KiIA DE PAIVA 042 ●UcáP XO!S ,5T RET 232,46 TCt-iS ST SET '
42,46- '



IIIC€9Ê9W€M \ DCOmSJTO «TCILÍAR DA tíOTA

!  ?lSOU E:.2TR'Í^ÍICAilIXltltl < . M<«.

:HA'/5 Pi ACBSií
EJmíAinA 1

2125 1258 2483 5200 1465 5500 1000 5577 0519 2377 5360COBRA ROIAKHKTOS E AUTOPEÇAS S/A

R .T0*0 LISBOA, 1553

miTROHCAKENTO IMPERATRIZ ■ HA

1 - SAÍDA

N® 000.557.705

SERIE: 1

FOLHA! 3 / 1

Corsulía de autenticidade no portal naoional da NF-e
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1220B9057 58.248.352/0014-65

DBSTIWATXjttO/aEMBTEWTE

; l»:»*E^RAZ)(C SOCIAL ,;.-cip OÍ.TA SS KM:s.’.
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60.557.586/0001-11?

● sw.wecu cs:
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PATORA/DOPLICATAS

ÍATtPA.‘COPL! CACA vBBciKerr'; VALCA ● FftCOKA.TvPLlCATA VAWP PATI,TA.'fiOM.iCATJi' VW-UHSKTP VBlClMSSfD VAU.R
003 23/12/2025 301,64

I

cAlcolo do imposto
BASI CP OALCVLO OO IC1.5 i VALC P PO IC?1S »ASK i;S CALCULO tCT‘2 ST V,\U)R DO rc»« ST VAIX-rt FCl 'ÍT VAL''R rsTAi r-;!.'- rp; ;iTO!i

1
O.OC-í0,00: 0,30 0,00 0,00 299,14

TVALOR rx> PÍBTE VALOR ZC SWJRO raiorjrro CKíPESAO A-TP-OSOUTAÍ VAtX» DD IPJ VALOR TOTAL CA «DTA

o.ooj0,00 0,00 2,50 0.00 301,64

-AaSPORTADOR/VOLUMlS TRANSPORTADOS

SAil:) S«'IiL CODIOO fATTFl>it9 JX>C flaca v^iCMi /f?rV? cri

4 - PROPRIO DBSTS ALTOrECAS LTD,\ 60 5B7 , i;fiS/0Q91-U
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^●AyncjCK I R9Pfic:i2 K&ACA Paso sx*;to
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c»' QTO V Ur,'i4nnCFOR UN VaioHCSC' Valor IPI Al.3 Alpq
IC».E I IPI ,
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SECEBEMOS DE V S AUTC^ECAS LTDA
34237 ● UMBERTINO NERÉS DE ARAÚJO

Fcrma P^garnento: CARTEIRA
DA'A De RECeBIMENTO *"lOÊNTIFICAÇÀQ

OS MODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
Valor NFe: Rt7.i52.oo Data de Emissão: 30/12/2025

NFe

N® 50

SÉRIE
[CEBSDOR

p: m ;
o

1

.
.  CONTROLE 00 FISCO

lANFE

agiaut
3DI»cumento Auxiliar da
FThAta Fiscai Eletrônica

ENTRADA

' ● SAÍDA

N° 50
SÉRIE 1

FL 1 / 3

1

Ui

O*V S AÜtUKtCASLIÜA >

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE

IMPERATRIZ

TELEFONE. 99984051524

<0

659
CHAVE DE ACESSO
21251260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 5D16 7048 9740

CCH»ULTA*'JTENTlC:0*Oe MO<>0«T»i.OA s».< WWV.' SfETUÍNOA OOV WiOU NO il'C O* S£W »OTOI»U’*00«*

www.nfe.íazenda,qov.br
NATUREZA DA ORtRAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCRlÇÁo ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOM6<RAZAO SOCIAL

34237
B^8>ERECO

RUA DUQUE DE CAXIAS
MUNIOPIO

IMPERATRIZ

INSC. EST SUB. TRIBUTÁRIO . C

UMBERTINO NERES DE ARAÚ

' raOTOCOLOKAUTOfUZACAOOClJSO

421250048111861 3
NPJ

60557586000111 0/12/2025 11:26:36

DATA OE EMISSAO

30/12/2025

DATA SAIOA

30/12/2025

CNPj/CPf

09349340100JO
CEPBAIRRO

65910150VILA LOBAO322

ilNSCRlçAO ESTADUAL

235187

HORA DA SAlDA

11:26:01
TELEFOf«

9(99) 8191-7564 MA

FATURA

Ooc

V«iic

VSIOl

CALCULC DE IMPOSTO

BASE DE CALCULO ICMS

0,00

VAL ' 8ASE DE CALCU.O ICMS SUB VALOR ICMS SUBST-TUIÇÀO

0,00

: 1CM6 REMEI VALOR COHN5 VALOR TOTAi. DOS PRODLTOSS

7,152,000,000,00

VALOR PISOR DO ICMS

0.00

OUTRAS OeSresÀsACESSÓRIAS VAl.ORDoipl

0,00

0,000,00

Valor do seguro valor do desconto VALOR total da nota● VI, tributosVALOR DO FRETE ICMS OEST

7.152,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAOSOClAl CÓDIGO ANT PLACA CNPJ.-CPFFRETE POR CONTA
0.EMITENTE
10E9TINATARIO S^SEM FRETE

município

Z-TERCEIROS

:UF

 g

INSCRIÇAO ESTADUALlUFENDEREÇO

numeraçAoESPÉCIE PESO BRUTO PESOLIOUIDOMARCA

57,064 56,7480

DADOS DO PRODUTO / SEfWIÇO
CÔOIOO

CT874K3

DEScRiçAo üo PHOouro;

KIT DISTRIBUIÇ

V IPI ALO ICMS ALIQ IPtCST CFOP UNO

ti493i0Ri' OSO(^i-.4Õ£r PC[

NCM tSH V.ÜNITARIO V TOTAL BC ICMS V ICMS

uicoT"
T

01,00 161. j,..

serviço o'ii:*

o/ôcÃO DO

FCI;

■I, oo] o. ciS c,co n,ocj c,0"UB0147 73,00. 94131900 05Ü' i405 PCi 1,00BOMBA DAGUA
FCI:

373,00!

3,

lii, Õ<i'

. i
95492916

HB4216360

50332^“^”°

c, 0:.

-.Ov

373,

~ 9, 00’
0, OCj 0, 00 0,00SENSOR FILTRO COMBUSTÍVEL

FITA ISOLANTE_^0MT __
■  pivo bandej^nTèriòr"

9Di;6i029| OS!>C|b40í .
  4111/

B7058C00! O^OC^S-IO.A

8063200 0

l,-'0 IPC
-

nin.-}.
0.00

0,00

1.1

0.00' 0, CO2,00 , 3ce,oo 1}po;

rci;
r503322 i fl ^oesooo- 05Ò!^5405 ’ PC,

op:'v4C5; PcT:0C l

174, .oc; ',,0v ■.00PIVO BANDEJA SUPERIOR 349, ●●●O 07 0,002,00

FO;
C,000.07 C,:'0 0,0cETE7785 23, 00 23,.30KIT CONECTOR 6 VIAS 1, m

fCl:
Q.OÕ- 0,06Y71Ü1932: oaoofsíõT'" 21, oü rds.YõT

290,00ooF '145,

C,0G 0,0G . 0,00

0,00 õ,õo' O^ÕO

LAM3AT0046 OLEO 20W50 PREMIUM SL CX 24X1

TRAVA PASTILHA FReIo DIANTEIRA
(JG)
SAPATA FREIO

●T'f r-.9Õ’ 0Sdi^5405! PC'0500526' íi, 00 C,000705 2,00

0.00]^ O.C-vidYcT" t
’  [íiVoSJOSO OSÕÕÍSOO:FI91CP 113.OC 0,00' L',00 0,0000PCI

FCI;

S5’ui00(i'rÕ50c|54 0,00 0,00- 0,0'BKK6ED 4.00 ' l-')ií,00 0, 00| 0,002€, 00:VELA IGNICAO BKR6ED FC

FCI;

DADOS ADICIONAIS
(

lNFC»?MAÇÔeS COMPLEMENTARES
Nome Fantasia: UMBERTINO COND: 30 DIAS (VAREJ

Entrada: RSO.OO
Faturado: 63i vanessa silva ...

FP: CARTEIRA
Vendedor: MARCOS FERNANDO MORAES MARTINS
Pedido: 20003157109 T.Entroga: BALCÃO

1

NF-e emitida por: www flextolal.com.br



RECEBEMOS DÉ V SAUTOPECAS LTDA
34237 ■ UMBERTINO NERES DE ARAÚJO
Forma Pagamento; CARTEjRA
OArAüeRECEBIMENro í IOENTIFICAÇAO E as

OS PRO0UTO6 CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
VaiorNFe: RS7.152,0ú Data d8 Emissão: 30/12/2025

NFS

N® 50

SÉRIE
sinatura do RECE8EOOR

1

CONTROLE DO FISCO

DANFE

agiauto
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0●ENTRADA

1 - SAÍDA

N'’ 50
SÉRIE 1
FL 2 / 3

1VSAÜI('KhUASLiUA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA 1901

IMPERATRIZ

TELEFONE- 99984061524

65913469
CMAVr DF; ACFSSO

. 2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 5016 7048 9740
íShJU''» ALTESÍTCIDAOt tlOWTAlCASf-» VVWWI.fC'■íZEKDA OOV BR OO SO S'T SASffAT AlíTOa.VtMEA

Brwofe.fazenda.aov.br
NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE ● SME/ SMF
INSCRiçAO ESTADUAL
129036749

OESTINATARIO / REMETENTE
NC»AE ’ RAZÃO SOCIAL

34237 UMBERTINO NERES DE ARAÚJO \ çy'
ENOEREÇO

RUA DUQUE DE CAXIAS
município

IMPERATRIZ

FATURA

■■INSC EST, 8U8. TRIBUTÁHK5 CNPJ

605575 11

; ?u>

TEUFONE

9(99)8191-766

P. M IM autoruacAo OC uso

48111881 30/12/2025T*421 11:26:381

\%ao6f
DATA DE EMISSAO

30/12/2025
DATA SAIOA

30/12/2025
HORA DA SAÍDA

11:26:01

CNPJ/CP>'

09349340100
CEPRRO

66910150TRLA LOaAO

INSCRiÇAO ESTADUAL
235187

iUF

4 ;MA

Ddc
liVonc.

VBlCí  j;

CÁLCULO DE IMPOSTO
BASE DE CALCULO tCMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOSSBASE DÊ'CALCÚ.0 ICMS SUB VALOR CMS SUBSTITUIÇAO ICMS REMET VALOR COFINSVALOR PIS

«
VAI C« TOTAL Da NOTAVI TRIBUTOSOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR DO FRETE ICMS DE3TVAL<» DO DESCONTOVALOR DO SEGURO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RA7ÀO SOCAI CÓDIGO ANT PLACA CNPJ ●● CPTFRETE POR CONTA ,—

0-ÍMlTENTE 2-TERCEIROS „
1-OESTINATARlO 9-SEM FRETE L_

UUNICIPIO

UT

INSCRIÇAO ESTADUALUFENDEREÇO

numeraçAo PESO LIOUIOOPESO BRUTOESPÉCIE MARCA

JSOCi 5-50S I L?1 0,00' 0,CC ^ C,00.

'õ,'oo;7
920796; SL20 OLEO 20W50 SL_SUPER

CILINDRO ROÕÁ TRASEIRAC3411

104,0' 0,00

oioc'
0.004.00 . 26,0027101290 1

13 j, CoI
1

I c,0. 0, 006b, CO87083&9CÍ ú50C''5405; PC 2, 0;

FCI;

0, '■'C[
c.ooj

● 3ân:-146. 05Gfi(

4016930'

I 87r8l09Õ' ÓbCoj

05C0,

0,00 C,' 000454 2,00 : 9C,0ô' 0,O'-4s,co:THINNE^PU4030 1L
IGREJINHÃ RETENTOR VOLANTE
CILINDRO MESTRE FRÉIÒ

5. FC

y.co'0,00C,O0; 0,00

C,00 Ò,0'

Ft11C0201E

C2075

89, 00 88,00

"Í45; 00

S405 FCj 1,00
rrr " 0 0, . 0 Cl, vOJC, 1,00 14b,00

fCI:

0708SÜÍõ|TIocfb4Ci5 í'C:
SIOSHUOü”ObOObAOb Pcl

8’708800Ôf 050CÍD4Õ5 ?C;

0,00- 0,00RK3D66

3P072

503322'

160,00, G,C0| j,00

ó ,00( 0,00 0,OC O.OGj o,oc

0, 00

o.,"õÕ! õTõT

165, gp|
4f'5,00'

'j tT, OOj

j_ pJLINDRO AUXILIAR EMBREAGEM
AMORTECEDOR DIANTEIRO

:  PIVO BANDÉJÀ‘SUPERIOR

i,oc

i, 00 i 834,0-
T 0,00 0, 00 0, C'i348,on;2,00

FCI:
-rr

366, 00 1 0.00; 0,00 0, CO 00 i503320 183.CO
: 87088Ü00Í 0500^^5405 , PC 2,00;PIVO BANDEJA INFERIOR

FCI;

elGBROC" 0501^5405

' I 6/S880O5
87088003* Òj5c:540í

’ 87088000 OSOC'5<05[ FC

, 39S7J500 5'J0;54Q3^

PI

PfJ

[ 8708H000; C500j£Vd5 ;

4016999:-: C50ÕT4'Õ5~

C,0C; O.iTOi 0,00 0, 000112609

0U2610

5312692

5312693

,10166

LTB0263

MB4476

i4a,OC

"04,0C

'tí.OOí

BUCHA BANDEJA INFERIOR

'bucha BANDEJA SUPERIOR

BIELETÁ^DIANTEIRA LO

2,00 j 64,00
T 0,00’ o,ocC,00! :, "0

3, 00

2,oo; , 30.

C,00 o,!;:73,00-

T4,do
CO1,00

J BIELETA DIANTEIRA LE
‘ MÂNGOfÈ SUSPIRO FILTRO ÁR

O.cct 0,00, ooj

o.ocT
●j, Üvl

3,00 0,0074,01, Cú i

C-, '■i" 0. 002!i*,OS2iO,C0

5^,C0!_
■100, ■

0,03- 0,03 O,'0Ò

0,0','●; 1 4, OO2,03

'i.oo í
BUCHA BANDEJA DIANTEIRA
BUCHA BANDEJA DÍÃ^EIRA CO', 0035, ■●■j.G'.'PCJ

DADOS ADICIONAIS
INFORMÁÇÕeS COMF1.EM6NTARES

Nome Fantasia: UMBERTINO FP: CARTEIRA COND: 30 DIAS (VAREJ
Entrada: R$0.00

Faturado: 63i vanessa silva
Vendedor: MARCOS FERNANDO MORAES MARTINS

Pedido: 20003157109 T.Entraga; BALCÃO

NF-e emitida por, www.nextotal.com br



RECE8EM0S C* V 8 AUTOPEÇAS LTDA
34237 ● UMBERTINO NERES DE ARAÚJO

Forma Pagamento: carteira
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇA

OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FiSC/U. INDICADA AO LADO
-  Valor NFe: RÍ7.152,00 Data de Emissão; 30/12/2026

NFe

N® 50

SÉRIE
m

1

CONTROLE DO FISCO

NFE2

agiauto
ScXmento Auxilísr da

Fiscal Eíetfônica

/Í^NTRADA
SAlDA

50
SÉRIE 1

FL 3 / 3

1

u<

O'
VS AUlUHhUAS LIÜA \
AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOU

IMPERATRIZ

TELEFONE 99984051524

659

1901

13469 CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 5016 7048 97-MI

COH^T» AüT£HTIC-0*Oe LD «WITA. OA H' t >YATV Nf£ rAJ£N3A OOvaB OU HO STf CA 5F'A7 AuTORll»20AA

www.nfe.tazBnda.qov.br
NATUREZA DA OPERAçAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSC EST sue tributA«ioinscrição ESTADUAL C PROTOCOLO I* AUTOBUAÇAO De \MO

129036749
NPJ

80557586000111 11:26:3630/12/2025421250048111881

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME; IWAo SOCIAL

34237
ENOEfffiÇO

RUA DUQUE DE CAXIAS
MUNIC PIO

IMPERATRIZ

UMBERTI
DATA DE EMISSÃO

30/12/2026

DATA saída

30/12/2025

CNPJ / CPF

09349340100NO NERES DE ARAÚJO
Tl'
BA CEPIRRO

VILALOBAO 65910150322
inscriçAo estadual HORA OASAICA

11:26:01
●UFTELEFONE

9(99) 8191-7564 MA 235187

FATURA
Doc
Venc
VaiOf

CÁLCULO DE IMPOSTO
BASE DE CÁlGULÔ ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODLTOSS'base DE CALCULO ICMS SUB VALOR ICMS SUB6T TUIÇAO ICMSREMET . VALOR COFINSVALCm PIS

VALOR TOTAL OA NOTAICMS OeST VI. -miBUTOSVALOR DO IPIVALOR DO FRETE I OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIASVALOR DO SEOURO VALOR DO DESCONTO

j.

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS
razAo aociAi OôbiGO ANT PLACA CNí’J'CPFFRETE POR CONTA

Q-EMITENTÊ
: 143ESTINATARIO 9-SEM FRETE
município

J-TERCEIR08
jUF3

INSCRIÇAO ESTADUALUFENDEREÇO

numeraçAoespEcie PESO BRUTO PESO LIQUIDOMARCA

U, GÜ j O.OG312,üO-600517 16. 00' y, 00; G, ';oARTICULACAO AXIAL S7GF9<l82j 0500 =403 ?CÍ 2,Oi

FCI:

?,õo|igeoco ?q 0,00503271 0, 20 0,00 ; 0,00 0, Oj161,00 022,00;iPIVO BANDEJA SUPERIOR 8

FCI:

o,oo]” c’,'uo
o,óo‘ o,w ” o.ooi c,

0, CrO^

C, ooj 0,00

0,0,00

0,00 . ^,00

r.,o.col

0C-J Ü, Ol'. .0112610

NKJ1450

0960372

STOSFOGOí OSÜOÍ5405 I TrC:

RTOSPIlíõ’ 0500 5405

8~;oa‘J!)90 O50C5405: 1

42,00|

' 347cB'
179, CG

166BUCHA BANDEJA SUPERIOR
CÕÍFA HOMOCINETICA LR
REPARO PiNCA FREIO DIANTEIRA
C/PÍSTAO
SAPATA FREIO

4,00 !

34, C-.-;

158, OC!

00

 ■ ■ ■ CO 0,00!0

cõ; :26S, 00'. MI370CP , 87093090 0300 5405 :«9,1,00 :FC!!
FCI:

190. obf

4<M,’00
87O83Ó90; OSÓÕjsõllÜl "pc

! 97083090; 00bc^54C5' FCj

M32228 0,00 a, 00 , 0, 0095,00 G, 00;i c.oy● TfW/A PASTILHA FREIO
DISCO FREIO DIANTEIRO

2,00 ‘

BD3970 0.00 ■I, OO 0,002,00 : C, OOj C',00232,00i

FCÍ:
0,00MB1296 tO.OC: C, 00 '-,0:BORRACHA BARRA ESTABILIZADORA

DIANTEIRA
^NDRO RODA TRASEIRO LD/LE
"coxim AMORTECEDOR DlÃNTElRO

4''.í.9980j 0500 34.15 2, 00 . 30, 00 0, 00

aqri' 0,Ç.OO 0,'>0 0.00C3554

BCR3520

87083090 Cf.00'540í

; 87089990 C50G,5405';“cT

61,00

Tii.-oo'
61, 00

o.oq“V,oT"T 0, 0,26,00:1,00;

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia; UMBERTINO FP: CARTEIRA COND: 30 DIAS (VAREJ
Entrada: R$0,00

Faturado: 63i vanessa SILVa .
Vendedor: MARCOS FERNANDO MORAES MARTINS
Pedido: 20003157109 T.ÊiUroga: BALCAO

I

NF-e emitida por: www.flextotal com.br



RECEBEMOS üt V S AUTOPEÇAS LTDA
390389 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

Forma Pagamento; ffchamfnto
DATACÊHECEBIMENTO jdentificacA

OS PRODtrTO&.CON8TAN?ES DA NOTA FiSCAU INDICADA AO LADO

  ̂ Valor NFe; R$11.479,00Data de Emissão: 29/12/2025
NFe

ínmi
SÉRIE

IR

1

 EM %

2
Qx

CONTROLE ÜO FISCONFE

agiauto vct̂
Jmantó Auxiliar da
Fiscal Eletrônica

^NTRADA
/- SAÍDA

N° 41
SÉRIE 1

FL 1 / 4

1 R
VSAÜIUHfcCASLIÜA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUS^

IMPERATRIZ

TELEFONE- 99984051524

65913468
CHAVE OE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4113 8505 1287

NATUREZA DA OPERAÇAo

VENDA OE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
- TINSCRIÇAQ ESTADUAl INSC fC

: r.oMSiiiT* AtrrEnriciüADe «o l●otr*l m -ir b avav «ff suíNa» aovíim nu nç sitc ca sfr-A^ Aurosíauooa

www.nfe.fazanda.Qov.br

129036749
. EST .SU8 TRIBUTÁRIO PROTOCOLO SE Airr<»tEAçAO Oà USO

421250047971132 29/12/2025
NPJ

60557586000111 15:41:49

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME ÍBA2ÁOSOCIÁL

390389 FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
município
IMPERATRIZ

FATURA

T

DATA üfc fcMiSeAü

29/12/2025
DATA SAIDA

29/12/2025

CNPJ/CPF

3166647S000145
‘ CEP

65913255
aAIRRO

010 JARDIM ORIENTAL

INSCRIÇÁO ESTADUAL
125774907

ELEFONE

9(99) 9151-9100
.UF HORA OA SAIDA

15:41:27MA

Doc
V«nc.
Valor

CÁLCULO DE IMPOSTO
BA3E DE CÃi.cÜlO ICM8 VAL I BASE DE CALCULO ICMS SUB VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

OR DO ICMS VALüH HIB :VALOR TOTAL DOS PROOUTOSS

11.479,00
ICMS REMET VALOR COFINS

0.00 0,00 0,00 0,000,00 0.00
ICMS OEST VI. TRIBUTOSVALOR 00 FRETE VALOR tÕTAL DÁ'N0TAVALOR DO SESURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPFRAS ACESSÓRIAS VJL.ORDOIPI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.479,000.00 0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL ICÓÜlOO ANlFRETE POR CONTA

0-EMITENTE
1-DESTINATARIO 9SEM FRETE

município

2-TERCEIROS
PLACA UF CNP.l.-CPF

 g

ENireREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO
0 50.926 50,753

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
CÔOlGO

CB416CPA
DESCRlçAOpD PROTUTO Í V.ÚNITARIO V.TOTAL BC ICMS V ICMS

O.OlT ó,QC ● O.OJ

V IPI

1 7,,0:
SERVIÇO

"^ SAPATA FREIO
NCMÍSH C8T CFOP UNO ALO ICMS ALIO IPl

●J. c: [ 0,00

QTOE

V, 00 .T
370830501 0500L .

FD;

JT^TAMPA RADIADOR
"^'CONÊMO RADIADOR

CORREIA DENtADA

RETENTOR POÜA'

SÉN_SOR FASE
CÒXÍM CAMBIO INFERIOR

AMORTECEDOR DIANTEIRO LE

AMORTECEDOR DIANTITRO LD

TERMINAL DIRÉCAO LE 
COIFA HÕMOCINETICA LC

:  JUNTA TAMPA VALVULA

OLEO MOTOR 5\A/30 SP {CX24/1U;)
THINNERPU 4030 1L

. COLA SILICONÉ PRÉtÁ 85G

'[ 87035550

'  TiVi 74Q8CjjJ50^M

0.^-00 54TC7092

VC637P

55498703

OS909SIST

b8l864

37755

GP33273

GP33272

TDI0739'

X302

55496719

98553886

0^, PC -58,02.  ... -
: f.?., 0.2 1

iff, 02: 0, ocj 0, 00 C.oo 0, OOi

r.,o7^3,03

0,02i

ov 8?,J2
. *r '

■?84, ÜO.

18.3, 0

ÍTãTo
22í,00’

90CÍLÕ’

■}

1 0 < 0,00] 0,00

T,'ob! 0,02

i',oo| 0,00
0, Óqi

i),0c' 0,03

0,00

3,fiüi O,Õ0

0,00 õ,00

0,00-

0,00
r

' 421^39001
r

?S4,0jC-7‘JO-'í-4li.'5 ● PC:

OvOO 5405 PCj

Õ.OOj
0,00 3,00 0,20

0, ÕÕ1
v.Òot C-,0oj 2,Cú

0,00. Ü,C0

í.5,!)0 0,30 0,00

' J-5'-18S3ÓC
TãüTísõas ciiOCíítiF

1 :8 3,20.

: 3'3,001

ZZS.ÕÕ"

903, 00’

P--, 1,00

1,0c'C-SCI^Síõs9708999C: PC

"0500 5J3 1,00:2e°soi PC;

SU,0O 811,20i 87089S9CI 0500 5405. PCI

I 9778P99C -05Ci^5405f PC'

0,00 t),;-- 0,30

o7Õb'””o,00 ■ ■ 0,00 0.00' 0,20
■

0 ,00 0,30 0,20

0, 00 0,0c I 0,v0

l,0C

1,03 ! 71, 00- 71,30

3,00 0,003r-8999C. 050aò4v5

40:89:}Cfil 0500 .‘,4.1.2

104. .70PC 1,02

2,'77T 2,

U2,00

330,OC

Í35,ÒC

0,00 V, COpc: 1,00 160,

5,00

3,00';

ÍO, CO;

4S.UÓ

0.03 :,3<j

0,30 2,30
r.-i-rr. 

0, 30| 0, 3C

ú, .7 ■.2720193? O5C0|54.;6

.38112:40 050C!.5<l .lV

:.T

00454

29425Í4
0,3’.!

; ; ■

■ 32141 1, CO I 58,03. £C, or 2, '-‘254 Ji PC. .  !
FCI: !

' CARTER MOTOR5410N 18'M.1H9990 CbOCií.'.-:. 481. Cl íôl.OC, 0,30 O.OC 0, V-

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido; 20003156469 T.Entrofla: BAiCAO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO!
Entrada: R$0,00

Faturado; 63i vanessasilva

i

NF-e emitida por: www flextota! com.br



RECeBEMOSDE V S AUTOPEÇAS l TOA
390389 - F6LIX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: FECHAMENTO
DATA ise «ECEBIMÉn^O identíficacAo e

06 PROOUTOS CONSTANTES DA NOTA FiSCAL IhffliCADA AO LADO
Valor NFe: ft!ii.479,ooData de Emissão: 29/12/2025

NFe

N° 41

SÉRIE
^CFSEOOR

1

CONTROLE DO FISCONFE

ugiauto (Mumento Auxiliar da
n>B Fiscal Eletrônica

r^NTRADA
/ saída 1V S AU!OKfcCASLIUA ’

AVENIDA DORGiVAL PINHEIRO DE

IMPERATRIZ

TELEFONE 99984051524

° 41
SÉRIE 1659’

CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5600 1000 0000 4113 85051287FL 2 / 4

natureza da operaçAo

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCRIÇAC ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
nome < RAZAO SOCIAL

390389
ENDEREÇO

RUATAMANDARE
Ml^lCIPIO

IMPERATRIZ

iNSC. EST SUB TRimjTARIO -C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

COtiS«lT*»U!E«TK'n*nf Oi

www.nfe.fazBnda.aov.br

● vyWWN>: '«ZtNQiaCrviaOUNO tlTECiS<CA/*u'OHU>UOKi

pmncoío K AUton/Açio or mo

421250047971132 29/12/2025
NPJ

60557586000111 15:41:49

DATA DE EMtSSAü

29/12/2025

DATASAIOA

29/12/2025

HORA DA saída

16:41:27

CNPJfCPF

31666475000145
CEP;baihro

iJARDIM ORIENTAL 65913255010
INSCRIÇAO ESTADUAL

125774907
lUFTELEFONE

9{99} 9151-9100 MA

FATURA
Dac

Venc

Vttkx

CÁLCULO DE IMPOSTO

BASE DE CWXULO ICM5 VALOR DO ICMS VALOR ICMS SUBSriTUIÇAO VW.OR TOTAL DOS PROÍJUTOSBVALOR PIS tCMS REMET VALCR COFIN5^BASE DE CALCULO ICMS SUB

VALOR TOTAL OA NOTAICMSDEST V!. TOlBUTOeVALOR DO FRETE OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR CX) SEGURO VALOR DO DESCONTO

*

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
hazAo social CÓDIGO ANT .ÍHACAFRETE POR CONTA

t-EMITENTE
1-DESTINA1ARIO «.«EM FRETE

município

2-TERCEIR08
ur ,CNPj.'Cpr

0

INSCRIçAO EST«IUAL,LIFENDEREÇO

numeraçAo PESO LIQUIDOESPECIE PESO BRUTOMARCA

* 1.i..
26205813

25204526

! 64815090 050D540'-

84fifsÓí'p'^0.Sci^S? .'5

460, oc; <1, Uj- 0.90 u,

C, T-O

450, ii-!

242, 00.

TENSOR CORREIA DENTADA

' TENSOR CORREIA DENTADA
(AUXILIAR)

J_ PARAFUSO (C/PORCA/ ARRUELA)
«ABRACÁDEIRA

1, CO '

0, OCi D, V',1, OC ●?c

TT
0, OO: 0,90

Ú, 0 > , 0,J0

0, on

c.oc]

G14>266800 1.0C-; ' 0!'24,00

97of

24,00:[  J5U--,5«US y<:

● 3T089990[ Ú5Õ^ÕÒ6 ; PC,
C, 09

O.iiOjGLP456045 1,90 ,

OK

S,0Cj 0,00 . o,!'' c,9c; C,-

’'6,s)ü, 0,00 0,í;0 9. .VO 3,;'

8581

12471586

230,00ROLAMENTO SEMI ARVORE

RETENTOR SAÍDA EIXO DIANTEIRA
TRACAO
BORRACHA BARRA ESTABILIZADO^
DIANTEIRA

T OLEO 75W90 ZC75 SYNTH TUTELA
■  SEMISINTÊTICOGLS^lLr ‘

■ PIVO BANDEJA SUPERIOR

54821090; 0500 540C PC 4,0C

2,0cT

?0, 00

rJToo’t
04'jIú5:íOO' OiütfSCis ● f

● ' " V, 9C 0,00MB1296 44, CC- 9,OOJ C,00 0,09:.'.jCl- :>496 22, .’C' 40'. ©9990 2, OC

ei, OCi
1 0, 00 0,ü90, ÚO 0,90 0,0075W90 5990 .95C;C,54.95i T,T| 1.00

«ÍOS80ÜÜ ij50Ci540r; f 0,vOj 9,00 9,09 9,09j 0,09503322 ...L«
FCI:

S.OO, ó,00 9,0P' C,C0: 0,901 PIVq BANDEJA INFERIOR STOSSflOfii 960CI54Ü5; PCI 243,00'503320 243, 001i.i'0

FCi:

'  9S0::^S4Q5) PC, 2Ré, OOj 0,OC, 0,00, c.voí9,00 0,Ç^MI370CP 296,C''3,05]_ SAPATA FREIO
FCI:

0, 9 o,-.’'-r»r;8fcor', n£00£4cs’ pc;

40.1.65'fòoj 050&54C5 .^C

 j^40:6?99P 0500 5495 j ?

PSó.-iO 00 ;'>,C0

9,00 0,90

õ,009,üoÍ

2,09GL13768

MM100201E

0112060

DADOS ADICIONAIS

AMORTECEDOR DIANTEIRO

 IGREJINIÍÁ RETENTOR yÓlANTE
BUCHA FEIXE MÒLA'TRASEIRA

445, 99j

8£ r-.o-' O.O.: .

',,09 9,1'T’ õ^9;

, 00

35,0?

Sfi12oa

36,092.09

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido: 20003168469 T.Entrega: BALCAO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada; R$0,00

Faturado; 63i vanessa silva

l

\

NF-e emitida por www.t1exlolal.com.br



RECEBFUOS D€

3903B9 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento
DATA DE RecCBlMENTO

VS AUTOPEÇAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAi. INDICADA AO

Valor NFe; Rtli.479.ooData de Emissão: 29/12/2025
NFe

N»41

SÉRIE
E ASSINATURA DO RECEBEDOR

1

CONTROLE DO FISCOAN FE

agiaut >.pbcumento Auxiliar da
Fiscal Eletrônica

mil ENTRADA
^1/ saída 1VSAUlüHhCASLIüA \

AVENIDA DORGiVAL PINHEIRO D!

IMPERATRIZ

TELEFONE 99984051524

“ 41
SÉRIE 1

CHAVE OE ACESSO
21251260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4113 8505 1287FL 3 / 4

N.*.TUREZA OA C»>eRAÇAO
CC»>SiJLT» *UTeNTICe«OE HO CA Nr « VAVWNrt i^«SHC«COVll«OUHOSim>A»t>-AJAt;TOI(UA[X>RA

www.nfe.fazenda-QOV.brVENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE ● SME/ SMF

fiNSC EST SUS TRIBUTÁRIOINSCRIÇAO ESTAOJAL C IHtOTOCOLO DE AUTOWZACAO W USO

421250047971132 29/12/2025129038749
NPJ

60557586000111 15:41:49

DESTINATÁRIO / REMETENTE
N<»ÍÉ í RAZAO SOCIAL

390389 FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO

RUATAMANDARE
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ
T

DATA OE EMISSAO

29/12/2025
: CNPj.‘CPr

: 31666475000145
” CEP

65913255

X

DATA saídaBAIHRO

29/12/2025JAROIM ORIENTAL010
:iNSCRIÇAO ESTADUAL

125774907
HORA DA saída

15:41:27
UFELEFONE

9(99)9151-9100 MA

FATURA

TOoc

Venc

Valut

CÁLCULO DE IMPOSTO
BASE oe CALCULO ICMS VALCW DO tCMS &ASEOE CALCULO ICMS SUB VALOH SUBSTÍTUIÇAO 'VALCffl TOTAL DOS PRODUTOSSVALOR PIS ICMSREMET VALOR CCH=INS

VALOR TOTAi fiÁ NOTAhCMSOeST VI TRIBUTOS(XITRAS DE9PE3AS ACESSÓRIAS VALOR DO IPIVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÀO social CÔDIOO ANT PIACA CNPJ ●● CPFFRETE POR CONTA

OÍMITENTE

1-OE9TINATARtO 9-SEM FRETE

2-TERCEIR08

UF

3 .
rINSCRIÇAO ESTADUAL■UFENDEREÇO MUNICÍPIO

iNUMERAÇAO iPESO BRUTOESPÉCIE PESO LIQUIDO.MARCA

F708993ni i 0 ^ 0,00AL174 i.550,00 0,0Ci 0,00^ CUBO RODA DIANTEIRA (COMPLETO) i.oo ?75, 00PC

FCl;
97946545

97357492

29425Í4 ^

j_ BUCHA JUMÉLO (GRANDE)
BUCHA JUMELO (PEQUENA)
COLA SILICONE PRETA B5G

o,.'.o ■.,(10 0,0J■39990 OSOCIS-IJÃ 4, 00 . i4,0C 56, OOJ

Tt.dO. '!,PC 0,00^OibSlíSol 0500Í540S 0, 00;

0, 00,

0, Q(1 0,00P!

0,00 0,0:- . 0,I.oo; 66,CC 0,00540532:4in:o PC; ti'.

FCl:
0.00 0,00; 0,0012625490

12625418

[75W90

14;;, 00: 0, 00
0, Óci O.Ó

■V. n;. ;
' , 005

0,0-i

0,0

0■ 8409V9RR 0.50CS405- PC)

‘ s7Lé9S?0 OSviCjSiOS' PC

1, 00 !

i,oõ^
142, 00-

024,Co’

00, COl

RETENTOR COMANDO
- RETENTOR POLIA

OLEO 75W9d zC75 èYNTH TUTELA
SEMI SINTÉTICO GL6 1LT
ROLAMENTO SEMI ARVORE

*J ROLAMENTO SEMI ARVORE
JUNTA HOMOCINETÍCÁ
MANGOTE RESPIRO MOTOR

● POLIA TENSOR CORREIA DENTADA
: BIELETADANTEIRALD
. ARTICULACAOÃXIÁL LD/LE

.1. '

224,00;l
00 0.00 0,00,

 — ■

0,30‘0, fiO| 0,00 j63,00 01,00 ;050; 540S'

' 84P2501ÜÍ 050C- 5í05 rC;

, e4ê25ÕTc

T?Ò89í>90, 050d5405r pc

4Ü091290; 0í6cj£405 '
a482101orõro'cÍ5405' FC-

j ú70ú8C0Õy 0500.5405 PCj

r=T'cÍ94S2"o5Ü0j_64O6 FC

05O0|640 5]""t^
T

PC

0,L0 0,000,C0

O.üOj^ 'ü,Õtl'

Õ, 00|
:-o

0,00! 0,00

0,0^ 0,00

0,00; 0,0026053326
26053326
AL1576

908580__
2547
5312692
680632

S6, OOj 172,00Z, 00

èsToof'' ' '  C,0C 0,00^ 0,00

c,oo o.ocT’õ’,cc
0,D0 O.UÕT 0,60

0.00' ^o"’õb ^ 'e.oo

r,,cí> ó,co

7). 00] 0,00 1 0.

0, 00
. ,

■0

86.001,00
T

:.co| J*7,00 357,00

39,00

:22,00

00 39, ÜQ-

2,00 ‘ 122, Co'

C.OO 0,00

o.co; C,ÒÒ' ●
,J56, C-: ,

*129,-7)'
56,';'.’1,00 ,

ubo" 129 ;

FCl;
] 870051430, 05Ct0;S4-35r TERMINAL DiRECAO LD/LE !  0,00 0,0c0,00107,00! 107,00 0, 00335646 i.OC'

FCl:
0, oc0,00 C.OO5Ó,0C C.OO5t, 0032’41ü;.0 0500 5405 1, 002942514

DADOS ADICIONAIS
COLA SILICONE PRETA 85G

INFORMAÇÕES CW4PLEMÊNTARES

Nomo Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido: 20003156469 T.EntreBa: BALCAO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: R$0,00

Faturado: 63i vanessa silva . .

NF-e emitida por. www.flextotaicoin.br



R6CE8EMOS OE V S AUTOPEÇAS LTOA
390389 ● FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

Forma Pagamento: fech/wento
DATA ÓE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO

08 í^ODUTÜS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
Valor NFe: R$ii.47s,ooOatadeEmiseão: 29/12/2025

NFe

N° 41

SÉRIE
EASSI lEBEDOR

1

'CONTROLE 00 FISCO
NFE

agiauto
tento Auxiliar da

iscai Eletrônica

D^ÍTRADA
1

VSAÜIUHhüASLiüA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SO

IMPERATRIZ

TELEFONE:

65

99984051524

SÉRIE 1
FL 4 / 4

91 CHAVE DE ACESSO
21251260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4113 85051287

COLSUT* ia-SimCIDADe NO IWt&l D» NF-» WWVí N'S FMf NTAflOv SRQu NO NTF IM RfFA? ÀllTORlZAtWlA

www.nfe.fazenda.aov.br

NATUREZA OA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCRIÇÃÓ ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

390389
ENMreçO

^RUA TAMANDARE
' MUNICIPtO

IMPERATRIZ

INSC EâT.SUB -raiOUTARIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

PROTOCOIO l* AUIOKttAÇto (» uso

421260047971132 29/12/2025
NPJ

60557586000111 15:41:49

DATA DE EMISSÃO

29/12/2025
CNPJ / CPF

31866475000145

i CEp" '

65913255

DATA SAIOA

29/12/2025

MORA DA saída

15:41:27

BAIRRO

JARDIM ORIENTAL010
^INSCRIÇÃO ESTADUAL

125774907
UFTELEFONE

9(99)9161-9100 MA
i

FATURA

1Doe

V«ní

Valor

CÁLCULO DE IMPOSTO

BASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS VAiOR TOTAL CX>S PRODL.TOS5BASE DE CALCULO ICMS SUB VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO ICMS REMEI VALOR COFINSVALOR PIS

VALÓR TOTAL DA NOTAV). TRIBUTOSOUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI . ICMS DESTVALOR 00 FRETE ●VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CÔDiaOANT IGNPJICPFPLACAFRETE POR CONTA

0-EMITENTE
1.0EaTINATARIO »4EM FRETE
município

2-TERCEIROS
UF

 g

1 INSCRIÇÃO ESTADUALUFENDEREÇO

.1
NUMERAÇÃO PESO LIOUIÜOPESO BRliTOESPÉCIE MARCA

FCI:
0 o5oS:'4j‘-' rc

8 tTs 9 9 9oTõ5 Õ'p‘ M 0 S ●

n,o.çç!

0, 00

iO 90 Q,ii.ÇC00454

75W^'

THINNÉRPU4030 1L

OLEO 75W90 2C75 SYNTH TUTELA
SEMI SINTÉTICO GL5'1LT ' ^

REfENTÓR saída EIXO DIANTEIRA
TRACAO --

ROLAMENTO SEMI ARVORE^

COÍFA HOMOCINETICA LR

BUCHA BANDEJA INTe'RIÒR

 3

1,00 , 0,09 0003,O"!f T, 00 0LTí

OÍI ' 0,0;‘87,C-5. 194,004Clft9300. 050ÜÍÍ4C-5 ; PC12471586

54S2o5VoI’'>?Óo'84Õ5 L.OC'C, 00,r-, oc

O.COi

C, Veé.oo

36,00

52, P9,

2.00Z60S3326
●NKJ1575
0112609

PC>

7??Ôp1 0- f)C|

o,oc'

'k10,00 Cii7rp9990i fl SCXíSíOS: 2,00 !

aVeo]'
FCi
 :,.k-

187089000 0500(5405: PCl 0,00 D, . '--0,30■I.ooj106,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMW^MENTAHES

Nome Fantasia: FEÜXAUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANOREY MATHEUS SOARES 8ARBOZA

Pedido: 20003156469 T.Entrefla: BALCÃO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada: R$0,00

Faturado: 631 vaneSSASíLVA

NF-e emitida por www.flextotal.com.br



«ÊCEBEMOB üfc V 8 AUTOPEÇAS LTDA
390389 ■ FEUX AUTO SERVIÇOS LTDA

Foiroa Pagamento: fechamento
OATADERCCEBIMÉNTO lOENTiriCAÇÀO E

OS WíODUTüS COtJSTANTÈS Da NOTA PISCAI INDICADA AO tADO
Valor NFe: R$i5.252.ooOata da Emissão: 29/12/2025

NFe

N° 43

SÉRÍE
 ASSIN,^ fBEDOR

1

agiauto P

CONTROLE DO FISCO

iNFE
jnto Auwlíar da

ícat ElelrOnica

RADA
1V S AU IUHhüAü LIUA

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE

IMPERATRIZ

TELEFONE. 99984051524

65913>«9
CHAVE DE ACESSO
2125 1280 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/SMF

inscriçAôgbtadual

129036749

DESTINATÁRIO í REMETENTE

NOME ; RA7AO SOGAL

390389
ENDER5ÇO

RUATAMANDARE
município

IMPERATRIZ

INSC EST SU6 TR19UTÁRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

OON3>Jl.TA AUTENTICIDADE NO PORULOASf .8 WWWWfc Hl/tNOAOOV«fl OU NO tiTC DASErAJ AOtOft!7A!>OS*

www.iife.fazenda.aov.br

IPROTOOOLO SC AUTOftlZAflO I^UXO421250047998211 29/12/2025 17:13:51
NPJ

60557586000111

DATA PE EMiSSÀO

29/12/2025

DATA SAÍDA

29/12/2025

CNPJ / CPF

31666475000145

C6PBAIRRO

65913255JARDIM ORIENTAL010
ÍINSCRIÇAO ESTADUAL

12S774907
●UF HORA DA saída

17:13:23
TELEFONE

9(99) 9151-9100 MA

FATURA
Doc
Vsnc
Votiv

CÁLCULO DE IMPOSTO
' SASeoe CALCULO ICMS . VALOR tX) ICMS

0,00
BASE OE CALCULO ICMS SUB .VALOR ICMS SU0STITUIÇÀO

0,00
VALOR PIS VALOR rOlAL OOS PROiXITOBSICMS HEMET VALOR COFINS

15.252,000,00 0,000,00 0.00 0,00
ICM3 0EST VI. TRIBUTOS VALOR TOTAL OA NOTAVALOR OO FRETE VALOR DO SEGURO i VALOR OO DESCONTO

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAO SOCIAL

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR OO IPI

0.00 15.252,000,000,00 0,000,00

CÓDIGO ANT PLACAFRETE POR CONTA
0.£M[TENTE
10ESTINATARIO «.SEM FRETE
município

2-TERCEIR09
UF ●CNPJíCPr

 g
„i -t-.

INSCRIÇiO ESTADUALENDEREÇO DF

jNUMERAÇAOESPÉCIE PESO BRUTO PESO LIQUIDOi MARCA
0 91,541 89,511

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
CÓDIOO

(♦1100856

, CU2'4ÕÕ6

71434AN

WR191

ÜB48167

tSSCRlçAO DO PROOUTO /

FILTRO OLEO L

V.IPI ALQ ICMS ALIO IPl 'V.ÚNlTARtO V TOTAL BC ICMS V ICMSSERVIÇO NCM ●● SH C3T CFOP UNO QT[^:

UBRIFICANTE (REFIL)
FILTRO CABINE AR CÕNDÍCIÒNADO

1  RFSFRIADOR OLEO
~Tíltroar ^

AMORTECEDOR TRASEIRO

I42Í2S9C U2ÜÜ, u4C5 48,0'i, OC 1

rr
0,ü0 ■ 0,00- 0, cc

0, 00

o.co

. 8'’;ie?990' P5C0i$405 2X,C.r., , CO 0, CO

co|

0» OC;

O, o:: o,dc

í,oo'

;,oo'

IK

S4V42000 05CO5<C5! PC i 00

íi4nLn00! 0SCPÍ54Ü5 9?, 00

297,Oc’

0,00
'.'j

■ 670~é0OOú1 060!|e4C>£

a 7 ÕHRÕÔÕrÕsí^OJ T

'321.4X010 <j5ÓC^24CíJ rCj

PCI

PCI

0. TiO2.3ú 554,30 0,00' 0,CÚ ●1, ■

FCi;

lis', fiõT

66, 00

2,no'i

1,00

0441462

Í2942'S14

KIT AMORTECEDOR TRASEIRO

COLA SÍLtCONÉ PRETA 85G

0,00;i 0, 00 O, r.f- fi, n.-i

C,ÕcJ_^0, OCvC, 00

Cfi/OC,l

66,0Cj C',00 0, 00

fCI:

4 5,'ÕÕ| <1,00; 0,00

Ô ,’c!ü£ ü,üü

0,’líi^ 5,00
oToÓÍ ""o.õõ’ 0,00;

[
' õ7’Jc

c,

?'0, 00|

o,eo. ',00

v,oõ] o,cy
<i~õÕI õTco c,oo

"'o7òõ

^,L0j
33, CO

220. C'3

Ha:Í2!4offtS0üÍ5.4OS rC
. :*;* :** s?,~~ ■

2.'l(iil'90 0OUiSii4Oi. ir

00454

'ÍAÍBDEO077'

29749”

98WZ7M8AA

PCD07e5

JFC207/2

0, OC; THINNERPU4030 1L

OLEO 80W GL4 GÉÀR'GX 24X1

ROLAMENTO LATERAL COROA

RETENTOR TAMPA SELETORA

FILTRO COMBUSTIVEL_
FILTRO COMBUSTIVeT^

4ROLAME‘NTO

45,OC 0, OC

C, OC7.4,(,'Ü ■J, 01

●.1' 0, ■4821010 '4■C. o.
’c7õ'c"f "(7
C,UC 0,

C,Ú0- ç,ocj 0, oc^

o,oc’T'õ,“‘oc'

OC'oooo>:-4 90,00'

,

4Q1C93I Pi

■ «421310o’ 0’yX0:hiÕh^' pcf ‘0

Ò4;i2300| T3od|540Ã :: n,ooi PC. '10

QLP456036 220,001●34925010 050<T54','i P: i.OO

OK

40ieS3COÍ o’’5'üdÍ54C‘07284BRAGP ] ’_RÉTENTOR LATERAL C_AIXA
.'.s 1 c,oc19, 00 38,00 0, 00' C, <0 0, -i: o,oc;2,'.'0’C

-1..

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLBAENTARES

Nome Fantasia; FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

Pedido: 200031S6583 T.Entfega; BAl.CÁO

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO t
Entrada: R$0,00

Faturado; 631 vanessa silva .

: (183) MPOSTQ RECOLHIDO POR SUBST. TRIB. - An«x  3 do
HICMS-SCra? - BC ST 54.38 VL RET ST. 9,90 VL FCP.  0 00 VL (ST -k PROP ). 10.88

NF-e emitida por www.flextofâl.com br



flECE^aEMOSDE VS AUTOPEÇAS LTDA
390389 -FEUX AUTO SERVIÇOS LTDA

Forma Pagamento: fechamento
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E

08 PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Valor NFe; RSis.252,MD0ta de Emissão: 29/12/2025
NFe

N® 43

SÉRIE

 ASSINATURA DO RECE0EDOR

1

CONTROLE DO FISCONFE

agiauto lento Auxiliar da
●iscai Elelrânica
TRADA 1VS AUlÜHhCAS LI UA \

AVENIDA DORGiVAL PINHEIRO DE S'
IMPERATRIZ

TELEFONE; 99984051524
6 RIE 1

FL 2 / 6

59V469
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273

NAnjaezA da of^ração

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCRIÇÃO ESTADUAL
129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RA2ÃO SOCIAL

390389
ENDEREÇO

RUA TAMANDARE
município
IMPERATRIZ

INSC. EST. sue TRIBUTÃRIO C

FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

SOMSUlUlIurLN' :íO*0£ l<OPOR^«LS*Nf-« Vi-AWS^E'ME>.OAOOVB'»OUNa »ITI: OAJErAZ A;iTO«L’Jinr;<U

www.nfe.fa2enda.QOV.br

«ttOTOCa o M autorizaçAo dc u»o
421250047998211 29/12/2025

NPJ
60557586000111 17:13:51

DATA DE EMISSÃO

29/12/2025

DATA SAIOA

29/12/2025

nora OA SAIOA
17:13:23

● CNPJ/CPF

31666475000145
’ CEP

65913255
●SAiRRO

010 UAROIM ORIENTAL

;INSCRIÇAO ESTADUAL
125774907

TELEFONE

9(99) 9151-9100
:uF
MA

FATURA
Ouc
Vfne.
Valor

CÁLCULO DE IMPOSTO
BASE DE CALCULO ICMS VALOR DO iCMS BASE DE CAuCULO ICMS SUÜ VALOR ICMS SUBSTITJIÇAO VALOR PIS ICMSREMÊT «VALORCOfINS VALOR TOTAL DOS PHOOOTOSS

VALOR 00 FRETE VALOR DO SEOUHO VALOR TOTAL DA NOTAVAiOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VAIOR DO IPI ICMSOEST W TRIBUTOS

i
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RA2ÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-EMlTENTE
1-DEST1NATARIO 3-3EM FRETE

município

2-TEHCEIROS
COOtGO ANT PLACA UF CNPJ.-CPF

0

ENDEReçO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO*
FCir

]~87U1I94S2- i.íS00'5.í:-3680632 ARTICULACAO AXiAL LD/LE l,0Ci ;29,00 i2ií, 0'K 0- OCjPC ç,0;: 0'j 0,00. 0,00

FCI;

LZC33017

W7283

JTC207/Í

5W30APISM

ALK600

98550549

[_5410N
n)S909SIST'

^05911SIST
/942514

;  FILTRO AR

í FILTRÕ’OLEO LUBRIFICANTE

FILTRO combustível

’ OLEO 5W3Õ DtESEL SINTÉTICO 1LT

KIT ROLAMENTO ROD^DJANTEIRÃ
_ 0LE0'M0T0R 0VV^Ó’S!NTETrCO

Lçarter motor
^RETENTOR POLjA_ _

REJENTOR VOLÁNTE

1

● CÒUSILICONE PRETA 85G

72,oc.

19, Ò?'

62, ÕC"

c,0C! 0,0c

'.,0C; 0,00 ■

C, OÕ'! 0,00: t

eJo;s<939 Oi'

, á4212300rÕ5Õ’^£a:L ?C
i í<21í9JÕro5oÓ'5406

O5O0j64-.r.'
! 8Tü8'-’Õ90^06Ó(^6406

I^Ín-932. 06CI?54CS

72,0^' 00 0,0! - í,00;

1,00 ,

1,00^

9, ●'

60,001I
lO 0,

7, CO n.íci !99, ÜC 0 0, :  n, 0
rri,no 161,00 lól.OC, 0..Í.0I 0,Ü0

●õ,00' 0,l;ç

0, odj 0,00
0,~Ü0^ Õ7ÕÕ

0, òo0,

0, "-o .0,00^
c,ocr^4,0o :2í,oc-

; 6''0e9930i 0600Í6405

j loitía-oe U5ocf5<io5

I 40169300; O.SOtfSÃO.Sj^ PCj
iOO: 540.6"' "I 32 Ú ioi o'

127,00

196, õoj

12T, 00; C, '●(; 0,0;

196,00 ●1, CO üC

'ocT c,ooTcCCZ,00 0, CO4

66,00 ●), 00 O, 301,60 66, CO 0, 00 <), OU

FCI:

'”^THiNNERPU4030lL

_JUNTA HOMOCiNÊnCA COMPLETA
‘‘ÁRTÍCULACAO AXiAL LD/LE

-,-r. 00454

NJH2457SS

680632
0,00' 0,00

0, 00oo;5405; Fc; l.CiO '

i,oòT

1,0-Ó

i 30112140'

i 6T0Ê9990' O-SÒ-OíSÍo' 1̂

4 5,COi

r. 066,001 1.066,"qÕ”

129,00

A’.i, 00

125, 00.

OC 0,00

0,00 0,00 0,00.

0,00 ' 0,C0,

PCI.

ft 70fl9.1S2; 0.AC0 5405 p; 0,00 0,00
FCI:

“J PIVO BANDEJA INFERIOR503320 . ÈTOfiBOOO '●500,54i'5 l.OC :PC 193,OÜ 183, 0ü| Cl, 30, 00 0,00 0,00 I 0,00

FCI;

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido; 20003156683 T.Enírog*: BALCÃO

FPrFECHAMENTO COND: FECHAMENTO I
Entrada; R$o,o0

Faturado; 631 vanessa silva
(183) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST. TRIB. Ancx 3 Oo
RICMS,SC/97 - BC ST. 54 38 VL RET ST S.90VL FCP. 0,00 \ft. (ST * PROP ): 10,88 f

I
1

I

NF-â emitiOa por: www.flextotal.com.br



os PRODUTOS OONSTANTeS DA NOTA PlSCAt INDICADA AO LADO
Valor NFe: R$i6.262,ooData de Emissão: 29/12/2025

RÊCEaEMOSDE VS AUTOPEÇAS LIDA
390389 - FEUX AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: ffchampnto
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO

NFe

N® 43
E AS :beoor

SÉRIE 1

P. Mo
CONTROLE OOFiSCO

NFE
t Tiento Auxiliar da
aFiscai Eletrônica
TRADA

1
Arica' 431

VSAUlUPtüAS L!UA

AVENIDA DORGtVAL PINHEIRO DE SOHSA

IMPERATRIZ

TELEFONE. 89984051524

6591 SÉRIE 1

FL 3 / 6
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273

natureza DA operacAo

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE ■ SME/ SMF

INSCRITO ESTADUAL
123036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÍO SOCIAL

390389 FELiX AUTO SERVIÇOS LTDA
ADEREÇO

RUA TAMANDARE
município

IMPERATRIZ

' INSC EST. sua. TRIBUTÁRIO C

T

CCmSJtVAUTtSTICKUDíNCPOIlTAL!:* VWWr M'r M OU VU CU k&í-U

moroeoui u mjtoiuzacao t* uto

421250047998211 29/12/2025
NPJ

605676B6000111 17:13:51

DATA DE EMlSSAo

29/12/2026

DATA Í5AIDA

29/12/2025

HORA OASaÍoÁ

17:13:23

CNPJ I CPF

' 31666475000145

CEPBAIRRO

65913255MARDIM ORIENTAL010
INSCRIÇAO ESTADUAL

125774907
UFELEFONE

9(99) 9151-9100 MA

FATURA
Ooc

Vaic I
vaNM

_CÁLCULO DE IMPOSTO
■ ^SE DE CALCULO ICMS VW.OR DO tCMS VALOR ICMS SUBSTITUíCiAO VALOR TOTAL E5O0 PRODUTOSSVALOR PIS ICMSREMET VAIORCOFINSBASE DE CALCULO ICMS SUB

VALOR TOTAL DA NOTAiCMSDEST VI TRieuTOBíVALOR DO FRETE OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPlVALOR DO SECURO VAI.OR 00 DF.SCONTO

TRANSPORTÁDOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
razAÓ social CÓOlSO ANT PLACA CNPJ .‘CPFFRETE POR CONTA

C-EMtTENTE
1-OE8TINATARIO 9.9EM FRETE

município

2-TERCEIR08
-UF

a

INSCBIÇAO ESTADUAL'.UFENDEREÇO

NUMERAÇÃO PESO LlUUlOOEDPÉCIE PESO BRUtOMARCA*

pclI"«T083090 M>c; !0 0,--0MI370CP 2c?, 5. 0‘-:ú00 b4'‘S 26S, 00i_ SAPATA FREIO \ , ao ;

FCI;

U, vú'8D3971 0, 00. CIO
I 87083090 0500 bí

DbòcjS-iOb!

ió' 0600 S4uS

56

' 9493.

; 849

2,:-o iói,50 628, C''TAMBOR FREIO pc!

FCI:

o,nci 0,00' 0,00o,oc

.0,00i

O.GTZ13393

Z13420

00454

26053326'

12471586

89,C<-i,POLW TENSORALTERNADOR

POLIaTENSOR AUXILIAR ESfRtÁDO

i THINNERPU 4030 1L

ROLAMENTO SEMÍ ÀRVORE

i

RETENTOR SAIDA EIXO DIANTÉIRA
TRACAO

I  PIVO BANDEJA SUPERIOR

1,00 89, 00PC
-r.

Ú, QO60,-.O l2‘0,Ci 00

0,00 '● 0,ÓOÍ cT,9Ó^ Ô,0C

PC
l, . .

\ 38l'l2:4b! 11600.640:

0'

pcj ou 001,0C 4b, CO;

oo[ 0,00 .

0,00 i 0,^>i

?,oc;»,00. 0,‘5G

' 'o.óüj 0,00

0, oc

0, oo''

90,oc

09,00.

8:: 84926C30 0600,540.6 1P:

40169300 COOOff-lcF'^"''PC 99,00],00

174,ÕqI” 174,00 0, 00 C,00 0,00503322 *5105:
1 1, oí .87Co500C i

PCI;

0.b0C'~4r,5'T i,- i
I 39:9500;.'I

lO * 90,00 ●3, 'IO;L O.T,46, OP.0204082072 OLEO FREIO DOT5.1 500ML (CX 12X1) _
fO:

354C6 ’ 0024,00

3”b,0C'

4»,0C 6, 062422.06.06.3 PARAFUSO RODA DIANTEIRA
,  BORRACHA BARRA ESTABIÜ2ADORA
■ DlAífTEiRÂ
^ AMORTECEDOR DIANTEIRO

M81296

[GLÍ3703

1 73'»9I500 J

ÍOlí.^íõcl 0 5

iOPCy

, 0<’0, 00'j: 64-. 2,00 ,PCI

ÍTc.õ^í' ^ ; 0, -‘‘CC.gO jf.?t;1,00,0 64:.S PC8‘Osacoi
FCI;

'~]~949250~10; 0SJ0j64v0'
4Qie?3CO; OÕÕSbíCb!

0,60320,0026053326

12471586

00 90, 'O*.' ROLAMENTO SEMI ARVORE
RETENTOR SÁIDA EIXO DIANTEIRA

PC

●0.00.98,00 156, 06:2,00PC

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLCMENTARES

Nome Fantasia; FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Emrega: BALCÃOPedido: 200031.56503

FP: FECHAMENTO GOND: FECHAMENTOi
Entrada: RSO,OC

Faturado: 63i vanfssasilva ..

U83) MPOSTO RECOLHIDO POR SUSST. TRI8 - Ana* 3 do
RICMS-SC-S7 - BC ST 54,36 Vl. RFT ST 9 90 VL FCP‘ 0,(X) VL (ST + PROP ) 10,58

NF-e emitida por www.flextotal.com.br



RECEBEMOS DE V 8 AUTOPEÇAS LTDA
380389 - FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

Forma Pagamento: fechamento
DATA DE HECE8IMENTO IDENnnCAÇAO &

03 PRODUÍOSCON3TANTES DA NOIA PISCAI INDICADA AO LADO

Valor NFe: R$is.282,ooData de EmlssSo: 29/12/2025
NFe

43

SÉRIE

 AS lÊDOR

1

O.
"OAp. M .

? f\sJoçr
CONTROLE 00 FISCONFE

agiauto DM [lento Auxiliar da
NA aiscai Eletrônica

oà/TRADA
-*^^ÍDA

1%VSAUlUHtCASLiUA

AVENIDA DORGiVAL PINHEIRO DE SOI

IMPERATRIZ

TELEFONE 99984061524

65

43T9

SÉRIE 1
FL 4 / 6

91
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA D£MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
INSCRIÇÃO ESTADUAL

12903S749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
HOME / RAZÃO SOCIAL

390389 FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO-

RUA TAMANDARE
MUNICÍPIO

IMPERATRIZ

FATURA

ÍNSC EST.SUB TRIBUTÁRIO C

re

' COSSULrA»LTEH1IK;ri*gBNOPO»TilO»W« '.VAftVMfFfWfüOAGOVIWOOMOSlTCnAsríAJ^AljIPSIZADO»»

www.nfe.fazenda.qov.br

AROTOCOIO OC AUTOKZAçAO W USO

421250047998211 28/12/2025 17:13:51

NFJ

605S7S86000111

DATA oe EMISSÃO

29/12/2026

DATA SAIOA

29/12/2025

CNPj/cpr

31666475000145

CEPBAIRRO

[6S9132SS010 jJARDIM ORIENTAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

125774907

LÊFONE

9(99)9151-9100

UF HORA DA SAIÜA

17:13:23:ma

Doc

V«nc

V«K>r

CÁLCULO DE IMPOSTO

.'lASE DE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE C« CALCULO ICMC SUB 'VALOR ICMG OUOSTITVIÇAO VALOR PIS VALOR rOT«. DOS PRODurossÍCMSREMET : VALOR COFINS

.X-,
VALOR OO FRETE VALOR fOTAL OA NOTAVALOR DO SEGURO VALOR OO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR OO iPI (iXSOESr VI TRIBUTOS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAzito SOCIAL COOtGO ANTFRETE POR CONTA
0-EMITENTE
1-DE9TINATARIO »-SEM FRETE

2-TERCElROS

PLACA UF CNPJ/CP-

 g

(
ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO ●UF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LlQUIfX)

TRACAO
COLA SILICONE PRETA 85G 32iUC10j PC

2942514 1,00 t '- OG; 0, 00- . C
FCt;

00454

55509157

96553086

ETE5177

JHINNER PU 4030 1L

RETENTOR PÓLIÂ

ÔTeO MOTOR 5W30 SP (CX24/1 Lp | rnc
KIT CONECTOR 4 vIas’"’"

. 1C1F

0

yOÜV

0 ■ OC!XI OO 43, CC; o; 5.C-..-. U,v--;

C,.-.0; o,óo’; 0, óo

C,0Ci 0,ob| 0, PG
c,0fí C,Oil| Ô7ÕÕ’j

P100' C50CÍ5405 ur>,00'r-c’

4,00 I

l3t,0G- 0,0ü 0, 00

0, OC

0, OC

terI
'£●405 t,ri“30 0 £6,00'

25,00|

124.00,

'Zà.lic]

0,00

“oc
-- i .. ..

I-ÓOiOOO; 0500|54C5~ ’rc]
FO:

isTíÍfe30Sí5i’ 050C1Í4CS FCP01434 PASTILHA FREIO DIANTEIRA :,oo' 2iS.T,0G C,C0l G,0C ■ 0,GP:63,O0: C.OCi C, PO I
FO:

ST03P432; O£0Ci£4O5 7 ●',G0t C,00 fj,0G6806S7 ARTICULACAO AXIAL LD/LE i, 00 14C.00 ] 4 0,1)0 0, 00I'-C'

FCI:
■^VTB630

0986594501

BCR3528

BD3971

i.po"!

1.00

1,00
130,00;
xíi.ocT

.',00 í 0,PG-

õ. óo " ’ òTõfi

0,'0C ' '"í.OG

● TENSOR CORREIA ALTERNADOR

SENSOR ABS DIANTEIRO LD~‘

^lCOXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO
^AMBOR^F^iO

J 54ÇTf>CSC>- 05PGÍ4C5
’TÍ'543?C00: 05CC'54G.^

S?0»f)99b'0~50C bTcs'-

rr

120,00 Ç,C0 0,0C

0,00 0, OC

C,üo! O.OG

o.üo' Õ7ÕÕ -V, GG

'-●●, GP

-uCv

●'uGP

,i
~ PC 7;

2Sá,Óo

130,00

121,00FC

Po.OL‘sTP&OOSO! 0£00 .5405 PC ‘:í> £lé
FCI:

37063030] Ü500;5405i' 'p(:| ~ J,Ó0 236, G0[’M1370CP SAPATA FREIO 23Í,OC '.,C0^ 0,PG 0.; 0" ●i, c:-<
FO:

OLEO MOTOR OW20 SINTÉTICO API SP , G-1P1332T <';50G,'?405 Lt;
' h70&39y0 p5.G0Ti.4o5l -rCARTER MOTOR

2G-Í, G-i;

,'oôf" lói.üo

i.oo'-98553888

541ÒN

DADOS ADICIONAIS

c€, OC C,00.

0,'òb I
0,C0 '-,00

G-, GG " gTpO

0,0/

1,00 le; 0,00 .1, ;v;

INFORMAÇÕES COMPLEMFNTARES
Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido; 20003156583 T.Enlroga; BALCAO

FP: FECHAMENTO COND; FECHAMENTO I
Entrada; R$0,00

Faturado: 63i vanESSA SILVA ..
(103) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST. TRIB - Anex 3 do
RICMS-SC/S7 - BC ST 54 38 VL RET ST 9.90 VL FCP' 0.00 VL (ST + PROP y 10,88

I

NF-e emitida por www fie«otal.com br



RECEBEMOS Ofc v S AUTOPEÇAS UTOA

390389 ● FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA

Fuiroa Pugamento: fechamento
DATA OE RECEBIMENTO

IDENTIFICAÇÃO E

03 PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICADA AO lADo' "

Valor NFe: R$18.262,ooData de Emisaao; 29/12/2025
NFe

N*" 43

SÉRIE

 ASSINAR lECEBEOOR

1

CONTROLE DO FISCONFE

agiauto ento Auxiliar da
8cai Eletrônica

RADA I 1
1V S AUI UHtUAb LlUA

AVENIDA DORCrVAL PINHEIRO DE

IMPERATRIZ

TELEFONE: 99984051524

SERIE 1

FL 5 / 6

6591»69
CHAVE DE ACESSO

2125 1260 5575 8600 0111 55001000 0000 4310 5228 4273

NATUREZA DA OPERAQAO

venda de mercadoria ao CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSC EST SUB TRieuTÍRIO C

CC*.4UirA unENnClOADE no portal d* V/HW.-fJfg »A7lrN0A 50V8R o-;i

www.nfe.fazenda.oov-tar
t) SITt 3A St► A? AUTOR2AOORA

' INSOÍIÇAO ESTADUAL
129036749

NPJ

60557586000111
PROTOC OLO re AU lOHir AÇAO K utu
421250047998211 29/12/2025 17:13:51

DESTINATÁRIO / REMETENTE
SOME / RAZÃO SOCIAL

390389
HNCSREÇO

RUATAMANDARE
município
IMPERATRIZ

FELIX AUT
CNPj/cpr

31666475000145
CEP

65913255

lOATADE EMISSÃO

29/12/2025

DATA SAIOA

29/12/2026

O SERVIÇOS LTDA
[bairro
JARDIM ORIENTAL010

TELEFOF®

9(99) 9151-9100
INSCRIÇÃO ESTADUAL
125774907

UF HORA DA SAIOA
17:13:23:ma

FATURA
Doc
V«nc
Vdor

CÁLCULO DE IMPOSTO
DÈ CaIcXJLO ICM.S VALOR DO (CMS BAS6 DE CALCULO ICMS SUB VALOR ICHS SU85IITUIÇÃO VALOR PIS ● ICMSHEMET i VALOR CÜFINS VALOR TOTAl. DOS PRODUTOSE

VALOR DO FRETE VALOR OO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAICMS0E8T VI, IRISUTOG

Transportador / VOLUMES transportados
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-EMITENTE
1.0ESTINATARJO 9-SEM FRETE
município

2-TERCElROS
CODIGOANT PL.'.CA UF CNPJ CPF

0

ENDEREÇO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIÜUIDO

GLP29290202 r  . i.'

00[ 3,C'C
Í/RETENTOR 4-:t?300. 05f»c;5406 r-c^ -,0ú ; or c,

OK

GLP29290202 ' «RETENTOR Í'Vc-3 F fiT.OCv; 40169300Í 0. 0S411A n. CO 0,00^ 0, Cü C. 00 0, oc ●>
OK

MG606

VTO44793

Z13393

6PK2BT0

1 0Õ!Í4U.'-,’j Pc!
84B3509C’! CSOÕ^SíCí. ■ PC'

8?05f)09nCANO DAGUA
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0:2Òü’ ÕSOfjsíOS
65, e v,00: C,OQ O.GO

.„L^l , 30 H?,00 1-18,00 0,00j 0,0' oo: f-.or'.I
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DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÔeS COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA
Pedido: 20003156583 T.Entrâga; RALCAO

FP: FECHAMENTO COND; FECHAMENTOi
Entrada: RSO.OO

Faturado: 531 VANESSASiLVA
(183) MPOSTO RECOLHIDO POR SUBST. TRIB - Anex 3 do
RICMS-SC/Sr - BC ST 54 3B VL RET ST: 9,90 VL FCP. 0,00 VI. (ST + PROP ): 10.88

I
♦
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KfeCEBEMOB OE

390389 - FEL:X AUTO SERVIÇOS LTDA
Forma Pagamento: fechamento
oÂta de ftECEBlHENTO

V 6 AUTOPEÇAS LTDA

IDENTIFICAÇÃO

OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Valor NFe; Rli5,252,ooOata de Emissão: 29/12/2025
NFe

N° 43

SÉRIE
E ASSINATURA DO RECEBEDOR

1

CONTROLE DO FISCONFE

agiauto
mento Auxiliar da
Fiscal Eletrônica

'JTRADA
1ÉAÍDAV S AUIUHbCAS LI ÜA

AVENIDA DORGtVAL PINHEIRO DE

IMPERATRIZ

TELEFONE: 99984051524

NATUREZA DA OPEHAÇAO

VENDA DE MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

129036749

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NC»«E > RAZÃO SOCIAi

390389 FELIX AUTO SERVIÇOS LTDA
ENreSEÇO

RUATAMANDARE
município
IMPERATRIZ

FATURA

INSC, eST SUB. TRIBUTÁRIO C

T

43
ééRIE 1

FL 6 / 6
CHAVE DE ACESSO
2125 1260 5575 8600 0111 5500 1000 0000 4310 5228 4273

CONSULTA/UlTCHTlTíaíOE NO “OaTAlIM *V.V. r«ENDAGOVa» Oli NOSlTÍ W ««««urOOCÍAÍVMí»

www.nfe.fazenda.qov.br

^ PROTOCOLO nCAUTIXUZACAOOCUaO

421250047998211 29/12/2025
NPJ

60557586000111 17:13:51

DA^A DE EMISSAU

29/12/2025

OA!A saída

29/12/2025

CNPJ/CPF

31666475000145
CFPBAIRRO

65913255010 JUiOIM ORIENTAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

125774907
ElíFONE

9(99)9161-9100

,UF HORA DA saída

17:13:23;ma
±

X 'Ooc

Venc

Vatcu

CÁLCULO DE IMPOSTO

BASE DE CALCULO ICM5 VALOR DO iCMS

t

BASE DE CALCULO iCMS SUB -VALC» ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR PIS VALOR TOTAL DOS PRODUTOSSICMSREWET I VALOR CORNS

■VALOR TOTAL Ca NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTWVS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IP) VI. TRIBUTOSICMS DESr

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CÔOlGOANTFRETE POR CONTA

tPEMITENTE
1-DE8TINATARIO 9^EM FRETE

MUNICÍPIO

2-'reRCEmos
PLACA UF CNPJ, CPF

0

ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

ESPÉCIE NUMERAÇÃOMARCA PESO BRUTO PESO LIQUIDO

5312665
55486357
004"54

[2942514

,  BIELETA DIANTEIRA LD/LE
i CORREIA BOMBA OLEO
"^TÍINNER PU 4030 1L
● COLA SILICONE PRETA 85G

S70t'ÔOGO; 0S0C,54

[ ‘ssiescz: ■ otoc r-4
PC 2,Uü

l,u0

34 0.00
Io: 233 233, Cv. C.,00’

C,00.

0,C0 D, AO

■3, CA ; o,co

■,:o I i;,ooPC

140 O^iOl^í.SO.S ;

32141 L'l 0Tõ?0cT S 4 lis ;

381 4C,0O. 01,00: 46,

Sfx.O :,oc: 3,00 ● 0,u0; O.UO: 0,!'0-1,Ü0PC

FCI:

27 i C1 5 azTosÓf^ 64 Õ5|985S3B86
541ÒN

OLEO MOTOR 5W30 SP (CX24/1LT)
CARTER MOTOR

60, CO 300,00 L-,00j

c.óo!
o,cc 'i,üc o,:c 0

c,oc o.ooj 0
£,0C
i.oõ'

r.T
IKÍ 0,00j_370í95ÇIC; -^soc-iocos 161,Oúp;

DADOS.ADICIONAIS
INFORMAÇCiES COMPLEMENTARES

Nome Fantasia: FELIX AUTO SERVIÇOS
Vendedor: ANDREY MATHEUS SOARES BARBOZA

T.Entrega: BALCAOPedido; 20003156583

FP: FECHAMENTO COND: FECHAMENTO!
Entrada; RSO.OO

Faturado: 63i VANÊSSA SILVA
I

(183) MPOSTO RECOLHIDO POR SU8ST. TRIS. - Anex 3 do
RtCMS-SC/97 - BC ST 54.38 VL RET ST â,90 VL FCP: 0,00 VL (ST PROP ), 10,88

\

NF-e emiüda por. www.flextotal com.br



SE»ETARIAD€
ADMINISTRAÇÃO E 1
DESENVOLVIMENTO J

ECONÔMICO

f ti» imiRâ Bi
DO rdCiN1'NS

PI^FEmifiA HUNtCiPAL DE

AUGUSTiNÒPOUS<TO
,  UmcxtaopouptrciieciiWtccrHctroinvci-i

1»'«n

^ PM

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de comprovação de

aptidão técnica e desempenho que a Empresa V S AUTOPEÇAS LTDA,

inscrita no CNPJ n° 60.557.586/0001-11, com

Dorgival Pinheiro de Sousa, n"* 1901, Bairro Entroncamento,

65.913-469,

ede á Avenidas

Imperatriz/MA,

satisfatoriamente ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio de

Augustinópoiis/TO, inscrito no CNPJ n'' 11.421.097/0001-22,

situado à Rua Dom. Pedro I, n'’ 275, Centro, Augustinópoiis/TO,

Processo Licitatório n

131/2025, Dispensa de Licitação n° 022/2025 um Motor completo

novo para o veiculo Mitsubishi 1-200 Triton SPT GL, Ano: 2018,

placa: QWA9Ü47.

CEP: cidade forneceu

o
027/2025,através contrato no

Informamos que o fornecimento foi realizado

dentro do prazo e condições estabelecidas, atendendo

plenamente aos padrões de qualidade exigidos no contrato,

estando o serviço concluido de forma satisfatória, sem

quaisquer ressalvas à conduta da contratada.

Augustlnópo.l is-TO., 16 de setembro de 2025.

u LAMNAlMAmANHÍRIWÍIÍlAOASltVAFraíTAS
“ oata; it/u9/au2S I4ao:a3-oi00

LANNA THAYLIANA OLIVEIRA DA SILVA FREITAS

Sec. Mun. de Administração e Des. Econômico
Decreto n° 144/2024 de 21.10.2024

Rva Dom Pí^dTQ t, 378, CenUo.O © auguaJnopolh.io gíw.Bri
ri



os PFÍOOUIOS CONSTANTES DA NOTA TtSCAL INCXCADA AO LAOO
306691 'FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AU6USTINOPOL Valor NFe: RSST.Ooo.MData de Emissào: 10/09/2026
Forma PaaamBnto: DtNHEiRO
DATAMRECEBMEKTO üDeNTirtcACAoeAs ;DOA

NFe

SÉRIE'^O^0
1

agiaurto * >

CONTROLE DO FÍSCÓ tFE
 Doowvnto Auxiliar da

I Eletrônica: No
Mi. 0 ■RADAcí- 1■ V S AUTOPEÇAS LTDA \

I AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOBfiA
' IMPERATRIZ
TELEFONE: 99984051524

O'

6591

ís/da

>^RIE 1
FL 1 / 1

CHAVE DE ACESSO
2125 0960 5576 8600 0111 6500 1000 0000 0612 2069 11111

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DÊ MERCADORIA AO CONTRIBUINTE - SME/ SMF
IN3C EST. Slfi TRiBUTAmo' IHSCnçAO ESTADUAL 'C

CCW»W.T*«JTt»'nOiaADetlOI>OITT*ta*>ff^ WMMHFEFAZCHÍVia3V.BB0UWO8ITtUkSfW*UTOI»;T,»00«A

www.nfe.fe2enda.gov.br
PNOTOcoco De Auronu;^Ao ot uso
421250032874664 10A19/2025 16:19:42129036749

DESTINATÁRIO/ REMETENTE
NOME (RAZAO SOCIAL

i.306591
ENOEREÇU

RUA DOM PEDRO I
MUNiat>IO

AUGUSTINOPOLI8

FUNDO M

NPJ

;60667686000111

DATA OE EMISSAO

10/09/2025
jDATA saída
10/09/2025

CNPJ / CPF

, 11421097000122UNICIPAL DE SAUDE DE AUGUSTINOPOLIS
ÍBAJRRO CEP

77960000S/N CENTRO

■TElEFONfr

{63} 3466-1232
INSCmçAO ESTADUAL
ISENTO

UK HORA DA SMDA
16:19:36TO

FATURA
Doc. r
Vmo.

V»lor j
CÁLCULO DE IMPOSTO
BASE M CALCULO ICWS {VALOR 00ICMS

I   OjOO
TÍcMBREMET V/U.ORCOF1NS iVALOH TOTN. DOO PRO0UT08S ●VALOR ICMS SISBTITUIÇAOBASE DE CALCULO ICMS »JB

0,00
VALOR PIS

0,00 0,00
OUTRAS DEsrêsAS ACE8SORU«" iVALOR DO Í«

0,00!

0,000.(»| 57.000,000,00 
ICMSDE8T ; VI. TRIBUTOS IvAÚÓR TÓTAL DÁ NOTAVALOR DO FRETE VAl.OR DO SEOURO VALOR DO DESCONTO

0,00 0,00^
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

0,00. 0,00:0,00 57.000,000,00

IRAZAO SOCIAL CttolGo'ÃNTFRETE POR CCWTA
O.EMITENTE
1.DESTINATARK) *-SEM FRETE

! MUNICÍPIO

2-TERCElNOS
PLACA UF CNPJ I CPF□

iúvENDEREÇO I INSCRIÇÃO CSTADUAl

ESPÉCIE :numeraçAoMARCA [peso BRUTO :i^SO UOUIDO
0 0 0

DADOS DO PRObUTÒ / SERVIÇO
xóewõ
'0Ü4561ÕI

OESOeçAO DO produto/S

«MOTOR
ERVIÇO CST CFOP UNO

]~ B ii oszõTnfi^õõ^ei

NCM/SH V.UNII«»I0 V.TOTAL BC ICMS VICMS VTPI ALQICMS ALIO IPQTDE

”i, o'ò ^,00 í ô/òci
1- MOTOR COMPLETO NOVO DO VEICULO MrTSUSISHI L-200
TRITON SPT Gl. ANO:2018, PIACA: QWA9047.

57.0ÜO,OüjtiT.OOO, on 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
í

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
iNonw Fantaeia: FMS AUGUSTINOPOLIS-TO
: Vendedor: VENDEDOR 08
Pedido: 20003088014 T.Entrefla: B/W.CÃO

FP: DINHEIRO ICOND: AVISTA
Entrada: RSO.OO

Faturado: 110 martanlioda
, COOIGO DO MOTOR: 4N15-BAB802 -//● REFERENTE AO PROC UCITAT. N.131/2025. DISPENSA OE ÜCITAÇÁO N. 022 '
; ^25 -//. CONTRATO N 027/2026 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, VEICULO MITSUS8H! L-200 TRITON SPT GL. AN i
i 0.2016. PL QWA9047-/A DADOS BANCARIOS: BANCO 00 BRASIL-//-AG:õ64-1 -//-CC.486-XV/-FAV VS AUTOPEÇA ^
I S LTOA

NF-e emitida por: www.fiextotat.com.br
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CONTRATO 027/20:

^OPEO/?3^

entre si celebram, na forma e condíçoes
^0^ Sguintcs, de um iado, como coatrataiue, o Fundo Municipal
'  tíe Âugustinópoiisfi ü c dc outro, como contratado

<^mpresa V S AUTOPEÇAS ETDA.
O- Ri

: Fls.

DE DO MUNICÍPIO DE AUGUSTINÓPOl.IS. EstadoO FUNDO MUNICIPAL D

do Tocantins, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n*^. 11.421.097/0001-22
com sede à Rua Dom Pedro í, n“ 275 - Centro, nesta cidade de Augustinópolis/TO, neste ato
representado por seu Gestor Municipal, Sr. YATHA ANDERSON PEREIRA MACIEl-
brasileiro, solteiro, portador do CPF n" 012.711.024-04 e RG n° 2.609.371 SSP-PB, residente na
cidade de Augusünópolis/TO, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado.

empresa V S AUTOPEÇAS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNP.I sob n"*
60.557.586/0001-11, nome fantasia AGÍAUTO, com sede à Avenida Dorgival Pinheiro de
Sousa, n'’ 1901, Bain'o Entroncamento, cidade Imperatriz/MA, neste ato representada pelo sócio
o Sr. IIAROLDO DO VALE SANTOS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, empresário, portador da Carteira de identidade 041628812011-4 SSP/MA e do CPF
092.286.832-87. residente e domiciliado na Rua Coronel Manoel Bandeira, n° 2307, Centro, na
cidade de ImperatrizTMA, doravante denominado CONTRATADA, decidem por consenso, de
forma livre, mansa e pacífica finnar o presente contrato nos termos das cláusulas seguintes:

a

As partes acima identificadas têm, entre si, justa e acertado o presente Contrato para Prestação de
Seiv/iços, tundamcntado na Lei n“ 14.133/21 dc 01 de abril de 2021, suas posteriores alterações e
demais legislações e decisões judiciais aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEG.AL

1.1. O presente contrato será firmado com fundamentos no Processo Licitatório n° 131/2025.
DISPENSA DE LlCTrACÃO N.° 022/2025. na forma e obediência do Art. 75, Inciso II, da I .ei
Federal n." 14.133, de 01 de abril de 2021, C/C Decreto Federal n.« 12.343, de 30 de dezembro
de 2024 que assim dispõe:

“Art. 75. É dispensável a licitação: 11 - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras (l.ei 14.133/21 )●’:
●'An. 1'’ Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei if 14.133. de V' de
abril ck 2021, na forma do .Anc.xo (Decreto Federal n.^ 12.343/24)”.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente termo de contrato a conOulaçâo de empresa para fornecimento
de um Motor completo novo para o veículo MITSUBISHI L - 200 'Frinto SPT GL, Ano: 2018,
Placa; QWA 9047 pertencente à
especificações e quantitativos estabelecidos nesta peça contratual.

frota da Secretaria Municipal de Saúde, conforme

ITEM DESCRIÇÃOUNID. VALOR UNIT VALOR TOTALQTD.
MO'fOR COMPl.F.TO NOVO DO
VFÍCüí.O Mn'SUIÍíSHí L-200 IRITON
SP T Gt., ANO: 2018, PÍ-ACA: QWA9047

1 IWD. Oi R$ 57.000,00 R$57.000.00

TOTAL R$ 57.000,00

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO.
3.1. O pagamento do valor total de RS 57.000,00 {cinquenta e sete mil reais) será realizado em
parcela única, após a entrega do motor e mediante  a apresentação da nota fi scal correspondente.

Sua Oom Pedro }.i75. Centro. sai(63) 3456-1576 aügusttnoííofis.to.gov. br
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3.2. Por ocasião do forncciment
respectiva nota fiscal emitida em favor da Demandante, em sendo o Fundo Municipal de Saúde
de AugustínópolisAí'0, conforme dados apresentados no preâmbulo desta peça contratual.

motjy^omplcto novo o contratado deverá apresentar

CLÁUSULA QUARTA - DA VICÊNOA
4.1. O presente contrato terá vigência até 3í dc dezembro do corrente ano, a contar de sua
assinatura, podendo ser prorrogado peío prazo máximo definido no Art. 107 da Lei 14.133. de 01
de abril de 2021.
4.2. Conforme dispõe o Art. 91 da NLLC, os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e
serão juntados ao processo que iiver dado origem  à contratação, divulgados e mantidos à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

4.3. Necessitando realizar a prorrogação deste contrato, a Administração deverá verificar
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadasü-o Nacional de Empresas Inidòneas
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoneidade, de impedimento
processo, conforme dispõe o § 4" do Art 91 da NLLC.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas referentes a este contrato correrão
orçamentárias:

c

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo

por conta das seguintes dotações

ÓRGÃO: 05.13.00- FUNDO MIJNICIPAI, DE SAÚDE
UNIDADE: 05.13.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0208.2.060 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52 “ Equipamento e Material Permanente
Ficha: 000652
Fonte: 1.500.1002.00000
Fonte: 1.600.0000.00000

CLÁUSULA SEXTA ~ DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
ó. 1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além do objeto e das demais previstas:

a) Fornecer o motor novo, completo, conforme especificações técnicas exigidas;
b) Garantir a qualidade e procedência do produto, bem como prestar garantia de 90

(noventa) dias;
c) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega.;

6.2. A Contratante possuí as seguinte atribuições:
Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas e dele decorrentes:

a) Proporcionar condições operacionais e técnicas para a consecução do objeto;
b) Fiscalizar a execução da Prestação de Serviços do objeto deste contrato, podendo

intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão da prestação de
serviços, visando o regular atendimento dos pacientes;

c) Cumprir com os compromissos financeiros assumidos com a CONTRAI'ADA, desde
que realizados com regularidade os repasses financeiros inerentes ao contiato, ao qual
dependem toda a adimplcncia vinculada à gestão do projeto em tela;

d) Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades observadas
cumprimento do objeto deste contrato, determinando inclusive a suspensão dos serviços
por motivo de relevante ordem técnica e de segurança no caso de inobservância e^u
desobediência às suas determinações.

no

_

&Rua Dom P«to i. 175, Centro.O a^stínop(Hfc.lo.vov.bt Í6« 3456-1576
É

Sjoy.br0Ws*T0
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CARANTIA.__,^

7.1. Não haverá exigência de garantia de cxccuçâo para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.!. Pelo descumprimenío total ou parcial das obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
justificativa aceita pela CONTRATANTE, poderá aplicar sempre por escrito, garantida r
defesa, a serem exercidas no prazo máximo do 05 (cinco) dias úteis da notificação, as seguintes
sanções previstas nos termos do artigo 156 da Lei Federal 14.133/21 :

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento temporário para contratar
a Administração por um prazo não inferior a 03 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Augustinópoiis/rO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

serão, em cada caso, graduadas pela Prefeitura Municipal de
Augustinópolis/TO, de acordo com a gravidade da infração, observado os seguintes limites
máximos:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30" (trigésimo) dia de atrasa, calculado sobre
o valor do material não entregue;

b) 20yo (vinte por cento), calculada sobre o valor do material não entregue, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias.

8.1.2. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Augu.stinópolis/TO,
Secretaria da Fazenda Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
exigibilidade;

8.1.3. A multa a que alude o subitem 8.1.1 não impede que o Fundo Municipal Saúde de
Augustinópolis/TO rescinda unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções previstas no
Conú-ato;

8.1.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber da Contratante, ser-ihe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao C>rgão competente para que seja
inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial
da multa.

8.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de
outras, inclusive a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais perdas e diuios causados
à Administração.

8.3. As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas molivadainenic e por
conveniência administrativa, mediante ato do Excelentíssimo Prefeito Municipal, devidamente
justificado.

CLAÚSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. A fiscalização da contratação competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, que será exercida por Fiscal de
Contratos da Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer hora, dentro dos padrões determinados
pelo Aít. 1 17 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. A ILscalízação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de serviços inadequados ou de qualidade inferior, e, na

sem

a prévia

com

8.1.1. As multas

na

%a Pedro Centro.
CEP: 7796Õ.000. Ãugustiliópolís -10O {e|f456-'
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ocorrência desia, não implica ern corres
prepostos, de conformidade com o art, 120 dáTêTn® 14.133/2021.

9.3. O físcai do contrato anotará em registro próprio todas as ocononcias relacionadas à
execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das íáitas ou
defeitos observados e encaminhando os

providências cabíveis.

9.4. A gesuão contratual será de responsabilidade da Sr. YATHA ANDERSON PEREIRA

MACIEL Secretário Municipal de Saúde, a qualquer hora, dentio dos padrões detenninados
peia Lei Federal n^'. 14.133/2021.

9.5. Para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais e garantir o regular
acompanhamento da execução do presente insÍRimento, nos termos do artigo 117 da Lei n°
14,133/2021, fica designado como Fiscal do Contrato o Sr. IRICÉLIA ASSUNÇÃO DA

SILVA matrícula n” 290, coiifonne portaria n" 311/2024, ora designada para esta função.
9.6. O Fiscal do Contrato terá como responsabilidades o acompanhamento da execução
contratual, a verificação da conformidade dos .serviços ou produtos entregues, o registro de
ocorrências e a comunicação à Administração de quaisquer irregularidades ou descumprimentos
contratuais, podendo, ainda, solicitar providências para saná-ias. Caso necessário, a
Administração poderá designar substituto ou equipe de apoio para auxiliar o Fiscal do Contrato,
mediante ato fornial.

sabilid da Administração ou de seus agentes

apontamentos à autoridade competente para as

CLÁUSULA DÉCIMA - OA RESCISÃO

10.1. A inexecuçâo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.

10.2. Além de aplicação das multas já previstas,  o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independenlcmenle de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao
CONTRATADO o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma do aitigo 156 da I.ei Federal n"
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DA ALTERAÇÃO DOS CONTRA10S E DOS
PREÇOS

! I.l. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pcla disciplina do art. 124 da Lei Federal n“
14.133/2021.

11.2. O presente conürato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
a) Unilateralmente pela Administração:
b) Por acordo entre as partes.

11.3. Na forma do Art. 125 da Lei 14.133/21, nas alterações unilaterais, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de alé 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contraio, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.
12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 104 da Lei Federai 14.133/2021.
12.3. A inadimplência do CONTRATAI30 com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTTLATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir  a regularização e o uso dos ser\àços pela
Administração.

Rua Dom Pèdro 1. m: efeotTo,
CEP: 77960-000. AugustlnóDolK - TOO ^ auçystioopobs.To.gov.tir|M)3456-15?6
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j RjJdo c12.4. O CONTRATADO, na execuç
que obtenha expressa autorização por

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ FORO
13.1. É eleito o Foro da Comarca de AugustínópoIis/TO, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam scr compostos pela conciliação.

Para fínneza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

'at^^dcrá subcontratar partes do contmio, desde
«!ministração.

AugustinópoIis/TO, aos 29 dias do mês de agosto de 2025.

Assinado de forma digital por
YATHAANDERSON PEREIRA
MACiEUOI 271102404
Dados: 2025.08.29 08:46:24

YATHA ANDERSON
PEREIRA
MACIELOI271102404

-03’00'
YATHA ANDERSON PEREIRA MACIEL

Secretário Municipal de Saúde
Gestor do FMS

Contratante

Assinado de forma digital
por HAROLDO DO VALE

SANTOS:092286832 SANTOS:09228683287
Dados: 2025.08.29
08:41:l6-03'00’

V S AUTOPEÇAS LTDA
HAROLDO IX) VALE S/VN IOS

Contratada

HAROLDO DO VALE

87

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

2.
Nome:
CPF:

ORu3 Dom Pedro l, 17S. Centro.77960-000, AugifttlnópoíK - W
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
UA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM O'
Rú <õ

Certilicamos que as inforniações abaixo conslam dos documenios arquivados nesla Junta Comerciai e são vigentes na data da sua exp^^ição.

Protocolo: WAC9.'j'liínODr*TrNome Empresarial: V S AUTOPEÇAS LTOA

NIRE: 21201699050
Natufeia Jurídica: Soc«dade fcmprosána Limitada

Inicio de Atividade
2404;2025

Data de Ato Constitutivo
26;04'2025

NIRE (Sede)
2120169905C

CNPJ
60.557.586.'OOCMt

Endereço Completo
Avonida Oorgival Pinhoiro do Sousa N' 1901 Entroncamento - Imporatrte MA - CEP 65919-469

Objeto Social
4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 2950600 RÊCONDiClCNAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA
veículos automotores. 45200Ü1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520ÜÜ2 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM ÚU PUNILARIA E
PINTURA DE veículos AUTOMOTORES. 4520003 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520004 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520006 SERVIÇOS DE
BOHRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520007 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENQÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520008
SERVIÇOS DE CAPOTARIA. 4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 5229002 SERVIÇOS DÊ REBOQUE DE VEÍCULOS. 4530704 COMÉRCIO A
VAREJO OE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARASDEAR. 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA
OE LUBRIFICANTES. 4541206 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 4541207 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

’ ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 474400! COMÉRCIO VAREJISTA OE
FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4763603 COMÉRCIO VAREJISTA OE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS. 4763605 COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS
VEÍCULOS RECREATIVOS: PEÇAS E ACESSÓRIOS. 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7719S99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR. 4923002 SERVIÇO DÉ TRANSPORTE OE PASSAGEIROS LOCACÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 4921800 TRANSPORTE
ESCOLAR. 4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SÜB REGIME DE FHETAMENTÜ, MUNICIPAL 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES.

Prazo de Ouraçáo
indeterminado

Capital Social
RS 150.000.00 (cento e cinquenta mil reaisl

Capital Integrallzado
R$ 150.000.00 (cento e cínquema mil reaisi

Parte
ME (Microernpresaf

Dados do Sócio

Termino do mandato
liideterrnínado

Especle de sócio
Sócio

AdministradorNome
HAROlDO do VALE SANTOS

Participação no capital
R$150.000 00

CPF.CNPJ
092.286.832-87 S

Dados do Administrador

Nome
HAROLDO DO VALE SANTOS

Término do mandatoCPF
092.286.832-87

Situação
ATIVA

SEM STATIJS

Último Arquivamento

Data
31.-07.-202S

Ato eventos
002 051 - CONSOLIDAÇÃO

Número
20250907275

Esta certidão loi emitida auiomaticamenle em 13.12-2025. ás 10:23:33 {horário de Brasillai.
Se impressa, venlicar sua autenlicidade nu hllps:.Vwww.empre8atecil.ma.gov.br, com o código MKCYAKGV,

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
Secretário-Gerai
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

i  j (30VEWO 00 BE
FÁCIL'«aranhao —

,  ’ UWtKNCUO
FACIL tURANHAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição-

Protocolo: MAC2500785860Certificamos que V S AUTOPEÇAS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA
Status

NIRE 21201699050

CNPJ 60.557.586/0001-11

Endereço Completo Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, 1901, xxxxx, Entroncamento ● Imperatriz/MA - CEP 65913-469

Arquivamentos Posteriores

Descrição DesarquivadoAto Número Data

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA
CONTRATO

NÃO002 31/07/2025
31/07/2025

20250907275
20250907275 NÃO002

NÃO002 30/05/2025
30/05/2025

20250691388
20250691388 NÃO002

NÃO315 26/04/2025
26/04/2025

20250517140
21201699050 NÃO090

Estacetiidão foi emitida automaticamente em 18/12/2025. às 10:25:11 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/'www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TMGIOSEC.

MAC2500785860

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretáriofa) Ger^

1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

60.557.586/0

SOCIEDADE

Não

Micro Empr

001-11

V S AUTOPEÇAS LTDA

AGIAUTO

Data de Vencimento do Cadastro: 13/08/2026

 EMPRESÁRIA LIMITADA

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmentc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN AutomáValidade 23/05/2026 tica

Automática

Automática

Validade

Validade

27/01/2026

01/07/2026

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distritaí e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validad 19/02/2026

20/02/2026

e:

Validade:

Validade: 31/01/2026

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 22/01/2026 12:39
CPF: 092.XXX.XXX-87
Ass:

Nom

1  de 1

e: HAROLDO DO VALE SANTOS



CNPJ; 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL; 12.903.674-9

A

PRETEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES MA

SETOR DE LlCrrAÇÕES E CON TRATOS
PRHGÀO ELE VRÔNiCO 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025

CRiTÉRÍO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

DATA DA SESSÃO: 08/01/2025, HORÁRIO: 09:00 HORAS

I-ÜCAI.: www.portaldecompraspublicavS.com.br

ANEXO Ui - DECUARACÂO CONJUNTA

HAROLDO DO VALE SANTOS, PORTADOR DO RG 041.628.812.011-4

SESP/MA E CPF N*- 092.286.832-87, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, V S AUTOPEÇAS LTDA. CNPJ N«

60.557.586/0001-11.

● DECLARA EXPRESSAMENTH QUE SE SUJEI TA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDTiAE ACIMA CITADO E QUE ACAIARÁ IN’TEGRALMEN'TE QUALQUIiR

DECISÃO QUE VENHA A SER 1’OMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECU TAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVIS TO.

● DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREI TO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA IIABÍUTAÇÀO OU QUE COMPROME'TA A
IDONEIDADE, DA PROPONEN TE.

● DECIARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N" 68 DA EEI

14.133/2021. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOITIRNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DH DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ARI'. 299 DO CÓDIGO PENAL

BRASIU-IRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO

Ü30/202S, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE DE V S AUTOPEÇAS LTDA,
E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOÍ, NO TODO OU EM PAR TE, DIRETA OU
INDIRETAMEN TH. INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OU TRO

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ- MARANHÃO



agíaut.o
CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO UO PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2025.

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

B) A INTENÇÃO DH APRESENTAR A FKOPOS VA líLABORAOA PARA PAR ilCi PAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N** 030/2025, POR QUÁÍ.QUHR MEIO OU POR QUAl.QUItR

PESSOA;

C) QUF. NÃO TEN TOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QU AI.QUER PESSOA, INI-LUIR

NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FAIO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 030/202S, QUAN iOA PARilCIPAROU NÃO DA REFERIDA

LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSÍA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 030/2025, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PAR TE. DIRE TA
OU INDIRETAMI-NTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARnCIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2025.

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJE TO DA REFERIDA LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2025, NÃO FOi, NO TODO OU EM PAR TE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO,
ÍNTFGRANTE DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRIÍN TES
ABERIURA OFICIAI. DAS PROPOS TAS;

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DES'1'A
DECLAiíAÇÃO E QUE DETÉM PI. ENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA ÍTRMA-i-A.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA
LEI COMPÍ.EMI-N TAR N*^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, BS l ANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGAI .MEN TE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOS TAS PELO § 4“ DO AR I .
3^* DA LEI COMPLEMENTAR N*^ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO AR TIGO 4“
DA LEI N" 14.Í33/202L DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 B SUAS ALTF.RAÇÕBS.
SOB AS PBNALIDADES DHSTA, SER:

(X) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 36O.Ü0Ü.Í)0 E
ESTANDO APTA Â FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSJITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR T'M NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4'^ DO ARE 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 AL THRADA
PELA LC 147/2014.'

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
MA. ANTES DA

RECEU-A BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000.00{) EMPRESA DE PI-QUFNO POITTE
E IGUAT. OU INFERIOR A 4.800.000.00 VAI.ORES, ESTANIX) APTA A TRUÍR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTF. INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65,913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



V P. M . oIP

agíauto c(3 Ci
: Fls.

<y <h

CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9
UM NUNHUMA DAS VEDAÇÕES UiGAlS iMPOS IAS Pia.O § 4*^ DO AKl . 3“
CX)MPEEMENTAR N" 123/06 ALTERADA FlvLA LC 147/2014.

DA l.El

● DECLARA NAO 1'ER RI-CEBIDO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CREN TES - MA

OU DE QUALQUER OU'l’RA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇAO DlRl- I A OU INDIRI/ I A,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICÍPAU SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DH

PARTICIPAÇAO em LICrrAÇÃO E ou impedimento de CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NAO TI/R RECEBIDO DECLARAÇÃO Dií
[NI!X3NEIDA1)E PARA UCLIAR !■ OU CONTRATARCOM A ADMÍNISIRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

< DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N'’ 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA IlABILiTAÇÀO PARA ESIE CERTAME LÍCiTATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SAO PEDRO IX)S CRENFES - MA. PREGÃO ELETRÔNICO
030/2025.

imperaü-iz - MA. 08 de janeiro de 2026.

HAROLDO DO
VALE
SANTOS:09228683

Assinado de forma digital
por HAROLDO DO VALE
SANTOS:09228683287
Dados: 2026.01.06
13:25:07 -03'00’287

V S AinOPBÇAS UÍ'DA - CNPJ N‘* 60.5.57.586/0001-11
Haroldo do Vale Santos - Titular Administrador

RG n" 041.628.812.011-4 SESP/MA
CPFN® 092,286.832-87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO
CEP 65.913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO



CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674

A
PRI-HÍITURA MUNICIPAf, DE SÀO PlíDRO DOS CRt-NTIíS MA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PREGÃO ELHTRÔNÍCO N" 030/2025
PROCESSO ADMINIS TRATIVO N'' 177/2025

CRriÉHIO DE iUi,GAMKNTO: MENOR PREÇO POR LOIE
MODO DE DISPU TA: ABERTO E EECT lADO

DAIA DA SESSÃO: 08/01/2025, HORÁRIO: 09:00 HORAS

l.OCAL: www.portaldeconipraspubljcas.com.br

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR

A Empresa V S AUTOPEÇAS LIDA, signatária inscrita no CNPJ sob o n"
60.557.586/0001-11. sediada naAv. Dorgival Pinhciaide Sousa, n"^ 1901, Bairro: Enü-oncarnenlo,
Cidade de Imperatriz. Est^o do Maranhão. CEP: 65.913-469, por seu representante legal Sr.
HAROLDO DO VALE SANTOS, portador da Carteira de identidade n" 041.628,812.011-4
SESP/MA c do C:PF n“ 092.286.832-87.

Declara para llns dc participação do Pregão Eletrônico 030/2025. que tião emprega
menor de 18 (dezoito) anos cni trabalho noturno, perigoso ou insalubre, c não emprega menor dc
16 (dezesseis) anos, conlbmie disposto no arl.7'’. inciso XXXÍII, da Constituição Federai 1988. c
art.68. inciso Vi da Lei n° 14.133/2021.

* Ressalva: emprega menor, a partir dc 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz (não).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Imperatriz - MA, 08 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital
por HAROLDO DO VALE

SANTOS:092286832 SANTOS:09228683287
Dados: 2026.01.06 10:55:44
-03'00'

V S AUTOPEÇAS LTDA - CT4P.1 N“ 60.557.586/0001-11
Haroldo do Vaie Santos - Titular Administrador

RG n“ 04Í .628.812.0 U-4 SESPz-MA
CPF N‘’092.286.832-87

HAROLDO DO VALE

87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO



^0PE0/f5\
P. M ,

CNPJ: 60.557.586/0001-11. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9\^
XO'

A
PREFEiTURA MIJNÍCÍPAE DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA

SFFOR DÍ-: UCriÂÇÕItS E CONl'RAi‘OS
PRE:GÀ0 íiU-T RÔNICO N" 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 177/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DF. DÍSPUIA: ABERIO E FI-CHADO
DAIA DA SESSÃO: 08/01/2025. HORÀRÍO: 09:00 HORAS

LOCAL: wmv.portóldecompraspublicas.com.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARCiOS
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL

A Empresa V S AUTOPEÇAS ITDA. signatária inscrita no CNPJ sob o n®
60.557.586/0001-11. sediada na Av. Dorgiva! Pinheiro de Sousa, 1901. Dairro: Ejilronearnenío.
Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65.913-469. por seu representante legal Sr.
ÍLVROLDO DO VALE SANTOS, portador da Carteira de identidade 04L628.812.01Í-4
S1’SP/MA e do CPI* n® 092.286.832-87. Declara que cumpre as exigências dc reserv'as dc cargos

para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, conforme previsto no

artigo 63, inciso IV. da Lei n° 14.133, de 1“ dc abril dc 2021, e demais legislações

aplicáveis.

Por scr expressão da verdade, fimiamos a presente.

Imperatriz - MA. 08 de Janeiro dc 2026.

HAROI nn nn \/AI F Assinado de forma digitai por
NAKULUU UU VMLt harolDO DOVALE
SANTOS:092286832 SANTOS:09228683287

Dados: 2026.01.0610:56:16
-03’00’

V S AUTOPEÇAS LI DA - CNPJ N‘’ 60.557.586/0001-11
Haroldo do Vale Santos - Titular Administrador

RG n^041.628.8í2.0n~4 SESP/MA
CPE N'* 092.286.832-87

87

AVENIDA DORGIVAt PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ » MARANHÃO



P. M ,

FIs.

CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9' <y
q>

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA

SETOR de: licitações ECONTRAFOS
PREÜÃO FXETRÔNICO N“ 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 177/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO de; DISPUTA: abe;rto e fe:chado

DATA DA SESSÃO: 08/01/2025, HORÁRIO: 09:00 HORAS

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

DECLARAÇÃO QUE COMPREENDE AINTEGRAUDADE DOS CUSTOS

A Empresa V S AUTOPEÇAS LTDA, signatária inscrita no CNPJ sob o if
60.557.586/0001-11, sediada naAv. Dorgival Pinheiro de Sousa, n® 1901. Bairro: Entroncamento.
Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão. CE;P: 65.913-469, por seu representante legal Sr.
HAROLDO DO VAI.K SANTOS, portador da Carteira de identidade n*' 041.628,812.011-4
SESP/MA e do CPF n“ 092.286.832-87. Declara que a proposta apresentada compreende a
iniegraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição
federal nas leis trabalhistas, nas nonnas infralcgais, ntts convenções coletivas de trabalho c nos
lermos de ajustamento dc conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § U
do art. 63 da lei 0“= 14.133/2021.

Por ser cxprcssão da verdade, firmamos a preseme.

Imperatriz - MA, 08 dc janeiro de 2026.

HAROLDO DO VALE

SANT05:092286832

Assinado de forma digital por
HAROLDO DO VALE

SANTOS:09228683287
Dados; 2026,01.06 10:57:02 -03’00'87

V S AUTOPlvÇAS LTDA - CNPJ N° 60.557.586/0001-11
llaroldo do Vaie Santos - Titular Administrador

RO 041.628.812.011-4 SESF/MA
CPF N'’092.286.832-87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAl

A
PREFBI ltJRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

SETOR DE LiCn AÇÕES E CONTRATOS
PRIÍGÂO ELETRÔNICO 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025

CRITÉRIO DE JULGAMEN TO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
DATA DA SESSÃO: 08/01/2025. HORÁRIO: 09:00 HORAS

LOCAL: www.portaidccompraspubiicas.com.br

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES DQ EDiTAL

A E.mpresa V S AUÍ'OPEÇAS L'Í'DA. signatária inscriia no CNi^J sob o n®
60.557.586/0001-11. sediada nu Av. Dorgiva! Pinheiro de Sousa, n® 1901, Bairro: I-ntroncamenlo,
Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhüo, CEP: 65.913-469. por seu representante legal Sr.
líAROLDO DO VALE SANTOS, portador da Carteira de identidade n" 041.628.812.011-4
SESP/MA e do CPF n®092.286.832-87. Declara que tomou conheeimenlo de todüvS as inloniiaçôcs
e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação Pregão na forma
Eletrônica n“ 030/2025, e assumimos total responsabilidade por este iálo e não utilizaremos deste
para quaisquer questionamentos futuros que ensejam desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante.

Por ser expressão da verdade, fuinamos a presente.

Imperatriz - MA, 08 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital por
HAROLDO 00 VALE

SANTOS:09228683287

Dados; 2026.01.0610:57:21

-03’00'

HAROLDO DO VALE

SANTOS:09228683287

V S AUTOPEÇAS LTDA - CNPJ N® 60.557.586/0001-11
Haroldü do Vale Santos - Titular Administrador

RG n" 041.628.812.011-4 SESP/MA
CPF N“ 092.286.832-87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

P.M

A : FIs. m
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENÍTES - MA

SEFOR DE LICriAÇÕES E CONTRATOS
PREGÃO ELE TRÔNICO N« 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025

CRITÉRIO DE JULGAMEN TO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

DATA DA SESSÃO: 08/01/2025, HORÃRIO: 09:00 HORAS

LOCAIwww.portaldccompraspublicas.com.br

<0

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Empresa V S AUTOPEXAS E'l'DA, signatária inscrita no CNP.I sob o n”
60.557.386/0001-11. sediada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n** 1901. Bairro: lintroncamcnto.
Cidade dc Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP: 65.913-469, por seu reprcsemanle legal Sr.
IIAROLDO DO VALE SANTOS, portador da Carteira de Identidade n“ 04E628.812.0Í 1-4
SESP/MA c do CPF n‘

habilitação exigidos no editai para participação do pregão eletrônico iV
responsabiliza pela veracidade das informações prestadas, art, 63, i da lei n° 14.133/2021.

092.286.832-87. Declara que cumpre plcnamcntc os requisitos dc
030/2025 e se

Por scr expressão da verdade, firmamos a presente.

ImperaUiz - MA, 08 dc janeiro de 2026.

Assinado de forma digital por
HAROLDO DO VALEHAROLDO DO VALE

SANTOS:09228683287 santos;09228683287
Dados: 2026.01.06 10:57:35 -03'00'

V S AUTOPEÇAS LTDA - CNPJ 60.557.586/0001-11
I laroldo do Vaie Santos - Titular Administrador

RG 041.628.812.011-4 SESP/MA
CPF 092.2X6.832-87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



CNPJ: 60.557.586/0001-11, iNSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

SETOR DE LICITAÇÕES E CON TRATOS
prí-gAo h!..i-:í’rônico 010/2025
PROCESSO ADMINIS TRATIVO N° 177/2025

CRITÉRIO DH JULGAMENIO: MENOR PREÇO POR LO TE
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

DATA DA SESSÃO: 08/0Í/2025, HORÁRIO: 09:00 HORAS

IOCAl,: www.portaldccompraspublicas.com.br

DECLARACÀQ DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS

A Empresa V S AUTOPEÇAS LTDA, signatária inscrita no C'NP.I sob o n*’
60,557.586/0001-11. sediada na Av. l>orgÍval Pinheiro de Sousa, n” 1901. BaiiTo:
Entroncamento. Cidade de Imperatriz. Estado do Maranhão. CEP: 65.913-469.
representante legal Sr. HAROLDO DO VALE SANTOS, portador da Carteira de Identidade
041.628.812.Ü1Í-4 SESP/MA e do CPF n“ 092.286.832-87. Declara conhecer as condições
locais para execução do objeto e que temos pleno conhecimento das condições c peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumimos total responsabilidade por este Tato e nào utilizamos
deste para quaisquer questionamentos Tuturo.s que ensejem desavenças técnicas ou financeiras
com a contratante.

por seu

Por scr expressão da verdade, firmamos a presente.

Imperatriz - MA, 08 de janeiro de 2026.

HAROl DO no VAI F Assinado de forma digitai por
ir\rw_/LLyw L-rw vrw_c haroldodoVALE
SANTOS:092286832 santos:092286832S7

Dados: 2026.01.06 10:57:51
-03'00'

V S AUTOPEÇAS LTDA - CNPJ N“ 60.557.586/0001-11
Maroido do Vale Santos - Titular Administrador

RG n" 041.628.812.011-4 SESP.-TMA
CPF N” 092.286.832-87

87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP65.913-469. IMPERATRIZ-MARANHÃO



CNPJ: 60.557.586/0001-11, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PREGÃO ELF: rRÒNtCO N« 030/2025
PROCESSO ADMINiS'nC\'nVO 177/2025

CRI l ÉRIO DE JULCiAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

DATA DA SESSÃO: 08/01/2025, HORÁRIO: 09:00 HORAS

LOCAL: www.portaldecumpraspublicas.com.br

MCLARAC.ÃO OUE não POSSUI EMPREGADO EM TRABALHOS
DEGRADANTES OU FORCADOS

A Empresa V S AUFOPEÇAS LTDA. signatária inscrita no CNPJ sob o n"
60.557.586/0001-11. sediada na Av. Dorgiva! Pinheiro de Sousa, 1901. Bairro: liritroncamcnto.
Cidade dc Imperatriz. Estado do Maranhão. CHF; 65.913-469, por seu representante legai Sr.
HAROLDO DO VALE SANTOS, portador da Carteira de Identidade 041,628.812.011-4

SESP/MA e do CPF n‘* 092.286.832-87. Declara não possuir empregados executando trabalho
degradante ou Forçado, coníbnne o disposto nos incisos II! e IV do artigo 1
artigo 5'^ da Constituição Federal.

e no inciso 3"' do

Por ser expressão da verdade, {imiamos a presente.

Imperatriz - MA. 08 de janeiro de 2026.

HAROLDO DO VALE ''Assinado de forma digitai por
HAROLDO DO VALE

SANTOS:092286832 SANTOS:09228683287
Dados: 2026.01.06 10:58:04
-03'00'

V S AUTOPEÇAS LTDA - CNPJ N'’ 6Ü.557.586/00Ü1-11
Haroldü do Vale Santos - l itular Administrador

RG 041.628.812.011-4 SESP/MA
CPF N" 092.286.832-87

87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



CNPJ; 60.557.586/0001-11. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES -- MA

SE10R DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 177/2025

CRITÉRIO DF JULGAMENTO; MENOR PREÇO POR LOI E
MODO de: DISPUTA: AlíERl O E FECHADO

DATA DA SESSÃO: 08/01/2025, HORÁRIO: 09:00 HORAS
LOCAL: wwvv.porlaldecompraspublicas.com.br

ÜECLARACÂO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E CIÊNCIA Dl
OBRIGAÇÃO DE DECLARAÇÃO POSTERIOR

A I/mprcsa V S AUTOPEÇAS L I DA, localizada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa

1901, Bairro: I-ntroncamcnto. Cidade dc Imperatriz, Estado do Míiranhâo, CEP; 65.913-469.
inscritü no C.NPJ sob o n‘' 60.557.586/0001-11. Através dc seu Titular Administrador o Senhor

HAROEDO DO VAi.E SANTOS, portador do RG 04L62K.8i2.01 L4 SESP/MA e do CPF

092.286.832-87. Declara para íins de habilitação no certame licitatório Pregão Eletrônico
030/2025. que até a presente data não existem Fatos Impeditivos para sua Habilitação.

Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicará administração, durante toda
vigência do certame, a ocorrência dc quaisquer fatos supervenientes que possam impedir

habilitação ou contratação.

a sua

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Imperatriz - MA, 08 de janeiro de 2026.

Assinado de forma digital por
HAROLDO DO VALE

SANTOS:092286832 SANTOS;09228683287
Dados: 2026.01.06 10:58:26
-03'00’

V S AUTOPEÇAS L fDA - CNPJ N" 60.557.586/0001-1!
llaroldo do Vale Santos - Titular Administrador

RG 04l.628.8l2.0n-4 SI/SP/MA
CPEN'’092.286.832-87

HAROLDO DO VALE

87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65.913-469, IMPERATRIZ - MARANHÃO



CNPJ: 60.557.586/0001-11. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

A
PRl-FEl I URA MUNICIPA1.de SÃO PlsDRO DOS CRENTES

Sí 1 l üR DE UCÍTAÇÕÍÍS H CON FRAI OS
PREGÃO ELE rRÒNiCO N'’ 03Ü/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 177/2025

CRi rÚRIO DP: JUEGAMEN IO: menor PRI-:Ç0 por LO TE
MODO DE DiSPU IA: ABERTO E FECHADO

DATA DA SESSÃO: 08/01/2025. HORÁRIO: 09:00 HORAS

LOCAL: www.porialdecompraspubHcas.com.hr

MA

A

DECLARAÇÃO DE NÃO INIDONEÍDADE

A Empresa V S AUTOPEÇAS L'I’DA, localizada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n"

1901. Bairro: Entroncamento. Cidade de Imperatriz. Estado do Maranhão. CEP: 65.913-469.
inscrita no CNPJ sob o n" 60.557.586/0001-11, Através de seu Titular Administrador o Senhor

HAROLDO DO VALE SAN'i'OS, portador do RG n" 041.628.812.011-4 SBSP/MA e do CPI-

II® 092.286.832-87. Declara para os devidos fins que:

A empresa nao íbi declarada inidônea ou suspensa por nenhum órgão público dc qualquer
esfera de governo;

Está apta a contratar com o poder público, cumprindo todas as exigências legais e
regulamentares aplicáveis;

Compromete-se a informar imediatamente á administração cm caso dc ocorrência dc

qualquer fato que possa implicar cm declaração dc inídoncidade ou suspensão.

Por scr expressão da verdade, firmamos a presente.

Imperatriz - MA, 08 dc janeiro dc 2026.

Assinado de forma digital por
HAROLDO DO VALE
SANTOS:09228683287
Dados: 2026.01.06 10:58:45 -03'00'

HAROLDO DO VALE
SANTO5:092286832
87

V S AUTOPEÇAS LTDA - CNPJ N® 60.557.586/0001-1!
Haroldo do Vale Santos - 'fitular Administrador

RG n® 041.628.812.011-4 SHSP/MA
CPF N® 092.286.832-87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP65.913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO



CNPJ: 60,557.586/0001-11. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.903.674-9

A
PREFHrrURA MUNICIPAL DF SÃO PEDRO DOS CRENTES ■ MA
Sí-rrOR DK UCríAÇÕES e con iiíatos
PREGÃO HLKnLÔNICO 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 177/2025
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPÜ f A: ABERTO E Í ECHADO
DATA DA SESSÃO: 08/01/2025, HORÁRIO: 09:00 HORAS
LOCAI,.: www.poitaldecompraspublicas.com.br

A DECLARAÇÃO DE VÍNCULOS - ARTIGO 14,
liVCiSO IV PA LEI 14.133/2021

Eu. Haroldü do Vale Santos, inscrito no CPF sob o n° 092.286.832-87. na qualidade de
representante legal da empresa V S AUTOPEÇAS LTDA. inscrita no C'NP.) sob o n'’
60.557.586/0001-11, declaro, sob as pena.s da lei. para fins do estabelecimento do disposto no
edital da licitação n^’ 030/2025, que a empresa não mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, tlnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante, nem com agente público que desempenhe função na licitação ou alue na fiscali/açüo
ou na gestão do contraio.

Declaro ainda que não mantenho quaisquer parentescos, na linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, com tais dirigentes ou agentes públicos, tampouco sou cônjuge ou
companheiro destes.

Estou ciente de que a presente declaração integra  o processo licitatôrio c que a falsidade
das informações aqui prestadas implicará nas sanções previstas na legislação vigente.

Por ser expressão da verdade, fírnio a presente.

Imperatriz - MA, 08 de janeiro de 2026.

HAROLDO DO VALE

SANTOS:092286832
Assinado de forma digital por
HAROLDO DO VALE
SANTOS:09228683287
Dados; 2026.01.06 11:03:07 -03‘00'87

V S AUTOPEÇAS LTDA - CNPJ 60.557.586/0001 -11
Haroldo do Vale Santos - Titular Administrador

RG iT 041.628.812.011-4 SESP/MA
CPF N” 092.286.832-87

AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 1901 ENTRONCAMENTO

CEP 65-913-469, IMPERATRIZ-MARANHÃO
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo;

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, VENDEDOR,
nascido em 26/05/1985, n° do CPF 007.601.783-48, residente e domiciliado na cidade de Balsas - MA, na RUA OITO,
n° 17, BACABA, CEP: 65800-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial; VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA, e usará a
expressão JS REPRESENTAÇÕES como nome fantasia.

CLÁUSULA il - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato. da seguinte forma; R$
1.000,00 (um mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA RUA OITO, n° 17, BACABA, Balsas - MA, CEP:
65800000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECiALlZADO;PROMOÇÃO
DE VENDAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO
ESPECIALIZADOPROMOCAO DE VENDAS.

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N° 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
CNAE N° 7319-0/02 - Promoção de vendas

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n*' 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 13/05/2021  e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Balsas - MA, 13 de maio de 2021

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA consta assinado digitaimente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA00760178348

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2021 13:32 SOB N‘ 21102360837.

PROTOCOLO: 210612037 DE 13/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103358674. CNPJ DA SEDE: 41934606000170.

NIRB: 21102380837. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/05/2021.

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSAJUCEMA

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÂRIA-GERAL

esipresafacil .ma. gdv.br

A validade desce documenco, se impresso, fica sujeito à comprovação de

informando seus respectivos códigos de verificação.

ua autenticidade nos respectivos portais.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

CNPJ 41.934.608/0001-70
NIRE 21102380837 u: Fls. m

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA. Brasileiro. Casado(A), Comurfe <h

Parcial, VENDEDOR, nascido em 26/05/1985, n° do CPF 007.601.783-48. residente^
domiciliado na cidade de Balsas - MA. na Rua oito. n° 17. BACABA, CEP: 65800-000.

Empresário Individual que gira sob a denominação empresarial de VALDEJEAN
JOSÉ CARVALHO DE SOUSA, com sede na Rua oito, N"* 17, Bairro Bacaba, na

cidade de Balsas. Estado do Maranhão, CEP 65800-000. inscrita sob CNPJ/MF sob o N

41.934.608/0001 -70. registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o N °
21 102380837 em 13/05/2021; RESOLVE, por este instrumento, alterar seu Contrato

Social conforme condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na Avenida Contorno. 251.
Bairro Bacaba. na cidade de Balsas, Estado do Maranhão CEP 65800-000.

CLÁUSULA SEGUNDA

É incluído no objeto social da sociedade as seguintes atividades:

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores:
45.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos c cámaras-de-ar:

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores:
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

45.20-0-06 - Ser\ iços de borracharia para veículos automotores;

45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
automotores:

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos  e câmaras-de-ar;

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes:

Parágrafo Único: O objeto social passa a ter a seguinte redação:

45.30-7-03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar:
45.20-0-01 - Serviços dc manutenção e reparação mecânica dc veículos automotores:
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos
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automotores;

45.30-7-02 - Comercio por atacado de pneumáticos  e câmaras-dc-ar:

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes:

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias em gej;
náo especializado;
73.19-0-02 - Promoção de vendas; PM

u; 2

CLÁUSULA TERCEIRA

O capital será de R$ 50.000.00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e
integraiizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 50.000 (cinquenta mil reais) em moeda
corrente do Pais.

CLÁUSULA QUARTA

Altera o nome fantasia que passa a ser PNEUSTEEL.

CLÁUSULA QUINTA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato anterior não alcançada pelo

presente instrumento permanecem em vigor.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina  o presente instrumento.

Balsas (MA). 25 de Abril de 2022.

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA00760178348

ADEMIR CAPPELLARI97472670049

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2022 05:30 SOB 20220478600.

PROTOCOLO: 220478600 DE 27/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205269130. CNPJ DA SEDE: 41934608000170 .

NIRE: 21102380837. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 25/04/2022.
VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOOSAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.empresafaeil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade
informando seus respectivos códigos de verificação.

respectivos portais.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

D£ I'.5CISi;A-j
41.934.608/0001-70
MA7TÍIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

S'CW£ El/»ÍÍSAftkL
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

TiTj;0 CP £Sr<‘eELECI‘<ENtO i-jCVE Dfc
PNEUSTEEL

MACI». »ORI£
M£

CODlGO £ DÍSChIÇAO DAaTivÜADÉ EÍÒ-.ÍMJCAÍAIncIRAL

4S.30>743 ●Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

COOIGO t DESCRIÇÃO OAS ATIVlDADCS tCONOMICAS SECUND-tSlAS
45.204)>C1 ●Serviços de manutençSo e reparação mecânica de veículos automotores
48.20-0-04 ● Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-06 ● Serviços de borracharla para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-742 ● Comércio por atacado de pneumáticos e cámaras-de-ar
45.30-745 ● Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
46.19-240 ● Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.32440 - Comércio varejista de lubrificantes
73,19442 ● Promoçáo de vendas

CODICO E OeSCftnJAÕ b* 'r*TuAE2A-'uãitnCA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV CONTORNO

NUMERO
ISIS

COMPlEMtMTO

e»ISR0/01SrB|TO
FATIMA

ÜTUUWCIPIO
BALSAS65.800400 MA

ENDEREÇO ELEfüilNICO
PNEUS7EEL@HOTMAIL.COM

lÍLêfONE
(99) 8806-7785

eSlr. 'EOEHíT|,0(iE<í>jNy\,ÍLfífi1,

GlIUAÇilCADAilSAL
ATIVA

DATA DA SITUAÍ,tÔ ÒitlAèTRAl
13/05/2021

Wino OE SIIUAÇAO ÇAbAjTfeAL

■jnuAçio ésrEíial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2026 às 12:18:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

«AlCONSULTARQSA "OVOLTAR : ©IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Consultas CNPJ Estatísticas Pa/ceifos Serviços CNPJiTi

https.//solueoes.receita./azenda.gov Br/Servicos/crip)reva/Cnp;reva_Comprovanie.asp 1/2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 351507/25 Data da 11/11/2025 09:05:58

Inscrição Estadual: 127537767

Razão Social: VALDEJEAN JOSA DE CARVALHO SOUSA

CPF/CNPJ:41934608000170

Endereço:

—‘ Telefone:

AVE CONTORNO, 1815 CEP: 65800000 - FATIMA

Município: BALSAS(99)88067785 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado, Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hítp://poríal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^ de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2026 12:25:02
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 105537/25 Data da 11/11/2025 09:02:28

Inscrição Estadual: 127537767

Razão Social: VALDEJEAN JOSA DE CARVALHO SOUSA

CPF/CNPJ:41934608000170

Endereço;

Telefone:

AVE CONTORNO, 1815 CEP: 65800000 - FATIMA

(99)88067785 Município; BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 09/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2026 12:25:49



PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

i CERTIFICADO
1020250072763052 I;

CERTIDÃO POSITIVA
(COM EFEITO NEGATIVO) DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Número: 00001579812025

Data de expedição: 13/12/2025 11:23:24

MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte VALDEJEAN
JOSÉ DE CARVALHO SOUSA que possui o CNPJ 41.934.608/0001-70 e
Inscrição Municipal 1000000001962 abaixo qualificado, possui até a presente
data, débito remanescente perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
estando tais débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em processo de
quitação mediante negociação.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

A Prefeitura do Município de Balsas

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 41.934.608/0001-70

Inscrição Municipal: 1000000001962
Razão Social: VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA

Atividade: 453070300
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

Endereço: Avenida CONTORNO
Número: 1815

Município: BALSAS

Bairro: FATIMA
Estado: MA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:
13/05/2021

Código de validação: 5FBA7EBEE2D9577F8F61C00FFEC3E470
Data de validade da certidão: 20/02/2026
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CNPJ: 41.934.608/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:38:19 do dia 07/01/2026 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 06/07/2026.

Código de controle da certidão: B255.CB6C.3F8E.3BC5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41.934.608/0001-70

VALDE3EAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

AVE CONTORNO 1815 / FATIMA / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:26/12/2025 a 24/01/2026

Certificação Número: 2025122608415699004807

Informação obtida em 10/01/2026 12:27:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consuha-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA;

Nome: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 41.934.608/0001-70

Certidão n'’: 2319079/2026

Expedição: 10/01/2026, às 12:20:16

Validade: 09/07/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 41,934.608/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

CVr-V- ov
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0 LOG!NCertidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperaçã...

V.0
Poder Judiciário do Estado do Maranhão

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Certidão Estadual - Primeiro Grau

Falência, Concordata e Recuperação Judicial

O.
OP. M (T
Cl

I

Data da Emissão: 10/01/2026

Data da Validade: 10/03/2026

N° do protocolo:

Código de Validação:

12600105972

6f7f9ab11d

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSANome:

CNPJ: 41.934.608/0001-70

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua

titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

(ex: CPF, Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima
identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência,

Recuperação Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

ser conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data

será necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Maranhão - w/ww.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima

identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão utiliza cookies para controle de navegação no
Jurisconsult, os quais são armazenados apenas ern caráter temporário para melhorar a

experiência do usuário. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com esse monitoramento

Ciente
do Maranhão

https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-bankruptcy-concordat-judicial-cerlificate-sheet 1/1
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Empresa:

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 21102380837 Data: 13/05/2021

Endereço:

Balanço encerrado em: 31 De dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO S

Avenida CONTORNO, 1815, FATIMA, B

OUSA

41.934.608/0001-70

ALSAS/MA, CEP 65800-000

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição DescriçãoSaldo Atual Saldo Atual

ATIVO PASSIVO

FORNECEDORES

FORNECEDORES

TOTAL BANCOS CONTA MOVIMENTO 194.191.14d TOTAL FORNECEDORES 97.453.4Sc

TOTAL disponível 194.191.14d TOTAL fornecedores 97.453.45c

OBRIGAÇOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

TOTAL IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

CLIENTES

DUPLICACTAS a RECEBER 350.872,62

350872,62
88.303.78c

TOTAL DE DUPLICADAS A RECEBER

TOTAL MERCADORIAS. PRODUTOS E
INSUMOS

43.354.67d TOTAL OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 88,303,78ç

TOTAL ESTOQUE 43.354,67d 165.757,23cTOTAL PASSIVO CIRCULANTE

CAPITAL SOCIAL

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 588.418.43d CAPITAL SUBSCRHO

TOTAL CAPITAL SUBSCRITO 50.000.00c

TOTAL ATIVO 588.418,43d
TOTAL CAPITAL SOCIAL 50.000,00c

LUCROS OU PREIUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUUOOS

TQTÃL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 352.661.20C

TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 352.661.20C

TOTAL PATRlMONlO LIQUIDO 402.661.20C

TOTAL PASSIVO 588.418.43C

BALSAS, 31 de Dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA ADEMIR CAPPELLARI

VENDEDOR REG. NO CRC - MA SOB.N“ 076490/0-1 T-MA

CPF 007,601.783-48 CPF 974,726.700-49



Empresa: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
C.N.P.J.: 41.934.608/0001-70
Insc. Junta Comercial: 21102380837 Data: 13/05/2021

Endereço: Avenida AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP
65800-000

Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023

0001Folha:
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

1.342.075,08

389.461,86 1.731.536,94

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

{-) SIMPLES NACIONAL (122.766,18) (122.766,18)

CUSTOS

ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

(11,29)

(907.968,85) (907.980,14)

RECEITA LIQUIDA 700.790,62

LUCRO BRUTO 700.790,62

DEâr-ESAS OPERACIONAIS (162.474,66)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

DESPESA VIAGENS

DESPESA COMBUSTÍVEIS

DESPESA VEÍCULOS

JUROS PASSIVOS

(63.360,00)

(3.840,00)

(612,00)

(3.600,00)

(2.400,00)

(57.354,71)

(31.200,00)

(107,95) (162.474,66)

RESULTADO OPERACIONAL 538.315,96

DESPESAS NÀO OPERACIONAIS

MULTAS (382,78) (382,78)

RE TADO ANTES DO IR E CSL 537.933,18

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 537.933,18

BALSAS, 31 de Dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
VENDEDOR

CPF: 007.601.783-48

ADEMIR CAPPELLARI

Reg. no CRC
CPF: 974.726.700-49

MA sob o No. 076490/0-1 T-MA
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VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023

1. Contexto Operacional

A VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA é um empresário individual que tem como atividade preponderante o comércio a

varejo de peças e acessórios e prestação de serviço de manutenção, tendo sua matriz na cidade de Balsas- MA.

2. Base de preparação das demonstrações contábeis

a) Declaração de conformidade com relação às normas do CPC - Comitê de Pronunciamentos Contábeis

As demonstrações contábeis foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os

pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), e evidenciam todas as informações

relevantes próprias das demonstrações contábeis,  e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela

administração na sua gestão.

b) Base de mensuração

As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso de ativos

financeiros disponíveis para venda, outros ativos  e passivos financeiros são ajustados para refletir  a mensuração ao valor

Justo.

c) Moeda funcionai e moeda de apresentação

A Administração da Empresa definiu que sua moeda funcional é o real. Transações em moeda estrangeira, caso ocorram,

isto é, todas aquelas não realizadas na moeda funcional, são convertidas pela taxa de câmbio das datas de cada transação.

3. Resumo das principais políticas contábeis

As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos

apresentados nessas demonstrações contábeis.

a) Estoques

Os estoques são compostos por mercadorias para revenda, que estão avaliadas pelo custo médio de aquisição, cujos

valores não superam os preços de mercado, produtos acabados e materiais de expediente. Também compõe  o grupo de

estoques os valores pagos antecipadamente aos fornecedores de mercadoria para recebimento das mesmas em data

futura.

e) Caixa e equivalentes de caixa

O caixa e equivalentes de caixa são valores constituídos de disponibilidades financeiras em moeda nacional, cheques a

serem depositados, saldos em contas correntes bancárias, com liquidez imediata, sendo que estão acrescidas dos

rendimentos incorridos até a data do balanço.

10
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VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023

f) Contas a receber

Referem-se a créditos oriundos de vendas a prazo  e cheques com data de apresentação aprazada com os clientes. O saldo

desta conta está avaliado ao valor líquido de realização pela contabilização das perdas estimadas no recebimento de

créditos de liquidação duvidosa.

g) Fornecedores

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações  a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no

curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até

um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante.

h} Outros ativos e passivos

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão

gerados em favor da Empresa e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança.

Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Empresa tem uma obrigação legal ou constituída como

resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridos. As

provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido.

i) Capital Social

As quotas são classificadas no patrimônio líquido.

j) Ajuste a valor presente

Os ativos e passivos monetários não circulantes e os circulantes quando o efeito é considerado relevante em relação às

demonstrações financeiras tomadas em conjunto, são ajustados ao valor presente. Os juros embutidos nas receitas,

despesas e custos associados a esses ativos e passivos são descontados com o intuito de reconhecê-los em conformidade

com 0 regime de competência dos exercícios. Posteriormente, esses juros são realocados nas linhas de despesas e

receitas financeiras no resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa.

11
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VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023

k) Receita Operacional

A Empresa reconhece a receita quando: (a) o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (b) é provável que

benefícios econômicos futuros fluirão; e (c) quando critérios específicos tiverem sido atendidos em cada uma das vendas

realizadas, bem como a confirmação do crédito para a realização da transação.

A receita financeira é reconhecida com base no método da taxa de juros efetiva. As demais receitas são sempre

reconhecidas pelo regime de competência. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa quanto à sua

realização.

m) Impostos sobre as Receitas

m.l. ICMS Antecipação parcial

Sobre o ICMS Antecipação parcial corresponde a valor pago referente diferencial de alíquota de ICMS sobre compras feita

fora do Estado do Maranhão

m.2. Simples Nacional

A Empresa efetua vendas dentro do estado do Maranhão, utilizando para pagamento deste imposto alíquota de

enquadramento de tabela do simples nacional, para os produtos com tributação integral, ou seja, não sujeitos a

substituição tributária.

4. Ativos e passivos contingentes

Na data das demonstrações a empresa não possui nenhuma demanda judicial ativa ou passiva.

5. Aprovação das Demonstrações Contábeis 2023

As demonstrações contábeis do exercício de 2013 foram autorizadas pela administração para emissão em 15/02/2024.

Balsas 31 de Dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA ADEMIR CAPPELLARI

VENDEDOR REG. NO CRC-MA SOB.N“ 076490/0-1 T-MA

CPF 007.601.783-48 CPF 974.726.700-49

12
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ANALISE PELOS ÍNDICES DE BALANÇO

Empresa; VALDEJEAN :iOSE DE CARVALHO
C.N.PJ.;

Insc. Junta Comercial: 21102380837 Data: 13/05/2021
Endereço: Avenida CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP 65800-000
Balanço encerrado em: 31 De dezembro de 2023

41.934.608/0001-70
<b'

índices DE LIQUIDEZ

a) LG = Ativo Circulante -i- Realizável kmgo Prazo
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

588.418,43 3,17

185.757,23

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1.00 de Passivo

b) SG = Ativo Circulante 588.418,43 3,17
Passivo Circulante Passivo não Circulante 185.757,23

A solvência geral serve para demonstrar quanta garantia a empresa detém em ativos totais, para pagamento do total de suas dívidas.

C) LC = Ativo Circulante 588.418,43 3,17
Passivo Circulante 185.757,23

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor

BALSAS, 31 de Dezembro de 2023

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
VENDEDOR
CPF 007.601,783-48

ADEMIR CAPPELLARI
REG. NO CRC - MA SOB.N® 076490/0-1 T-MA
CPF 974.726,700-49
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Página 7 de 7

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOUSA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00760178348 VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

97472670049 ADEMIR CAPPELLARI

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2024 09:06 SOB N° 20240320352.

PROTOCOLO: 240320352 DE 11/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1240338B29S. CNPJ DA SEDE: 4193460BOO0170.

NIRE; 21102380837. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 09/03/2024.

VALDEJEAN JOSÉ DE CARVALHO SOÜSAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade

informando seus respectivos códigos de verificação.

ispectlvoB portais.



Empresa: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
C.N.P.J.: 41.934.608/0001-70

Insc. Junta Comercial: 21102380837 Data: 13/05/2021

Endereço: Avenida AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP
65800-000

Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024

0001Folha:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 1

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIÇOS PRESTADOS

2.214.002,95

230.854,80 2.444.857,75

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

Í-) SIMPLES NACIONAL (149.696,22) (149.696,22)

CUSTOS

COMBUSTÍVEL

ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

(17.561,51)

(6,05)

(584.652,80) (602.220,36)

RECEITA LIQUIDA 1.692.941,17

LUCRO BRUTO 1.692.941,17

DESPESAS OPERACIONAIS (429.583,79)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESA COMBUSTÍVEIS

DESPESA VEÍCULOS

JUROS PASSIVOS

(73.840,00)

(96.000,00)

(624,00)

(2.400,00)

(4.500,00)

(48.000,00)

(12.076,12)

(192.000,00)

(143,67) (429.583,79)

RESULTADO OPERACIONAL 1.263.357,38

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

'TAS (384,35) (384,35)

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.262.973,03

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.262.973,03

VALDEJEAN JOSE DE
CARVALHO

SOUSA;41934608000

ADEMIR Assinado de forma digital
por ADEMIR

CAPPELLARI ; CAPPELLAR1:97472670049
Dados:2026.0U0

Assinado de forma digital por
VALDEJEAN JOSE D£ CARVALHO
SOUSA:4193460BOO0170
Dadosr 2026.01.2009;S6<IS
●03'00’ 97472670049 09:S5;27-OJW170

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
VENDEDOR
CPF: 007.601.783-48

ADEMIR CAPPELLARI
Reg. no CRC
CPF: 974.726.700-49

MA sob o No. 076490/0-1 T-MA



Empresa: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA

C.N.P.J.: 41.934.608/0001-70

Insc. Junta Comercial: 21102380837 Data: 13/05/2021

Endereço: Avenida AV CONTORNO, 1815, FATIMA, BALSAS/MA, CEP 65800-000

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Folha: 0001

BAUNÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

TOTAL BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.113.487.52D

1.113.487.52P

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS
TOTAL MERCADORIAS. PRODUTOS E INSUMOS 270.960,990

TOTAL ESTOQUE 270.960.99P

TOTAL ATIVO CIRCUUNTE 1.384.448,510

TOTAL ATIVO 1.384.448.51D

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
TOTAL IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 33.222,28C

TOTAL OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 33.222,28C

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 33.222,28C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

TOTAL CAPITAL SUBSCRITO SO.OOO.OOC

TOTAL CAPITAL SOCIAL SO.OOO.OOC

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.301.226.23C

TOTAL LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.3D1.226.23C

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.351.226.23C

TOTAL PASSIVO 1.384.448.51C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
1.384.448,51 (um milhão trezentos e oitenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos)

VALDEJEANJOSEDE
CARVALHO

SOUSA:41934608000170 -oioo

Á3vr>»dDde lorrnadigiiai por
VAIOejgAN X)SE DE CARVAl MO
5OUSA4t934éÚ8C00t70

AttirtiSo de fetrp\i por
ACCMA

ADEMIR

CAPPELLARI:41831 c*»«aA«i«ii3i(aji»oi*o
2026C1 2009 54 48

022000180

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
VENDEDOR

CPF: 007.601.783-48

ADEMIR CAPPELLARI

Reg. no CRC - MA sob o No. 076490/0-1 T-MA
CPF: 974.726.700-49



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 01.577.844/0001-62

/^O PEO/?3n
P.M ■

u: FIs.

o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Razão Social :
VALDEJEAN JOSÉ CARVALHO DE SOUSA, INSCRITA NO

CNPJ : 41.934.608/0001-70, Endereço : AV CONTORNO  - 1815 -
FATIMA - BALSAS - MA

FORNECEU NOS ANOS DE 2023 E 2024:

L SERVIÇOS MECÂNICO, PEÇAS E PNEUS.

Atestamos que tais fornecimentos foram satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser verdade firmamos o presente.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de dezembro de 2025.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

DN: c-BR. 0’ICP-Brasil,
ou>0601l555000t1S, ou=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFBe-CPFA1, ou=(EM BRANCO),

ou*presencial, cn=R0MUL0 COSTA
ARRUOA;02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 030/2025
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Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - LOTE I - VEÍCULO: 01 CAMiNHAO BASCULANTE M BB 1313 ANO 1967 - Valor ReferQncla: R$ 110.721,34
Valor TotalSituação

Adjudicado em: 23/01/2026 ● 10.09:26 - Por ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

58.999,89VS AUTOPEÇAS LTDA (60.557.586/0001-11)

Lote; 0002 - LOTE II - VEICULO: 01 CAMINHAO BASCULANTE IVECO 150 E21 ANO 2018/2019 - Valor ReferÔncia; R$
145.197.10 t

Valor TotalSituação

Adjudicado em: 23/01/2026 -10 08.26 - Por. ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

100.794.00MIX AUTO PECAS LTDA (50.091 368/0001-80)

Lote: 0003 - LOTE III ■ MAQUINA: 01 PATROL 845-B CASE ANO 2014 - Valor Referencia: R$ 127.010,56
Valor TotalSituação

Adjudicado em: 23/01/2026 -10:09:26 - Por: ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

80.000,00VALDEJEAN JOSE OE CARVALHO SOUSA (41.934.608/0001-70)

Lote: 0004 ■ LOTE IV - MAQUINA: 01 PÁ CARREGADEIRA 524 K-ll ANO - Valor Referência: R$ 57.497,89
Valor TotalSituação

Adjudicado em: 23/01/2026 -10:09:26 ● Por: ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

55.000,00VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA (41.934.600/0001-70)

Lote: 0005 - LOTE V - VEICULO: 01 CAMINHÃO MERCEDES BENZATEGO 1719 ANO 2021 - Valor Referência: R$ 241.665,80
Valor TotalSituação

Adjudicado em: 23/01/2026 -10 09:26 - Por: ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

160.000,00VALDEJEAN JOSE OE CARVALHO SOUSA (41.934.608/0001-70)

Lote: 0006 - LOTE VI - VEICULO: 01 MOTONIVELADORA LIUGONG 4160D /^NO 2024/2025 - Valor Referência: R$ 248.813,42
Valor TotalSituação

Adjudicado em; 23/01/2026 -10.09:26 - Por- ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

134.920,00MIX AUTO PECAS LTDA {50.091.368/0001-80)

Lote: 0007 - LOTE VII - TRATOR: 01 MASSEY FERRUSON 292 C/GRADE ANO 2010 - Valor Referência: R$ 190.153,32
Valor TotalSituação

Adjudicado em: 23/01/2026 -10 09:26 - Por; ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

190.000.00JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA (36.789.339/0001-66)

Lote: 0008 ■ LOTE VIII - TRATOR: 02 MASSEY FERRUSON 4409 C/GRADE ANO 2023 ■ Valor Referência: R$ 374.600.51
Valor ToleISituação

Adjudicado em: 23/01/2026 -10 09.26 - Por. ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

240.000,00JF LOCACOES OE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA |36.789.339/0001-661

Lote: 0009 - LOTE IX - VElCULO: 01 ÔNIBUS MBB 1313 ANO 1987 - Valor Refer6ncia: R$ 125.009.68
Velor TotalSituação

Adjudicado em; 23/01/2026 ● 10.09:26 - Por- ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

75.005,00MIX AUTO PECAS LTDA (50.091.368./0001-80)

Lote: 0010 - LOTE X - VElCULO: 01 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 MAN ANO 2012 - Valor Referência: R$ 169.831,39
Valor TotalSituação

Adjudicado em: 23-01/2026 -10 09:26 - Por: ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

99.999.99VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA (41.934.606/0001-70)

Lote: 0011 - LOTE XI - VEÍCULO: 02 MICRO ÔNIBUS VOLKSVAGEN 6.180 ANO 2024/2025 - Valor Referência: R$ 340.870.06
Valor TolaISituação

Adjudicado em- 23/01/2026 - 10.09:26 - Por: ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor

199.999,99JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA (36.789.339/0001-66)

Lote: 0012 - LOTE Xli VEÍCULO: 01 ÔNIBUS ESCOLAR IVECO BUS 15-210 ANO 2025 - Valor Referência: R$ 205.563,90

A aulonticidade do documento pode sof verificada no site tiUps:.'.'validaarriuivo.portaldocompraspubliC3S com.br
Documento gerado elelronicamente no Portal de Compras Públicas em 23-01/2026 âs 15:53:34.
Código verificador: 10722C2

PORTAL
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m situação

Adjudicado em: 23/01/202G - 10.09:26 - Pof ROMULO COSTA AKRUOA

Valor Totalnecwo
U- - i*

VALDEJSAfJ J\S^%Rúbrtca

iRVALHO SOUSA l41.934.008.'0001-?0) 104,900,00

O'

üe: OQia OTE XIII - VEÍCULO: 02 MICRO ÔNIBUS IVECO BUS 10-190 ANO 2025 - Valor Referência: R$ 411.127.80I

Fornecedor Situação Valor Total

COMERCIAL NOVO TEMPO LTDA (05,032,475<0001-83) Adiudicado em: 23/01/2026 - 10 09:26 - Por. ROMULO COSTAARRUDA 250.000,00

Lote: 0014 - LOTE XIV - VEICULO: 01 AMBULANCIA TOYOTA HILUX ANO 2013 - Valor Referência: R$ 61.349,301

Fornecedor Situação Valor Total

MiX AUTO PECAS LTDA {50 091.368,'0D01-80) Adjudicado em: 23.'0l/2026 - 10,09:26 - Por; ROMULO COSTA ARRUDA :)6,809,00

Lote; 0015 - LOTE XV - VEICULO: 01 FIAT UNO MOBY  / NASF ANO 2017 - Valor Referência: R$ 85.534,59t

Fornecedor Situação

Adjudicado em: 23,'01/2026 - 10:09:26 - Por- ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Total

PNEU ZERO EIRELI (18.335,071/0001-00) 49.000,00

Lote: 0016 - LOTE XVI - VEICULO: 02 AMBULANCIA FIAT STRADA ANO 2018 - Valor Referência: R$ 272.001.15

SituaçãoFornecedor Valor Total

MtL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
(62.123.343./0001-09)

Adjudicado em: 23/01/2026 - 1009:26 ● Por: ROMULO COSTAARRUDA 162.000.00

Lote: 0017 - LOTE XVII - VEICULO: 01 CAMINHONETE TOYOTA HILUX ANO 2022 - Valor Referência: R$ 254.049,32

Valor TotalFomecador Situação

Adjudicado nm: 23:01/2026 - 10.09:26 - Por: ROMULO COSTA ARRUDAPNEU ZERO EIRELI (18.335.071/0001.00) 140,000,00

Lote: 0018 - LOTE XVIII - VEICULO: 01 AMBULANCIA TOYOTA HILUX ANO 2024 - Valor Referência: R$ 259.195,01

SituaçãoFornecedor Valor Total

V S AUTOPEÇAS LTDA {60.557.586/0001-11) Adjudicado em: 23.-01/2026 ● 10.09:26 - Por: ROMULO COSTAARRUDA 155.300,00

Lote: 0019 ● LOTE XXIX - VEICULO: 01 AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO 2025 ● Valor Referência: R$ 195.767,49

Situação

Adjudicado em. 23/01/2026 -10'09.26 ● Por; ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Total

V S AUTOPEÇAS LTDA (60.557.586/01)01-11) 117.200,00

Lote: 0020 - LOTE XX - VEICULO: 01 CITROEN/AIRCROSS STARTMT ANO 2018/2019 - Valor Referência: R$ 56.760.53

Situação

Adjudicado em: 23.'01/2026 - 10.09:26 - Por: ROMULO COSTA ARRUDA

Fornecedor Valor Total

PNEU ZERO EIRELI i18.335.071/0001-00) 34.000,00

ROMULO COSTAAssinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autontioriado do documento podo ser uerificada no sito htlps //validaarriuivo.oorialdocQmpraspuPlicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23.'01/2U26 às 15:53:34.
Código venticador: 10722C2

PORTAL
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SãO LUÍS, SEGUNDA * 26 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20, N9 3778/2026
ISSN 2763-860X

CO eST4£>0 DO mfÁHHMl

infraestrutura de São João do Sóter, Estado do Maranhão,
CNPJ-01.612.628/0001-00: Contratada: LEVE MAiS ATACAREjO LTDA
inscrito no CNPj/MF sob o n^ 20.310.400/0001-00, sediado(a) na

Terceira tv. Benjamin Constante. nt>217, bairro Joao Viana, C.E.P.:
65.604-285 Cidade/ Estado: Caxias Estado: Maranhão, Fundamento
Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no 009/2025.

Objeto: Contratar uma empresa apta a fornecer, sempre que houver
demanda, itens de expediente, itens didáticos e recursos pedagógicos
destinados ao uso das diversas secretarias que compõem a
administração de São João do Sóter - MA. Data da Assinatura:
19/01/2026. Prazo de Vigência: até 19/01/2027, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei nQ 14.133/2021. Fonte Pagadora: FPM / RECURSOS
PRÓPRIOS. Valor Global de R$ 1.297.277,26 (um milhão, duzentos e
noventa e sete mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e seis
centavos). Pela Contratante: Luís Martinho Cavalcante Lacerda e Pelo

Contratada: Jorge Barros Junior.

Art, 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de Janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 23 dias de Janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SAtT

Código identificador: 99875afe9eb80de4f^ Q
ò.
O^ P. M

PREGÃO ELETRÔNICO N''030/2i

São João do Sóter - MA, 19 de Janeiro de 2026.
Publique-Se

RESULTADO DE JULGAMENTO '
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro
público 0 resultado de Julgamento do Pregão Eletrônio
cujo objeto é o Contratação de empresa para fornecím
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. Vencedor: COMERCIAL NOVO TEMPO

LTDA - ME, CNPJ: 05,032.475/0001-83, Lote: (Xlil), peto Valor Total de:
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil). Vencedor: JF LOCACOES DE
veículos E MAQUINAS LTDA - EPP , CNPJ: 36.789.339/0001-66.
lotes: (VII. VIII, XI), pelo Valor Total de: R$ 629.999,99 (seis centos e
vinte nove mil, novecentos e noventa e nove reais  e noventa e
nove centavos). Vencedor: MIL PEÇAS LTDA - ME, CNPJ:
62.123.343/0001-09, Lote: (XVI ), pelo Valor Total de: R$ 162.000,00
(cento e sessenta dois mil). MIX AUTO PEÇAS LTDA  - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80, Lotes: (ll,VI, IX, E XIV), pelo Valor Total de: R$
347.528,00 (trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e vinte oito
reais). PNEU ZERO EIRELI - LTDA, CNPJ: 18.335.071/0001-00, Lotes:
(XV, XVII, E XX), pelo Valor Total de: R$ 223.000,00 (duzentos e vinte
três mil ). V S AUTOPEÇAS LTDA - ME, CNPJ: 60.557.586/0001-11,
Lotes; (I, XVIII, E XXIX), pelo Valor Total de: R$ 341.499,89 (trezentos e
quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e
nove centavos). VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA  - ME, CNPJ:
41,934.608/0001-70, Lotes: (III, IV, V, X, E XII), pelo Valor Total de: R$
499.899,99 (quatrocentos e noventa e nove mil, oitocentos e noventa e
nove reais e novecentos e noventa centavos).

<y
s Cre

I' 030/2025,
deLuís Martinho Cavalcante Lacerda

Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrutura

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: 3239e28e6f90aeS7498c381498890643

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes, torna

público 0 resultado de Julgamento da Dispensa Eletrônica n° 001/2026,
cujo objeto é o Contratação de empresa para aquisição de materiais de
consumo e mimos personalizados, destinados à distribuição aos
profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino, a serem
utilizados nos momentos pedagógicos de acolhimento e formação no
início do ano ietivo de 2026, em atendimento às demandas da

Secretaria Municipal de Educação do Município. Vencedor:
INFORMÁTICA LANDIM LTDA - EPP, CNPJ: 31.667.151/0001-21, item:
001, peio Valor Total de: R$ 47.050,00 (quarenta  e sete mil e cinquenta
reais).

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de Janeiro de 2026. Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: e06a8c8ee71dcl^fdec4fSee2ca4e61

Semaias da Silva Morais

goeiro Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRASPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6b97bldf8e2d33adda69b605162155db

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N^. 90002/2026 -
SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N@ 04/2026

PORTARIA N.s 026/2026 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nã. 90002/2026 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 04/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeíras -MA.
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada em fornecimento de material esportivo, visando atender
às necessidades desportivas do Município de São Raimundo das
Mangabeiras - MA.
MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM.
ENVIO DA PROPOSTA: Do dia 26/01/2026, às OShOOmin. ao dia
28/01/2026 às 08h59min. Horário de Brasília/DF.
ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/02/2026 às
09h00min. Horário de Brasília/DF.
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.

ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM ( ) NÃO
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sr. ADAILTON MACEDO SILVA, em cargo de
comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, Lotado

na Secretaria Municipal de Transporte, portador(a) do CPF sob o n^
056.719.773-55, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal da Agricultura.

www.famem.org.br 76/79ECOMCAaMBQDETeMPO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREÍJÍE^s
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRe\^S

Pregão Eletrônico - 030/2025 '

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
m

sr R

Resultado da Homologação

0001 - LOTE I - VEÍCULO: 01 CAMINHAO BASCULANTE M BB 1313 ANO 1987-Valor Referência: 110.721.34
Fornecedor Valor Final Valor Tolai Situação

V S AUTOPEÇAS LTDA 63.999,89 63,999.89 Homologado em 26/01/2026 14.40:36 Por;
ROMULO COSTA ARRUDA

0002-LOTE II-VEICULO: 01 CAMINHAO BASCULANTE IVECO 150 E21 ANO 2018/2019 - Valor Referência: 145.197,10
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26.-01/2026 14.40.35 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

MIX AUTO PECAS LTDA 100.794,00 100.794,00

0003 - LOTE III ■ MAQUINA: 01 PATROL 845-B CASE ANO 2014 ■ Valor Referência: 127.010.56i
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14-40 35 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA 80.000,00 80.000,00

0004 - LOTE IV - MAQUINA: 01 PÁ CARREGADEIRA 524 K-ll ANO - Valor Referência: 57.497.891
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

VALDEJEAN JOSE DÊ CARVALHO SOUSA 55.000,00 55.000,00 Homologado em 26.'ül/2026 14:40:35 Por;
ROMULO COSTA ARRUDA

0005 - LOTE V - VEICULO: 01 CAMINHÃO MERCEDES BENZATEGO 1719 ANO 2021 - Valor Referência: 241.685.80(
Fornecedor Vaior Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14.40:35 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA 160.000,00 160.000,00

0006 - LOTE VI - VEICULO: 01 MOTONIVELADORA LIUGONG 4160D ANO 2024/2025 - Vaior Referência: 248.813,42
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26.-01/2026 14.40 35 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

MIX AUTO PECAS LTDA 134.920,00 134.920.00

0007 - LOTE VII - TRATOR: 01 MASSEY FERRUSON 292 C/GRADE ANO 2010 - Valor Referência: 190.153.321
Fornecedor Vaior Final Vaior Total Situação

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA 190.000,00 190.000,00 Homologado em 26/01/2026 14 40:35 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0008 - LOTE VIII - TRATOR: 02 MASSEY FERRUSON 4409 C/GRADE ANO 2023 - Valor Referência: 374.600.511
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14 40:35 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

JF LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA 240.000,00 240.000,00

0009 - LOTE IX - VEÍCULO: 01 ÔNIBUS MBB 1313 ANO 1987 - Valor Referência: 125.009.68t
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14.40:35 Por
RCMULO COSTA ARRUDA

MIX AUTO PECAS LTDA 75.005,00 75.005.00

0010 - LOTE X - VEÍCULO: 01 ÔNIBUS VOLKSVAGEN 15-190 MAN ANO 2012 - Valor Referência: 169,831.391
Fornecedor Valor Final Vaior Tolai Situação

Homologado em 26'01/2026 14 40:35 Por:
ROMULC COSTA ARRUDA

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA 99.999,99 99.999,99

A autenticidade do documento pode ser verificada no site 8ltps://validaarQuivo.portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04.'02/2026 às 11 25:29
Código verificador; 1089D23

PORTAL
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330011 - LOTE XI - VEÍCULO: 02 MICRO ÔNIBUS VOLKSVAGEN 8.180 ANO 2024/2025 - Valor ReferÃnci^ i340g?ft.0

Valor Total

199.999,99

Fornecedor Valor Final Situação

Homologado cn^ifi8'i/'202nHJF LOCACOES OE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA 199 999,99

m

Lu
ROMULO COST^RRUDA'®^'*

0012 - LOTE XII VEÍCULO: 01 ÔNIBUS ESCOLAR IVECO BUS 15-210 ANO 2025 - Valor Referência: 205.563.901
Fornecedor Valor Finai Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14 40;35 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA 104.900.00 104.900,00

0013 - LOTE XIII - VEÍCULO: 02 MICRO ÔNIBUS IVECO BUS 10-190 ANO 2025 - Valor Referência: 411.127,801

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14 40:35 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

COMERCIAL NOVO TEMPO LTDA 250 000,00 250.000,00

0014 - LOTE XIV - VEICULO: 01 AMBULANCIA TOYOTA HILUX ANO 2013 - Valor Referência: 61.349,30i

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26'01/2026 14.40:35 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

MIX AUTO PECAS LTDA 36.809,0036.809,00

0015 - LOTE XV - VEICULO: 01 FIAT UNO MOBY / NASF ANO 2017 ■ Valor Referência: 85.534.59i

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14 40:35 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

PNEU ZERO EIRELI 49.000,00 49.000,00

0016 - LOTE XVI - VEICULO: 02 AMBULANCIA FIAT STRADA ANO 2018-Valor Referência: 272.001.15t
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14 40:35 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 162.000,00 162.000,00

0017 - LOTE XVII - VEICULO: 01 CAMINHONETE TOYOTA HILUX ANO 2022 - Valor Referência: 254.049.32
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14.40:35 Por-
ROMULO COSTA ARRUDA

PNEU ZERO EIRELI 140.000,00 140.000,00

0016-LOTE XVIIi - VEICULO: 01 AMBULANCIA TOYOTA HILUX ANO 2024-Valor Referência: 259.195.01
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14:40:35 Por.
ROMULO COSTA ARRUDA

VS AUTOPEÇAS LTDA 155.300,00 155.300,00

0019 - LOTE XXIX - VEICULO; 01 AMBULANCIA RENAULT MASTER ANO 2025 - Valor Referência: 195.767.491
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14 40:35 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

V S AUTOPEÇAS LTDA 117.200,00 117.200,00

0020 - LOTE XX - VEICULO: 01 CITROEN/AIRCROSS STARTMT ANO 2018/2019 - Valor Referência: 56.760.53t
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

Homologado em 26/01/2026 14 40:35 Por:
ROMULO COSTA ARRUDA

PNEU ZERO EIRELI 34.000.00 34.000.00

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site ti1lps://validaarquivo,portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 04,'02/2026 às 11:25:29.
Código venficador: 10B9D23

PORTAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE3S.
CNPJ; 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 177/2025.

Contratada: COMERCIAL NOVO TEMPO LTDA/EPP.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa COMERCIAL NOVO TEMPO LTDA/EPP. pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'^ 05.032.475/0001-83. sediada na CJ João da Mata. n°

1 !8. Otiadra N. Lote 01. Sitio Novo. Demerva! Lobão - PI. doravante denominada simplesmente

CONTRATAD.A. a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com

sede na Avenida Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para

assinatura do Contrato n“ 038/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 030/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N“ 177/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA

ARRUDA:0282

3065369

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO 177/2025.

Contratada: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA/EPP.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS

LTDA/EPP. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 36.789.339/0001-66, sediada na
Avenida Governador Luis Rocha, n° I 63. Bairro Potosi. Balsas - MA. doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.577.844/0001-62. denominado
CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 039/2026 ~ 040/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
N° 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.

Assinado de forma

digital porROMULO
COSTA
ARRUDA--0282306S3

ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823

065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

69

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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RESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: Oi.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N“ 177/2025.

Contratada: MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE.

AUTOMOTIVOS LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

62.123.343/0001-09. sediada na Av. Estevano Rocha, S/N. Tavares. São Pedro dos Pedro dos

Crentes - MA. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob o n

01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã. s/n. Centro. São

Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 041/2026.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025.

MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOSconvoca a empresa

o

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

ROMULO

COSTA

ARRUDA:02823

065369

Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:0282306S
369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 177/2025.

Contratada: MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -- MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n° 50.091.368/0001-80, sediada na Rua João Lisboa. n° \ 5 7 0. Bairro

Entroncamento, Imperatriz - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito

no CNPJ sob 0 n° 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do

Contrato n'’ 042/2026 ~ 043/2026 - 044/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N‘’ 030/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 177/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÀO ELETRÔNICO N° 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 177/2025.

Contratada: PNEU ZERO LTDA/EPP.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa PNEU ZERO LTDA/EPP, pessoajurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 18.335.071/0001-00, sediada na Rod BR-010. n 44 1 . Entroncamento.

Imperatriz - MA. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob o n

01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaà. s/n. Centro. São

Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n° 045/2026 -
046/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025.

o

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.

Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRÜDA:028230 COSta

ARRUDA:02e2306S365369
69

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N“ 177/2025.

Contratada: V S AUTOPEÇAS LTDA - ME.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do

município de São Pedro dos Crentes — MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa V S AUTOPEÇAS LTDA  - ME, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ n° 60.557.586/0001-II. sediada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n

1901, Entroncamento. Imperatriz- MA. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a

comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes — MA. órgão público, inscrito

no CNPJ sob 0 n“ 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida

Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do

Contrato n° 047/2026 - 048/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N“ 177/2025.

o

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA;0282
3065369

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA

ARRUDA;0282306

S369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

I

Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

çy <e>Rú

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 177/2025.

Contratada: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes — MA.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, convoca a empresa VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME.
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 41.934.608/0001-70, sediada na Avenida
Contorno. n°18!5. Bairro Fátima. Balsas - MA. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
órgão público, inscrito no CNPJ sob o n” 01.577.844/0001-62. denominado CONTRATANTE, com
sede na Avenida Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. no prazo de até 02 (dois) dias para
assinatura do Contrato n° 049/2026 - 050/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 e
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065
369

Roínulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS OP●-i- .●■N' \
á- P. M

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'* 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 177/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

9-^^^ Si.  r*
li-

<y R-.v
:e„.fA'ZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 038/2026,

ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,
E A EMPRESA COMERCIAL NOVO TEMPO LTDA/EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL NOVO TEMPO LTDA/EPP, inscrita no CNPJ n°
05.032.475/0001-83, sediada na CJ João da Mata, n° 118, Quadra N, Lote 01, Sitio Novo, Demerval
Lobão - PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Izairton Gomes
Sousa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1007350 SSPPI/PI e CPF n°
579.348.943-68, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista 0 que consta no Processo n® 177/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO
N^ 030/2025.

1.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada, anexa a este instrumento1.3.
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 250.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na
forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 250.000,00(Duzentos e cinquenta mil reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

3.

3.1.

3.2.

PRKFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã, s/n, Cenlro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma,gov.br
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execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas pn

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários^

integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espccíllcos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

4.1.

12 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO5.

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento tlscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota ílscal/falura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento deílnitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, confonnc indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição

no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o lizerem. sujeitarem-se à

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no pcrccniual total

correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ílcará com o pagamento penden

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especifícadas. sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação tlnanceira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atual i/íado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25. §7“ da Lei 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

A

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo r

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante

7.

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de I  (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o arl. 37. inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente

o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

7.2.

7.3.

7.5.

dos
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obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, nãi

0 CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que lixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.1!. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamenle. dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.I4. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econôniico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemcnto. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Ari.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adiciona! de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia c. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.
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8.1 .4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou tlxação de percentual iMeqUj^^^^e ,
licitantes a pesarem esse encargo adicionai em suas propostas de preços, bem cohw a desisteneía de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação maisJítspeTTi
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria reqiiisitante.

o

os

losa aos

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as9.2.

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
10.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, nomeada
pela Portaria n® 012/2026.
10.2. O contrato deverá ser executado fi elmenle pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. capuí).

10.

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021. art. 1 15, §5").

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato llcará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das
quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 1 17. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no locai da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
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10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos
e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois servidores do
setor at1m.

I O.l 0. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. ait. 119).

10. 1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a llscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. arl. 120).

10. 12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. caput).

10. 13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.
10. 14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
Inii.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato
n, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:
1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

1 l.i .3. Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

PRHFF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Trar^ de1 1.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

comissão/servidor especialmente designado:

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

1 1 .1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1 .2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados:

1  1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;12.1.7.

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1 .9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1 .1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.1.10.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do capul do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se juslitlcar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do edital

011 do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
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cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicad

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei I4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV. V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas Infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do art. 155.

da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII

do caput do referido artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista

no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

de análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1. III  e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.1 1. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defe.sa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

PRKKHITURA MUNICIPAL DLSÀO PF.DRO DOSCRLNTES

Ç Av Canaâ. s/n. Centro. Sao Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65978-000

® \vw\\ saopedrodoscrentes.iTia gov.br



ESTADO DO MARANH AO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CREM ES

SETOR DE LlCI I AÇÕES E CONTRATOS

;rUr r^; ivü,
/■

O' R'-y c.o
de proyaS

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tinais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21:

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de T de agosto de

2013:

12.15.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14. 133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipillcados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de

1” de agosto de 2013. serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente dcUnidos na referida Lei.

12.17. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica sucessora

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

Jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para tlns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21 .

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:
PREI-niTURA MUNICIPAI. DI-: SÀO PPDRO DOS CRBNTFS

P Av, Canafl. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes  - MA. CliP 65978-(K)0

  ̂ \u\Av.saopedrodoscrentes.ma gov.br

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de junt;
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reparação integral do dano causado à Administração Pública;

pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação delmidas no ato punitivo:

12.20.S.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

12.20.1.

12.20.2.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo13.2.

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

É VEDADO Â CONTRATADA:

Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.4. 1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1.

14.1.1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.
PRCFBiTURA MUNICIPAL DLSÀO PLDRO DüSCRHNTES

Ç Av Camul s/n. Centro, S3o Pedro tios Crentes - MA. Cl-:i’- 6.S978-00Ü

^ wu-w saopedrodoscrentes.ma.gov.hr

15.1.
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A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os áCTés«+

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.2. s ou

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o!5.3.

limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

I

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na16.1.

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n‘’ 14.133/2021.

17.1.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §T da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por IZAIRTON
GOMES SOUSA:57934894368
Dados: 2026.01.29 11:08:24 -OSW

IZAIRTON GOMES

SOUSA:57934894368

COMERCIAL NOVO TEMPO LTDA/EPP

CNPJ: 05.032.475/0001-83
SR. IZAIRTON GOMES SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

9Mc\(>0.Xíiofr\JAD T»z'Uu>cc'sP^i.
LEANES PEREIRA SOBiyiNl IO

CPF; 934.367.183-00
PORI ARIAN^’012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

Í>RI-.FE!TURA MUNICIPAL DF SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaâ. s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA. CEI’: 65978-OOü

® u^\^\●.saopedrodoscrenles.^la.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n® 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Aislnado<le forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dfglial por flOMULO
COSTA
ARRUDA.-0282306S369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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s-10/gasolina comum) à frota de veículos e plumas pertence;ítós

alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Cn Htçs.tfuyD^jtó(Ê6QâÍJ

Ui n« 14.133,'2021, da Lei n» 123/2006, ̂ ^0 Ô^1?OMdLOGAçlí5/
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo álÀjíigència ini^
oa assinatura do contrato e vigorará até 3lv(fô/20í^'!iSo6,3^e^ ôs
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMb<p COSTA ARREDA -

Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: ILTOM S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LIDA - EPP. CNP}: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530.00 (cinquenta e

Cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!

s-10/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n^ 14.133/2021. da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito MuntCipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Códiao ídentí/jcador- dl8f0779cab239c6à3ae7cc23cca90f0

EXTRATO OS CONTRATO N» 029/2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: fbefe933úf06621dQ8c92fl07e87các8
EXTRATO DE CONTRATO N'^ 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N'-'

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ● MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTÜA - EPP,

CNPJ: 09.225,609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empiesa

para fornecimento parcelado do combustíveis (diesel comum/diese!

s-lO/cjasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAI-
Lei^n® 14.1.33/2021, da Lei n® 123/2006. TER.MO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes ●● MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n>*

01.577.844/0001-62, CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP, CNPJ; 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sele mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diese! s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. São Pedro cios Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codigo identificador: b2c0l3746tí0l3d36ôc99ddóld224e5t

EXTRATO DE CONTRATO 030/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DÊ CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPj ni-’

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNP): 09.225,609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mii e

oitenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum,'diesel s-lO/gasolina comum)

a frota de veículos e máquinas pertencentes e./ou aiuyados à Prefeitura

de Sào Pedro dos Cretites. FUNDAMENTO LEGAL Lei n® 14.133/2021. d.a

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PR.A20 DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de

janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844;'0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPj; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64,400,00 (sessenta e quatro mi! e

quatrocer^tos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados h Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, Sãc Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador d9dd9d86ebdd5b55ba828d8l026e:94l3

PORTARIA N.5 012./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ce9ela82eD4fl4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTE5-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le.

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÀQ ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 25.760.00 (vinte e cinco rr^ii,

setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal cie Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
6 do RC de n® 1S041220008 SSP/MA,

como Fiscai de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

. wiAfw.fmeni^org.br
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independentemente da sua publicação.

Reg.stre-se. Publíque-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026, m
II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Membro da equipe de apoio; na i^30-E

Rú!.:,ica
V.

.
Art. 62 As atribuições dos servidores acsma nom'eado4..£
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal 26 de 18 de outubro de 2023.

:ais

Art. 72 Este Portaria entra ern vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publíque-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. dtd0a08930ebe8acl 78cca00l360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES £
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTÉS/MA. NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Pu6/íCado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ll44í64bc868ad9G37eaaodbbclfcd66

RELATÓRIO DÊ INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abrii de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que 0 artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
maxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para 0 desempenho das funções essenciais à
execução da refetida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos dc artigo 6®, inciso V, 0 agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 0 trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitaiório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até 8 homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br
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RESOLVE;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n^ 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação IPregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328,956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQÜEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

CeSTffCAtX) DíGrTALMÊNTE www.famem.org.br 101/108
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 177/2025

PROPOSTA READEQUADRA
LOTE XIII - VEÍCULO: 02 MICRO ÔNIBUS IVECO BUS 10-190

V::"-: : ANO2025
DESCRIÇÃOITEM MODELO VALOR

TOTAL
MARCA UNID QUANT VALOR UNIT

650 ALGEMA FEIXE DE MOLA
TRASEIRO

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 216.73 RS 1.733.82IVECO UNID

651 ALTERNADOR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 2.078.82 RS 4.157.65IVECO UNID 2

652 AMORTECEDOR
DIANTEIRO

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 378.01 RS 1.512.03IVECO UNID 4

653 AMORTECEDOR TRASEIRO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 401.89 RS 1.607.54IVECO UNID 4

654 ANEIS SEG MOTOR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.612.80IVECO 2 RS 806,40UNID

655 ARRUELA ENCOSTO
VIRABREQUIM

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 269.54 RS 1.078.17IVECO UNID 4

656 ARTlCULACAO AXIAL PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 400.67IVECO UNID 4 RS 100.17

BALANCIM ADMISSÃO657 PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO RS 139.22 RS 1.670.67UNID 12

658 BALANCIM ESCAPE PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 12 RS 139.22 RS 1.670,67

659 BANDEJA INFERIOR LD PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO RS 1 . 181,77UNID 2 R$2.363.54

660 BANDEJA INFERIOR LE PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO RS 1.181.77 RS 2.363.54UNID 2

661 BANDEJA SUPERIOR LD IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2 RS 1.133.81 RS 2.267.63

662 BANDEJA SUPERIOR LE PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO RS 1 .133.81UNID 2 R$2.267.63
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663 BATENTE DA BALANÇA
DIAN. INFERIOR

R$ 1 13.32 RS 453.29PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 4IVECO

664 RS 69.21 RS 276.83BATENTE DA BALANÇA
DIAN. SUPERIOR

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 4

665 R$25.197.64BICO INJ. COMBUSTÍVEL PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS3.149,71IVECO UNID

666 RS 909,60 R$3.638,41BIELA MOTOR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

4IVECO UNID

667 R$615,18BIELETE ESTABILIZADORA
DIAN.

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 153,79IVECO UNID 4

668 BIELETE ESTABILIZADORA
TRASEIRO

R$ 155,62 R$ 622,46PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 4IVECO

669 BOIA TANQUE
COMBUSTÍVEL

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 758,44 RS 1.516,88IVECO UNID 2

670 BOMBA COMBUSTÍVEL
INJECAO

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$512.17 RS 1.024,34IVECO UNID 2

671 BOMBA D’AGUA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.404.77 RS 2.809.54IVECO UNID 2

672 BOMBA HlDRAULICA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 818,94 RS 1.637.88IVECO UNID 2

673 BOMBA OLEO RS 4.031,78PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

2 R$2.015.89IVECO UNID

674 BRONZE BIELA STD PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 311,23 RS 622,45IVECO UNID 2

675 BRONZE MANCAL STD PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 579,55 RS 1.159,10IVECO UNID 2

676 BRONZINA BIELA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 4 RS 776,04 R$3.104.17

BRONZINA MÀNCAL677 PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 2 RS 773,01 RS 1.546.01

678 BUCHA BANDEJA
INFERIOR/SUPERIOR

IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 184,55 RS 2.214.63UNID 12

679 BUCHA BANDEJA
TRASEIRA
SUPERIOR

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 135,38IVECO UNID RS 1.083,03
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680 BUCHA ESTABILIZADOR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$75,68 RS 302,74IVECO UNID 4

681 BUCHA FEIXE DE MOLA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 66.17 RS 264.69UNID 4IVECO

682 BUCHA JUMELOGRD RS 135,98PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$34,00IVECO UNID 4

683 BUCHA JUMELO PEQ RS 34,00PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

4 RS 135.98IVECO UNID

CABO FREIO DE MÃO
TRASEIRO LE

684 RS 368,49 RS 736,99PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

oIVECO UNID

685 CABO FREIO MAO
DIANTEIRO

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 180,10 RS 720,39IVECO UNID 4

CABO FREIO MÃO
TRASEIRO

686 PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$ 389,34 RS 778,67IVECO UNID 2

LD
687 CABO MARCHA PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.703,45 R$ 3.406,90IVECO UNID 2

688 CILINDRO AUXILIAR
EMBREAGEM

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.036.27 RS 2.072.55IVECO UNID 9

689 CILINDRO MESTRE
EMBREAGEM

RS 1.816.77PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 908.39IVECO UNID 2

690 CILINDRO MESTRE FREIO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 957,56 RS 1.915.12IVECO UNID 2

691 CILINDRO RODA TRASEIRA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 4.409.59 R$8.819.17IVECO UNID 9

LD

692 CILINDRO RODA TRASEIRO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 176,46 RS 352.91IVECO UNID 2
LE

693 COIFA HOMOCINETICA
LADO CAMBIO

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO RS 176,46 RS 705.83UNID 4

694 COIFA HOMOCINETICA
LADO RODA

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 139,22 RS 556.89IVECO UNID 4

695 COMANDO VALVULA ADM PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 2 RS 1.650.64 R$3.301,28

696 COMANDO VALVULA ESC PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.532,05 RS 3.064,10IVECO UNID 2
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697 COROA PINHÃO 8X39 R$ 7.452,24 RS 14.904,49PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

2IVECO UNID

698 CORREIA ALTERNADOR R$323.77PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 161,88IVECO UNID 2

699 CORREIA AR
CONDICIONADO

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 148.12 RS 296.25IVECO 2UNID

700 CORREIA DENTADA
GRANDE

RS 256,99 R$513,99PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

2IVECO UNID

701 CORREIA DENTADA

PEQUENA
PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 144.89 RS 289.77IVECO UNID 2

CORREIA DIREÇÃO
HlDRAULICA

702 PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 231,09 RS 462.18IVECO UNID 0

703 COXIM CAMBIO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 270,96 R$541,92IVECO UNID 2

704 COXIM CENTRAL MOTO IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 202.16 RS 808.62UNID 4

705 COXIM DIANTEIRO MOTO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 233.73 RS 934.90IVECO UNID 4

706 COXIM INFERIOR CAMBIO
GRD

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 287.35 RS 574,69IVECO UNID 2

707 COXIM INFERIOR CAMBIO

PEQUENO
PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 268,33 RS 536,65IVECO UNID 2

708 COXIM MOTOR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 229,88 RS 919.51IVECO UNID 4

709 CRUZETA CARDAN GRD PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 406-94 R$813.89IVECO UNID ?

710 CRUZETA CARDAN PEQ PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO RS 466.24 R$ 932,47UNID 2

71 I CUBO RODA DIANTEIRA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO RS 499.62 RS 1.998,48UNID 4

712 DISCO DE TACOGRAFO
DIÁRIO 125 KM

IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 24 R$35.82 RS 859,60

713 DISCO DE TACOGRAFO
SEMANAL 125 KM

IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$37.84UNID 24 RS 908,14
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714 DISCO FREIO DIANT.
VENTILADO

RS4I3,22PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$ 206,61IVECO UNID 7

715 DISCO FREIO TRASEIRO
VENTILADO

RS 151,16 RS 302,32PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2IVECO

716 EMBREAGEM VISCOSA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 2.044,22 RS 4.088.45IVECO UNID 7

717 FAROL DIANTEIRO LD PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.379,47 R$2.758.95IVECO UNID 2

718 FAROL DIANTEIRO LE RS 1.379.47 R$2.758.95PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

2IVECO UNID

719 FLANGE ACOPLAMENTO
CENTRAL

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$ 323,78 RS 647,55IVECO UNID 2

720 FLANGE ARTICULACAO
ESTRIADA

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$ 374,77 R$ 749,54IVECO UNID 2

721 FLAUTA COMBUSTÍVEL
BOMBA ALTA PRESSÃO

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.812.93 RS 3.625,86IVECO UNID 7

722 FLEXÍVEL FREIO
DIANTEIRO

RS 53,63 RS2I4.5]IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 4

723 GARFO EMBREAGEM PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 62,93 R$ 125.87IVECO UNID 7

724 GARFO PARTIDA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 104,62 RS 209,24IVECO UNID 2

725 GUIA VALVULA ADM/ESC RS 25,30 RS 202,36IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID

726 HELICE RADIADOR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 156,22 R$312,44IVECO UNID 2

727 HELICE VENTILADOR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 2 R$ 156,22 RS 3 12,44

728 HIDROVACUO FREIO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$ 1.936,97 RS 3.873.95IVECO UNID 2

729 JUNTA CABEÇOTE PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 450.86IVECO UNID 7 RS 225,43

730 JUNTA MOTOR COMPLETO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID RS 1.707,09 R$3.414.182
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731 R$ 448,43JUNTA TAMPA VALVULA R$ 224,21PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2IVECO

732 R$3.128.25 RS 6.256.51KITEMBREAGEM PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

2IVECO UNID

733 KIT MOLA SAPATA FREIO I
LADO

R$ 62.93 RS 251,73IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 4

734 RS 722.02KIT ROLAMENTO PINHÃO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 361.01IVECO UNID 2

735 LAMPADA P/FAROIS 12V RS 28,33 RS 566,64PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 20IVECO

736 R$28,33 RS 566,64LAMPADA P/FREIOS 12V PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

20IVECO UNID

737 LANTERNA TRASEIRA LD R$384.28 RS 768,55PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

9IVECO UNID

738 LANTERNA TRASEIRA LE PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 363,44 RS 726,87IVECO UNID 2

739 LUVA CARDAN
TRANSMISSÃO

RS713.i l RS 2.852.44PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

4IVECO UNID

740 LUVA PINHÃO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.209,49 RS 2.418.99IVECO UNID 2

741 MANGUEIRA FILTRO AR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 818,94 RS 1.637.88IVECO UNID 2

742 MANGUEIRA INFERIOR
RADIADOR

R$555.68PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 277.84IVECO UNID

743 MANGUEIRA
INTERCOOLER

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS410.I8 RS 820,37IVECO UNID 2

744 MANGUEIRA SUPERIOR
RADIADOR

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 246,27IVECO UNID 9 RS 492.54

745 MOLA HELICOIDAL
DIANTEIRA

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.922.40IVECO UNID 9 RS 961,20

746 MOLA PASTILHA FREIO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO RS 88,23 R$352,91UNID 4

747 PALHETA PARABRISA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 158.04 RS 316.08IVECO UNID 2
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748 PARABRISA DIANTEIRO R$4.200,00PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

2 RS 2.100,00IVECO UNID

749 PARAFUSO REGULAR
CAMBAGEM

R$ 27.12 RS 108,46PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 4

750 PASTILHA FREIO
DIANTEIRO

R$302.32 RS 604.65PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

0IVECO UNID

751 PASTILHA FREIO
TRASEIRA

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 182,12 RS 364,24IVECO UNID 2

752 PINCA FREIO DIANTEIRA

LD/LE (COMPLETA)

RS 8.461.01PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 2.1 15,25IVECO UNID 4

753 PINCA FREIO TRASEIRA LD

(COMPLETA)

RS i.566.05 R$3.132,10PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

9IVECO UNID

754 PINCA FREIO TRASEIRA LE

(COMPLETA)
RS3.132,10PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.566,05IVECO UNID 2

PISTÕES MOTOR755 PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$3.455.27 RS 6.910.53IVECO UNID

756 PIVO INFERIOR BALANÇA RS 182,73 R$365,46PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 7

757 PIVO SUPERIOR BALANÇA PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 182.73 R$365,46IVECO UNID 2

758 POLIA ALTERNADOR PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 251,93 RS 503.87IVECO UNID

759 POLIA VIRABREQUIM PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

R$ 687.81 RS 1.375,63IVECO UNID 7

760 PONTEIRA CARDAN C/
LUVA

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO 2 RS 1.385,95 R$2.771.90UNID

(K.1T)
PONTEIRA TRANSMISSÃO761 PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.201.20IVECO UNID 9 RS 2.402.39
CARDAN

762 REPARO PINCA FREIO
C/PISTÃO

RS 165.73IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 662,94UNID 4

763 RESERVATÓRIO DAGUA
PARABRISA

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 692.27IVECO UNID 2 RS 1.384,54

764 RESERVATÓRIO DAGUA
RADIADOR

PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 9 RS 1.007,34 R$2.014,67
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765 R$ 634,58RETENTOR CAIXA

REDUÇÃO
R$ 158,65PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 4IVECO

766 RETENTOR HASTE
VALVULA

RS 97,74 RS 390.97PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

4IVECO UNID

767 RETENTOR PINHÃO RS 603,43 RS 1.206,86PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

2IVECO UNID

768 RETENTOR POLIA RS 155,62 RS 31 1.23PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 2

769 RS 1.073.31RETENTOR VOLANTE RS 536.65PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2IVECO

770 R$2.512,08RETROVISOR DIANTEIRO RS 1.256,04PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2IVECO
LD

RETROVISOR DIANTEIRO RS 2.512.08771 PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 1.256,04IVECO UNID 2
LE

772 ROLAMENTO CENTRO
CARDAN

R$ 372,95 RS 745,90PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2IVECO

RS 770.98773 ROLAMENTO ESTICADOR
CORREIA ALTERNADOR

R$ 385,49PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2IVECO

1
774 SAPATA FREIO MAO RS 264,69PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 132,34IVECO UNID 2

775 SEMI EIXO COMPLETO RS 3.455,27 R$6.910,53PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

2IVECO UNID

776 SEMI EIXO LD RS 921.54 RS 1.843.08PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 2

777 SEMI EIXO LE RS 921.54 RS 1.843,08IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2

778 SENSOR NIVEL OLEO RS 976.59PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 488.29IVECO UNID 2

779 SENSOR ROTACAO RS 917.09PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

9 R$458.54IVECO UNID

780 SENSOR TEMPERATURA RS 309,20 R$618.41IVECO PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

UNID 2

781 SENSOR TEMPERATURA
VALVULA TERMOSTÁTICA

RS 239,39 RS 478.78PEÇA DE
REPOSIÇÃO
ORIGINAL

IVECO UNID 2



COMERCIAL NOVO TEMPO LTDA

CNPJ 05.032.475/0001-83 / Inscrição Estadual 19.787.300-6

CJ. João da Mata, N° 118, Quadra N, LOTE 1, Bairro Sitio Novo

Demervaí Lobão-PI CEP 64.390-000

E-mail: novotempomanutencao2025(5)£’maíi.com WhatsApp: (86) 98848-7836

f

f P,

^>

 M

 m:
novo remno

r ;
f/AKU'FMÇAO COW F^FCISÃO

V,

782 TENSOR CORREIA

ALTERNADOR
R$ 1.176,26PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 588.13IVECO UNID 2

783 TERMINAL DIRECAO PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 127,89 RS 5! 1-55IVECO UNID 4 ,1

784 TERMINAL DIRECAO

BARRA

TORCAO

RS 182,73 RS 730.93PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

4IVECO UNID

TERMINAL DIREÇÃO
INTERNO LONGO

785 RS 1.098,41PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 274.60IVECO UNID 4

VALVULA ADMISSÃO786 R$2.493,83PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 207.82IVECO UNID 12

787 VALVULA ESCAPE PEÇA DE

REPOSIÇÃO
ORIGINAL

RS 259.60 R$3.1 15.20IVECO UNID 12

VALOT TOTAL RS RS 250.000.01

BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA: 8267-8

CONTA CORRENTE; 8.288-0
CHAV PIX:

CNPJ 05.032.475/0001-83

VAUDADE DA PROPOSl A: 60 (SESSENTA) dias.

CONDICOES E prazo de PAGAMENTO: Conforme o Edital.

CONDIÇÕES E PR.-\ZO DE ENTREG.\: O prazo de realização dos serviços deste procedimento licitatório é de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da Ordem de fornecimento.

A EMPRESA DECLARA, ATR.AVÉS DO SEli REPRESENTANTE LEGAL, Ql E:

●  Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de

obra. encat^os sociais c trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessária.s ●

Todos os itens/produtos oferecidos na proposta são certificados pelo INMF.TRO.

● Está ciente de que os itens objeto da licitação deverão ser entregues em conformidade com as especificações do lídital.

● Os produtos e/ou serviços cotados na proposta são de qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de fabricação/execuçào.

● Conhece e aceita as regras do Edital.

● Cumpre plenamcnte os requisitos de habilitação  c que a Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório

(Ivdital). .Não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com

detentor de cargo cm comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente

superior.. A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente c o conteúdo da proposta não foi. no todo

ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa

● Não está respondendo a nenhum processo de declaração de inidoneidade e nem se encontra impedida de participar de licitações pública no Território

Nacional por qualquer razão que possa classificá-la como inidònea.

● Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

● Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigo.so ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

;í
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Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com R M

São João dos Patos/MA, em 03 de fevereiro de 2026.
I

i
GESSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social Pv,

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANfE
Código identificador: 7217c620371d31badc7831 739d79bb4e

ARRUDA - Prefeito Municipal.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 34bb01a055e75702e82f26b79fl0ddf0EXTRATO DE CONTRATO m 038/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 038/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL NOVO TEMPO

LTDA/EPP, CNPJ: 05.032.475/0001-83. Valor R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 041/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 041/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 62.123.343/0001-09. Valor R$
162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). OBJETO: Contratação de
Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ld4cl 7febfle5dl59e5dbf8ba9702223

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13d0dc3caf509031cdbdcdd91baf82a3EXTRATO DE CONTRATO N2 039/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 039/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor RS 430.000,00
(quatrocentos e trinta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 042/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 042/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80. Valor R$ 235.714,00 (duzentos  e trinta e cinco
mil, setecentos e quartorze reais). OBJETO: Contratação de Empresa
para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ca6543006al68a83f6b9f6169b7bdclb

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 499c94ab4245dl56ea0bf67f242942cdEXTRATO DE CONTRATO N2 040/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 040/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 177/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 199.999,99
(cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa  e nove reais e

noventa e nove centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei no

14.133/2021, da Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

EXTRATO DE CONTRATO N9 043/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 043/2026. PREGÃOELETRONICONS. .

CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
01.577.844/0001-62.

CONTRATADA50.091.368/0001-80R$OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA
FUNDAMENTO LEGAL; n® 14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

CNPJ ns

www.famem.org.br 132/145



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'* 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 039/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E

MAQUINAS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS  E MAQUINAS LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ: 36.789.339/0001-66, sediada na Avenida Governador Luis Rocha, n°163, Bairro

Potosi, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jocimar

Ribeiro Feitosa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1940476 SSP/PI, e CPF

n° 874.702.413-53, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 177/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO

N° 030/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este instrumento
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 430.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6.^978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

3.

3.1.

3.2.
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra!

do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos4.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02. SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA, PESCA, E MEIO AMBIENTE

20.606.0618.2017.0000 - Manutenção da Secretaria de Agricultura Pesca e meio Ambiente
3.3.90.30.00.00 - Material Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRAI ADA após o recebimento definitivo dos bens c em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem, sujeitarein-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANI E.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA- podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de
PREFKITURA MUNICIPAL DF SÀO PKDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaíl. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes  - MA. CEP. 6.*:978-OüO

  ® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais eà Dívida Ativa

da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25. §7° da Lei n*^ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

ein vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante

7.
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V /
demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à conv

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra."

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.2.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e tlnanceiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente

0 aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a pailir da homologação do acordo, convenção ou

7.3.

7.5.
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dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mào de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou alé a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempeslivamente. dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo
ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econôinico-

tlnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria requisitante.
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo bom as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo dè 10 (dez) dias. a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado Silva.

10.

10.2.

nomeado pela Portaria n° 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexccução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17. §2^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contraio, de um representante da empresa e de. pelo menos dois servidores do setor
afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
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acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021. ait. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da l,ei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

(Lei n° 14.133/2021. art. 121. §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fiin.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021:

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:
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1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazõ e Ipcál

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coin as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n” 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se

Justiticar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% {cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do art. 155. da Lei

14.133/21. quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIil. IX. X. XI e Xll do caput do art. 155. da Lei

14.133/2 i. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput

do referido artigo que Jiistitiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4^^ do

art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
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:

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anps;e máxi)fiolde 6

(seis) anos.

12.8. § 6" A sanção prevista no inciso IV. do caput do ai1. I56. da Lei 14.133/2I será precedida

de análise jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. I56. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

I2.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.1 1. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei I4.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

12.I2. Na aplicação da sanção previ.sta no inciso II do caput do art. I56 da Lei 14.133/21. será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.I4. § l° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

I58da Lei 14.133/2I;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de l° de agosto de

2013:

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
I2.I6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.I33/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de I®
PRi-:ri;iTURA municipal dhsâo pf.dro doscrfntes

Ç Av. Canaü. s/n. Ccniro. Sao Pedro dos Cremes - MA. CEP 6.5978-ÜOü

 ̂ WWW.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



/'.y- o...
/ ti' '

ESTADO DO MARANHAO
PREEEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

j- L-

I' ('i

de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

reparação integral do dano causado à Administração Pública;

pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.5.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do capul do atl. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

12.20.1.

12.20.2.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação
PRIil-ISITDRA MUNICIPAL DP; SÂO PLDRO DOS CRIINTKS

9 Av, Can.ia. s/n. Ccnlro, Sao Pedro dos Crenics  - MA. CRP f>5978-0(X)

^ uwu.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso il. da Lei n“ 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.1.2.

13.2.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no ait. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

E VEDADO A CON TRATADA:14.1.

Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parle da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14. 1.1.

14. 1 .2.

15.1.

15.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o15.3.

limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na16.1.

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamcnte, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17.1.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

PRi-;i-l-;iTURA MUNICIPAL DL SÂO PLDRO DOS CRHNTFS

Ç Av. CanaD, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CHP: 65978-ü(K)

^ vu\'\s-.saopedrodoscrentes.ma gov.hr
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deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos peia conciliação, conforme ait. 92. §1° da Lei n
14.133/2021.

Para tlnneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado ein duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraenles.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

JOCIMAR
RIBEIRO

FEITOSA:874702
41353

JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP
CNPJ: 36.789.339/0001-66

SR. JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Assinacto digilalmente por JOCIMAR RIBEIRO
FEITOSA:87470241353
ND' C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=CERTIFICADO
DIGITAL, OU=Cerlificado Digital PF A1, OU'
45616309000149. OU'AC SyngularlD Múltipla.
CN'JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA 87470241353
Ra28o. Eu sou o autor deste documento

Localização:
Data: 2026.01 29 11;09:21-03W
Foxit PDF ReaderVeisâo 2025 2 1

 J■ ÂDAILTON MACEDO SILVA
CPF: 056.719.773-55

PORTARIA N° 026/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 026/2026 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de Sao Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sr. ADAILTON MACEDO SILVA,

cargo de comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO
DE TRANSPORTE. Lotado na Secretaria Municipal de

Transporte, portador(a) do CPF sob o n° 056.719,773-55.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal da

Agricultura.

em

Art, T - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 23 dias de janeiro de 2026.

ROMULOCOSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306

5369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOAK32823065369

Av. Canaã n° s/n. Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-l0l6
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Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Infraestrutura de São João do Sóter, Estado do Maranhão,
CNPJ-01.612.628/0001-00: Contratada: LEVE MAIS ATACAREJO LTDA

inscrito no CNPj/MF sob o ns 20.310.400/0001-00, sediado(a) na
Terceira tv. Benjamin Constante, n2217, bairro joao Viana, C.E.P.:
65.604-285 Cidade/ Estado: Caxias Estado: Maranhão, Fundamento

Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ns 009/2025.
Objeto: Contratar uma empresa apta a fornecer, sempre que houver
demanda, itens de expediente, itens didáticos e recursos pedagógicos
destinados ao uso das diversas secretarias que compõem a
administração de São João do Sóter - MA. Data da Assinatura:
19/01/2026. Prazo de Vigência; até 19/01/2027, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei nO 14.133/2021. Fonte Pagadora: FPM / RECURSOS
PRÓPRIOS. Valor Global de R$ 1.297.277,26 (um milhão, duzentos e
noventa e sete mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e seis
centavos). Pela Contratante: Luís Martinho Cavalcante Lacerda e Pelo

Contratada: Jorge Barros Junior.

4;
Registre-se. Publique-se. irttime-se. Cumpr^se.' H5 r.T

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO P

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 23 dias de janeiro de

'.C-Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 99875afe9eb80de4f33cf4b4c443992f

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2025

São João do Sóter - MA, 19 de janeiro de 2026.
Publique-Se

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes, torna
público 0 resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N® 030/2025,
cujo objeto é o Contratação de empresa para fornecimento de
peças para a frota de veículos e maquinas do município de São
Pedro dos Crentes - MA. Vencedor: COMERCIAL NOVO TEMPO

LTDA - ME, CNPj: 05.032.475/0001-83, Lote: {XIII), pelo Valor Total de:
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil). Vencedor: JF LOCACOES DE
VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA - EPP , CNPJ: 36.789.339/0001-66,
lotes: (Vil. Vlll, XI), pelo Valor Total de: R$ 629.999,99 (seis centos e
vinte nove mil, novecentos e noventa e nove reais  e noventa e
nove centavos). Vencedor: MIL PEÇAS LTDA - ME, CNPj:
62.123.343/0001-09, Lote: (XVI ), pelo Valor Total de: R$ 162.000,00
(cento e sessenta dois mil). MIX AUTO PEÇAS LTDA  - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80, Lotes: (ll,VI, IX. E XIV), pelo Valor Total de: R$

347.528,00 (trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e vinte oito
reais). PNEU ZERO EIRELI - LTDA, CNPJ: 18.335.071/0001-00, Lotes:

(XV, XVII, E XX), pelo Valor Total de: R$ 223.000,00 (duzentos e vinte
três mil ). V S AUTOPEÇAS LTDA - ME. CNPj: 60.557.586/0001-11,
Lotes: (I, XVIII, E XXIX), pelo Valor Total de: R$ 341.499,89 (trezentos e

quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e
nove centavos). VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA  - ME, CNPJ:
41,934.608/0001-70, Lotes: (III, IV, V. X, E XII), pelo Valor Total de: R$

499.899,99 (quatrocentos e noventa e nove mtl, oitocentos e noventa e
nove reais e novecentos e noventa centavos).

Luís Martinho Cavalcante Lacerda

Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrutura

Publicado por: jOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: 3239e28e6f90ae57498c381498890643

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

DISPENSA ELETRÔNICA N® 001/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes, torna
público 0 resultado de julgamento da Dispensa Eletrônica n® 001/2026,
cujo objeto é o Contratação de empresa para aquisição de materiais de
consumo e mimos personalizados, destinados à distribuição aos
profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino, a serem
utilizados nos momentos pedagógicos de acolhimento e formação no
início do ano letivo de 2026, em atendimento às demandas da

Secretaria Municipal de Educação do Município. Vencedor:
INFORMÁTICA UNDIM LTDA - EPP, CNPJ: 31.667.151/0001-21, item:
001, pelo Valor Total de: R$ 47.050,00 (quarenta  e sete mil e cinquenta
reais).
São Pedro dos Crentes - MA, 23 de janeiro de 2026. Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: e06a8c8ee71dclf8fdec4fSee2ca4e61
Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRASPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6b97bld^e2d33adda69b605162155db

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2. 90002/2026 -
SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO m 04/2026

PORTARIA N.2 026/2026 DE 23 DE JANEIRO OE 2026
PREGÃO ELETRÔNICO N2. 90002/2026 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 04/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras -MA.

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa
especializada em fornecimento de material esportivo, visando atender
às necessidades desportivas do Município de São Raimundo das
Mangabeiras - MA.
MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo

MENOR PREÇO POR ITEM.
ENVIO DA PROPOSTA: Do dia 26/01/2026, às OShOOmin. ao dia

28/01/2026 às 08h59min. Horário de Brasília/DF.
ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/02/2026 às
09h00min. Horário de Brasília/DF.
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.

ORÇAMENTO SIGILOSO ( X } SIM ( } NÃO
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ADAILTON MACEDO SILVA, em cargo de
comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, Lotado

na Secretaria Municipal de Transporte, portador(a) do CPF sob o n®
056.719.773-55, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal da Agricultura.

www.famem.org.brCERTIFIDU» DIGiTALMENTE
E COM CARIMBO D£ TEMPOa 76/79



y- 'C/m <
â m p. i‘:f

{
mm*. |h*A

Xí:^ r
PROPOSTA DE PREÇOS

●'READEQUADA"

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SPC

/MA. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: LOCAÇÃO JF
RAZÃO SOCIAL: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP
CNPJ: 36,789.339/0001-66
INSC. EST,: 126406987
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO(X)
ENDEREÇO: AV Governador Luis Rocha, ns 163
BAIRRO: Potosi
CEP: 65800-000
TELEFONE: (99) 3541-8852
CONTATO DA LICITANTE; 99/98172-7397
BANCO DA LICITANTE: 00 BRASIL
NS DA AGÊNCIA: 5907-2

CIDADE; BALSAS
E-MAIL; jodmarfe

CONTA BANCÁRIA

itosa@hotmail.com

; C/C; 6856-0

A EMPRESA: J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP, inscrito no CNPJ n9 36.789,339/0001-66, sediada,
(AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N? 163, BAIRRO: POTOSI, BALSAS/MA) DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDlCtONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SAMBAI BA/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - DECLARA, que sua proposta econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de Janeiro de 2026.

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP
CNPJ: 36.789.336/0001-66
JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA
SÓCIO - ADMINISTRADOR
CPFN9 874.702.413-53

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, N® 163. POTOSI. BALSAS-MARANHÃO

CNPJ: 36.789.336/0001-86. TELEFONE: (99) 3541-8852
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OBJETO DE PESQríSA: Comraiaçãode Empresa para fornecimento de peças para a frota de veiculos e maquinas do município de Sâo Pedro dos Crentes -
MA.

LOTE Vn - TILVI OR: 01 MASSEY FERRl SON 292 C/O RAPE ANO 2010
V, TOTALQt/VXTITEM MAR( A HMDPESCRICÀO
RS 49.31RS 49,31AXIOS UNIDANEL BI PARTIDA

9.36 RS 9.26RST MOPAR UNIDANEL ELÁSTICO
181,34 RS 181 ,34RS3 MOPARANEL SINCRONIZADO UNID

RS 74,13RS 74,134 ANEL TRAVA EIXO NAKATA UNID
RS 69,16 RS 69,16NAKATA UNIDANEL TRAVA ENGRENAGEM5
RS 80.42 RS 80,426 BOSCH UNIDANEL TRAVA MOTOR

RS 181.34RS 181,347 ANEL TRAVA SINCRONIZADO URBA UNID
RSRS 721,09 721.09URBA UNIDAROEMBREAGEM
RS 22.50RS 22.509 ARRUELA3/8 15MM BOSCH UNID
RS 493,41RS 493,4110 NAKATA UNIDARRUELA ENCOSTO

ARTICULAÇÃO MANGA EIXO
BALANCIN

RS 1.613,27 RS i.613.271 1 COEAP UNID
RS 835,59RS 835,5912 COEAP UNID
RS 1.070.21RS 1.070,2113 IKS UNIDBANJO COMANDO TRANSFERENCIA

BARRA DIRHÇÂO
BICO INJETOR

RS 1.376,33 RS 1.376.3314 IKS UNID
RS RS 3.807,65i.903,8315 COEAP UNID

RS 10.781,59RS 5.390,7916 BOMBA DAGUA DO MOTOR IKS UNID
RS 126,75 RS 126,7517 MOPAR UNIDBUCHA HASTE

RS 138,99RS 138,99AXIOS UNIDBUCHA MANGA EIXO
RS 192,60RS 192,6019 AXIOS UNIDBUCHA ROTULADA MANCAL EiXO S

RS 267,72 RS 267.7220 AXIOS UNIDBUCHA VOLANTE
BUJÀO BLOCO RS 22,50 RS 22,5021 MOPAR UNID

RS 235.95RS 235,95■>T CABEÇA ARTICULADORA MOPAR UNID
RS 285,26 RS 570,5223 NAKATA UNID -)CABO 2 RCA

RS 646,62RS 323,31■)24 CABO ACELERADOR NAKATA UNID
RS RS 1.236,35618,1825 BOSCH TCABO EMBREAGEM UNID

RS 1.522,92RS 761.4626 ●)CABO VELOCIM ETRO URBA UNID
RS 626,12RS 313.0627 URBA UNIDCORREIA ALTERNADÜR
RS 583,09RS 291.5528 BOSCH UNID ●)CORREIA DENTADA
RS 1 . 110.59RS 555,3029 NAKATA 1COXIM RADIADOR UNID

RS 126,75 RS 760,4930 CREMAI-HEIRA COEAP UNID 6
RS 1 .71 1,57RS 285,2631 COEAP UNID 6CRUZETA52X COLUNA DIREÇÃO
RS 572,50RS 286,2532 ●>CRUZETA CARDAN IKS UNID
RS 1,023,88RS 511,9433 CRUZETA EIXO DIFERENCIAL IKS UNID

RS 806,46 RS 1 .612,9334 CUBO ACOPLAGEM COEAP UNID ■>

RS 1 .687,73RS 843,8635 UNID ■>CUBO EIXO DIANTEIRO !KS
570.52RS 285,26 RS36 CUBOHASTER MOPAR UNID ->

RS 2.102.08RS 262,7637 AXIOSDENTE CONCHA UNID
DISCO ARTICIJI-ACÃO DIREÇÃO
DISCO EIXO EMBREAGEM

650.93RS 650,93 RS38 AXIOS UNID 1
RS 1 .038,45 RS 1 .038.4539 AXIOS UNID

RS 2.076.90RS 1 .038,4540 DISCO EMBREAGEM MOPAR ->UNID
RS ] 76,05 RS 3.520,9841 DISCO GRADE MOPAR UNID 20
RS 5.390,79 RS 5.390.7942 EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO NAKATA UNID

RS 5.265,3743 RS 5.265,37EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO NAKATA 1UNID
RS 5.201.51RS 5.201,5144 BOSCHEIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO UNID
RS 1 .418.68RS 1418,6845 HIXO AÇO USINADO

EIXO BALANCIN
URBA UNID 1

RS 732.3446 RS 732,34URBA UNID 1
RS 285,26RS 285,2647 ELEMENTO EILTRANTE RESERVATÓRIO BOSCH UNID 1

316.37RS 316,37 RS48 ELEMENTO EILTRANTE COMBUSTÍVEL NAKATA UNID I
RS 707,85 RS 707,8549 EMBOLO COFAP UNID 1

RS 1.291.9450 RS 1.291,94engrenagem P COFAP UNID
RS 1.306,16 RS 1.306,1651 IKSENGRENAGEM 2" UNID i

RS 1.281,6852 RS 1.281,68ENGRENAGEM 3“ IKS UNID 1
RS 1. 158,9053 RS I I 58.90ENGRENAGEM 4’ COFAP UNID 1

RS RS 1.444,1654 1.444,16ENGRENAGEM CONDUTÜRA IKS UNID
RS 1.595,73 RS 1 595.7355 MOPARENGRENAGEM CONDUZ 1 DA UNID

ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO RS 1 .748,29 RS 1748,2956 AXIOS UNID I
57 RS 1 ,748,29 RS 1 .748,29AXIOSENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO UNID

ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO RS 1 .595,73 RS 1 .595.7358 AXIOS UNID
RS 1 .417,3659 RS 1 .417,36ENGRENAGEM PRIMARIA MOPAR UNID
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R$ \m‘iRS ] 50.24-133 AXIOS UNIDPINO ENGRliNAGKM DUPLA
^RS ■ 301.81RS 301.81PiSTÃO BOMBA INJETÜRA134 AXIOS UNID
RSRS 571,84 571.84135 MQPAR UNID 1PiSTAO PINCA l■●REIO
RS 675.76RS 337.88136 MQPAR UNIDPlVO BANDEJA
RS 675.76RS 337.88UNID ■)137 NAKATAPlVO BANDEJA SUPERIOR

175.06175,06 RSRS1NAKATA UNID138 PLACA SUPORTE
RS 926.27RS 926.27UNID139 BÜSCHPLACA EMBREAGEM

157,52157.52
1 .612.28

RSRSUNID140 URBAPLAQUETA
Pl.ATORENBREAGEM RS 1612.28RSURBA UNID141

520.21 RS 520.21RSBOSCH UNID142 POLIA ALTERNADOR
RS RS 564.56564.56NAKATA UNID143 PONTA CARCAÇA

PONTEIRA CARDAN RS 575.81RS 575.81UNIDCOTAP144
RS 87.41RS 7.2812UNIDCOFAP145 PORCA 7/6 X 2

7.28 RS 43,71RS6IKS UNID146 PORCA AGREGADO
7.28 RS 43.71RS6UNID147 IKSKJRCA BORBOLETA

RS 43.71RS 7.286COFAP UNID148 PORCA EIXO
RS 43.71RS 7.286IKS UNID149 PORCA PARAFUSO PLACA 12MM
RS 43.71RS 7.28MÜPAR UNID 6150 PORCA PARAFUSO REGULADOR VAI.VULA
RS 43.71RS 7.28PORCA PINHÃO AXIOS UNID 6151

7.28 RS 43.71RSAXIOS UNID 6152 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE NI2MM
RS 7.28 RS 43.71L53 MOPAR UNID 6PORCA VEDAÇÃO FLANGE

PORCA VEDAÇÃO INTERNO 7.28 RS 43,71RS6154 NAKATA UNID
735.65RS 735.65 RS155 NAKATA UNIDPORTADOR 4° ENGRENAGEM TRAÇÃO

PRATO VAI.VULA RS 1.462,70RS 1,462,70156 BOSCH UNID
102,92RS 102.92 RS157 UNIDPRISIONEIRO COLAR DESCARGA URBA

RS 122.44 RS 122.44158 UNIDRETENTOR RODA URBA
RS 194.58 RS 194,58L59 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA BOSCH UNID

RS 334.90RS 334.90160 NAKATAROLAMENTO DO RODA DIANTi-IRA UNID
RS 338,87161 RS 338,87ROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO COFAP UNID

162 RS 353.43 RS 353.43ROLAMEN TO EIXO TRANSFERÊNCIA COFAP UNID
RS 492.42163 RS 492.42ROLAMENTO EX'TCRNO PINHÃO UNIDIKS

RS RS 466,61164 466,61ROLAMENTO INTERNO PINHÃO IKS UNID
165 RS 461,64 RS 461.64ROLAMENTO LATERAL DA COROA COFAP UNID
166 RS 323,31 RS 323.31ROLAMENTO MANGA EIXO IKS UNID
167 RS RS 365.68ROLAMENTO PINHÃO 365.68MOPAR UNID
168 ROLAMENTO RODA TRASEIRA AXIOS RS 475.87 RS 475,87UNID
169 ROLAMENTO SEMI F.IXO RS 316,37 RS 316,37AXIOS UNID
170 ROLAMENTO SINCRONIZ.ADOR MOPAR RS 181.33 RS 181,33UNID
171 ROI.AMENTO VOLANTE C BUCHA RS 555.30NAKATA 555,30 RSUNID
172 ROLAMENTO VOLAWTE FUN'DO PILOTO RS RS 624,13NAKATA 624,13UNID
173 RÜLETE ENGRENAGEM 4^ BOSCH RS 727,38 RS 727.38UNID
174 SAPATA FREKJ URBA R$ 1.352,36 RS 2.704.72UNID
175 SATELITH CONEA' EMBREAGEM RS 877.53 RS 877.53URBA UNID
176 SEMI EIXO LD BOSCH RS 1,444.02 RS 1.444.02UNID
177 SEMI EIXO LE NAKATA RS 1,444,02 RS 1,444.02UNID
178 SETOR FREIO ESTACIONAMENTO COFAP RS 1,587.30 RS 1.587.30UNID
179 SILENCIOSO COFAP RSUNID 881 ,84 RS 881.84
180 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO IKS UNID RS 220.37 RS 220.37
181 TANQUE COMBUSTÍVEL IKS UNID RS 1,425.49 RS 1 .425.49
182 TOMADA DE FORÇA COFAP RS 50,62 RS 50.62UNID
183 TRAVA ROLAMENTO COM BUCHAS RSIKS UNID 102.91 RS 102.91

TUBO ADMISSÃO TURBINA184 MOPAR RS 94.63 RS 94.63UNID
185 TUBO flexível AXIOS RSUNID 94.63 RS 94.63
186 TUBO FREIO DIANTEIRO LD AXIOS RS 85.37 RS 85.37UNID
187 TUBO l-REIO DIANTF.IRO LE MÜPAR RSUNID 85.37 RS 85.37
188 TUBO INJETOR BICO MOPAR RS 106.21 RS 106.2!UNID
189 TUBO RESERVATÓRIO BOSCH RS 1 12.17 RS 1 12.17UNID
190 TUBO RÍGIDO BOMBA NAKATA RS 1 1 1.18 RSUNID
191 TUBO RÍGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA COFAP RS RS 1 11.18UNID 1 11 .18
192 TUBO RÍGIDO SUSPlRO CO|/AP RS RSUNID 1 11.18 11 1.18

\ .\LO r TOTAL RS RS l9(U)()0.fl0
LOTE VHI - TR.ATOR: 02 MASSEV FERRIJSON 4409 C/(;RAÍ)E ANO 2023

ITE.M DKSCRIC.ÃO UMl) QIANT \'. TOTAl.
193 ACOPLAMENTO DA BARRA DIRECAO MOPAR UNID RS 994.13 RS 1.988.26
194 ALTERNADOR MOPAR UNID ●> RS 1,769.70 RS 3.5.39.41
195 ANEL BRANCO MANCAI, NAKATA UNID ■> RS 135.38 RS 270.76
196 ANEL ENCOSTO EIXO REF, 5140888 NAKATA UNID 4 RS 36.92 RS 147.69
197 ANEL GRANDE DA COROA BOSCH UNID 4 RS 128.17 RS 512.66

ANEL PISTÃO HIDRy\ULICO198 URBA UNID 6 RS 39.04 RS 234.27
199 ANEL REF. 14457281 - URBA RS RSUNID 4 1,91 7.64
200 ANEL TRAVA REF. 11068876 BOSCH UNID 4 RS 3.40 RS 13.58
201 ANEL TRAVA REF. 225313 NAKATA UNID T RS 20.59 RS 41.17
202 ARRUELA DA ENGRENAGEM COFAP 12 RS 31.62 RS 379.42UNID



47.53.' - RSRS●)UNID203 COFAPARRUELA DO MANCAL
79.3(j RS ● . . 15j/3'RS■)IKS UNID204 ARTICULAÇAO ESFERICA RFF. 5119660

BARRA DE DIREÇÁO
BARRA DIREÇÃO LD REF. 84996830
BARRA DIRF.ÇÂÜ LH REF. 84996831

309.80- ●RS ● 1 239.22RS4IKS UNID205
285.40'. ●RS I.I4!.6(RS4COFAP UNID206

●RS* l .’141-.6(285,40RS4IKS UNID207
RS- 3.672.67RS 918,17BARRA TRAÇÃO REI-, 82991 156

BLOCO BRONZE
4MOPAR UNID208

RS ● 587.78293,89RS-)UNIDAXIOS209
RS 2.936.78RS 1.468.39*>AXIOS UNID210 BOMBA DAGUA

512,03 RS 1.024.06RS●)MOPAR UNID211 BOMBA DE COMBUSTÍVEL
RS 538,97RS 269,48->NAKATA UNID212 BOMBA DE GRAXA
RS 1.490.88RS 1.490,88UNIDNAKATA213 BOMBA DE OLEO
RS 1.700,10850.05RSBOSCH UNID214 BOMBA DE TRANSFERENCIA
RS 6.009.783 004,89RS1UNIDURBA215 BOMBA HID. TRAZEIRA
RS 4.658.092.329,05RS■)UNIDURBA216 BOMBA IIIDRAULICA

5.384,22 RS 10.768.45RS->BOSCH UNID217 BOMBA INJFTÜRA
RS 3.022,93RS 1 .511.46■>UNIDNAKATA218 BOMBA REF 3139920040
RS 1 .333,01RS I 333.011UNIDCOFAP

COFAP
219 BRACO ESTABILIZADOR

RS 398.93RS 398,93UNID220 BRACO TERCEIRO PONTO
RS 825.41RS 82..S410UNIDIKS221 BUCI IA CABI-:ÇA DI-: GATO

BUCHA CUBO RODA REF 5104085 RS 102,69RS 25,674UNIDIKS222
RS 272.45RS 68,1 14COFAP UNID223 BUCHA DA CARCAÇA

BUCHA REF 4950081 RS 39.90RS 9.984UNIDIKS224
235,1 1
671,38

RS 58,78 RS4MOPAR UNID225 BUCHA REF. 5101 112
RSRS 167.844226 AXIOS UNIDBUCHA REF 5129385

RS 129,44 RS 517.764AXIOS227 UNIDBUCHA SUP. DIANTEIRO REF. 5136116
64,08 RS 256,33RS4228 MOPAR UNIDBUCHA SUPORTE EIXO Rlvl- 5140889

RS .343.75RS 85,94229 4NAKAFA UNIDBUCHA SUPOR TE RHF 5140589
RS 2.169,47RS I 084.741230 NAKATA UNIDCABEÇA DE GATO

92.52RS 46.26 RS●>231 BOSCH UNIDCABO ACELERADOR REF 5168803
RS 250,81RS 125,40232 TCABO .-NCELI-IRADOR REF. 51721 11 URBA UNID
RS 175,69RS 87,85233 ■>CABO ACELERADCJR REF 5185437 URBA UNID
RS 13,161 RS 6.58234 CABO BAPU REF. 73400782 BOSCH UNID
RSRS 54,75 109,50235 NAKATA ->ICABO DO ACELERADOR UNID

97,82 RS 195.64236 1 RSCABO DO ACELERADOR DE MÂO COFAP UNID
RS RS 343.33237 o 171,66,CABO DO FREIO DE, MÀO COFAP UNID

238 RS 241.05 RS 241,05CABO VELOCÍMETRO 1IKS UNID
RS 1.445.47239 1 RS 722.74CALCO DA Pl.ANETARJA IKS UNID
RS 2.043.38240 30 RS 68.11CALÇO PIVO COFAP UNID

241 RS 549.59 RS 1.099.17CAMARA DE AR BOMBA ●)IKS UNID
CAMISA CILINDRO DE DIRF.ÇÂO
CARDAM

242 RS 1 .664,031 RS 1 .664,03MOPAR UNID
243 RS RS I 451.84AXIOS 1 725,92UNID
244 RS 504.60iCliAPFU CHUVA AXIOS 504,60 RSUNID

CILINDRO DIREÇÃO245 1 .227.33RS 1 .227,33 RSMOPAR UNID
246 RS RS 639.14CILINDRO FMBREAGEM RFF. 5177914 MOPAR 4 159.78UNID
247 RS 5.075.70CJ. COROA F PINHÃO BOSCH 1 RS 5.075.70UNID
248 COROA DA TRAÇÃO DIANTEIRA

COROA GRANDF DAS ENRG.
NAKATA 1 RS 693,03 RS 1 .386.05UNID

249 RS 1 .837,60 RS 1 .837.60COFAP UNID 1
250 CORREIA RS RSCOFAP UNID 4 95,70 382.81
251 CRUZETA RS 60.69 RSMOPAR UNID 4 242.75
252 CRUZETA DO MUNFIAO MOPAR RS 444.55 RS 3 556.40UNID
253 CUBO NAKATA RS 118.19 RS 472.76UNID 4
254 CLIBO DIANTI-TRO RS RS 4.457,36NAKATA ●> 2.228.68UNID
255 DEFLETOR DO RADIADOR - BOSCH 6 RS 240,42 RS 1 ,442.50UNID
256 DISCO CX DF TRACAO RS RS 5.574.76URBA 696,84UNID
257 DISCO DE EMBREAGEM 6 RS 867,87 RS 5.207.24URBA UNID
258 DISCO DE FREIO BOSCH RS 326,35 RS 2.610.83UNID
259 DISCO EMBREAGEM RFF 5165648B RS 1 .108,50NAKATA UNID 1 554,25 RS
260 EIXO CX TRAÇÃO TRASEIRA COFAP RS 1 .822,54 RS I 822,54UNID
261 FIXO DA BOMBA COFAP RS 941,30 RS 941 ,30UNID
262 FIXO DA TAMPA IKS RS 579,93 RS 579.93UNID
263 EIXO MAIOR OUF TOCA O MUNHAO IKS RS 1 .001,34 RS 4.005,37UNID 4
264 EIXO QUE TOCA O CARDAN 19D COFAP RS RS 1 144,79UNID 1 .144.79
265 EIXO OUF TODA AS ENGR. RS RSIKS UNID 677,75 677,75
266 EMBOLO DO BLOCO MOPAR RS 1 .242,61 RS 2.485,22UNID
267 ENG. CX TRACÁO TRASEIRA AXIOS RS RS 1 453.32UNID 1.453,32
268 ENGATE RÁPIDO REF. 5190882 AXIOS 4 RS 103,76 RS 415,05UNID
269 ENGR SATELITECX TRACAO MOPAR -> RS RS L.596.12UNID 798,06
270 ENGRENAGEM DA RED. NAKATA RS RS 8.901.98UNID 6 1.483,66
271 ENGRENAGEM PLAN. CX TRACAO NAKATA ●) RS 1.543,72 RS 3.087.43UNID
272 ENGRENAGEM PLANETARIA BOSCH RS RS 9.523.26UNID 16 595.20
273 ESCAPADOR SUP. FIXO REF. 5136115 URBA RS 27,16 RS 108,64UNID 4
274 ESFERA RFF. 20063390 URBA 6 RS 0,63 RS 3,81UNID
275 FAROL TELA BOSCH RS RS 1 .958,13UNID 4 489.53
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2j)3.4<) RSRS4UNID348 URBAROLAMENTO CUBO DIANTEIRO
293:89 RS ● ^587.78

^§p3-r
RS - O 33 Nj '
RS

RS■>ÜNIDURBA
BOSCU
NAKATA

349 ROLAMENTO CUBO TRASP-ÍRO
369~.22RS■>ROLAMENTO CX TRAÇÀO TRASEIRA

ROLAMENTO DE ESFERA DO V.IXO
UNID350

1 ft 5.-72RS■)UNID351
RS 3.255.88203.49RS16COFAP

COFAP
UNID352 ROLAMENTO HNÜ. Pl.ANETARIA

RS 797.85398.93RS■>UNID353 ROLAMENTO PE PINHÃO
RS 1 .627.94203,49RSUNIDIKS354 ROLAMENTO PiVO CAB. Dlí GATO

842,84RSRS 421,421UNIDIKS355 ROLAMENTO PON TA PINH.AO
RS 88,70RS 44,35■)UNIDCOFAP356 ROLAMENTO REF. 28042480

213,89106,95 RSRS-)UNIDIKS357 ROLAMENTO REF. 5137527
RS 389.58RS 194,79-)MOPAR UNID358 ROLAMENTO REF 5141237

232,561 16.28 RSRS->UNIDAXiOS359 ROLAMENTO REF 5141238
RS 705,33RS 235,113AXIOS UNID360 SAIA DO RADIADOR

123,0861,54 RSRS->MOPAR UNID361 SAÍDA ESCAPAMENTO REF. 5173644
RS 109.5054,75RSMOPAR UNID362 SAIDA REF 5173646
RS 2,831,10RS 1415.55BOSCII UNID363 SEMI-EIXO
RS 273.31RS 136.65SENSOR DE PRESSÃO DE ÓLEO -)UNID364 NAKATA

182.48RS 91,24 RS1365 COFAP UNIDSENSOR DF. TEMPERATURA
RS 278,83 RS 1.672.966366 COFAP UNIDSEPARADOR DISCO FREIO

RS 493,99RS 247,00■>367 BüSCH UNIDSILENCIADOR OVAL REF. 5169703
RS 2.157,38 RS 4.314,77")368 NAKATASINCRONIZADOR REF. 5186629 UNID

RS 297,92RS 297,92369 1SUPORTE COLAR EMBREAGRM COFAP UNID
RS 903,74 RS 903,74370 ICOFAP 1TELA RADIADOR UNID

RS 573,35371 ■) RS 286,67TELESCÓPICA REF RQ0192.3 IKS UNID
372 3 RS 123,49 RS 370,48TERMINAL DIRHÇAO R'D REF. 87395648 IKS UNID

TERMINAL DIREÇÃO REF 82991340373 RS RS 251.453 83,82COFAP UNID
374 RS 161,90 RS 161,90THRMOMETRO IKS UNID
375 RS 28,43 RS 56.87TORNEIRA TANQUE REF. E7NN9N024A MOPAR UNID
376 RS 48,80 RS 780,83TRAVA DA ENGRENAGEM NO PORT, AXiOS 16UNID
377 TRAVA DO EIXO SOLAR AXIOS 4 RS 54,1 1 RS 216,43UNID
378 RS RS 132.42TRAVA DO EIXO SOLAR MOPAR 4 33,10UNID
379 TRAVA DO EIXO SOLAR RS 33,10 RS 132,41MOPAR UNID 4
380 TRAVA EIXO SOLAR ÜOSCl I 8 RS 33,07 RS 264,55UNID
381 TRAVA ROLAMEN TO ENGR. 678.30NAKA'1 A 32 RS 21,20 RSUNID
382 TUBO INJETOR N" 1 COFAP RS 122,09 RS 122,09UNID
383 TUBO INJETOR N" 2 COFAP RS 122,09 RS 122,09UNID
384 TUBO INJETOR N"3 RSMOPAR UNID 122,09 RS 122.09
385 TUBO INJETOR N°4 MOPAR RS 122,09 RS 122,09UNID
386 TUBO MANOMETRO BOSCII RS 321.97 RS 321,97UNID
387 UNIDADE HIDROSTATICA NAKATA RS I 225.99 RS 1.225.99UNID
388 VAI.VULA DE PRESSÃO COFAP RSUNID 1,.542,03 RS 1 .542.03

VOLANTE DIREÇÃO389 COFAP RS I 451.73 RS 1 .451,73UNID
V,\LO r TOTAL RS RS 240.0(1(1.1)11

LOTE XI- VEÍCI 1.0:02 MICRO ÓMBLS VOLKSN AGEN 8.180 ANO 2024/2025

descricAoITE.M r.Ml) QfANT V. TO rAI,
281 ACOPLAMENTO HELlCE MOPAR RS RSUNID 197.23 394,45
282 ALCA BLOCO MO'TOR MOPAR UNID RS 84,72 RS 169,44
283 AMORTECEDOR DIANTEIRO NAKATA 4 RS 483.83 RS I 935.34UNID
284 AMOIVTECEDOR DIRECAO NAKATA ●> RS 307,20 RSUNID 614.40
285 AMORTECEDOR TRASEIRO BOSCII UNID 4 RS 247.94 RS 991.76
286 ANÉIS MOTOR STD(P’ ICILINDRO) URBA RSUNID 8 177.79 RS 1.422.35
287 ANEL EXTENSOR URBA ●) RS 88.22 RS 176.43UNID
288 ANEL RETENTOR BOSCU 4 RS 78,69 RS 314.78UNID
289 ANEL RETENTOR ARRUELA NAKATA ■) RS 82,78 RSUNID I65..56
290 ANEL RETENTOR CUBO 2 E 3 VELOCIDADE COFAP -I RSUNID 37,50 RS 75,00
291 ANEL SINCRONIZADO IA2A INT COFAP RS.UNID 4 303,71 RS 1 ,214.82
292 ANEL SINCRONIZADO 3A RE RSIKS UNID 4 103,96 RS 415,83
293 ANEL SINCRONIZADO 4A 5A IKS 4 RS 108,23 RS 432,91UNID
294 ANEL SINCRONIZADOR Ia COFAP UNID ■) RS 927,25 RS 1 .854.50
295 ANEL SINCRONIZADOR Ia 2a EXTERNA IKS 4 RS 205,00 RS 820.00UNID
296 ANEL SINCRONIZADOR RE MOPAR UNID ●) RS RS170,02 340,04
297 ANTICHAMA AXIOS 1 RS RSUNID 96.18 192,37
298 ARRUELA ENCOSTO AXIOS RSUNID -> 82.78 RS 165,56
299 ARRUELA ENCOSTO ENGRENAGEM 2A MOPAR 4 RS 73,26 RS 293,02UNID
300 ARRUELA ENCOSTO ROLAMENTO NAKATA UNID 4 RS 89,00 RS 355.99
301 ARRUELA ENGRENAGEM 3 VELOCIDADE NAKATA RS 79.86 RSUNID 1,59,72
302 ARRUELA ENGRENAGEM 3a 4a BOSCU RSUNID 4 69,57 RS 278,26
303 ASSENTO DE ADMISSÃO URBA RSUNID 4 103,96 RS 415,83
304 ASSENTO DE ESCAPE URBA UNID 4 RS 94,44 RS 377,74
305 BALANCIM VALVIJLA ADMISSAO BOSCII UNID 8 RS 952.891 19,1 1 RS
306 BALANCIM VALVULAESCAPE NAKATA 8 RS RSUNID 95,60 764,82
307 BALANCIM VALVULA INTERMEDIÁRIO COFAP UNID 16 RS 269.12 RS 4.305.91
308 BARRA DE DIRECÀQ COFAP UNID RS RS342,96 685.91



RS- 1.172,07- -586.04

f
RS-IUNID309 IKSBARRA DlRECAO CENTRAL w 9/j,7g;  454,88RS■>UNID310 IKSBARRA DlRECAO CURTA

1  82.19.” ^28.76RS4UNIDCOl-AP311 BATEDOR DOCONTRA I-REIO

ÍM
RS* ■

3R 8.S884,72RS4UMDIKS312 BATEDOR DO l-F.IXE DE MOLA
●20.01RS●)MOPAR UNID313 BIRRO GARl-0 EMBREAGEM

0,92RS 455,46-●)AXIOS UNID314 BOMBA DE AGUA
RS 3,689.57RS 922.394AXIOS UNID315 BOMBA DE ÓLEO

101.04’ 404,17RS RS4MOPAR UNID316 BORRACHA DO ESTABILIZADOR
87,04RSRS 21,764NAKATA UNID317 BUCHADA BIELA

RS 440,71RS 110,184NAKATA UNID318 BUCHA DA CABINE
RS 193,54RS 48,394BOSCH UNID319 T3UCHA DO COMANDO DE VALVULA

227,351 13,67 RSRS■>UNIDURBA320 BLICl IA GAREO EMBREAGEM SUPERIOR
RS 415,83RS 103,964UNIDURBA321 BUZINA DE AR

505,99126,50 RSRS4UNIDBOSCH322 CABO DO ACELERADOR
800,17 RS 1 .600.34RS■>NAKATA UNID323 CABOSELETOR

RS 331,1 182,78RS4UNIDCOEAP324 CALÇO DO MOTOR DIANTEIRO
,CALÇO DO MOTOR TRASEIRO 99,87 RS 399,50RS4UNIDCOl-AP325

RS 280,5870,15RS4UNIDIKS326 CALÇO FEIXE DE MOL.A
CAPA ROLAMENTO DIANTEIRO TREM ENGREN 94,44 RS 377,74RS4UNIDIKS327

350,93RSRS 175,46●)COEAP UNID328 CAPA SINCRONIZADOR 3 VELOCIDADE
RS 359.47R$ 179,741IKS UNID329 CAPA SINCRONIZADOR 4 E 5 VELOCIDADE

RS RS 1,383,87691,94MOPAR UNID330 CARTER
203,25 RS 813,00RS4AXIOS UNID331 CASOUILHO DE BIELA

RS 1.043,06RS 260.76AXIOS 4332 UNIDCASOUILHO DO EIXO
718.94RS 179,74 RSMOPAR 4333 UNIDCASQUILliOS

CATRACA FREIO DIANTEIRA RS 1.926,00RS 481.504334 MOPAR UNID
RS 226.76 RS 907,04335 BOSCH UNID 4CATRACAS DE FREIO

RS 70,35RS 35,17336 NAKATA UNIDCHAVETA ENGR. MOTRIZ E 4 VELOCIDADE
RS 250,47 RS 1,001,87337 COFAP UNID 4CILINDRO DE EMBREAGEM .AUXILIAR
RS 310,90 RS 1.243,-594338 COFAP UNIDCILINDRO DE EMBREAGEM MESTRE

897,71RS 448,85 RS339 BOSCH 1CILINDRO MESTRE I-:MBREAGEM UNID
RS 40.02RS 20,01340 NAKATA ●)COIFA GARFO EMBREAGEM UNID

RS 247,36 RS 494,72341 COFAP UNIDCONEXÃO VALVULA TERMOSTÁTICA
CONJUNTA DA LANTERNA DA LATERAL DO PISCA ●

i l.ADO ESQUERDO ●
RS 399,11RS 199.55342 COFAP L'NID

CONJUNTO DA LAN TERNA DA LATERAL DO PISCA
LADO DIREITO

412.72RS 206.36 RS343 IKS ■>UNID

RS 626,65 RS 2.506.59344 4CONJUNTO DE VALVULA SECUNDÁRIAS IKS UNID
345 RS 170,02 RS 680,08COXIM MOTOR DIANTEIRO COFAP UNID 4
346 RS 208,1 I RS 832.434COXIM MOTOR TRASEIRO IKS UNID

600,03347 RS 150,01 RSCRUZETA CARDAN MOPAR 4UNID
348 RS 336,16CUBO 2 E 3 VELOCIDADE AXIOS 'I RS 168,08UNID
349 RS 394,45 RS 788.90CUBO 4 E 5 VELOCIDADE AXIOS ■>UNID
350 CUBO ENGATE 1 E RÉ RS 440,31 RS 880.61MOPAR UNID 1

351 CUBO RODA DIANTEIRA (COMPLETO) RS RS 4,161,35MOPAR 4 I 040,34UNID
352 RS RS 1 .950.89CUÍCA FREIO BOSCH 243,86UNID
353 DIAFRAGMA DA CUICA TRASEIRA RS 24,29 RS 97.16NAKATA UNID 4
354 DIAFRAGMA DA CUICA DIANTEIRA RS RS 101,83COFAP 4 25.46UNID
355 RS RS I 436.38DISCO DIAGRAMA TACOGRAFO DIÁRIO 125 KM COFAP 24 59,85UNID
356 DISCO DIAGRAMA TACÓGRAFO SEMANAL 125 KM RS RS 1 .655,48MOPAR UNID 24 68,98
357 EIXO CARRETAO RS 1 .003,42 RS 2.006,83MOPAR UNID 1

358 EIXO DO COMANDO DE VALVULA BOSCH RS 1 .070,65 RS 2 141,30UNID 1

359 EIXO ENTALHADO RS RS 2 400.12NAKATA ■> I 200,06UNID
360 EIXOMANIVELAS ICOFAP -> RS 2.109,24 RS 4218,48UNID
361 EIXO PILOTO -I RS 925,50 RS 1 851.00COFAP UNID
362 EMBUCHAMENTO STD MOPAR ■) RS 257,66 RS 515,31UNID
363 ENCOSTO DO EIXO RS RS 355.99MOPAR 4 89,00UNID
364 ENGRE. 3 VELOC. TRE.M ENGRENAGENS 24D NAKATA -> RS 468,09 RS 936.19UNID
365 ENGRENAGEM 1 VFILOCIDADE NAKATA -) RS 601,20 RS 1 .202,39UNID
366 ENGRENAGEM 2 VELOCIDADE BOSCH RS 603,72 RS I 207,44UNID 1

367 ENGRENAGEM 3 VELOCIDADE RS 578,85 RS 1 . 157,70URBA UNID ■>

368 RSENGRENAGEM 4 VELOCIDADE RS 622,38 I 244,75URBA UNID
369 ENGRENAGEM COMANDO VALVULA BO.SCH ■) RS 425,93 RS 851,85UNID
370 ENGRENAGEM MOTRIZ RS RS 922.97NAKATA UNID 461,49
371 ENGRENAGEM MOTRIZ TREM ENGREN RS 618,88 RS 1 .237,76COFAP ■>UNID

ESFERA RETENÇÃO372 COFAP 4 RS 87,05 RS 348,19UNID
373 ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO 1 RS 82,78 RS 165.56IKS UNID
374 ESPELHO DO MOTOR IKS RS RS 2.980,72UNID 4 745,18
375 ESPIGA DO CARDAN COFAP RS RS 2 383.01UNID 4 595.75
376 ESTICADOR PARA CORREIA RS RS 1 004,20IKS UNID 4 251,05
377 FAROL DIREITO E ESQUERDO - MOPAR RS 470,03 1 .880.14UNID 4 RS
378 FLEXÍVEL CUICA FREIO AXIOS RS RS 462.46UNID 4 1 15,62
379 GARFO Ia2a AXIOS RS 1 .526,89UNID RS 763,44



m
RS "1.207;603,72R$■)MOPAR UNID380 GARFO 3a 4a
RS 917,RS 458,571UNI DNAKATA381 GARFO 5 RI-.

222,29RS 27,79UNIDNAKATA382 GRAMPO DF. MOl.A DIANTEIRO
263,80RSRS 33,22UNIDBOSCH383 GRAMPQ DD MOTA TRASEIRO

RS ' 362,9890.74RS4UNIDURBA384 GUIA DE VALVULA
RS 215.3053,82RS4UNIDURBA385 HASTE ACIONAMENTO DO BALANCIM

590,71147.68 RSRS4BOSCH UNID386 ILUMINAÇÃO DO INSTRUMENTO
INDICADOR DA PRESSÃO DE AR RS 721,29RS 180,324UNIDNAKATA387

704,18RSRS 176,054COFAP UNID388 INDICADOR DA PRESSÃO DO OLEO
701,86RSRS 175,464UNIDCOFAP389 INDICADOR DA TEMPERATURA

RS 713,50RS 178,374IKS UNID390 INDICADOR DO COMBUSTÍVEL
817,65RSRS 204,4)4IKS UNID391 JUNTA DA CAIXA Dll MARCHA

RS 3 432,27286,02RS12UNIDCOFAP392 JUNTA CABEÇOTE
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA RS 186,55RS 46.644IKS UNID393

43..S3RSRS 10.884MOPAR UNID394 JUNTA DA TAMPA VALVULAS
RS 38.67 RS 154,684AXIOS UNID395 JUNTA DO CORTE DE ÓLEO

RS 4. 1 17,05RS 2.058,52AXIOS KIT396 KIT DE EMBREAGEM
RS 130,58 RS 522,304MOPAR UNID397 LANTERNA DO PISCA DIANTEIRO COMPLETO

232,20 RS 928,79RS4NAKATA UNID398 LANTERNA TRASEIRA COMPLETA
331,1 1RS 82,78 RS4NAKATA UNID399 LIMPADOR DE PARABRISA

RS 184,99RS 92,49BOSCH UNID400 LONA DE FREIO l.X DIANTEIRO
RS 195.86RS 97,93URBA UNID401 LONA DE FREIO l.X TRASEIRO

RS 470.03 RS 1.880,144URBA UNID402 LUVA DO CARDAN
RS 1.444,10
RS 1.732,48

RS 361.034BOSCH UNID403 LUVA DO PE DA CAIXA
RS 433.124NAKATA UNID404 LUV.A DO PE DO PIAO

RS 443,80RS 221,902COFAP UNID405 LUVA EiXO PILOTO
RS 553,01276,51■5 RSCOFAP406 UNIDLUVA PINHÃO
RS 525,43RS 131,364407 IKS UNIDMANGUEIRA DO LUBRIF. DA TURBINA

369,97RS 92,49 RS4IKS UNID408 MOLA CUÍCA FREIO AR
352,86RS 88,22 RS4409 COI-AP UNIDMOLA DA TAMPA DA CAIXA

37,50 RS 150,01RS4410 IKS UNIDMOLA DE PATIM FREIO
RS 45,86RS 1 1,464411 MOPAR UNIDMOLA DE VALVULA

1.214.82RS 303,71 RS4412 AXIOS UNIDMOLA FEIXE DIANTEIRO P
980.09RS 245,02 RSAXIOS 4413 UNIDMOLA FEIXE DIANTEIRO 2“

RS 980,094 RS 245,02414 MOPAR UNIDMOLA FEIXE TRASEIRO 2“
851,86RS 212,97 RS4415 MOPAR UNIDMOLA FEIXE TRASEIRO I

RS 873.62RS 218,40416 BOSCH 4MOLA FEIXE TRASEIRO 3' UNID
RS 218,40 RS 873,624417 NAKATA UNIDMOLA FEIXE TRASEIRO 4'

958,34RS 239,58 RS4418 MOLA FEIXE TRASEIRO 5^ COFAP UNID
936,58RS 234,15 RS419 COFAP 4MOLA FEIXE TRASEIRO 6° UNID

RS 936,58RS 234,15420 BOSCH 4MOLA FEIXE TRASEIRO T UNID
I .819..52RS 454,88 RS4421 NAKATA UNIDMOLA MESTRE DO FEIXE DIANTEIRO
1 .819.52●RS 454,88 RS422 4MOLA MESTRE DO FEIXE TRASEIRO COFAP UNID

RS 87,044 RS 21,76423 COFAPMOLA SAPATA (RETORNO) UNID
2. 107,49RS 1 .053,74 RS424 ●>IKS UNIDPARABRISA DIAN1T-.IRO

RS RS 137,5712 11,46425 IKS UNIDPARAFUSO DABIEI.A
RS RS 494.3824 20,60426 PARAFUSO DE CORTE DE ÓLEO COFAP UNID

RS 1.007,43RS427 64 15,74PARAFUSO DE RODA IKS UNID
RS 20,01 RS 160,10428 PINO DE CENTRO DIANTEIRO MOPAR UNID
RS RS 160,10429 20,01PINO DE CENTRO TRASEIRO AXIOS UNID

RS 2.753,76430 RS 688,44AXIOS 4PONTA DE EIXO UNID
43! RS 246,77 RS 493,54PONTEIRA CARDAN MOPAR 1UNID

RS 328,76432 MOPAR RS 82,19PONTEIRA DIREI FA DE DIREÇÃO
PONTEIRA DO VARÃO DO CAMBIO

UNID 4
197,03433 RS 98,51 RSBOSCH ->UNID

RS RS 328,76434 4 82,19PONTEIRA ESQUERDA DA DIREÇÃO
PORCA DO CUBO TRASEIRO

NAKATA UNID
RS 91.71435 RS 1 1.46COFAP UNID

436 RS 16,90 RS 67.61COFAP 4PRATO INFERIOR DA MOLA DE VALVULA UNID
RS 67,61437 MOPAR 4 RS 16,90PRATO SUPERIOR DA MOLA DE VALVULA UNID
RS 3..347,58438 ■) RS 1 .673,79REPARO CAIXA SATELlTE MOPAR UNID

439 RS 44,11 RS 352,86REPARO CUÍCA |■REIO BOSCH UNID
RS 1 .901 ,92440 RS 475,48REPARO DO CABEÇOTE NAKATA UNID 4

REPARO DO SETOR DE DIREÇÃO RS 563,49441 4 RS 140,87,COFAP UNID
RS 340,04442 ●) RS 170,02REPARO GARFO CAIXA COFAP UNID

443 RS 94,44 RS 377,74REPAROS DA VÁLVULA PEDAL URBA UNID 4
RS 254,16444 BOSCH ●> RS 127,08RESERVATÓRIO DO FLU1EX3 DE EMBREAGEM UNID

RS RS 105,31445 NAKATA ●> 52,66RETENTOR CAMBIO TRASEIRO UNID
RS 561,17446 4 RS 140,29RETENTOR DA CAIXA DE MARCHA COFAP UNID

80,05447 RS 20,01 RSRETENTOR DE RODAS DIANTEIRAS COFAP UNID 4
448 RSRS 26,62 106.47RETENTOR DE RODAS TRASEIRA IKS UNID 4
449 RETENTOR DO PE DA CAIXA RS 37,50 RS 150,01IKS UNID 4
450 RS 222,29RETENTOR DO PIÃO COFAP 4 RS 55,57UNID
451 RS RS 145.34RETENTOR RODA DIANTEIRA IKS 4 36,33UNID
452 RS 239.40RETENTOR RODA TRASEIRA MOPAR 4 RS 59,85UNID
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Coiocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com

● c.^
São joão dos Patos/MA, em 03 de fevereiro de 2026. r>

GÊSSYKA RAFLÉGIA ÜMA SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: LOURDES KARYLLA 'MENDESrCAvÊ^íhE
Código identificador: 7217c620371d31bàdc7831739d79bb4e

\ ■

ARRUDA - Prefeito Municipal.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 34bb01a055e75702e82f26b79fl0ddf0EXTRATO DE CONTRATO N2 038/2026

EXTRATO DE CONTRATO 038/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL NOVO TEMPO

LTDA/EPP, CNPJ: 05.032.475/0001-83. Valor R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei nfi 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 041/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 041/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 62.123.343/0001-09. Valor R$
162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). OBJETO: Contratação de
Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ld4cl7febfle5dl59eSdbf8ba9702223

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13d0dc3caf509031cdbdcdd91baf82a3EXTRATO DE CONTRATO Ní3 039/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 039/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 430.000,00
(quatrocentos e trinta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 042/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 042/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME. CNPJ:
50.091.368/0001-80. Valor R$ 235.714,00 (duzentos  e trinta e cinco

mil, setecentos e quartorze reais). OBJETO: Contratação de Empresa
para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ca6543006al68a83f6b9f6169b7bdclb

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 499c94ab4245dl56ea0bf67f242942cdEXTRATO DE CONTRATO N® 040/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 040/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA ■ EPP, CNPJ: 36.789,339/0001-66. Valor R$ 199,999,99
(cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa  e nove reais e

noventa e nove centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2026. PREGÃOELETRÔNICON®. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ
CONTRATADA50.091.368/0001-80R$OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.

01.577.844/0001-62.n®

www.famem.org.br 132/145
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

<y Rú

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 040/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E

MAQUINAS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade rf 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS  E MAQUINAS LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ: 36.789.339/0001-66, sediada na Avenida Governador Luis Rocha, n°163. Bairro

Potosi, Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jocimar

Ribeiro Feitosa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade rf 1940476 SSP/PI, e CPF

n® 874.702.413-53, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 177/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO
N*^ 030/2025.

1.1.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este instrumento
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 199.999,99

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n*^ 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 199.999,99 (Cento e noventa e nove mil,
novencentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Q Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ WWW,saopedrodoscrentes.ma.gov.br

3.

3.1.

3.2.
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execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. prevI^nciárioáTíí^ais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpHiiiento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

4.1.

«8 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA ATUALIZAÇÃO5. PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento ílscal. inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a
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liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida Ativa

da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do arl. 25. §7“ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamcnto. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice dellnitivo. Fica a CON TRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
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TV'
reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilainento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

6.7.

7.

7.2.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A .Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao princípio

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente

o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

o CONTRATANTE.

7.3.

7.5.

dos
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7.9. As repactiiações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acoinpanhada dc demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que í1\ar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima ílxado.

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios nao previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo
ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigira prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
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A-cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO 1)0 OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado

pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referencia e na pi'oposta. devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, nomeada

10.

10.2.

pela Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fieimeníe pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograina de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e ate.sto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2“}.

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do setor
afim.
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10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriUcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.1 1 . O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferiráà Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

(Lei n° 14.133/2021. art. 121. §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionaimente. o uso de mensagem eletrônica para esse
f1m.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1 .1. Receber 0 objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado:

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:
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1 1 .1.6. A Adminislração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivameníe seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados:

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1  1 .2.7. Indicar preposío para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

i 2.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o ceitame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justilleado:
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1 .praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n” 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.1.7.

12.1.10.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:12.2.

12.2.1.advertência:

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l°Na aplicação das sanções serão considerados:12.3.

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21. quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do ait. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do art. 155. da Lei

14.133/21. quando não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
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sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do capul do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X, XI e XII do caput do art. 155. da Lei

14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV. V. VI e VII do caput

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do

art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do capul do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumuiativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especillcar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tinais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3” A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

rRlil-[-:UURA MUNICIPAL DF.SÀO PHDRO DOSCRLNTLS
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SETOR DE LICITAC ÕES E CONTRATOS \-
12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21:

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 12.846. de \° de agosto de

2013:

12.15.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1°

de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provoear

confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras

sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

reparação integral do dano causado à Administração Pública:

pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

PRt:FEITURA MUNICIPAL Dll SÀO PLDRO DOS CRENTES
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONd RATO PODERÁ SER EX TINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

13.1.

13.1.1.

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Amigavelmente, nos lermos do art. 138. inciso II. da Lei n” 14.133/2021.

A extinção contratual deverá ser formalmenle motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.1.2.

13.2.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

14.

14.1.

Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplemenlo  por parle da

CONTRA TANTE. salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

14.1.1.

14.1.2.

15.1.

A CON TRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou15.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o15.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
rRRrniTURA MUNíCII>AL DESÀO I’EDR0 doscri-.nths
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Lei n® 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. siibsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

17.1.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.18.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n'* 934.367,183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Aisinsdo de forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

diglial por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de Sào Peüio dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPj; 28.493.,B67/0001-03. Valor Rs 55.530.00 (cinquenta e
cinco mi! quinhentos e trinta reais}. OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/díese!
s-lO/qascIma comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de Sào Pedro dos Crente.s. FUNDAMENTO LEGAI;

Lei 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

ys-lO/gasolina comum) à frota ds veículos e màquinõs.^.ertenceniáfÇ^clj
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FÒNOAMENTQ-^
Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DEXOMOLÕGAÇÃO
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na.daf^
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, Sâc Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Pubiicaüõ por: ANB CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idêntífícador: dl8f0779cab239c6â3ae7cc23ccà90í0

EXTRATO DE CONTRATO H? 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificsdon fbefc938df06621d08c92fl07eS7edc8

EXTRATO DE CONTRATO N^ 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N''
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes MA. CNPJ n^^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTÜA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/dieset
s-lO/cjasnIina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro des Crentes, FUNDAMENTO LEGAL.
Lei nO 14.133/2021, da Lei n<^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^’ 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-
EPP. CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-10/gasoüna comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133/2021. da Lei n» 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na clala da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2cõl3746fd013d36ôc99dddidl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idêntífícador c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -- MA. CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS ITDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080,00 (quarenta e cinco mif e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para ferneamento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diese! s-lO/gasolina ;omum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados h Prefeitur.i
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12,'2026, Sào Pedro dos Crentes - MA. 13 de
laneiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!
5-10/gesolina comum) à frota cie veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n» 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9úd9d66ebdd5b55bad28d8íí)2õe94l3

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código idêntífícador: ce9eIaSJeb4/’I4cc(59e450fôb2bb98Jd

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DF SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos du Art. 37. inciso 11, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2D26. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01,577.844/0001-62, CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPj; 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 18 . DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador fa) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secreuina Municipal de Educação.

FÉnnF‘CAOO.tMÍT«,^«H^a www.fòmem.org.br 1CM)/108
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-  '
Membro da equipe de apoio:

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● Matrícula n«(’l030*? ●

Membro da equipe de apoio; ' .

Art, 28 -

independentemente da sua publicação.

Reg;sCre-se. Pufaiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Ganinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

Art. 62 As atribuições dos servidores acm^a nomeados e demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto

Municipal n8 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

levogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se, registra-se e cumpra-.se.

Publicado por ANU CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfd0a08930ebe8acl 78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO. PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.5 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 1144f64bc868ad9037oaabdbbclfctíõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

20250 Municipiü de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundansenio na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14-133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federai 14.133/2021, no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que 0 artigo 7° dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6», inciso V, 0 agente

público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO 0 artigo 8*. a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permaner^.tes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitalório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiiídades [ Metas)

unoapp.com.br

E

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

●  I

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n" 816  - Agente de
Contratação fPregoelro); nos termos da Lei n® 14.133. de 1*' de abril
de 2021.

CUSSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS ÜA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% 85 328.956,70

Art, 42 Ficam nomeados para comporem a Fquipe de Apoio nos termos

da Lei n^ 14,133/2021 os seguirites servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CCNTTtATAÇÃO

I - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula 260 - unoapp.com.br

a Www.fómem.brg.br HOl/108cm.\ CARÍ/.ÍSQ D£ T£?APO



PROPOSTA DE PREÇOS
"READEQUADA"

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SPC

/MA. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: LOCAÇÃO JF
RAZÃO SOCIAL: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP
CNPJ: 36.789.339/0001-66
INSC. EST.: 126406987

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO(X)

ENDEREÇO: AV Governador Luis Rocha, 163
BAIRRO: Potosi
CEP: 65800-000

TELEFONE: (99) 3541-8852
CONTATO DA LICITANTE: 99/98172-7397
BANCO DA LICITANTE: DO BRASIL

N2DA AGÊNCIA: 5907-2

CIDADE: BALSAS

E-MAIL: jocimarfe

CONTA BANCÁRIA

itos3@hotmail.com

: C/C: 6856-0

A EMPRESA: J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP, inscrito no CNPJ nS 36.789,339/0001-66, sediada,

(AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, NS 163, BAIRRO: POTOSI, BALSAS/MA) DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 ● QUE NAO POSSUI COMO SÓÜO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAMBAiBA/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - DECLARA, que sua proposta econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

BALSAS, Estado do Maranhão, 22 de Janeiro de 2026.

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA-EPP

CNPJ: 36.789.336/0001-66

JOCIMAR RIBEIRO FEITOSA

SÓCIO - ADMINISTRADOR

CPF N6 874.702.413-53

J F LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA
AV GOVERNADOR LUIS ROCHA, NM63. POTOSI, BAISAS-I

CNPJ: 36.789.336/0001-66. TELEFONE: (99) 3541-6852
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OB,tETO DE I*ESQI'1SA: Contratação de Empresa para fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes -
MA

LOTE VII - TRATOR: 01 MASSEV l ERRL SON 292 C7GRAPE ANO 2010
T01 ALDESCRIÇÃO OLANTMARCA 1'N1DITEM

RS 49.31RS 49,31AXiOS UNIDANEL BI PARTIDA
9,26RS 9.26 RSMOPAR UNID1 ANEl. ELÁSTICO

RS 181 ,34RS 181.34MOPAR UNIDANEL SINCRONIZADO
74.13 RS 74,13RSUNIDNAKATA4 ANEL TRAVA EIXO
69.16 RS 69.16RSNAKATA UNID5 ANEL TRAVA ENGRENAGEM

RS 80,42RS 80,42BOSCH UNID6 ANEL TRAVA MOTOR
181.34 RS I8L34RSUNIDURBA7 ANEL TRAVA SINCRONIZADO

RS 721.09RS 721.09URBA UNIDARO EMBRBAGEM
22.50 RS 22,50RSBOSCH UNID9 ARRUELA 3/8 15MM

493,41 RS 493,41RSNAKATA UNID10 ARRUELA ENCOSTO
RS L613.27RS 1 .613,27COFAP UNIDII ARTICULAÇÃO MANÜA EIXO

BALANCIN RS 835..S9RS 835.59COFAP UNID12
RS 1.070.21RS 1.070.21UNID13 IKSBANJO COMANDO TRANSFERENCIA
RS 1.376.33RS 1 .376.33BARRA DIREÇÃO

BICO INJETOR
14 IKS UNID

1.903.83 RS 3.807.65RS115 COFAP UNID
RS 10.781.59RS 5.390,79■)16 IKS UNIDBOMBA DÁGUA DO MOTOR

RS 126.75 RS 126,75MOPAR UNID17 BUCHA HASTE
RS 138.99RS 138.99AXIOS UNIDBUCHA MANGA EIXO
RS 192,60RS 192,60AXIOS19 UNIDBUCHA ROTULADA MANCAL EIXO S

267.72RS 267.72 RS20 AXIOS UNIDBUCHA VOLANTE
BUJÃO BLOCO RS 22,50RS 22,5021 MOPAR UNID

RS 235,95 RS 235,95CABEÇA ARTICULADORA
CABO 2 RCA

MOPAR UNID
285.26 RS 570,52RS23 NAKATA UNID

RS 646.62RS 323.3124 NAKATA ●>CABO ACELERADOR UNID
RS 1.236,35RS 618.1825 ■>CABO EMBREAGEM BOSCH UNID

I 522,92RS 761.46 RS26 ●>CABO VELOCÍMETRO URBA UNID
RS 313.06 RS 626,1227 URBA UNID ■>CORREIA ALTERNADOR
RS 291.55 RS 583,0928 BOSCHCORREIA DENTADA UNID ■>

LI 10,5929 RS 555,30 RSCOXIM RADIADOR NAKATA UNID ■y

RS 126.75 RS 760,4930 CREMALHEIRA COFAP UNID 6
CRUZETA 52X COLUNA DIREÇÃO
CRUZETA CARDAN

31 RS 285,26 RS 171 1,57COFAP UNID 6
572,5032 RS 286,25 RSIKS UNID ●)

33 RS 511.94 RS 1.023,88CRUZETA EIXO DIFERENCIAL IKS UNID -I

34 806,46 RS 1 .612,93RSCUBO ACOPLAGEM COFAP UNID 1

35 RS 1.687,73RS 843.86CUBO EIXO DIANTEIRO IKS UNID
36 RS 285,26 RS 570,52CUBO HASTER MOPAR 1UNID
37 RS 262.76 RS 2.102,08DENTE CONCHA AXIOS UNID 8

DISCO ARTICULAÇÃO DIREÇÃO
DISCO EIXO EMBREAGEM

RS 650,93 RS 650,93AXIOS UNID
RS 1.038,4539 AXIOS RS 1 .038.45UNID

40 RS 1 .038,45 RS 2.076,90DISCO EMBREAGEM MOPAR UNID 1

RS 3.520,9841 RS 176,05DISCO GRADE MOPAR UNID 20
42 RS 5.390,79RS 5.390,79EIXO ACIONADOR TRANSMISSÃO NAKATA UNID

RS 5.265,3743 RS 5.265,37EIXO ACIONAMENTO PRIMEIRO NAKATA UNID
44 RS 5.201,51 RS 5.201.51EIXO ACIONAMENTO SECUNDÁRIO BOSCH UNID

RS 1418,6845 RS L4I8.68EIXO ACO USINADO URBA UNID
46 RSEIXO BALANCIN RS 732,34 732,34URBA UNID
47 285,26BOSCH RS 285.26 RSELEMENTO FILTRANTE RESERVATÓRIO UNID
48 RS RS 316,37ELEMENTO FILTRANTE COMBUSTÍVEL NAKATA 316.37UNID
49 707,85RS 707,85 RSEMBOLO COFAP UNID
50 RS 1.291.94 RS 1 .291.94ENGRENAGEM P COFAP UNID
51 RS 1 .306,16ENGRENAGEM 2’ IKS RS 1 .306,16UNID
52 RS 1 .281.68 RS 1 .281,68ENGRENAGEM 3" IKS UNID
53 RS 1 .158,90 RS 1 . 158,90ENGRENAGEM 4^ COFAP UNID
54 RS RS 1 .444.16ENGRENAGEM CONDUTORA IKS 1 ,444,16UNID
55 RS RS 1 .595.73ENGRENAGEM CONDUZIDA MOPAR UNID 1 .595,73
56 RS 1 .748,29 RS 1 .748.29ENGRENAGEM DUPLA REDUÇÃO

ENGRENAGEM FREIO ESTACIONAMENTO
AXIOS UNID

57 RS 1 .748.29AXIOS RS 1 .748,29UNID
58 ENGRENAGEM INTERNA CAIXA TRANSMISSÃO RS 1 .595,73 RS 1 .595.73AXIOS UNID
59 ENGRENAGEM PRIMARIA RS 1 .417.36 RS I .417..36MOPAR UNID



l .60'4.01

I 448,47
.^4^1RSRSIJNID 160 MOPAREN(iRENA(iliM PRIMÁRIO EIXO

RS :.41RSUNID 161 NAKATAESFERA
RS ^3.4RS 403,41UNID62 NAKATAi:SI>AÇADOR CAIXA '['RANFERENCA

483,15483,15 RSRSBOSCÍI

URBA

UNID 163 ESPAÇADOR l-:iXO
ESPAÇADOR EIXO PRl.MÁRIO

ESPAÇADOR EIXO SECUNDÁRIO

474,88RSRS 474,881UNID64
406,30RS 406,30 RSUNIDURBA65

RS 060,28RS 069,28BOSCll

NAKATA

UNID66 ESTOJO DIFHRENCIAI-
RS 170,37RS 170,37UNID67 EXTREMIDADE LD
RS 181,34RS 181,34lCOFAP UNID68 EXTREMIDADE LE

1 782,37RS 891,10 RSTCOFAP UNID69 FAROI
237,04 RS 713,82RS3UNID70 IKSITl. TRO AR EXTERNO

RS 788,28RS 262,763IKS UNID71 FILTRO AR INTERNO
RS 280,30 RS 840,89COFAP UNID72 ITEFRO BOMBA COMBUSTIVE! j

200,14 RS 627,43RSIKS UNID73 FILTRO LUBRIFICANTE j>

RS 088.82RS 329,61UNID 3MOPAR74 FLEXÍVEL CILINDRO DIREÇÃO

FLEXÍVEL l.ONGO DIREÇÃO 001.70RS 330,60 RSAXIOS UNID75
182,34 RS 182,34RSAXIOS UNID76 FORÇA AÇO

GAIOLA l-Ri:iO ESTACIÜNAME.NTO RS 5,706,17RS 5,706,171AXIOS UNID77
1,059,96 RS 1,059,96RSMOPAR UNID 178 GARFO EIXO DIFERENCIAL

RS 1,088,75RS 1,088,75UNID 1MOPAR79 GARFO EiXO INJETOR
1.190,02 RS 1.190,02RSNAKATA UNID80 GARFO EMBREAGEM

RS 815,74RS 815,74!NAKATA UNIDGARFO TRANSMISSÃO
81,40 RS 162,81RS1BOSCH UNID82 GRAMPO CRUZETA

RS 52,62RS 52,62UNIDURBA83 GRAXEIROEIXO
103,01 RS 103,01RSIURBA UNID84 GUIA VALVUl.A ADMISSAO

RS 103,91RS 103.91BOSCH I.NID i85 GUIA VALVULA ESCAPE
RS 647,95RS 647,95I86 NAKATA UNID1 lASTE ACIONAMENTO CAMBIO
RS 654,25RS 654,25COF'AP UNID 187 HASTE ROSCADA
RS 621,15HASTE TRANSMISSÃO RS 621,1588 COFAP UNID

2.138,78RS 2.138,78 RS89 IKS UNIDHLLICE DO MOTOR
RS 259,44RS 259,4490 IKS UNIDIGNIÇÃO
RS 391,49RS 391.49191 COFAP UNIDIMPULSOR

296.84RS 296,84 RS92 IKS UNID IINDICADOR COMBUSTÍVEL
RS 28.222,76RS 4,703,7993 MOPAR JG 6JOGO DE COROA E PIÃO 15X33

RS RS 04,6494,6494 AXIOS UNIDJUNTA ALO,lAMENTO BICO
RS 320.33RS 320,3395 AXIOS.lUNlA CABECOTF- UNID

RS 485,14 RS 485.1496 AXIOSJUNTA CARTER UNID

JUNTA COLETOR ADMISSÃO 316,3797 RS 316.37 RSMOPAR UNID
RS 290,56 RS 290.5698 MOPARJUNTA COLETOR ESCAPE UNID

318.36RS 318,36 RS99 NAKATA UNIDJUNTA INFERIOR
RS RS 194,58100 194,58JUNTA MANGA EIXO NAKATA UNID

643,00iOI RS 643,00 RSBOSCHJUNTA MOTOR COMPLETO UNID

RS 7 645.07102 RS 7 645,07KI T EMBREAGEM URBA KIT

LUVA DA REDUÇÃlJ DO DIFERENCIAL
LUVA DOCARDAN

103 RS 761,46 RS 761,46URBA UNID

1510,35104 RS 755,18 RSBOSCH UNID ●)
RS 261,76 RS 261.76105 NAKATAMANGOTE ENCAlXi-: UNID

RS 422.26106 RS.MANGOTE RADIADOR INFERIOR COFAP UNID ■)

107 RS 216,43 RS 432.85MANGOTE RADIADOR SUPERIOR COFAP UNID
108 RS 182,34MANGUF-IRA BOMBA HIDRAUI.ICA RS 182,34IKS UNID
109 RS 182,34RS 182,34MANGUEIRA CRISTAl. 50M 5,0 X 2,5 IKS UNID
110 RS 182,34 RS 182,34MANGUEIRA CRISTAL COMBUSTÍVEL COFAP UNID 1
III RS RS 203.85MANGUEIRA TURBINA IKS 203,85UNID

MOLA ALAVANCA FREIO MÃO112 49,31 RS 49,31MOPAR RSUNID 1
113 RS 94,64 RS 94.64MOLA -BOS AXIOS UNID 1
114 RS 103,91 103.91MOLA ENGATE AXIOS RSUNID

138,99AXIOS RS 138,99 RSMOLA ENGRENAGEM TRANSFT.RENCIA UNID 15
116 RS 106,22 RS 106,22MOLA PLATOR MOPAR UNID 1
117 MOLA VÁLVULA MOPAR RS 1 12,18 RS 112.18UNID 1

RS 6.847,.^4 RS 6.847.54MOTOR PARTIDA NAKATA UNID 1
119 PARAFUSO CABEÇOIT-, RS 23,83 RS 142.99NAKATA UNID 6
120 PARAFUSO COLETOR BOSCH RS 21.51 RS 172.10UNID
121 210,43PARAFUSO COROA RS 17..M RSURBA UNID 12
122 RS 8,27 RS 99,28PARAFUSO FIXADOR URBA UNID 12
123 RS RS 87,35PARAFUSO REGULAGEM VALVULA LD BOSCH 14,56UNID 6
124 RS RS 87,35PARAFUSO REGULAGEM VALVULA LE NAKATA 6 14,56UNID
125 RS 33,09PARAFUSO VOLANTE COFAP 16,55 RSUNID
126 662,52PINHÃO LATERAL CAMBIO COl-AP RS 662,52 RSUNID
127 PINO ACIONADOR IKS RS 1,751,27 RS 1.751.27UNID
128 1 14,50PINO AÇO IKS RS 114,50 RSUNID
129 PINO CENTRAL S-' RE0U1.AG1-:M RS 106,22 RS 106,22COFAP UNID
130 PINO DE AJUSTE CARCAÇA

PINO ELÁSTICO
RS 1 17,48 RS 1 17.48IKS UNID

131 RS 55,60 RS 55,60MOPAR UNID
132 PINO EMBREAGEM RS RS 139,98AXIOS 139,98UNID



RSRS 150.24IJNID133 AXIOSPINO ENGRENAGEM DUPLA
RSRS 301.81UNIDAXIOS134 PISTÃO BOMBA INJETORA

571,84

337.88

RS 571,84RSPISTÀO 1>INCA l-REIO 1MOPAR UNID135
RS . 675.76RS-)MOPAR

NAKA'l A

UNID136 PlVO BANDEJA
RS 675.76RS 337,88■)UNID137 PlVO BANDEJA SUPERIOR
RS 175.06RS 175,06UNIDNAKATA138 Pl.ACA SUPORTE
RS 926.27RS 926,27BOSCH UNID139 Pl.ACA HMBREAGEM
RS 157,52RS 157,52UNIDIJRBA

URBA
140 Pl.AOUETA

PLATOR ENBREAGEM I 612.281 ,612.28 RSRSUNID141
RS 520.21RS 520.21BOSCH UNID142 POLIA ALTERNADOR
RS 564.56RS 564.56NAKAIA UNID143 PONTA CARCAÇA

PONTEIRA CARDAN 575,81575.81 RSRSUNIDCOFAP144
7,28 RS 87.41RS12COFAl> UNID145 PORCA 7-6X2
7,28 RS 43,71RS6IkS UNID146 PORCA AGREGADO

RS 43,71RS 7,286UNIDIKS147 PORCA BORBOLETA
RS 43,71RS 7,286UNIDCOFAP148 PORCA EIXO
RS 43,71RS 7,286UNIDIKS149 PORCA PARAFUSO PLACA I2MM

43,717,28 RSRS6UNIDMOPAR150 PORCA PARAFUSO REGULADOR VALVUl.A
RS 43,71RS 7,286AXIOS UNID151 PORCA PINHÃO
RS 43.717,28RS6AXiOS

MOPAR
UNID152 PORCA PRISIONEIRO CABEÇOTE N12MM

PORCA VEDAÇÀO FLANGE
PORCA VEDAÇÃO INTlíRNO
PORTADOR 4-- ENGRENAGEM TRAÇÃO
PRATO VÁLVULA

RS 4.3.71RS 7,286UNID153
7,28 RS 43,71RSUNID 6NAKATAL54

RS 735,65RS 735,65NAKATA
BOSCH

UNID155
RS I 462,701 462,7(1RSUNID156
RS 102,92RS 102,92UNID157 URBAPRISIONEIRO COLAR DESCARGA

RS 122.44 RS 122,44URBA UNIDRETENTOR RODA
RS 194,58RS 194,58BOSCH UNIDL59 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA

334,90 RS 334,90RS160 NAKAIA UNIDROLAMENTO DO RODA DIANTEIRA
RS 338,87 RS 338,87COFAP161 UNIDROLAMENTO EIXO INTERMEDIÁRIO

353,43 RS 353,43RS162 COFAP UNIDROLAMENTO EIXO TRANSFERENCIA
492,42RS 492,42 RS163 UNIDROLAMENTO I-IXTERNO PINHÃO IKS

RS 466,61ROLAMENTO INTERNO PINHÃO RS 466,61164 IKS UNID
RS 461,64 RS 461,64165 COFAP UNIDROLAMENTO LATERAL DA COROA
RS RS 323.31323,31166 R( ILAMIÍNTO MANGA EIXO IKS UNID
RS 365,68 RS 365,68167 ROLA.MENTO PINHÃO MOPAR UNID
RS 475,87 RS 475.87168 AXIOSROLAMENTO RODA TRASEIRA UNID
RS RS 316,37316,37169 AXIOS UNIDROLAMENTO SEMI FIXO
RS 181.33 RS 181,33170 ROLAMENTO SINCRONIZADOR MOPAR UNID

555,30RS 555,30 RS171 NAKATAROLAMENTO VOLANTE C BUCIIA UNID
624,13172 RS 624,13 RSROLAMENTO VOLANTE FUNDO PILOTO NAKA’]'A UNID

RS RS 727,38173 BOSCH 727,38ROLETE ENGRENAGEM 4^ UNID
RS 1 .352,36 RS 2.704,72174 SAPATA FREIO URBA UNID ■)

RS RS 877.53175 SATEI.ITECONEY HMBREAGEM 877,53URBA UNID
176 RS 1 ,444,02 RS 1 .444.02BOSCHSEMI EIXO LD UNID

RS 1 .444,02177 RS 1 .444.02SEMI FIXO LE NAKATA UNID
RS 1 .587.30 RS 1 .587.50SETOR FREIO ESTACIONAMENTO COFAP UNID

179 SILENCIOSO RS 881,84 RS 881,84COFAP UNID
180 SUPORTE TUBO RESERVATÓRIO RS 220.37 RS 220.37IKS UNID
181 TANQUE COMBUSTÍVEL RS RS I 425.49IKS I 425.49UNID
182 50.62TOMADA DE FORÇA

I RAVA ROLAMENTO COM BUCHAS
COFAP RS 50,62 RSUNID

183 RS 102.91 RS 102.91IKS UNID
TUBO ADMISSÃO TURBINA184 RS RS 94.63MOPAR 94,63UNID

185 TUBO Fl.l-IXIVEL RS 94.63 RS 94.63AXIOS UNID
186 RS RS 85,37TUBO FREIO DIANTEIRO LD AXIOS 85,37UNID
187 TUBO FREIO DIANTEIRO LE RS 85.37 RS 85.37MOPAR UNID

RS 106,21 RS 106,21TUBO IN.IETOR BICO MOPAR UNID
189 TUBO RESERVATÓRIO BOSCH RS 1 12,17 R.S 1 12,17UNID
190 RS RSTUBO RÍGIDO BOMBA NAKATA 1 1 1.18UNID
191 RS RS 1 11.18TUBO RÍGIDO RESERVATÓRIO ÁGUA COFAP 1 1 1.18UNID
192 TUBO RÍGIDO SUSPIRO COFAP RS 1 11,18 RSUNID

\ ALO I TOTAl. RS RS 190.1)00.011
LOTE vm - I R.ATOR: 02 MASSEY FERRILSON 4409 C/GRADE ANO 2023

DESCRIÇÃOITE.M V. TOTALIMD OlANT
193 ACOPLAMENTO DA BARRA DlRECAO MOPAR RS 994,13 RS I 988,26UNID
194 I ,-769,70ALTERNADOR MOPAR RS RS 3 539.41UNID
195 ANEL BRANCO MANCAL NAKATA ●) RS 135,38 RS 270.76UNID
196 ANEL ENCOSTO EIXO REF. 5I4Q888 RS 36,92 RS 147,69NAKAIA UNID 4
197 ANEL GRANDE DA COROA RSBOSCH 4 128.17 RS 512.66UNID
198 ANEL PIS TAO IIIDRAULICÜ URBA 6 RS 39,04 R.S 234.27UNID
199 ANEL RI-:F. 14457281 - RS RS 7,64URBA UNID 4 1.91
200 ANEL TRAVA REF 11068876 BOSCH RS 3,40 RS 13.58UNID 4
201 ANEL TRAVA REF. 22.‘1313 RS RS 41.17NAKATA UNID T 20,59
202 ARRUELA DA ENGRENAGEM RS RS 379,42COFAP 12 31.62UNID



25/5
203 RS RS Q5.0\

158..73-

T 47.53ARRUÍLLA DO MANCAI. COFAP UNID

ARTICULAÇÃO CSFHRICA RF-T, 51 1%h0204 RS 79.36 RSIKS ■>UNID
205 RS 309,80 RS 1 .239.2?BARRA DE DIREÇÃO

BARRA DIREÇÃO I.D REF. 84996830
BARRA DIREÇÃO LH REF. 84996831

4IKS UNID
206 RS 285.40 RS 1,141.60COFAP 4UNID
207 RS 1 , 141.60RS 285,40IKS UNID 4
208 RS 918,17 RS 3.672.67BARRA TRAÇÃO REF. 82991 156 MOPAR UNID 4
209 RS 293.89 RS 587.78BLOCO BRONZE AXIOS ■>UNID
210 RS 2.936.78BOMBA D'ÁGUA AXIOS ●> RS 1 .468.39UNID
211 RS 512.03 RS 1 .024.06BOMBA DE COMBUSTÍVEL MOPAR ■>UNID
212 NAKATA RS 269.48 RS 538.97BOMBA DE GRAXA UNID
213 RS 1 .490.88 RS 1 .490.88BOMBA DE OLEO NAKATA UNID
214 RS RSBOMBA DH TRANSFERÊNCIA ●) 850,05 1 .700.10BOSCH UNID
215 RS 3.004.89 RS 6.009.78BOMBA HID TRAZEIRA URBA ->UNID
216 RS■> RS 2.329,05 4.658,09BOMBA HlDRAULlCA URBA UNID
217 ■> RS 5.384.22 RS 10.768.45BOMBA INJETORA BOSCH UNID
218 RS RS 3.022.93NAKATA ■) 1 .511.46BOMBA REF. 3139920040 UNID
219 RS 1 .333,01 RS 1 .333.011BRACO ESTABILIZADOR COFAP UNID
220 RS 398.93 RS 398.93COFAP 1BRACO TERCEIRO PONTO UNID

RS221 10 RS 82.54 825.41BUCHA CABEÇA DE GATO IKS UNID
RS 25.67 RS 102.69BUCHA CUBO RODA REF. 5104085 IKS UNID 4

223 RS RS 272,454 68.11BUCHA DA CARCAÇA
BUCHA REF. 4950081

COFAP UNID
224 RS 9.98 RS 39.904IKS UNID
225 RS 58.78 RS 235.1 1BUCHA REF. 5101 1 12 MOPAR 4UNID
226 RS RS 671 ,38AXIOS 4 167,84BUCHA REF. 5129385 UNID
227 RS 129.44 RS 517,76BUCHA SUP. DIANTEIRO REF. 5136116 AXIOS 4UNID
228 RS 256.334 RS 64.08BUCHA SUPORTE EIXO REF 5140889 MOPAR UNID
229 RS 343.754 RS 85,94BUCHA SUPORTE REF. 5140589 NAKATA UNID
230 RS 2.169,47●> RS 1 .084.74CABEÇA DE GATO NAKAIA UNID
231 RS 46,26 RS 92.52CABO ACELERADOR REF. 5168803 BOSCH UNID
232 RS 125.40 RS 250.81CABO ACELERADOR REF. 517211 ! URBA 7UNID
233 RS RS 175.697 87,85CABO ACELERADOR REF. 5185437 URBA UNID
234 RS 6.58 RS 13.16CABO BAPU REF. 73400782 BOSCH 7UNID
235 RS RS I09..50CABO DO ACELERADOR NAKATA 7 54,75UNID
236 RS 195.647 RS 97.82CABO DO ACELERADOR DF MÃO COFAP UNID

CABO DO FREIO DE MÃO237 RS 171.66 RS 343.33COFAP UNID 7

238 RS RS 241,05CABO VELOCÍMETRO IKS 241.05UNID
239 RS 722.74 RS 1 ,445.47CALCO DA PLANETARIA IKS 7UNID
240 RS 2.043,3830 RS 68,11CALCO PI VO COFAP UNID
241 RS 549.59 RS 1,099.17CAMARA DE AR BOMBA IKS UNID 7

CAMISA CILINDRO DE DIREÇÃO
CARDAM

242 RS 1.664.03 RS 1.664.03MOPAR UNID
1.451.84243 AXIOS 7 RS 725.92 RSUNID

244 RS 504.60 RS 504.60AXIOSCHAPÉU CHUVA UNID
CILINDRO DIREÇÃO245 RS 1.227.33 RS 1.227,33MOPAR UNID

246 4 RS 159,78 RS 639.14CILINDRO EMBREAGEM REF 5177914 MOPAR UNID
247 RS 5.075,70 RS 5.075,70CJ. COROA E PINHÃO BOSCH UNID
248 7 RS 693.03 RS 1,386.05COROA DA TRAÇÃO DIANTEIRA

COROA GRANDE DAS ENRG.
NAKATA UNID

249 RS RS 1.837.60COFAP 1.837.60UNID
250 CORREIA RS 95.70 RS 382.81COFAP UNID 4
251 RS 60.69 RS 242.75CRUZETA MOPAR UNID 4
252 RS RS 3.556.40CRUZETA DO MUNHAO MOPAR 444.55UNID
253 RS RS 472.76CUBO NAKATA UNID 4
254 RS 2.228.68 RS 4.457.36CUBO DIANTEIRO NAKATA 7UNID
255 RS 240.42 RS 1.442.50DEFLETOR DO RADIADOR ● BOSCH 6UNID
256 RS 5 574.76DISCO CX DE TRACAO RS 696,84URBA UNID
257 RS 867.87 RS 5.207.24DISCO DE EMBREAGEM 6URBA UNID
258 RS RS 2.610.83DISCO DE FREIO BOSCH 326,35UNID
259 DISCO EMBREAGEM RHF. 5I65648B RS 554.25 RS 1.108.50NAKATA UNID 7

260 EIXO CX TRAÇÃO TRASEIRA RS 1,822.54 RS 1.822.54COFAP UNID
261 EIXO DA BOMBA RS 941.30 RS 941.30COFAP UNID
262 EIXO DA TAMPA RS 579,93 RS 579.93IKS UNID
263 EIXO MAIOR QUE TOCA O MUNHAO RS 1.001.34 RS 4.005.37IKS UNID 4
264 EIXOOUETOCAOCARDAN I9D COFAP RS 1.144.79 RS 1 144.79UNID
265 EIXO QUE TODA AS ENGR. RS 677.75 RS 677.75IKS UNID
266 EMBOLO DO BLOCO RS 1 .242.61 RS 2.485.22MOPAR UNID 7

ENG. CX TRAÇÃO TRASEIRA267 RS 1 .453.32 RS 1 .453.32AXIOS UNID
268 RS 103.76 RS 415.05ENGATE RÁPIDO RI;F. 5190882 AXIOS 4UNID
269 RS 798.06 RS 1 .596.12ENGR SATELITECX TRACAO MOPAR 7UNID
270 RS RS 8.901.98ENGRENAGEM DA RED. NAKATA 6 1 .483.66UNID
271 ENGRENAGEM PI.AN. CX TRACAO RS 1 .543.72 RS 3.087.43NAKATA 7UNID
272 ENGRENAGEM PLANETARIA RS 9 523.26BOSCH 16 RS 595.20UNID
273 ESCAPADOR SUP. EIXO REF. 51361 15 4 RS 27.16 RS 108.64URBA UNID
274 ESFERA REF. 20063390 RS6 0,63 RS 3.81URBA UNID
275 FAROL TELA RS 1 .958.13BOSCH 4 489.53 RSUNID



OJliQ
«ío" L276 RS 173,15 RS . 34íFILTRO DA BOMDA NAKATA UNID

277 RS 1.264.24FILTRO DE AR EXTERNO 6 RS 210.71COFAP UNID
278 6 RS 143,45 RS . 860,68FILTRO DL AR INTERNO COFAP UNID
279 fusíveis 10 RS 5,30 RS 53,05IKS UNID
280 GARFO REF. 5143463 RS 299,83 RS 599,66TIKS UNID
281 RS 300,04HELICEDO RADIADOR ●> RS 150,02COFAP UNID
282 RS 218,56 RS 437,12HORIMETRO IKS UNID

IGNIÇÃO COMPLETA283 RS 1.076,68MOPAR RS 1 .076,68UNID
284 RS 613,67 RS 613,67INDICADOR COMBUSTÍVEL AXIOS UNID
285 RS RS 305,13JG BRONZE BIEl.A AXIOS 305,13UNID
286 RS 552.13 RS 552,13JG BRONZE MANCAL MOPAR UNID
287 RS,JG DE ARRUELA ENCOSTO RS 157,87 157,87NAKATA UNID
288 R$ 2,236,74 RS 2.236,74JG DE JUNTA NAKATA UNID
289 RS RSJG JUNTA CAMBIO 164.45 164,45BOSCH UNID
290 RS 266,106 RS 44,35JOGO REPARO CILINDRO DIREÇÃO URBA UNID
291 6 RS 25,04 RS 150,23JOGO REPARO CILINDRO HIDRÁULICO TRAS URBA UNID
292 JOGO ROLETE ENGRENAGEM 360 RS 2,54 RS 915,69BOSCH UNID
293 RS RS 168,90JUNTA REF. 5133799 NAKATA ●) 84,45UNID
294 RS 1.242.61 RS 4.970,45KIT MOTOR COFAP UNID 4
295 RS RS 581,44LAMELA CXTRACAO 10 58.14COFAP UNID
296 RS 27,16 RS 271.59LAMPADAS DOS FARÓIS 10IKS UNID
297 RS 340,15 RS 680.30LUVA REF 5136120 IKS UNID
298 RS RS280,74 280,74MANGUEIRA FILTRO DE AR COFAP UNID
299 6 RS 171,66 RS 1.029.98MANGUEIRA HIDRÁULICA IKS UNID
300 RS 218,56 RS 218,56MANOMETRO MOPAR UNID
301 RS 1.942,01 RS 3.884.01MOTOR DE PARTIDA AXIOS -)UNID
302 RS 948,51 RS 1.897,02MUNHAO COMPLETO AXIOS ■)UNID
303 RS 1.088,984 RS 272,25PINHÃO MOPAR UNID
304 RS 122,86 RS 491,44PINO ACOPL. EIXO REF, 5140170 MOPAR UNID 4
305 RS 62,81 RS 251,23PINO REF. 513372 BOSCH 4UNID
306 RS 1,046,97 RS 1.046,97PISTÃO NAKA'l A 1UNID
307 RS 237,23 RS 1.897.86PIVO COFAP UNID
308 RS RSPIVO MANGA EIXO REF. 5137138 4 103,13 412.51COFAP UNID

PLANETÁRIA DA TRAÇÃO DIANT DO CUBO REDUTOR309 RS 1 574,48RS 393,62MOPAR UNID 4

310 RS 393.62 RS 1.574.48PLANETÁRIA DA TRAÇÃO DIANTEIRA
PLANETÁRIA DA TRAÇÃO DIANTEIRA

MOPAR 4UNID
311 RS 393,62 RS 1.574,484NAKATA UNID
312 RS 1.355,50RS 677,75PLATO NAKATA UNID
313 RS 512,03 RS I 024,06PLATOR EMBREAGEM REF. 5177620B BOSCH UNID 7

314 RS 2. 101,15 RS 4202,30PLATOR EMBREAGEM REF. 5-189875 7URBA UNID
315 RS10 RS 272,25 2 722.46PONTA DE EIXO DA TRAÇÃO DIANT, DIREITO

PONTA DE EIXO DA TRAÇÃO DIREITA
PONTA DE EIXO DA TRAÇÃO ESQUERDA
PONTEIRA CARDAN PREZADA

URBA UNID
316 RS 272.25 RS 544.49BOSCH 7UNID
317 RS 587.787 RS 293,89NAKATA UNID
318 RS 595.20 RS 595.20COFAP UNID
319 7 RS 130,71 RS 261.42PORCA CUBO DIANTEIRO REF. 5141692 COFAP UNID
320 RS 175.70 RS 351.40PORCA RANHURADA 7IKS UNID
321 RS 134.10 RS 268.217PRE FILTRO DE AR IKS UNID
322 RS 549,59 RS 549.59RABIXO COFAP UNID
323 RS 5.248,85 RS 10.497,69RADIADOR 7IKS UNID
324 7 RS 245,72 RS 491 ,44RASPADOR TAMPA DO EIXO ■ MOPAR UNID
325 RS 216,01 RS 1.296,07RELE DE PARTIDA AXIOS 6UNID
326 RS 681,78 RS 681 ,78REPARO BOMBA HlDRAULICA DIR. AXIOS UNID
327 RS7 RS 549.59 1.099.17REPARO BOMBA HIDROSTATICA MOPAR UNID
328 RS 547,04 RS 2. 188,14REPARO CILINDRO DIRECAO 4NAKATA UNID
329 RS 1.084.74 RS 1.084,74REPARO COMPLETO PLATOR NAKATA UNID 1

REPARO DO PISTÃO DA DIREÇÃO
REPARO VALVULA BOMBA HID.

330 RS 36.92 RS 221 ,54BOSCH UNID 6
331 RS 406.99 RS 813,987URBA UNID
332 RS RS 406,99REPARO VEDACAO BOMBA HID. 406,99URBA UNID
333 RS RS 617,92RETENTOR CUBO TRASEIRO ● BOSCH 4 154,48UNID
334 RS 141,32 RS 282,64RETENTOR CX TRAÇÃO TRASEIRA

RETENTOR DA TAMPA DO EIXO
NAKATA 7UNID

335 RS RS 93,797 46,89COFAP UNID
336 RS 33,10 RS 66,21RETENTOR DO CARDAN REF. 80568900 7COFAP UNID ■
337 RSRETENTOR DO CUBO REF. 5109311 7 RS 5.94 1 1.88IKS UNID
338 6 RS 159,14 RS 954.86RETENTOR EIXO DIATEIRO IKS UNID
339 RSRETENTOR FERRO REF. 5121907 3 RS 33,10 99,31COFAP UNID
340 RS 124.77 RS 1 996.32RETENTOR FINO CAB. DE GATO 16IKS UNID
341 RS 331,05RETENTOR FREIO 10 RS 33,10MOPAR UNID
342 RETENTOR GROSSO CAB. DE GATO 16 RS 23,76 RS 380,22AXIOS UNID
343 RETENTOR HASTE FREIO RS 31,62 RS 189,7!AXIOS UNID 6
344 RETENTOR POLIA RS 132,84 RS 132,84MOPAR UNID 1
345 RETENTOR REF. 4985295 RS 13,79 RS 41,38NAKATA 3UNID
346 RETENTOR VOLANTE RS 248.26 RS 248.26NAKATA UNID 1
347 ROLAMENTO AGULHA DO EIXO RS 296.01 RS 592.02BOSCH UNID 7



RS ■58t^H I —
RS 8iRS 2Q3.4q4348 UNiDROLAMENTO CUBO DIANTEIRO URBA

RS 2^3.89●)349 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO URBA UNID
3<i9.22 RS 738,43ROLAMENTO CX TRAÇÀO TRASEIRA

ROLAMENTO DE ESFERA DO EIXO
RS350 BOSCll UNID

RS ● 331.45RS 165,72●)351 NAKATA UNID
RS 3.255,88RS 203,4916352 COEAPROLAMENTO ENG. PLANETARIA UNID
RS 797,85RS 398,93●)353 COFAP UNIDROLAMENTO PE PINHÃO

RS 203,49 RS 1 .627.948UNID354 IK.SROLAMENTO PIVO CAB, DE GATO
RS 842,84RS 421,42355 IKS UNIDROLAMENTO PONTA PINI IAO
RS 88,70RS 44,35356 COFAP UNIDROLAMENTO REF. 28042480

RS 106,95 RS 213,89T357 IKS UNIDROLAMENTO REF. 5137527
RS 389,58RS 194,79MOPAR UNID358 ROLAMENTO REF. 5141237

RS i 16,28 RS 232„56■)AXIOS359 UNIDROLAMENTO REF. 5141238
RS 705,33RS 235,1 13360 AXIOS UNIDSAIA DO RADIADOR
RS 123,08RS 61,54■)36! MOPAR UNIDSAIDA ESCAPAMENTO REF. 5173644

109,50RS RS54,75362 MOPAR UNIDSAÍDA REF. 5173646
RS 2.831.10RS 1 .415,55■>BOSCH UNID363 SEMI-EIXO

273,31RS 136,65 RSSENSOR DE PRESSÃO DE ÓLEO ->364 NAKATA UNiD
RS 182.48RS 91,24-)COFAP UNID365 SENSOR DE TEMPERATURA

RS 278,83 RS 1 .672.966366 COFAP UNIDSEPARADOR DISCO FREIO
RS 493,99RS 247,00■)BOSCII UNID367 SILENCIADOR OVAL REF. 5169703

RS 2. 157,38 RS 4.314,77
297,92

●)368 NAKATA UNIDSINCRONIZADOR REF. 5186629
297,92 RSRS1COFAP UNID369 SUPORTE COLAR EMBREAGEM

RS 903,74RS 903,741COFAP UNID370 TELA RADIADOR
RS 573,35RS 286,67■yUNID371 IKSTELESCÓPICA REF. ROO 192.3
RS 370,48RS 123,49TERMINAL DIREÇÃO R/D REF. 87395648

TERMINAL DIREÇÃO REF. 82991340
TERMÔMETRO

3UNID372 IKS
251,45
161,90

RS 83,82 RS373 COFAP UNID j

161.90 RSRSIKS UNID374
56.87RS 28,43 RS●)MOPAR UNID375 TORNEIRA TANQUE REF. F7NN9N024A

780.8348,80 RSRS16AXIOS UNID376 TRAVA DA ENGRENAGEM NO PORT.
RS 216.43RS 54,1 14AXIOS UNID377 TRAVA DO EIXO SOLAR
RS 132,42RS 33,104MOPAR UNID378 TRAVA DO EIXO SOLAR

33.10 RS 132.414 RSMOPAR UNID379 TRAVA DO EIXO SOLAR
33,07 RS 264,55RS8BOSCH UNiD380 TRAVA EIXO SOLAR

678,30
122,09

21,20 RS32 RS381 NAKATA UNIDTRAVA ROLAMENTO ENGR
122,09 RSRSCOFAP UNID382 TUBO INJETOR N^ I

122,09122,09 RSRS383 COFAP UNIDTUBO INJETOR N°2
122,09122,09 RSRSMOPAR UNID384 TUBO INJETOR N°3

RS 122,09RS 122.09MOPAR UNID385 TUBO INJETOR N“4
321,97RS 321,97 RSBOSCH UNID386 TUBO MAKOMETRO

1 225,99RS 1 .225,99 RSUNIDNAKATA387 UNIDADE IIIDROSTATICA
RS 1 .542,03RS 1 .542,03388 COFAP UNIDVALVULA DE PRESSÃO
RS 1 .451.73RS 1 .451,73COFAP UNiD389 VOLANTE DIREÇÃO
RS 240.000.1)0\ ALO r TOTAL RS

LOTE XI - VEICULO: 02 MICRO ÔNIBUS VOLKSVAGEN 8.180 ANO 2024/2025

V. TOTALDESCRIÇÃO QIANTUNIDITEM
RS 394,45RS 197,23-)MOPAR UNiD281 ACOPLAMENTO HELICE

169.44RS 84,72 RS■y282 MOPAR UNIDALCA BLOCO MOTOR
RS l.935,.34RS 483,834283 NAKATA UNIDAMORTECEDOR DIANTEIRO

307.20 RS 614,401 RS284 NAKATA UNIDAMORTECEDOR DlRECAO
RS 991.76RS 247,944BOSCH UNID285 AMORTECEDOR TRASEIRO
RS 1.422,35RS 177.79286 ,URBA UNIDANEIS MOTOR STD(P.' ICILINDRO)
RS 176.43RS 88,221UNID287 URBAANEL EXTENSOR

314.78RS 78,69 RS4BOSCH288 UNID.ANEL RETENTOR
RS 165,56RS 82.78●>NAKATA UNID289 ANEL RETENTOR ARRUELA

37.50 RS 75,00■> RS290 COFAP UNIDANEL RETENTOR CUBO 2 E 3 VELOCIDADE
303,71 RS 1 .214,82RS429! COFAP UNiDANEL SINCRONIZADO IA 2A INT

415,83RS 103,96 RS4292 UNiDIKSANEL SINCRONIZADO 3A RE
RS 108,23 RS 432,914293 IKS UNIDANEL SINCRONIZADO 4A 5A

RS 1.854.50RS 927.25■y294 COFAP UNIDANEL SINCRONIZADOR la
RS 820,00RS 205,004295 IKS UNIDANEL SINCRONIZADOR la2a EXTERNA
RS 340.04RS 170.02■)296 MOPAR UNIDANEL SINCRONIZADOR RE
RS 192.37RS 96.18■>297 AXIOS UNIDANTICHAMA

RS 82,78 RS 165,56●)298 AXIOS UNIDARRUELA ENCOSTO
RS 293,02RS 73,264299 MOPAR UNIDARRUELA ENCOSTO ENGRENAGEM 2A
RS 355,99RS 89.004300 NAKATA UNiDARRUELA ENCOSTO ROLAMENTO

RS 79,86 RS 159,72■>301 NAKATA UNiDARRUELA ENGRENAGEM 3 VELOCIDADE
RS 278,26RS 69,57302 BOSCH 4UNIDARRUELA ENGRENAGEM 3a 4a

103,96 RS 415,83RS303 4ASSENTO DE ADMISSÃO URBA UNID
RS 94,44 RS 377,744304 URBA UNIDASSENTO DE ESCAPE

952,89RS 119.1 1 RS8305 BOSCH UNIDBALANCIM VALVULA ADMISSAO
764,82RS 95,60 RS8306 NAKATA UNIDBALANCIM VALVULA ESCAPE

RS 4,305.91RS 269.12307 16COFAP UNIDBALANCIM VALVULA INTERMEDIÁRIO
RS 685.91RS 342.96308 1BARRA DE DIREÇÃO COFAP UNID
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RS. 1 2Q7~l4>)^-A -
917J4 'RS

380 RS 603.72GARi-0 3a 4a MOFAR TUNID
381 RS 458,57GARFO 5 RE NAKATA ■>UNIU
382 RS RS 222.29GRAMPO DE MOLA DIANTEIRO 8 27.79NAKATA UNID
383 RS RS 265.80GRAMPO DE MOLA TRASEIRO BOSCH 8 33.22UNID
384 RS 90.74 RS 362,98GUIA DE VALVUI.A URBA 4UNID
385 215,30RS 53.82 RSHASTE ACIONAMENTO DO BALANCIM URBA UNID 4

ILUMINAÇÃO DO INSTRUMENTO386 RS 590.71BOSCH 4 RS 147,68UNID
INDICADOR DA PRESSÃO DE AR387 721,29RS 180.32 RSNAKATA UNID 4
INDICADOR DA PRESSÃO DO ÓLEO RS 176.05 RS 704.18COFAP 4UNID

389 RS 175,46 RS 701,86INDICADOR DA TEMPERATURA COFAP UNID 4
390 RS RS 713.50INDICADOR DO COMBUSTÍVEL IKS 4 178.37UNID
391 RS 204.41 RS 817.65JUNTA DA CAIXA DF. MARCHA IKS UNID 4
392 RS 286.02 RS 3.432.27JUNTA CABEÇOTE

JUNTA DA TAMPA TRASEIRA
COFAP 12UNID

393 RS RS 186,55IKS 4 46.64UNID
RS RS 43.53394 4 10,88JUNTA DA TAMPA VALVUl.AS MOPAR UNID

395 RS 38.67 RS 154.68,JUN TA DO CORTE DE ÓLEO AXIOS 4UNID
396 RS 2.058,52 RS 4,1 17.05AXIOS ■)KIT DE EMBREAGEM KIT

RS 522.30397 RS 130.58LANTERNA DO PISCA DIANTEIRO COMPLETO MOPAR UNID 4
398 RS 232,20 RS 928.79NAKATA 4LANTERNA TRASEIRA COMPLETA UNID
399 RS 82.78 RS 331.1 i4LIMPADOR DE PARABRISA NAKATA UNID

184.99400 1 RS 92.49 RSLONA DE FREIO I.X DIANTEIRO BOSCH UNID
401 RS 97,93 RS 195.86LONA DE FREIO I.X TRASEIRO ■>URBA UNID
402 RS 470,03 RS 1 .880,14LUVA DO CARD.AN URBA UNID 4
403 RS 361.03 RS 1 .444.10LUVA DO PÉ DA CAIXA BOSCH 4UNID

LUVA DO PE DO PIÃO404 RS 433,12 RS 1 .732,484NAKATA UNID
405 1 RS 221.90 RS 443,80LUVA EIXO PILOTO COFAP UNID
406 RS 276,51 RS 553,01LUVA PINHÃO COFAP TUNID

RS RS 525.43407 4 131.36MANGUEIRA DO LUBRIF. DA TURBINA IKS UNID
408 RS 92.49 RS 369,97MOLA CUICA FREIO AR IKS 4UNID

RS 88.22 RS 352,86409 COFAP 4MOLA DA TAMPA DA CAIXA UNID
410 RS 37.50 RS 150.01MOLA DE PATIM FREIO IKS UNID 4
411 RS RS 4.5.86MOPAR 4 1 1.46MOLA DE VALVULA UNID
412 RS 303.71 RS 1.214.82MOLA FEIXE DIANTEIRO L’ AXIOS 4UNID
413 RS 245.02 RS 980,09MOLA PEIXE DIANTEIRO 2^ AXIOS UNID 4
414 RS RS 980.09MOLA FEIXE TRASFIRO 2” MOPAR 4 245,02UNID
415 RS 212.97 RS 851.86MOLA FEIXE TR.ASEIRO V MOPAR UNID 4

873,62416 RS 218,40 RSMOI.A FEIXE TRASEIRO 3^ BOSCH UNID 4
417 RS 873,624 218,40 RSMOLA FEIXE TRASEIRO 4^ NAKATA UNID
418 RS 239,58 RS 958.34MOLA FEIXE TRASEIRO 5-'' COFAP 4UNID

RS RS 936.58419 234.15MOLA FEIXE TRASEIRO 6" COFAP UNID 4
420 RS 234,15 RS 936.58MOLA FEIXE TRASEIRO V BOSCH 4UNID
421 RS L819.52MOLA MESTRE DO FEIXE DIANTEIRO 4 RS 454.88NAKATA UNID
422 RS RS 1.819.52MOLA MESTRE DO FEIXE TRASEIRO 454.88COFAP UNID 4
423 RS 21.76 RS 87.04MOLA SAPATA (RETORNO) COFAP UNID 4
424 RS 1.053,74 RS 2.107.49PARABRISA DIANTEIRO IKS 1UNID
425 RS 11,46 RS 137.57PARAFUSO DA BIEI.A 12IKS UNID
426 RS RS 494.38PARAFUSO DE CORTE DE ÓLEO 24 20.60COFAP UNID
427 RS 1.007.43PARAFUSO DE RODA IKS 64 RS 15.74UNID
428 160,10PINO DE CENTRO DIANTEIRO RS 20.01 RSMOPAR UNID
429 RS RS 160.10PINO DE CENTRO TRASEIRO AXIOS 8 20.01UNID
430 RS 688.44 RS 2.7.53.76PONTA DE EIXO AXIOS 4UNID
431 RS RS 493.54PONTEIRA CARDAN MOPAR *) 246,77UNID
432 RS 82,19 RS 328.76PONTEIRA DIREITA DE DIREÇÃO

PONTEIRA DO VARÃO DO CAMBIO
MOPAR 4UNID

433 RS 98,51 RS 197,03BOSCH UNID
PONTEIRA ESQUERDA DA DIREÇÃO
PORCA DO CUBO TRASEIRO

434 RS RS4 82.19 328.76NAKATA UNID
435 8 RS 1 1,46 RS 91,71COFAP UNID
436 RS 16.90 RS 67.61PRATO INFERIOR DA MOLA DE VALVULA COFAP 4UNID
437 PRA TO SUPERIOR DA MOLA DE VALVULA 4 RS 16.90 RS 67.61MOPAR UNID
438 REPARO CAIXA SATELlTE RS 1 .673.79 RS 3.347.58MOPAR UNID 1

439 RS 44.1 1 RS 352,86REPARO CUÍCA FRElCJ BOSCH 8UNID
440 RS 1901 ,92REPARO DO CABEÇOTE

REPARO DO SETOR DE DIREC.ÃO
4 RS 475.48NAKATA UNID

441 RS RS 563.49140,87COFAP UNID 4
442 REPARO GARFO CAIXA ●> RS 170,02 RS 340,04COFAP UNID
443 RS 94.44 RS 377,74REPAROS DA VALVULA PEDAL UNID 4URBA
444 RESERVATÓRIO DO FLUIDO DE EMBREAGEM ■> RS 127,08 RS 254,16BOSCH UNID
445 RETENTOR CAMBIO TRASEIRO 2 RS 52,66 RS 105,31NAKATA UNID
446 RETENTOR PA CAIXA DE MARCHA RS 140.29 RS 561.17COFAP UNID 4
447 RETENTOR DE RODAS DIAN TEIRAS RS 20.01 RS 80.05COFAP UNID 4
448 RETENTOR DE RODAS TRASEIRA 4 RS 26.62 RS 106.47IKS UNID
449 RETENTOR DO PÉ DA CAIXA 4 RS 37.50 RS 150.01IKS UNID
450 RETENTOR DO PIÃO RS RS 222,29COFAP 4 55.57UNID
451 RETENTOR RODA DIANTEIRA 4 RS 36.33 RS 145,.34IKS UTJID
452 RETENTOR RODA TRASEIRA RS .59.85 RS 239.40MOPAR UNID 4



-1

. QStlO

RS RS I.ei3;5453 4 253.38RETROVISOR AXIOS UNID
RS 204.42RS 102.21454 AXIOSROl-AMENTO AGULHA 2 VELOCIDADE UNID
RS 338.88455 4 RS 84,72ROLAMENTO AüULHA ENGRENAGEM RÉ MOPAR UNID
RS 306.23456 ■> RS 153.12ROLAMENTO AXIAI. EiXO SECUNDÁRIO MOPAR UNID

RS 266,20 RS 532.41457 ●)ROLAMENTO CENTRO CARDAN (REEIL) BOSCH UNID
1.360.18458 RS 340,05 RSNAKATA 4ROLAMENTO DA LATERAL DA COROA UNID

RS 767,15459 COFAP RS 191,79ROLAMENTO DE CENTRO UNID 4
RS 135,43 RS 541,74460 4ROLAMENTO DH RODA TRASEIRO GRANDE COFAP UNID

RS 471.78RS 117,94461 BOSCH UNID 4ROL.AMENTO DE RODA TRASEIRO PEQUENO
RS 272,81 RS 1.091.24462 NAKATA 4ROI.AMENTO DIANTEIRO EXTERNO UNID

384.73RS 96,18 RS463 4ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO COI'AP UNID
RS 335.77 RS 1.343.074464 COFAP UNIDROLAMENTO DO Pl.ÃO

RS-> RS 1 11,92 223.85465 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO IKS UNID
RS 150.59 RS 602.35466 4R01.AMENTO EIXO MANIVELAS IKS UNID

RS 274.75●> RS 137,38467 COI'AP UNIDROLAMENTO EIXO PILOTO
RS 152.34 RS 304,67468 TROLAMENTO ESTICADOR CORREIA ALTERNADOR [KS UNID
RS 249,30 RS 498.60469 ■)ROLAMENTO PINHÃO (ÜR) MOPAR UNID

193.53RS 96.76 RS470 AXIOS TROLAMENTO PINHÃO DIF DIANT(PQ)
ROLETE AÜULHA SECUNDÁRIO

UNID
RS 184.99●> RS 92,49471 AXIOS UNID
RS 164,79472 RS 20,60MOPAR 8ROLETE SAPATA FREIO UNID

RS RS 919.48473 4 229.87SAPATA DE FREIO DIANTEIRA MOPAR UNID
226,18 RS 904.71474 BOSCH 4 RSSAPATA DE FREIO TRASEIRO UNID

RS 665.324 RS 166.33475 NAKATA UNIDSENSOR DO INDICADOR DA TEMPERATURA
RS 718.94RS 179,74476 COFAP UNID 4SENSOR DO INDICADOR DE ÓLEO
RS 716.23RS 358.12477 -)SENSOR RUTACAO COFAP UNID

RS 235,31 RS 470.62●>478 MOPAR UNIDSENSOR VELOCIDADE
RS 2.076.60 RS 4.153,19->479 SINCRONIZADO 1A2A MOPAR UNID
RS 1 .145,07 RS 2.290.14t480 BOSCH UNIDSINCRONIZADO 4A 5A
RS 908.59 RS 1 .817.19481 1SINCRONIZADO 5A RE NAKATA UNID
RS 863,71 RS 1 .727.42482 1SINCRONIZADOR 2 E 3 VELOCIDADE COFAP UNID
RS 920.64 RS I 841.29483 SINCRONIZADOR 2^ E 3' MARCHA COFAP UNID

RS 1 .584.792 RS 792,40484 AXIOS UNIDSINCRONIZADOR 4 E 5 VELOCIDADE
936,97 RS 1 .873.93■> RS485 MOPAR UNIDSINCRONIZADOR DE 4" E 5“ MARCHA

RS 71.31 RS 285.25486 4SOI-ANA DO CAIMBO DA MARCHA MOPAR UNID
RS 402.22 RS 1 .608.904487 BOSCl I UNIDSUPORTE COMPLETO COM BAI .ANCIM

RS 743.044 RS 185,76488 SUPORTETRASHIRO DO FEIXE DE MOLA NAKATA UNID
RS 622,38 RS 2.489.514489 COFAP UNIDTAMBOR DE FREIO DIANTEIRO
RS 638.11 RS 2.552.454490 COFAP UNIDTAMBOR DE FREIO TRASEIRO

921.80RS 230.45 RS491 4MOPAR UNIDTAMPA DE ESPELHO DO MOTOR
TAMPA DE VEDAÇÃO DO BLOCO
TAMPA DE VEDAÇÃO DO CABEÇOTE
TAMPA VALVULA

RS 80,05RS 20,01492 4MOPAR UNID
RS 58,68 RS 1 17.36493 BOSCH UNID
RS 52,08 RS 416.60494 8NAKATA UNID

84.72 RS 338.884 RS495 COFAP UNIDTERMINAL ALAVANCA CAMBIO
408.82RS 204.41 RS496 1TERMINAL DIRECAQ LD .COFAP UNID

RS 204.41 RS 408.82●)497 AXIOS UNIDTERMINAL DlRECAO LE
RS RS 1.449.16724.58498 MOPAR UNIDTIRANTE BARRA ESTABILIZADORA

24.10RS 6,03 RS499 4TRAVA DA MOLA DE VALVULA MOPAR UNID
RS 36,92 RS 147.684500 BOSCH UNIDTUCllO DA VALVULA
RS 36.33 RS 581.3516501 NAKATA UNIDTUCllO VALVULA STD

274.56 RS 1 .098.234 RS502 COFAPVALVULA DA PROTEÇÃO DO CONJUNTO
VALVULA DE ADMISSÃO

UNID
RSRS 128,83 515.31503 4COFAP UNID

●RS 226,76 RS 907,044504 MOPAR UNIDVALVULA DE DESCARGA
RS 571.284 RS 142,82505 UNIDVALVULA DE ESCAPE MOPAR

VALVULA MODULADORA DE FREIO DE
ESTACIONAMENTO

RS 1.756,56RS 439,14506 BOSCH UNID 4

RS 1.025.11 RS 2.050.23507 1VALVULA PRESSÃO TURBINA NAKATA UNID
RS 1.009.84508 RS 252.46VALVULA RELE COFAP UNID 4
RSRS 84,91 169,81509 ■)VALVULA TERMOSTÁTICA COFAP UNID

RS 38.76 RS 155.02510 4VEDADOR DA TAMPA TRASEIRA NAKATA UNID
RS 165,40RS 41,35511 4VEDADOR ÓLEO TAMPA DIANTEIRA NAKATA UNID
RS 199.999.99VALOT TOTAL RS

RS 629.999.99Total da Proposta
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São João dos Patos/MA, em 03 de fevereiro de 2026.

n-GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: LOURDBS KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 7217c620371d31badc7831739d79bb4e

ARRUDA - Prefeito Municipal.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 34bb01a055e75702e82f26b79fl0ddf0EXTRATO DE CONTRATO NS 038/2026

EXTRATO DE CONTRATO N= 038/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL NOVO TEMPO

LTDA/EPP, CNPJ: 05.032.475/0001-83. Valor R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^

14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N? 041/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 041/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA ■ ME, CNPJ: 62.123.343/0001-09. Valor R$
162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). OBJETO; Contratação de
Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n° 14,133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Id4cl7febfle5dl59e5dbf8ba9702223

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 13d0dc3caf509031cdbdcdd91baf82a3EXTRATO DE CONTRATO m 039/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 039/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 430.000,00
(quatrocentos e trinta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^

14.133/2021, da Lei nc 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 042/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 042/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, CNPJ;
50.091.368/0001-80. Vaior R$ 235.714,00 (duzentos  e trinta e cinco

mil, setecentos e quartorze reais). OBJETO: Contratação de Empresa
para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
14.133/2021, da Lei no 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ca6543006al68a83f6b9f6169b7bdclb

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 499c94ab4245dl56ea0bf67f242942cdEXTRATO DE CONTRATO N? 040/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 040/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 177/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Vaior R$ 199.999,99
(cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa  e nove reais e

noventa e nove centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

EXTRATO DE CONTRATO N2 043/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 043/2026. PREGÃOELETRÔNICON®. .

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
01.577.844/0001-62.

CONTRATADA50.091.368/0001-80RSOBJETO:
ContrataçâodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.

CNPJ n®

CEffrifXADO DIG1TALMENT6 www.famem.org.br 132/145



I
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N« 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 041/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

- ME, inscrita no CNPJ: 62.123.343/0001-09, sediada na Av. Estevano Rocha, S /N, Tavares, São Pedro

dos Pedro dos Crentes - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Annando Coutinho da Silva, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 055007572015-

0 SSP/MA, e CPF n° 078.991.293-70, tendo em vista  o que consta no Processo administrativo n° 177/2025

e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO

N“ 030/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este instrumento
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 162.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei rf 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de RS 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíUcos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 - Manutenção do sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5.

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota tlscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e cm

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota tlscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

PRHFEmiRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira;

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos F'ederais e à Dívida Ativa

da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25. §7° da Lei n‘’ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajiistamenlo, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PRKFLITURA MUNICIPAL D1-; SÃO PLDRO DOS CRHNTLS
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YA-6.7. O reajuste será realizado por apostilainento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de i  (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

7.

7.2.

instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e ilnanceiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente

0 aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou
rRHFtlTURA MUNICIPAL DHSÀO PHDRO DOSCRCNTFS
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do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. -

7.10. A CONTRATADA deverá solicitara repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fi.xar os novos custos de mão de obra da categoria prollssional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.1 1 . Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo |
ou convenção coletiva. ■

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o f1el cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. 0*-ia>ido exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as paites estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97); I

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie |

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é dc responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

i>Ri-:Fi;miRA munícípai. df.sào pf.dro doscrlntes
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9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecim

pela Secretaria requisitante.

^tado

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo scr substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ro.scíldon da Silva Conceição.

10.

10.2.

nomeado pela Portaria n° 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n® 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contraio, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável ein acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17. §2^»).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente Justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois servidores do setor
afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no

rREFi;n i)RA municipal dl sâo pldro dos crlntes
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tolal ou em parte, o objeto do contrato ein que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais neia empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capiií).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133. de 2021.

10.14. A Inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato

(Lein" 14.133/2021. art. 12Í. §1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.17. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que

devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1. i. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Fdital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para ílns de aceitação e recebimento definitivo:

1 1 .1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1 .1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

1 1.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

l*Rri-EITURA MUNICIPAL DE SÀO PlíDRO DOS CRHNTES

Av. Canaâ, s/n. Cenlro. Süo Pedro dosCrcnles- MA. CEP 65978-000

^ WAW saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



?EB»ÍO

P.M

.1^‘^ I;r
FteESTADO DO MARANHÃO

PREÍ‘Ern)RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prcpostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078. de 1990):

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contraio;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1 .2.7. Indicar preposto para rcpresenlá-la durante a execução do contrato;

1 1 .2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado adminisirativamenle pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PRLFHITURA MUNICIPAL DL SÃO PKDRO DOSCRRNTES
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação se

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

■injustificado:

12. 1 . 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12. 1 .11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12. 1 . 12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1 .advertência:

12.2.2. muita:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:12.3.

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21. quando não se

justillcar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. 133/21 .

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e VII do caput do art. 155. da L.ei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14. 133/21 será aplicada ao responsável

PRKFRiTÜRA MUNICIPAL DESAO PEDRO DOS CRENTES
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pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vllí. IX. X. XI e XII do capiit

14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. ill. IV. V. VI e VII do capiit

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do

art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

art. I5irda Lei

de análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações Unais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da

ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21:

PR».:i-niTUkA MUNICI!’Ai. Dl' SAO Pr;DRO DOS CRHNTHS
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

A extinção contratual deverá ser formalmenle motivada nos autos de processo administrativo13.2.

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

É VEDADO À CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação ílnanceira:

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

14.1.

14.1.1.

14. 1.2.

15.1.

15.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

16.1.

PRtI-ElTURA MUNICIPAL DlíSÀO PRDRO DOS CRKNTLS
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17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Ofícial. de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17.1.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei n”
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CO i - ■èa
MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME

CNPJ: 62.123.343/0001-09
SR. ANNANDO COUTINHO DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N'* 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

CPF: O-

CPF:

PRHrr.lTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Cíinaà. s/n. Centro. .Sao Pedro dos Cremes  - MA. CEP' 6.‘'978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n*' 054.323.373-12 e do RG de n*' 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823

065369

AssJnado deforma

digital por
ROMULO COSTA
AfiflU0A.'02e3306S
369

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por AN£ CA

Código identificador: e8be4atScA75 if/^5838715

Pubücado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador d605d7la4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N/i 014/2026 DE 02 DE jANÊlRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

ü PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

tern^QS do Art. 3?, inciso I!, oa Constituição Federa! de 1988 e na lei

Orgánsca do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.'^ ÜIl/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Arr. 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial H, Lotada na S3C'’etana

Municipal de Assistência Social, oortador(a) do CPF sob o n«
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessoro Especial 11, portadora do CPF N».
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - gsta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

■ndependenre da data da sua publicação.
Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias ae janeiro dc 2026,Reglstre-se. Publique-se. Intlme-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6bS8l3abf94cboc

Publicada por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código iderXificador c82955f3lf3facbdelcbaô53ad40d870 PORTARIA N.^ 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, no'
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providencias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso ti. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgârrica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®, 029,634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA 5ANITÂRÍA,
portador {a} do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA. como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.oi^.br 152/156



MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

PROPOSTA REAJUSTADA

I
! OBJETO DE PESQUISA: Contratação de Empresa para fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos
‘ Crentes-MA-

XVX- VEieiJI.0; FIAT 8TRAPA Af^o 2QtB
—      -     ‘''^'qÜANTUNIDÜÉSCRfôÂO

. TOl AL
ITEM

RS 624,52 RS 1.«73,56BOSCHUNID 3201 ALAVANCA CAMBIO
R$ 1.798,60 R$ 5.395,80BOSCH3UNID202 ALTERNADOR
R$ 429,83 RS 5.157,96TXWUNID 12203 AMORTECEDOR DIANTEIRO

369,66 R$ 4.435,92RSBOSCH12UNID204 AMORTECEDOR TRASEIRO
426,07 R$ 3.834,63R$BOSCH9UNID205 BALANÇA

RS 432,98 R$ 1.298,94TXW3UNID206 BANDEJA SUSP DIANTEIRO
924,36RS 154,06 RSBOSCH6UNID207 BARRA AXIAL CAIXA DIRECAO

188,58 RS 1-697.22R$BOSCH9UNID208 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO
988,83RS 109,87 RSTXW9UNID209 BATENTE AMORTECEDOR TRASEIRO
471.06R$ 78,51 RSBOSCH6UNID2i0 BIELETA DA SUSPENSÃO DIANTEIRO
768,12RS 256,04 RSBOSCH3UNID211 BOMBA COMBUSTÍVEL

76,14 RS 2.284,20R$TXW30UNID212 BUCHA AGREGADO DIANTEIRA
2,379,0079,30 RSR$BOSCH30UNID213 BUCHA AGREGADO TRASEIRA

61,94 RS 1.858,20R$BOSCH30UNID214 BUCHA BALANÇA DIANTEIRA
1.114.92R$ 61,94 RSTXW18UNID215 BUCHA BALANÇA TRASEIRA

104,35 RS 1.878.30R$BOSCH18UNID216 BUCHA BANDEJA DIANT GRANDE
104,35 RS 1.878,30RSBOSCH18UNID217 BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA
83,44 RS 1.501.92RSTXW18LT4ID218 BUCHA BARRA ESTABILIZADORA

371.6461,94 RSRSBOSCH6UNID219 CABO ACELERADOR
500,6483,44 RSRSBOSCH6UNID220 CABO EMBREAGEM

6.795,93RS 2.265,31 RSTXW3UNID221 CAIXA DIRECAO HIDRÁULICA
594.75R$ 198,25 RSBOSCH3UNID222 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM

194,70 RS 1.168,20RSBOSCH6UNID223 CILINDRO DA RODA
716.64238,88 RSRSTXW3UNID224 CILINDRO MESTRE
867,54289,18 RSRSBOSCH3UNID225 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM

292,93 RS 1.757,58RSBOSCH6UNID226 CILINDRO MESTRE DE FREIO
962.2853,46 RSRSTXW18UNID227 COIFA DO AMORTECEDOR DIANTEIRO
962,2853,46 RSRSBOSCHUNID228 COIFA DO AMORTECEDOR TRASEIRO
452.7050,30 RSRSBOSCH9UNID229 COIFA HOMOCINÉTICA LC
452.7050,30 RSR$TXW9UNID230 COIFA HOMOCINÉTICA LR
514,8957,21 RSRSBOSCH9UNIDCOLA PARABRISA231
379.9263,32 RSR$BOSCH6KITCORREIA DENTADA C/TENSOR232
471,0678,51 RSRSTXW6UNIDCORREIA DO ALTERNADOR233

190.94 R$ 3.436.92RSBOSCH18UNIDCOXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO234
190,94 RS 3.436.92RSBOSCH18UNIDCOXIM AMORTECEDOR TRASEIRO235

RS 3.944.70R$ 219,15TXW18UNIDCOXIM CAIXA MARCHA236
1.314.90219,15 RSRSBOSCH6UNIDCOXIM DO MOTOR237

435,35 RS 10.448,40RSBOSCH24UNIDDISCO DE EMBREAGEM238
208,70 RS 3.756,60RSTXW18UNID239 DISCO DE FREIO
738,14 R$ 4.428,84RSBOSCH6UNID240 FAROL DIANTEIRO

795.4244,19 RSR$BOSCH18UNID241 FILTRO DE AR
873.3648,52 RSR$TXW18UNID242 FILTRO DE COMBUSTÍVEL
242,6440,44 RSRSBOSCH6UNID243 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE
242.6440,44 R$RSBOSCH6UNID244 FILTRO ÓLEO
53,101,77 RSR$TXW30UNID245 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO
300,03100,01 RSRSBOSCH3UNIDIGNIÇÃO

INDUZIDO

246
1.166,40388,80 R$R$BOSCH3UNID247
711,30237,10 RSR$TXW3JG248 JOGO DE CABO DE VELA

JOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE FREIO C/ PINO

CENTRALIZADOR

727.9240,44 RSR$BOSCH18JG249

R$ 237,10 RS 4.267,80

R$ 284,25 R$ 852,75

BOSCH18JGJOGO DE PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO250
TXW3JGJOGO DE PIVÔ INFERIOR251

852.75284,25 RSR$BOSCH3JGJOGO DE PlVO SUPERIOR252

CKCOo
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W 15BOSCH3JG253 JOGO DE VELA
TXW 2146JG254 JOGO SAPATA DE FREIO
BOSCH3UNID255 JUNTA DO MOTOR COMPLETA

1,893.66RS^S^15,61

R$ 261,56

BOSCH6UNID256 JUNTA HOMOCINETICO
RS 4.708.08TXW18KIT257 KIT AMORTECEDOR DIANT COMPLETO
R$ 4.992.24

R$ 94,68

R$ 832,04BOSCH6KIT258 KITEMBREAGEM
R$ 7,89BOSCH12UNID259 LÂMPADA DE DOIS POLOS

RS 94.68RS 7,89TXW12UNID260 LÂMPADA DE UM POLOS
617,76RSRS 51,48BOSCHUNID 12261 LÂMPADA DO FAROL
686,52RS R$57,21BOSCH12UNID262 LAMPADAS H7

5.628,96

5.628,96

950,40

R$R$ 469,08TXW12UNID263 LANTERNA DIANTEIRA
R$ 469,08 RSBOSCHUNID 12264 LANTERNA TRASEIRA

RSR$ 158,40BOSCH6MÁQUINA DO VIDRO ELÉTRICO

MÓDULO COMBUSTÍVEL

UNID265
867,54R$R$ 289,18TXW3UNID266
353.88RS RS58,98BOSCH6UNID267 MOLA ASPIRAL

R$ 409,50R$ 68,25BOSCH6UNID268 MOLA ASPIRAL DIANTEIRA
371.64RSRS 61,94TXW6JG269 MOLA DA PlNCA DE FREIO

270 MOLA GÁS
1.249.23R$ 416,41 RSBOSCHUNID 3

RS 519.54RS 86,59BOSCH6UNID271 MOLA MESTRE TRASEIRA
R$ 653,91 RS 1.961,73TXWUNID 3272 MOTOR DE PARTIDA

877,02R$ 146,17 RSBOSCH6PAR273 PALHETAS
7.1 16.66RSR$ 2.372,22BOSCH3UNID274 PARABRISA

641,09 RS 3.846,54R$TXW6UNID275 PINÇA FREIO

PINHÃO PARTIDA
403.59R$ 134,53 RSBOSCHUNID 3276
936,18RS 156,03 RSBOSCH6UNID277 PIVO DA BALANÇA

PlVÒ DA DIREÇÃO
936,18156,03 RSR$TXW6UNID278
171,6357,21 RSRSBOSCH3UNID279 PORTA ESCOVA ALTERNADOR
368,1061,35 RSRSBOSCH6UNIDREPARO PINÇA DE FREIO

RESERVATÓRIO DÁGUA RADIADOR

280
823.74R$ 274,58 RSTXW3UNID281
876.90146,15 RSRSBOSCH6UNID282 RETENTOR POLIA
454,50RS 151,50 RSBOSCH3UNID283 RETENTOR VOLANTE MOTOR
655,50218,50 RSRSTXWUNID 3284 RETIFICADOR ALTERNADOR

237,10 RS 1.422.60R$BOSCH6UNIDROLAMENTO DIANTEIRO285
410,70R$ 136,90 RSBOSCH3UNIDSENSOR ROTAÇÃO286
484.50R$ 161,50 RSTXWUNID 3SENSOR VELOCIDADE287

R$ 1.465,70 RS 4.397,10BOSCH3UNID288 SERVO FREIÜ
1.329.51443,17 RSRSBOSCH3UNID289 SONDA LAMBDA
1.784.25R$ 198,25 RSTXW9UNID290 TAMBOR DE FREIO

R$ 426,07 RS 1.278,21TXW3UNIDTANQUE DO COMBUSTÍVEL

TRIZETA CAIXA MARCHA

291
R$ 208,92 RS 1.253,52

RS 162.000.00

TXW6UNID292

VALOT TOTAL RS

Co.IíímW o(X
MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

ANNANDO COUTINHO DA SILVA

CPF; 078.191293-70
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Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail; cplsjpma@gmaii.o
O

cP.^São João dos Patos/MA, em 03 de fevereiro de 2026.

●* F\8.235^ iGÉS5YKA RAFLÉGIA UMA SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

CAVALCANTEPublicado por: LOURDES KS^^LA
Código identifícador: 7217c6203>iíBlbadc7B31^9d79bb4e

ARRUDA - Prefeito Municipal.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 34bb01a055e75702e82f26b79fl0ddf0EXTRATO DE CONTRATO N2 038/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 038/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NC
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL NOVO TEMPO
LTDA/EPP, CNPJ: 05.032,475/0001-83. Valor R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais). OBJETO; Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133/2021, da Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 041/2026

EXTRATO DE CONTRATO 041/2026. PREGÃO ELETRONiCO N»
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MiL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 62.123.343/0001-09. Valor R$
162.000,00 (cento e sessenta e dois mii reais). OBJETO: Contratação de
Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Id4cl7febfle5dl59e5dbf8ba9702223

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13d0dc3caf509031cdbdcdd91baf82a3EXTRATO DE CONTRATO N® 039/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 039/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 430.000,00
(quatrocentos e trinta mi! reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 042/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 042/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80. Valor R$ 235.714,00 (duzentos  e trinta e cinco
mii, setecentos e quartorze reais). OBJETO: Contratação de Empresa
para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNÇIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: ca6543006al68a83f6b9f6169b7bdclb

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 499c94ab4245dl56ea0bf67f242942cdEXTRATO DE CONTRATO N® 040/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 040/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 199.999,99
(cento e noventa e nove mil. novecentos e noventa  e nove reais e
noventa e nove centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2026. PREGAOELETRONICON®. .
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
CNPJ
CONTRATADA50.091.368/0001-80R$OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA
FUNDAMENTO LEGAL: n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 03 de fevereiro de 2026.

01.577.844/0001-62.n®

a CCRTtfXAOO DíGÍTALMENm
£ cm CARIMBO 0£ TCMPO www.famem.org.br 132/145
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o,PREGÃO ELETRÔNICO SRP 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

r-

Rúbrl,;a ̂  c^/
O"

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 042/2026, Q
ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME.

FAZEM

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF xf 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ:

50.091.368/0001-80, sediada na Rua João Lisboa, n° 1 570. Bairro Entroncamento, Imperatriz-

MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ana Rosa de Sousa

da Conceição, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 022410262002-4

SSP/MA, e CPF n° 010.245.353-55, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°

177/2025 e em observância às disposições da Lei rf 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar

o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento

de peças para a frota de veículos e maquinas do município de Sao Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N° 030/2025.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este
instrumento contratual.

VALOR TOTAL: R$ 235.714,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.1.

1.2.

1.3.

2.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 235.714,00 (Duzentos e trinta e cinco mil,

setecentos e quatorze reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

3.

3.1.

3.2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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alhistas<da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos4.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE

04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria Infraestrutura
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.2026 - Manutenção do Departamento de Transporte e Locação de Veículos e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Mat. de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5.

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valortotal do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

PRHFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. CanaS. s/n. Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP 65978-000

® wvvw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento penden

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

ité que

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

PRrFFlTURA MUNICIPAL DF.SÀO PLDRO DOS CRF.NTHS

Ç Av. CanaS. s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes-MA. CLP 6.s978-000

www.saopedrodoscremes.ma.gov.br
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então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

6.7.

7.

A repactiiação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

7.2.

7.3.

7.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DESAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av Canaâ. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE,

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONIRATADA. acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria prollssional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras

e serviços. Isso serve para garantir o tlel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção
PRrrniTURA municipai. dr .sào pedro dos crentes
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ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigiNqi^a garaíKÍa

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. ait. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adiciona! em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando ein desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Guilherme Pinheiro Machado

10.

10.2.

Silva, nomeado pela Portaria n° 010/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei 14.133/2021. art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável ein acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. ai1. I I7. §2'’).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/202I. art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser pronlamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor af1m.

10.10.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021. art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capui).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de
2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021. art. 121. §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.17. O órgão OLi entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1 .1. i. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1 .1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo:
PREFiriTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamcntc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no fermo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados:

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coin as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.12.
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo12.1.7.

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n° 12.846. de Tde agosto de 2013.

12.1.10.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:12.2.

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ l®Na aplicação das sanções serão considerados:12.3.

12.3.1 .a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso L do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

12.3.4.
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14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso IL do capiit do ari. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contraio, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do ait. 156. da Lei i4.I33/2lserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. Ui. IV, V.

VI e Vll do caput do referido artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim^

ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15. 1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capul do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de r de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admini.slração. a pessoajurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
i’Ri-:rmuRA municipal de são pedro dos crentes
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cuinulativamente:

reparação integral do dano causado à Administração Pública;

pagamento da muita;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5.análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

12.20.1.

12.20.2.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.13.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.

138da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai;

Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n® 14.133/2021.

13.1.

13.1.1.

13.1.2.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo13.2.

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa. veriUcada a ocorrência

de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3.

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

13.4.1.

13.4.2.

13.4.3.

14.

E VEDADO A CONTRATADA:14.1.

PRF.FRITURA MUNICIPAL DESÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av, Canaa. s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CEl': 65978-000

^ uww.saopedrodoscrcmes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
f F».a

Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financelr»*14.1.1.

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento  por parte da14.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n15.1.

14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos15.2.

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.3.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas16. 1.

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente.

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
17.1.

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.18.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92.

§rdaLei n^ 14.133/2021.

Para llrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conlraentes.

São Pedro dos Crentes — MA. 26 de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMUL

ARRUDA:02823065

O
COSTA

369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DLSÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Cartaü. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes* MA, CEP: 65978-000

^ wvuv.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITI RA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MIX AUTO PECAS
LTDA:50091368000180 Dados: 2026.01.29 10:31:54 -03’00

MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME
CNP.I: 50.091.368/0001-80

SR'\ ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Assinado de forma digital por MIX
AUTO PECAS LTDA:50091368000180

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60

PORTARIA N° 010/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

I ■ f^^r\ y,\£í>AêUo CPF:

CPF: ^ Çrf_,'Jah,

PRIiRíliURA MUNICIPAL DESÀO PEDRO DOS CRENTES

Av Canaíl. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 010/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR 0 Sr. GUILHERME PINHEIROArt. r
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em
caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador do CPF N“. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA
ARRUDA:028
23065369

Assinado de
forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

Av. Canaâ. s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Pubi:cado por ANE CAh/^COi P.vKA^ CAkí^-

(^20S821c21e7569de

rnscma no CNPJ ns 49.271.129/0001-23. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual VIGÊNCIA 01 de janeiro a 31 ce
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Alt. 10?. da Lei Federal n®

14.133 de 01 de abril da 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 302.965,00
(trezentos e dois mil e novecentos e sessenta e cinco reais). São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026. Romuio Costa Arruda -
Prefeito Municipal.

Código i'denf/ficador.- a5e4fdbüt

wIfe.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CON O N

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao S? Tenncí

Aditivo ao contrato 157/2021, firmado em 05 de julho de 2021, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNP) sob o

01.577.844/0001-62 e a empresa L. N. DE SOUZA JUNIOR - ME.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n''

26.685.053/0001-87. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dO período

contratual. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Alt. 57. !l dâ Lei Federa! n^ 8,6b6 dc 2.1 do

lunho de 1993. VALOR TOTAL DE: R$ 234.000,00 (duzentos e

trinta e quatro mi! reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais

e iguais de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). São

Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro 2026, Romuio Costa Arruoa ●

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código Identificador lc36c976393ea979860e62bB8d6bcb7f

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N' 265/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1» Termo

Aditivo 30 contrato 266/2025. firmado em 01 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro des Crentes ● MA. CNPJ:

01.577.844/0001-62 e a empresa EXATA CONSULTORIA  E GESTÃO

EM SAUDE PUBLICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPj ns 36.443.997/0001-00, OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do período contratual VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art, 107, da Lei Federal n''

14.133 de 01 de abril de 2021; VALOR TOTAL: RS 18.000,00

(dezoito mil reais). A ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e

iguais de 1.500,00 (mil e quinhentos reais). São Pedro dos Crentes ●

MA. 07 de janeiro 2026, Romuio Costa Arruda - Prefeito Munícioal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 915a0bh190etí5157fc95756ce233bl98

EXTRATO DE CONTRATO 020/2026

EXTRATO DF CONTRATO N'-* 020/2026. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

013/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 132/2025. CONTRATANTE.

Prefeitura Municioa! de São Pedro dos Crentes - MA, CNP) r,^

01.577.84-1/0001-62. CONTRATADA; CCl CONSTRUÇÕES LTDA - ME,

CNPj; 19,455.376/0001-19, Vaior RS 300,000.00 (trezentos mil reais),

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Horácio José da Silva, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021. e demais

legislação aplicável TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses

conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro do

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Cddígo identificador: c0c64a9ac3600f9786}d2laa4d784376

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N^ 338/2025

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 1« Termo

Aditivo ao contrato 338/2025, firmado em 09 de abril de 2025, entre a

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj:

01.577.844/0001-62 e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA -

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPj n®

55.800.178/0001-09. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do período

contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federai n® 14.133 de 01 de

abril de 2021; VALOR TOTAL RS 55.470,00 (cinquenta e cinco mil
e quatrocentos e setenta reais). São Pedro dos Crentes - MA, 07 de

janeiro 2026. Romuio Costa Ar.mda - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Coaigo identificador: c3ía6100ac9cl2f809a87e2(i5b96cCycc7

PORTARIA N.2 010.^2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b9c53lecfa5f48cel40cc0f2202276dõ

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Le;

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N'^ 433/2025

RESOLVE:

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Refere-se ao 1® Termo

Aditivo ao contrato 433/2025, firmado em 16 de junho de 2025, entre a
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ sob o n
01.577,844/0001-62 e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES

E SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ n® 39.630.3X6/0001-00. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogação do
período contratual VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de
2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n® 14.133 de 01

de abri! de 2021. VALOR TOTAL DE; R$ 192.000,00 (cento e
noventa e dois mil reais). São Pedro dos Crentes  - MA, 07 de janeiro

2026. Rornulo Costa Arruda - Prefeito Municipal.

Q

Art. la - DESIGNAR à Si. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato individual de Trabalho em caráter Temporáno. po:

excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito

Administrativo (REDA) na área rie ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
ínfraestrutura.

Art. 2« ● Fsta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 3026.

i.ndependente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

>uw w .famein .O rg. b r 151/156
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w o
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
If

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOl

Código identificador: e8beAaf9c475c92638a?!^i^^^

Publicado por: AI4E CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador. d605d71a4cbÕ473a0268629b6284334a
PORTARIA N.^ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, c dá outras providências...

PORTARIA N.9 íJll/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DÊ SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Leí

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS

lermos do Art, 37. inciso If. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegaís...

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Alt. is - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF
522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2« - - Esta Portaria entra em vigor err, 02 de janeiro 2026.

intíependentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Reglstre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANC CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abt94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ídent/ficador cS2955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.^ 015/2026 DE 02 DÊ JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inci.so II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso tie suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de nS 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoría jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde no subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro oe 2026.

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art, 22 ● Esia Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

a www.famerh.0rg.br 152/156F rm C.^P'tà8üf»e TEMPO



lurxx AUTOPiÇAS pED^r,CNPJ: 50.091,
INSC. ESTA

VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

MIXAUTO

PECAS

LTDA:500913
68000180

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA AUTO

PECAS

LTDA:50091368000180

Dados: 2026.01.22

16:00:04 -03'00'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 177/2025

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES^MA.

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÃQUINAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025

Data de abertura: 08/01/2026 às 09:0Qh (Horário de Brasília)

Nome da empresa: MIX AUTO PECAS LTDA.

CNPJ: 50.09I..368/000L8Q

Endereço: RUA JOÃO LISBOA, LETRA C, N" 1570, BAIRRO: ENTRONCAMENTO - CIDADE DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO

CEP:65.903'I03

Telefone: (99) 99112-5988

E-mail: mixautopecas.imp@gmail.com

Nome do representante legal da empresa: ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEIÇÃO
CPF;010.245.353'55

RG/6rgào emissor: 022.410.262.002-4 ' SSP/MA

Dados bancários: Banco: BANCO DO BRASIL - Agência n°: 0554-1 - Conta n°: 163-5.
FAVORECIDO: MIX AUTO PECAS LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTIJRA

LOTE n - VEICULO: 01 CAMlNHAO B.ASCULANTE IVECO 150 E21 ANO 2018/2019

ITEM V. UNIT V.TOTALMARCA UNID QUANTDESCRIÇÃO

131.10108 ROCHF.STRR 30 4.37ABRAÇADFIRA MANGUHIRA UNID

387.85109 ALAVANCA CAIXA CORCERAMA UNID 1 387.85

110 3.147.90AMORTECEDOR DIANTEIRO NAK.ATA UNID ■6 524.65

3.044.40lli AMORTF.CEDOR TRASEIRO NAK.A'1'A UNID 6 507.40

BARRA DIREÇÀO CURTA112 749.96TRW UNID 1 749.96

1 13 617.08BATENTE FEIXE MOLA TRASLÜRA AXIOS UNID 2 308.54

439.581 14 BOMBA D'AGUA 219.79URBA UNID 2

115 BOMBA HIDRÁULICA 1 ,226.78AMPRI UNID 2 613.39

BOMBA ÓLEO1 16 1 .335.30●SCHADHK 1 667.65UNID

BOMBA TRANSFERÊNCIA1 17 886.75 886.75AXIOS UNID 1

118 BORRACHA CANO INJHTOR 21 1.02AXIOS UNID 6 35.17

1 19 BORRACHA ESTABILIZADOR 144.38AXIOS UNID 2 72.19

120 I 13.10BORRACHA PORTA 2 56.55AXIOS UNID

121 190.36BORRACHA VIGIA AXIOS 2 95.18UNID

122 35.17BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR VP8 PAR TS UNID 35.17

123 749.96BR.AÇO RETO DIREÇÀO NAKA'TA UNID 1 749.96

1 ,0.53.43124 BRONZE COMPRESSOR 1.053.43MAHLE UNID

MIX AUTO PECAS LTDA
f^ua Joã0 Lisboa, 4570 C.Entronçèmento, CER.669034120 tmporaíríz-MÀ

Fone: (99) 9112-5988 rhixautbpecas.lmp@gmafl.com



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368/00
iNSC. ESTADUAL: li

125 BRONZL REGUl.AGLM COROA MAHLE 898.04ÜNID i

126 BUCHA ALTERNADOR 17.93 71.72LUPORINI UNID 4

127 190.36BUCHA COMANDO UJPORINI 2 95.18UNID

128 CABEÇOTE COMPRESSOR 499.59 499.59LNG UNID I

129 CANALETA PORTA VP8 PARTS 733.63 1.467.26UNID 2

130 CANO COMPRESSOR AR ROCHESTER 65.75UNID I 65.75

131 CANO DESCARGA INTERMED LONGO 60.00 60.00IVECO UNID

CANO FREIO DIANTEIRO DIREITO 51.50132 IVECO 51.50UNID

133 CANO SAÍDA MOTOR 66.68IVECO UNID 1 66.68

134 CARCAÇA EMBREAGEM .SACHS 969.75 969.75UNID I

135 CARDAM COMPLETO SPICBR 3.933.47 3.933.47UNID

136 CATRACA FREIO MG FREIOS 2 385.78 771.56UNID

997.79137 CILINDRO MESTRE FREIO CONTROIL 997.79UNID

COLUNA DIREÇÀO 1.709.13138 SPICER 1.709.13UNID 1

6.939.50139 COMPRES.SOR DO AR CONDICIONADO ROCHESTER 6.939.50UNID I

4.186.14140 COROA PINHÃO SPICER 4,186.14UNID 1

531.08141 CORREIA ALTERNADOR SPICER 2 265.54UNID

142 COXIM CABINE 772.94REI UNID 2 386.47

143 COXIM MOTOR DIANTI-;iRO 386.47 772.94REI UNID 2

857.54144 COXIM MOTOR TRASEIRO 2 428.77REI UNID

145 CRUZETA CARDAM 220.48 440.96REI UNID 2

i. 133.44146 CUBO RODA TRASEIRA MG FREIOS 2 566.72UNID

CUICA FREIO 133.80 267.60147 LNG UNID ●)
148 CUPILHA MANGA EIXO IVECO 36.56 584.96UNID 16

149 DIFERENCIAL 7,931.32VP8 PAR TS 7,931.32UNID I

150 ENGRENAGEM 3“ MARCHA 897.55 897.55i-ATON UNID

151 ENGRENAGEM 4^' MARCHA 905.37 905.37EATON UNID 1

152 ENGRENAGEM 5^' MARCHA EATON 886.75 886.75UNID 1

153 ENGRENAGEM RÉ GRANDE 804.44EATON UNID 1 804.44

154 FECHADURA PORTA LE/LD 40.69 81.38UNIVERSAL UNID 2

155 244.62l-l-:iXE MOLA TRASEIRA AESA 2 122.31UNID

156 FILTRO AR EXTERNO 251.98vox UNID 2 125.99

157 FILTRO AR INTERNO 270.36VOX 2 135.18UNID

158 FILTRO COMBUSTÍVEL 303.48VOX UNID 2 151.74

159 FILTRO DO AR CONDICIONADO 365.10VOX 2 182.55UNID

160 FILTRO OLEO 222.10VOX 2 1 11.05UNID

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO161 RIOSULENSE 159.56 638.24UNID 4

162 GARFO SOLDAVEL CARDAM 340.03SPICER 340.03UNID

163 GRAMPO MOLA TRASEIRA 97.94 391.76SPICER UNID 4

MIM AUTO PECAS LTOA
Entroncamento, CEP 20 ímperatriz-MA

m i utôpeea s. i mp@g matf.com88



MJX AUtOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.0%fÜ^Op Í -ao
INSC. EST/Ofeí^ÀL: FLw.546-lp'
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164 HELiCt VEN riLADOR 877.55MODEFER UNID

165 INTERRUPTOR ( REIÜ 3R110 165.31 165.31UNID

166 INTERRUPTOR RE 3RHO 100.24 100.24UNID

145.30167 INTERRUPTOR TEMP ÁGUA 3RHO 145.30UNID

168 JOGO EMBUCIIAMENTO DIANTEIRO VP8 PARTS 461.65 461.65JG

169 JUMELO FEIXE 396.59 793.18ROCHESTHR UNID 2

JUNÇÃO BASCULANTE170 285.54 285.54IVECO UNID

JUNÇÃO DIREÇÃO 104.38171 SPICER 104.38UNID

172 JUNTA CAIXA MARCHA 173.12 173.12SPICER UNID

JUNTA DISTRIBUIÇÃO173 209.68 209.68SPICER UNID

234.96174 JUNTA SEMI EIXO SPICER UNID 2 I 17.48

122.31175 JUNTA TAMPA LATERAL SABO 122.31UNID 1

218.88176 LANTERNA TRASEIRA 2 109.44KOSTAl. UNID

LIMPADOR DE PARABRISA 249.22177 UNIVERSAL UNID 2 124.61

178 LONA FREIO TRASEIRO FRAS LE 2 280.48 560.96UNID

179 MAÇANETA PORTA EXTERNA UNIVERSAL 48.74 97.48UNID 2

180 MANGA EIXO 3.469.75 6.939.50PATRAL UNID 2

342.79181 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA CORCERAMA 342.79UNID 1

MANGUEIRA CUÍCA182 236.81 236.81CORCERAMA UNID

183 MANGUEIRA FILTRO AR CORCERAMA 21 7.49 217.49UNID

221.86184 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR 221.86CORCERAMA UNID

185 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR CORCERAMA 246.23 246.23UNID

186 MAQUINA VIDRO PORTA LE/LD 331.30 662.60UNIVERSAL UNID 2

187 MOLA SAPATA 71.72CORCERAMA UNID 4 17.93

188 PARACHOQUE DIANTEIRO IVECO 2.588.75 2.588.75UNID

189 PEDAL ACELERADOR VP8 PARTS 120.24 120.24UNID

190 PLANETARIA DIFERENCIAL 340.03SPICER 340.03UNID I

PLATÔ EMBRHAGHM191 564.65VP8 PARTS UNID 564.65

192 420.73POLIA MOTOR ZEM 420.73UNID

193 PORCA CAPA ORIGINAL 36.80ROCHESTER UNID 10 3.68

194 PORCA CARCAÇA 36.80ROCHESTER UNID 10 3.68

195 PORCA GRAMPO FEIXE MOLA 3.68 29.44ROCHESTER UNID

196 PORCA MANGA EIXO 3.68 29.44ROCHESTER UNID 8

197 PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA 292.44UNlVERSAi. UNID 12 24.37

198 QUEBRA SOL 1 449.80VP8 PAR TS UNID 2 724.90

199 QUEBRA VENTO LE/LD 724.90 1.449.80VP8 PARTS UNID 2

200 REPARO EIXO'S' ROCHESTER 77.94 77.94UNID !

201 REPARO SETOR DIREÇÃO 366.47 366.47SPICER UNID I

RETENTOR DE VEDAÇÃO DO BASCULANTE202 SABO 170.36 170.36UNID 1

MIX AUTO PECAS LTDA

Rua Joiç)/L!sboa,Tt570^ ClEntroo^menta. ;CEP à69034120JmperatnzTM#>
Foiíe: (99) 9112-5988 mixautdpecasJmp@gmaiLcom



CNPJ: 50./^*3B8,ftotó:íO
INSC.ES’ aa>UAL: 12.798.54Ç

o'MIX AUIOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

.
ip

Rs. 5^
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203 360.48RHTKNTOR RODA TRASEIRA SABO UNID 2 I80.2-

234.74204 ROLAMENTO CAIXA SATELiTR SKF UNID 234.74

205 ROLAMENTO CARDAM SKF 2 320.72 641.44UNID

34I.4I206 ROLAMENTO COLAR EMBREAGFM SKF 341.41UNID I

764.20207 ROl.AMENTO DA RODA DIANTEIRA SKF 382.I0UNID 2

397.28 794.56208 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA SKF UNID 2

334.28209 ROLAMENTO DO CEN TRO SKF 334.28UNID

437.972I0 ROLAMENTO EIXO PILOTO SKF 437.97UNID

69I.562II ROLAMENTO LATERAL COROA SKF UNID 2 345.78

709.962I2 ROLAMENTO RODA TRASEIRA EXTERNO SKF ■7 354.98UNID

838.702I3 ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO SKF 2 419.35UNID

878.702I4 ROSCA S/FIM DIREÇÃO VP8 PARTS 2 439.35UNID

.SAPATA FREIO TRASEIRA 878.702I5 ERAS LE UNID 2 439.35

2I6 SATELITE DIFERENCIAL 4.352.I3SPICER UNID 4,352.13

SEMI EIXO 1.720.62217 EATON UNID 2 860.3 I

1.014.12218 SERVO EMBREAGEM EATON 1.014.12UNID I

356.36219 SILENCIOSO EATON 356.36UNID

446.96220 SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA 111.74AESA UNID 4

SUPORTE ROLAMENTO CARDAM 146.68 293.3622! AESA UNID 2

222 SUSPENSORDE AR VP8 PARTS 2 572.47 1.144.94UNID

1.554.62223 TAMBOR FREIO FRASEIRO MG FREIOS 777.31UNID 2

224 TAMPA CUBO TRASEIRA 2 168.98 337.96iVECO UNID

1.003.62225 TAMQUE DE COMBUSTÍVEL Cl.lCK 1 .003.62UNID I

675.46226 TERMINAL BARRA DIREÇÃO NAKATA 2 337.73UNID

TERMINAL DE DIREÇÃO227 NAKATA 337.73 675.46UNID -)

146.24228 TRAVA CUBO TRASEIRA 36.56IVECO UNID 4

229 TRAVA EIXO I^ILOTO CAIXA 21.38 42.76IVECO UNID ■)

230 TRAVA MANGA EIXO 85.52IVECO UNID 4 21.38

231 TRAVA PINO PATIM FREIO 85.52IVECO 4 21.38UNID

100.794.00V.ALOT TOTAL RS

LOTE VT - VEÍCULO: 01 MOTO.MVELADORA UUGONG 4160D ANO 2024/2025

DESCRIÇÃOITEM MARCA QUANT V.TOTALUNID V. UNIT

865 ACOPl.AMHNTO ESCAVADEIRA 2.230.67LIUGONG 2.230.67UNID

866 223.59ALARME FORTRACTOR 223.59UNID

867 BALANCIM VALVULA 3.354.36LIUGONG UNID 6 559.06

868 BICO INJETOR 5.0.32.08BOSCH UNID 6 838.68

869 BIELA MOTOR LIUGONG 614.91 3.689.46UNID 6

870 BOMBA CAMBIO 2.459.82NONEBRAND 2.459.82UNID l

871 BOMBA COMBUSTIVEL 838.68URBA 838.68UNID 1

MiX AUTO PECAS UTDA
Rua João Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903-120 Ímperatriz-MA

Fone: (99)9112-5988 mixautOpecas.imp@gmaM.oom



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ:
INSC. I

38.68 8.t8.68872 BOMBA DAGUA iNDl.SA UNID

8,380.33873 8.380.33BOMBA DF ALTA PRFSSÀO BÜSCH UNID

1.984,64874 BOMBA ÍX3 LAVADOR LIUüONG 1.984.64UNID

4.388.61 4.388.61875 BOMBA IIIDRAULICA DHB UNID

1.1 18.121.118.12876 BOMBA OLEO SHADECK UNID

195.75 195.75877 BUCHA CAMBIO ROCHFSTFR UNID

894.36223.59878 ROCHESTFR UNID 4BUCHA DA CONCHA

195.75 391.50879 BUCHA OSCILANTE. ROCHESTER UNID 2

117.45 1 17.45880 BUCHA SOLAR ROCHESTFR UNID 1

117.45I 17.45881 BUZINA GAUSS UNID 1

3.745.68 3.745.68882 COMPRESSOR AR DENSO UNID 1

1,173.97 1.173.97883 CONDENSADOR DENSO UNID 1

279.62279.62884 CONTADOR DF HORAS VTO UNID 1

670.92167.73885 CORREIA DENTADA DAYCO UNID 4

223.762 I I 1.88886 CORREIA DO ALTERNADOR DAYCO UNID

419.34CUMMINS 419,34887 CREMALHEIRA MOTOR UNID

223 .-^9223.59888 CRUZETA DIFERENCIAL PIGOZZl UNID

698.60889 LIUGONG 139.72DENTES ESCAVADEIRA UNID

139.72139.72890 DISCO SINTERIZADO LIUGONG UNID

1.369.72SPICIÍR 1.369.7289! EIXO PILOTO UNID

1.425.581.425.58892 EIXOTRANSMLSSAO ZF UNID

3.578.121.789.06893 LIUGONG UNID 2EMBUCHAMENTO DA LAMINA

1.789.06 1.789.06894 UNIDENGRENAGEMTRANSMISSAO ZF

2.230.672.230.67895 ENGRENAGEM ANELAR Zl- UNID

2.230.67 2.230.67896 ENGRENAGEM CAMPANA SDLG UNIDZF'

3.829.55 3.829.55897 ENGRENAGEM DIRFCAO ORBITROI. ZF UNID

363.31 363.31898 ENGRENAGEM INJFTORA UNIDZF'

447.18899 ENGRENAGEM RE ZF UNID 447.18

447.18900 ENGRENAGEM SOLAR 447.18ZF UNID

838.68901 ENGRENAGEM TRANSMISSÃO 838.68ZF UNID

838.68902 EVAPORADOR ARCA 838.68UNID

419.34903 FILTRO AR MOTOR LIUGONG UNID 419.34

904 FILTRO COMBUS TÍVEL 167.73LIUGONG UNID 167,73

279.62 279.62905 FILTRO HIDRÁULICO LIUGONG UNID

906 195.75 195.75FILTRO OLEO MOTOR LIUGONG UNID

195.75907 FllCTRO SEPARADOR 195.75LIUGONG UNID

1.3.^2.84908 FLANGE IMPULSOR l.NG UNID 1.352.84

909 MODEFER 2.230.67 2,2.30.67FREIO ESTACIONÁRIO UNID

553.49910 553.49HFLICE MOTOR MODEFER UNID

MIX AUTO PECAS LTDA

Rm João ysboa, Í5f0 C, Eh1roncani#to“ CEP:65903r120 ímperatríz-MA
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MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

3001-80

ZSU.I-43

L; ,54
CNPJ; 50.09/
INSC. ESTi!V&tí

O

:f
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<!f7l 1 .4.39I 1 JG DE JUNTA MOTOR VEDAFORT UN!D I

1,788.72447. i 8VEDAFORT UNID 49i2 JG DE REPARO DO CILINDRO DA CONCHA

4I9.34 1.677.36LIUGONG UNID 49I3 JG DE REPARO DO CILINDRO DA LANÇA

I  I.069.46CUMMINS L844.9!KIT MOTOR UNID 69i4

19.V75I95.75LIUGONG UNID I9l.^ MAÇANETA EXTERNA

2.236.242.236.24BOSCH UNID916 MO TOR ARRANQUE

670.94670.94BOSCH UNID 1917 MOTOR DO LIMPADOR DE PARABRISA

1 1 1.881 11.88BOSCH UNID918 PALHETA DO LIMPADOR

503.19167.73LIUGONG UNID 3919 PARAFU.SO REGULAGEM DIFERENCIAL

447.18447.18LIUGONG UNID 1920 PESCADOR TANQUE

447.18223..^9LIUGONG UNID 2921 PINO DA CONCHA

2.795.302.795.301922 SDLG UNIDPLANETARIA SDLG

838.68838.68LIUGONG UNID 1923 POLIA MOTOR

3.633.983.633.98LIUGONG UNID I924 RADIADOR DE AR

RADIADOR DE ÓLEO 1,671.6!I 1.671.61LIUGONG UNID925

447.18223.59BOSCH UNID 2926 REGULADOR DE COMBUSTÍVEL

REGULADOR DE TENSÀO 363.31I 363.31BOSCH UNID927

682.08682.08LIUGONG UNID 1928 REGULADOR RESPIRO

223.59223.59CASE UNID929 REPARO CILINDRO

279.62279.62LIUGONG UNID 1930 REPARO VAEVUl.A

587.08587.08VANNUCCI UNID 1931 RESl-RIADOR OLEO MOTOR

279.62279.62LIUGONG UNID 1932 RESPIRO TANQUE

139.72139.72TEN UNID l933 RETENTOR DIFERENCIAL

1.118.12559.06LIUGONG UNID 2934 ROLAMENTO DUPLO CAMBIO

782.662 391.33935 LIUGONG UNIDROLAMENTO LATERAL

2.2.36.242.236.24LIUGONG UNID936 ROLAMENTO MOTOR TRAÇAO

614.92307.46●)937 LIUGONG UNIDROLAMENTO PINHÃO

553.49I 553.49938 ZF UNIDSEDE TRANSMISSÃO

553.49553.49939 LIUGONG UNID 1SENSOR NIVELAMENTO

363.31363.31l.IUGONG 1940 SENSOR PRESSÃO UNID

894.53894.53EURORJCAMBI UNID 1941 SINCRONIZADO

2,907.182.907.18942 GARRET UNID 1TURBINA

737.93737.93943 GARRET UNID 1TURBO COMPRESSOR

3.382.383.382.38944 SDLG UNIDVALVULA ORBI TROL

559.06559.06945 VALVULA PEDAL XCMG UNID 1

614.91614.91XCMG UNID l946 VALVULA PEDAL FREIO

1.090.101 .090.10UNID I947 VALVULA SFPARADORA AGUA SDLG

867.47I 867.47948 C PARTS UNIDVALVULA SOLENOIDE

391.33391.33SDLG 1949 VALVULA TERMOSTÁTICA UNID

MiXi LTDA
Rua João Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903-120 Ímperatriz-MA

mlxautQpecas.imp@gman.comFone: (99) 9112-5988



IMIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 50.091.368,
ÍNSC. ESTADUAJC
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i .670 1.67IJNIDSDLG950 VALVULA TRANSMISSÃO

838.68838.68UNIDDKNSO951 VENTILADOR

2. i 80.20l ,090. IO2AUTOGl.ASS UNID952 VIDRO FRONTAL CABINE

894.53894.53AUTOGLASS UNID I953 VIDRO LATERAL

4.332,764.332,76SÜZIM UNID I954 VIRABREQUIM MOTOR

4.919.664.919.661REX UNID955 VOLANTE MOTOR

134.920.00TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOTE IX - VEÍCULO: 01 ÔNIBUS MBB 1313 ANO 1987

V.TOTALDESCRIÇÃO QUANT V. UNITMARCA UNIDITEM

166.805.5630ROCIIESTER UNIDABRAÇADEIRA MANGUEIRA

195.53195.53ROCIIESTER UNID2 AI.AVANCA CAIXA

2.303.44575.86MONROE UNID 43 AMORTECEDOR DIANTEIRO

2.318.56579.64MONROE UNID 44 AMORTECEDOR TRASEIRO

2.433.632.433.63Zl. UNIDBARRA DIREÇÃO CURTA5

3.870.12967.534l.TK UNID6 BATENTE FEIXE MOLA TRASEIRA

1 .409.061.409.06TSA UNIDBOIA TANQUE7

538.71538.71IINDISA UNID8 BOMBA DAGUA

603.09603.09AMPRI UNID9 BOMBA HIDRAULlCA

466.97466.971ZF UNID10 BOMBA OLEO

482.47482.47UNIDAMPRIBOMBA TRANSFERENCIA1 1

193.1432.196EATON UNID12 BORRACHA CANO INJETOR

81.4640.732UNIDREI13 BORRACHA ESTABILIZADOR

49.6824.842AXIOS UNID14 BORRACHA VIGIA

1.350.84675.422UNIDMAIILEBRONZE COMPRESSOR15

1.524.12762.06UNID 2MATILE16 BRONZE REGULAGEM COROA

51.6812.924GBUCH UNID17 BUCHA ALTERNADOR

118.4429,61UNID 4KS18 BUCHA COMANDO

60.8030.40UNID 2BFX19 BUCHA DA MOLA SUSPENSÃO

59.2229.612REI UNID20 BUCHA DO ESTABILIZADOR

81.4640.732GBUCH UNID21 BUCHA TRAVA CABINE

168.5242.134LUPORINI UNID22 BUJAO COMANDO

41.5341.53SPICER UNID 123 BUJAO DIFERENCIAI. CAIXA

6.062.896.062.89UNID IJUMBO24 CABEÇOTE MOTOR

106.31106.31UNIDIBTI'25 CANO COMPRESSOR AR

114.46114.46SCAPJA UNID26 CANO DESCARGA INTERMED LONGO

127.37127.371ROCIIESTER UNID27 CANO FREIO DIANTEIRO DIREITO

136,71136.71-SCAPJA UNID 128 CANO SAIDA MOTOR

800.41800.4 1UNIDSCHADEK29 CARCAÇA BOMBA OLEO

MiX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903-120 Imperatriz-MA

mixautopecasJmp@gman.comFone: (99) 9112-5988



MJX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

D
CNPJ; 50iD»'36a/G
INSC. E

30 CARDANCOMPLFTO 3.124.54SPICER UNID >U4 S4

31 CATRACA FREIO LNG 2 819.69 1.639.38UNID

32 CILINDRO MESTRE FREIO TRW 553.02 553.02UNID 1

33 CILINDRO RODA DIANTEIRA CONTROIL 572.29 1.144.58UNID 2

34 CILINDRO RODA TRASEIRA 572.29 1.144.58PATRAL UNID 2

35 COLUNA DIREÇÃO STAHL 1.240.95 1.240.95UNID 1

36 COROA PINHÃO REX UNID 1.238.97 1.238.971

37 CORREIA ALTERNADOR GATES 189.97 379.94UNID 2

38 COXIM ALAVANCA CAIXA MARCHA 290.71AXIOS UNID 290.7!

39 COXIM CABINE 300.05 600.10REI UNID 2

40 COXIM MOTOR DIANTEIRO 302.44 604.88RE! UNID 2

41 COXIM MOTOR TRASEIRO 296.88 593.76REI UNID 2

CREMALHEIRA42 79.88 79.88REX UNID I

43 CRUZETA DO CARDAN 419.28SPICER 209.64UNID

44 CUBO RODA TRASEIRA 629.12 1.258.24ALVACO UNID 2

45 cuíca FREIO 251.16LNG UNID 2 125.58

46 CUPILHA MANGA EIXO 311.16ROCHESTER UNID 6 51.86

47 DHFI.ETOR OLEO DIFERENCIAL 126.78EATON 126.78UNID l

48 DEFl.ETOR PINHÃO 126.78BRACAR UNID 1 126.78

49 DISCO EMBREAGEM 442.93SACHS 442.93UNID 1

50 EIXO 'S' MASTER 810.35 810.35UNID 1

EIXO SETOR DIREÇÃO51 810.35MASTER UNID 1 810.35

52 FECHADURA PORTA LE/LD 115.26ROCHESTER 2 57.63UNID

53 FEIXE MOLA TRASEIRA 21 1.42FABRIN! 2 105.71UNID

54 FILTRO DE AR 383.52VOX 191.76UNID 2

FILTRO DE COMBUSTÍVEL VOX 2 212.22 424.44UNID

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE56 399.42VOX 2 199.71UNID

57 FILTRO OLEO 392.26VOX 2 196.13UNID

58 FLANGE CARDAN PATRAL 333.44 333.44UNID

FLEXÍVEL LUBRIFICAÇÃO59 456.66ROCHESTER 6 76.11UNID

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO60 10 1.79 17.90DNI UNID

GRAMPO MOLA TRASEIRA61 249.18AESA UNID 6 41.53

62 IIELICE VENTILADOR MODEFER 241.83 241.83UNID 1

63 .lOGO BORRACI IA PORTA UNIVERSAL JG 2 120.02 240.04

64 JOGOCANALETA PORTA UNIVERSAL .IG 2 122.40 244.80

.lOGO JUNTA CAIXA MARCHA65 113.86ZF JG 1 13.86

66 JOGO LONA FREIO TRASEIRO LONA FLEX 123.60JG 2 61.80

67 JOGO MOLA SAPATA ALGOMAIS JG 2 126.78 253.56

68 JOGO PALHETA LIMPADOR PARA - BRISA GRANERO 294.48JG 2 147.24

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa. 1570 C. Entroncàmento, CEF65903«120 Imperatriz-MA

mixautop$cas.imp@gmalÍ.comFone: (99) 9112-5988



'MIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

P(?ed/?,5\CNPJ: 50.091.368/M
!NSC. ESTADUALin
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69 JUMIÍLÜ FEIXE LTK 2 394.'UNID

.lUNTA DISTRIBUIÇÃO70 ;38.85SRAAL UNID 238.85

●ILINTA SEMI EIXO 189.187I JUNEL UNID 2 94.59

72 JUNTA TAMPA LATERAL SPAAL I03.92 103.92UNID I

73 K.IT DEHMBREAGEM L476.63SACHS I l .476.63KT

LAMPADA DE DOIS POLO 5!.6874 PHILIPS UNID 4 I2.92

75 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA SINALSUL 104.52 4I8.08UNID 4

664.4876 LUVACARDAN SPICER 2 332.24UNID

77 MAÇANETA PORTA EXTERNA l I3.66UNIVERSAL UNID 2 56.83

78 MANGUEIRA BOMBA HIDRÁULICA NOFLEX 285.I5 285.15UNID

79 MANGUEIRA CUICA JAMAICA 202.89 202,89UNID I

80 189.97MANGUEIRA FILTRO AR JAMAICA 189.97UNID l

189.97MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR JAMAICA 189.97UNID I

82 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR 507.3 I 507.3 IJAMAICA UNID

83 295.68 591.36MOLA U MESTRE TR/VSEIRA AESA UNID 2

84 MOLA 2“ TRASEIRA 2 298.07 596.14AESA UNID

666.9685 PARA - BRISAS FANAVID UNID I 666.96

43.3286 PARAFUSO DE CENTRO RODAFUSO 2I.66UNID 2

693.1287 PARAFUSO DE RODA 32 21.66ZM UNID

62.3988 PEDAL ACELERADOR ROCIIESTER 62.39UNID

89 290.71PLANETARIA DIFERENCIAL REX UNID 290,71

90 457.83POLIA MOTOR REI UNID 1 457.83

91 434.78PONTEIRA CARDAN SPICER 434.78UNID 1

92 PORCA CAPA ORIGINAI. 22.62DII.UPA UNID 6 3.77

93 PORCA CARCAÇA 37.70DII.UPA 10 3.77UNID

94 PORCA GRAMPO FEIXE MOLA 45.24DII.UPA UNID 12 3.77

95 PORCA MANGA EIXO 37.70DII.UPA 10 3.77UNID

96 259.92PRISIONEIRO CUBO TRASEIRA ROCIIESTER 12 21.66UNID

97 QUEBRA SOL 964.94UNIVERSAL 2 482.47UNID

98 QUEBRA VENTO LE/LD 964.94UNIVF.R.SAL UNID 2 482.47

99 REPARO EIXO'S' ROCIIESTER 68.75UNID 68.75

100 REPARO SETOR DIREÇÃO FIVER 283.96 283.96UNID I

101 RETENTOR RODA TRASEIRA INTERNO TOYOTA 290.12 580.24UNID 2

102 ROLAMENTO CAIXA SATELITE 614.80TINKEN UNID 2 307.40

103 ROLAMENTO CARDAN 297.47REI 297.47UNID 1

104 ROLAMENTO COLAR EMBREAGEM 298.86ASH UNID I 298.86

105 567.92ROLAMENTO EIXO PILOTO 2 283.96SKF UNÍD

106 ROLAMENTO LATERAL COROA 290.12SKF UNID 1 290.12

107 ROI..AMENTO MANGA EIXO VANNUCCI 288.93 577.86UNID 2

MIX AUTO PECAS LTDA
Rua Joâo Lisboa, 1570 C. Entroncamento, CEP 65903-120 Imperatriz-MA

Fone: (99) 9112-5988 mtxautopecas.imp@gmail.com



^IX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - IVIÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.
INSC. E

108 ROl.AMENTO RÜDA TRA.SEIRA EXTERNO FAG 2 286.94 573.88UNID

109 ROLAMENTO RODA TRASEIRA INTERNO FAG UNID 2^ 573.88

110 ROSCA S/FIM DIRECÀO AMPRI 712.58UNID 2 356.29

I II SAPATA FREIO TRASEIRA LUSAR UNID 2 352.5 I 705.02

1 12 -SATELITE DIFERENCIAI. REX 3.040.29UNID 3.040.29

1 13 SEMI EIXO SPICER 2 778.75 1.557.50UNID

SILENCIOSO114 EATON 428.03 428.03UNID I

1 15 SUPORTE FEIXE MOLA TRASEIRA LTK UNID 4 317.34 1.26936

1 16 TAMBOR FREIO TRASEIRO MG FREIOS 2 582.62 1.165.24UNID

1 17 TAMPA CUBO TRASEIRA ROCIIESTER 4 149.03 596.12UNID

TERMINAL BARRA DIRHÇÀOI 18 ROTA 2 31 1.18 622.36UNID

119 TERMINAL DEBATERÍA FANIA 2 21.07 42.14UNID

120 TERMINAL DIREÇÃO ICSQUERDO NAKATA 267.27 524.54UNID 2

121 TRAVA CUBO TRASEIRA VANNUCCi 2 43.32 86.64UNID

122 TRAVA EIXO PILOTO CAIXA AETO 60.80UNID 2 30.40

123 TRAVA MANGA EIXO VANNUCCi 2 18.48 36.96UNID

124 TRAVA PINO PATIM FREIO VANNUCCI 73.92UNID 4 18.48

125 VALVULA ACIONAMENTO BOMBA INJETORA CORCERAMA 149.63 149.63UNID 1

75.005.00VALOT TOTAL RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOTE XIV - VEICULO; 01 AMBULANCIA TOYOTA HILUX ANO 2013

DESCRIÇÃOITEM MARCA QUANT V. UNIT V.TOTALUNID

AMORTECEDOR DIANTEIRO ● 1,848.00NAKATA UNID 4 462.00

2 AMORTECEDOR TRASEIRO 1,848.00NAKATA UNID 4 462.00

3 BATENTE EIXO DIANTEIRO VP8 PARTS 1.224.88UNID 4 306.22

4 BIELETA ESTABILIZADOR DIANTEIRO 21 1.42TRW UNID 2 105.7!

BIELETA ESTABILIZADOR TRASEIRO TRW 2 105.71 21 1.42UNIDD

6 BOMBA DAGUA 863.60KOPLA UNID 2 431.80

7 BORRACHA ESTALIZADOR JANCAP 2 41.53 83.06UNID

BUCHA DA BANDEJA INFERIOR SUSPENSÃO SABO UNID 2 114.46 228.92

BUCHA DA BANDEJA SUPERIOR SUSPENSÃO9 SABO 228.92UNID 2 114.46

10 CABO FREIO DIANTEIRO FANIA 678.00UNID 2 339.00

11 CABO FREIO TRASEIRO DIREITO MOPAR 678.00UNID 2 339.00

12 CABO FREIO TRASEIRO ESQUERDO FRONTIER 2 339.00 678.00UNID

13 CENTRALIZADOR PATIM 173.28FIAT UNID 4 43.32

14 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM TOYOTA 2 387.89 775.78UNID

15 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM TOYOTA 2 621.77 1.243.54UNID

16 CILINDRO MESTRE FREIO WORK 497.37UNID 497.37

17 CILINDRO RODA TRASEIRA DIREITA DURAMETAL UNID 2 209.64 419.28

r  MIX AUTO PECAS LTDA
Rua João Lisboa, 1570 C. Entroncamento. CEP 65903-120 Ímperatriz-MA

Fone: (99)9112-5988 m'ixautopecasJtrip@gmaH.com



MJX AUTOPEÇAS «pEDí^pS
ri2.798.5^.B

CNPJ: 50.091.
INSC. ESTAD^

ípP. M.-ír*oVEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS o
:<

Á'
.'^09.6 9.28CII.LINDRO RODA TRASEIRA ESQUERDA DURAMETAL UNID 218

221.36CONTITECH 2 in>19 CORREIA DO Al.TERNADOR UNID

194.34CONTITECH 2 97.1720 CORREIA DO COMANDO UNID

915.66MG FREIOS UNID 2 457.8321 DISCO FREIO

1.631.221.631.2222 EMBREAGEM VISCOSA FRONTIER UNID

2.5.32.382 1.266.1923 FAROl. DIREITO HEI.LAR UNID

2.532.382 1.266,1924 FAROL ESQUERDO HELLAR UNID

103.722 51.8625 FILTRO DE AR VOX UNID

89.0244.51VOX UNID 226 FILTRO DE COMBUSTÍVEL

107.7053.85227 FILTRO LUBRIFICANTE VOX UNID

107.702 53.85VOX UNID28 FILTRO OLEO

244.80122.40NORFLEX UNID 229 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO

244.80122.40PATRAL UNID 230 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO

95.403.18UNID 3031 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DNl

675.42675.42UNID32 GIRÜFLEX DNI

774.58387.29MG FREIOS JG 233 JOGO PASTILHA DE FREIO DIANTEIRO

1.158.082 579.04MG FREIOS JG34 JOGO .SAPATA DE FREIO TRASEIRO

476.31476.31TOYOTA KIT 135 KIT CORREIA DENTADA

61.606.16PHILIPS 10UNID36 LAMPADA DE DOIS POLOS

61.6010 6.16PHILIPS UNID37 LAMPADA DE UM POLO

207.4451.86PHILIPS UNID 438 LAMPADA DO FAROL

1.689.84422.464PRADOLUX UNID39 LANTERNA TRASEIRA

154.602 77.30VP8 PARTS UNID40 MAÇANENTA EXTERNA DA PORTA

197.922 98.96CINDUMEL UNID41 MOI.A ASPIRAI, DIANTEIRA

200.30100.15CINDUMEL UNID 242 MOLA FEIXE TRAS

378.3694.59INTERMUND UNID 443 MOLA PATIM FREIO

314.36157.18AXION UNID 244 MUNllAODIRHCAO

343.78171.892DYNA PAR45 PALHETA LIMPADOR PARA- BRISA

1.409.861.409.86AUTOGLASS UNID46 PARA BRISAS

238.85238.85BZM UNID47 PINHÃO PARTIDA

381.12190.56ZEN UNID 248 PIVO INFERIOR

381.12190.56UNID 249 ZENPIVO SUPERIOR

147.0473.52250 DELCO REMY UNIDPORTA ESCOVA PAR TIDA

57.6357.63MG UNID51 REGULADOR FREIO TRASEIRO DIREITO

57.6357.63MG UNID52 REGULADOR FREIO TRASEIRO ESQUERDO

145.46145.46GAUSS UNID53 REGULADOR VOLTAGEM

164.5282.26VDO UNID 254 RELE AUXILIAR

270.25270.25DECAR UNIDRESERVATÓRIO DAGUA RADIADOR

581.42290.71PATRAL UNID 256 ROLAMENTO CENTRO CARDAN

MIX AUTO PECAS LTDA

Bua João Lisboa, 1570 C* Entroncamento, GEP 65903-:120 imperatriz-MA
Fone: <99)9112-5988 mixautò^cãâJmp@gmail.çom



'MIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ; 50.091.3§gffi£ia2;;80
iNSC. ESTA!

y»
o

vw-'  —  ^
^ V^/581.42—

y 1 16.84

29Ü.>4

V uW
57 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA SK.F LINID 2

58 SENSOR ROTACAO MAGNETl MARELLI ÜNID

59 SENSOR TEMPERA TURA DAOUA 105.713RHO UNlD 1 lor

SERVO FREIO 1.365.9460 CONTROIL UNlD 1 1.365.94

71.1461 TAMPA OLEO MOTOR CLICK 71.14UNlD

81,0881.0862 TAMPA TANQUE UNICK UNlD 1

402.79402.7963 TENSOR CORREIA DENTADA DAYCO UNlD 1

459.20459.2064 TENSOR DA CORREIA DO COMANDO SKF UNlD 1

167.12 334.2465 TERMINAL DlRECAO DIREITO NAKAIA UNlD 2

336.62168.3166 TERMINAL DlRECAO ESQUERDO NAKATA UNlD 2

44.51 ! 78.0467 TRAVA PASTILHA FREIO PATRAL UNlD 4

457.8368 457.83VIDRO PORTA DIREITA VIDROFORT UNlD

457.8369 VIDRO PORTA ESQUERDA VIDROFORT UNlD 457.83

36.809.00VALOT TOTAL R$

235.714,00SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA1

3  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 75.005,00

36.809,00SECRETARIA DE SAUDE4

347.528,00TOTAL GERAL DOS ITENS

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: R$ 347.528,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E VINTE

EOITO REAIS).

A EMPRESA: MIX AUTO PECAS LTDA.. DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE

REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÂO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NC
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. NO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÂO ACEITE, CASO NÂO ATENDA  A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO

REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

PRAZO DE ENTREGA: 10 (DEZ) DIAS UTÉIS, COM INICIO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO;
LOCAL DE ENTREGA: NO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES^MA.;

DECLARAMOS QUE OS PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL DOS ITENS FORAM COTADOS EM MOEDA NACIONAL (REAL -

R$), JÁ INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, CUSTOS DE FRETE, ENCARGOS FISCAIS, TRABALHISTAS, COMERCIAIS E

QUAISQUER OUTRAS DESPESAS INCIDENTES SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO.

MIX AUTO PECAS LTDA

Rua João üsboa, 1670 C,'Entroncamento, CEP 66903-120 Imperatriz-MA
fatia: (99) 9112-5988 míxautopecas jmp@gmaii.com



'MIX AUTOPEÇAS
VEÍCULOS LEVES - MÉDIOS - PESADOS

CNPJ: 5Ô.091.368/0001-80
INSC. ESTADUAi. '8.546-a

irp. o

gpj£i
REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS NOSSAS EXPENSAS, NOU^fífíU i
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OS PRODUTOS NOS QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU U^^RRECÔ
RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS EAIPREGADOS; \T ^

PRAZO DE GARANTIA: RESPONSABILIZAMOS PELOS VÍCIOS  E DANOS DECORRENTES DA EXECLJÇXH

DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI N® 8.078, DE 1990) E DO FABRICANTE.

NO

e»

lO OBJETO.

IMPERATRIZ - MA, 22 DE JANEIRO DE 2026.

Assinado de forma digitalMIX AUTOPEÇAS
porMIX AUTO PECAS

LTDA:500913680 ltda:50091368oooiso
Dados: 2026.01.22

00180 16:00:28-03’00'

MIX AUTO PECAS LTDA / CNPJ N° 50.09I.368/000U80
ANA ROSA DE SOUSA DA CONCEICÂO - TITULAR ADMINISTRADORA

RG 022.410.262.002-4 - SSP/MA

CPEn^" 010.245.353-55

MIX AUTO PECAS LTDA

'l?ua''Jdão Lisboa, 1570 C, Entroncamento, CEP 65903Tl20,Ímperatriz--fytA
mlxautopocas.imp@grnaíLcomFone: (99) 9112-5988
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SâO LUÍS, QUARTA * 04 DE FEVEREIRO DE 2026 * VOL. 20, N« 3785/2026
ISSN 2763-860X

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários 
que poderá ser feio através do E-maü: cplsjpma@gm^ P.W

São João dos Patos/MA, em 03 de fevereiro de 2026. O

BsGESSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

ILA MENDESC^ALCANTE
"S3l*94€99^39d79bb4e

Publicado por: LOURDES
Código identificador: 7217c620371

ARRUDA - Prefeito Municipal.PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Pubiicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 34bb01a055e75702e82f26b79fl0ddfí)EXTRATO DE CONTRATO N2 038/2026

EXTRATO DE CONTRATO 038/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N«
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL NOVO TEMPO
LTDA/EPP, CNPj: 05.032.475/0001-83. Valor R$ 250.000,00 (duzentos e
Cinquenta mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 041/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 041/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIL PECAS COMERCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME, CNPJ: 62.123.343/0001-09. Valor R$
162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). OBJETO: Contratação de
Empresa para Fornecimento de peças para a frota de veículos e
maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador ld4cl 7febfle5dl59eSdbf8ba9702223

Publicado por ANE CARINE DOS SAWTOS CARDOSO
Código identificador 13dOdc3cafS09031cdbdcdd91baf82a3EXTRATO DE CONTRATO N9 039/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 039/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 177/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPJ: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 430.000,00
(quatrocentos e trinta mil reais), OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 042/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 042/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 177/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME, CNPJ:
50.091.368/0001-80. Valor R$ 235.714,00 (duzentos  e trinta e cinco
mil, setecentos e quartorze reais). OBJETO: Contratação de Empresa
para Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador ca6543006al68a83f6b9f6169b7bdclb

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 499c94ab4245dl56ea0bf67f242942cdEXTRATO DE CONTRATO N® 040/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 040/2026. PREGÃO ELETRONlCO N®
030/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 177/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: JF LOCAÇÕES DE VEÍCULOS E
MAQUINAS LTDA - EPP, CNPj: 36.789.339/0001-66. Valor R$ 199,999,99
(cento e noventa e nove mil, novecentos e noventa  e nove reais e
noventa e nove centavos). OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de peças para a frota de veículos e maquinas do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 03 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 043/2026. PREGÃOELETRÔNICON®. .
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,

01.577.844/0001-62.CNPJ
CONTRATADA50.091,368/0001-80R$OBJETO:
ContrataçãodeEmpresaparaFornecimento de peças para a frota de
veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA
FUNDAMENTO LEGAL; n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vio^^
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026^^^
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 03

n®

a CERTlf ICAOO OlÒíTAUSEHTCC COM nr Tcnor» WWW.famem.0r9.br





ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 030/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 177/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 043/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA, E A EMPRESA MIX AUTO PEÇAS LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MIX AUTO PEÇAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ; 50.091.368/0001-

80, sediada na Rua João Lisboa, n ° 1 5 7 0, Bairro Entroncamento, Imperatriz - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ana Rosa de Sousa da Conceição, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 022410262002-4 SSP/MA, e CPF n° 010.245.353-55,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 177/2025 e em observância às disposições da Lei

n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

n'

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Fornecimento de

peças para a frota de veículos e maquinas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO

N° 030/2025.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

1.3. A discriminação do objeto deste contrato, consta na planilha readequada , anexa a este instrumento
contratual.

VALOR TOTAL: R$ 75.005,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 75.005,00 (Setenta e cinco mil e cinco reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

2.1.

3.

3.1.

3.2.
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do objelo da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.4.

4.1.

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Eínsino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5.

MONETARIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, confomie indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas

Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as
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medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRA'

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25. §7‘>da Lei 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnlo. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o dellnitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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O reajuste será realizado por aposlilainento.

CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.i. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

6.7.

7.

7.2.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e Imanceiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

cm lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao princípio

da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmentc

o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

0 CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou
PRKFEITURA MUNICIPAL DESÀO PEDRO DOS CRENTES
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